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PROJETO DE LEI N° 282, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dá à Praça, da QE 20 do

Guará I a denominação de

Praça de Arte e Cultura

Honestino Guimarães.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. Io. A Praça da QE 20 do Guará I

passa a ser denominada Praça de Arte e Cultura

Honestino Guimarães.

Art. 2o. A Administração Regional do

Guará adotará as providências para a

inauguração da praça.
Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, Io de agosto de 1996

Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 79a

(SEPTUAGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

Brasília, sexta-feira, 2 de agosto de 1996

EM 1o DE AGOSTO DE 1996
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- Mensagem n° 198, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 199, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 200, de 1996, do Governador do Distrito Federal.*
- Mensagem n# 201, de 1996, do Governador do Distrito Federal.*
- Mensagem n° 202, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 203, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei n° 1.885, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.886, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.887, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.888, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.889, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
-Projeto de Lei n° 1.890, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.891, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.892, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 1.893, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.

- Projeto de Lei n° 1.894, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.

-Projeto de Lei n° 1.895, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.

- Projeto de Lei n° 1.896, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

-Projeto de Lei n° 1.897, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.

- Projeto de Lei n° 1.898, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 1.899, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

Projeto de Lei n° 1.900, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.901, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.902, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.903, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.904, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.905, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.906, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.907, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.908, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.909, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.910, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 1.911, de 1996, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
-Projeto de Lei n° 1.912, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
-Projeto de Lei n° 1.913, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
-Projeto de Lei n° 1.914, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
-Projeto de Lei n° 1.915, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
-Projeto de Lei n° 1.916, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei n° 1.917, de 1996, de autoria do Deputado João
ds Dôus

-Projeto de Lei n° 1.918, de 1996, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.

-Projeto de Lei n° 1.919, de 1996, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
-Projeto de Lei n° 1.920, de 1996, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
- Projeto de Lei n° 1.921, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.

-Projeto de Lei n° 1.922, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.

-Projeto de Lei n° 1.923, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

-Projeto de Lei n° 1.924, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

-Projeto de Lei n° 1.925, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
-Projeto de Lei n° 1.926, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.

- Projeto de Lei n° 1.927, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.
-Projeto de Lei n° 1.928, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei n° 1.929, de 1996, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
-Projeto de Lei n° 1.930, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
-Projeto de Lei n° 1.931, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
-Projeto de Lei n° 1.932, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
-Projeto de Lei n° 1.933, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
-Projeto de Lei n° 1.934, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei n° 1.935, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.

-Projeto de Lei n° 1.936, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 88, de 1996, de autoria da
Deputada Maninha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 89, de 1996, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy.
- Projeto de Decreto Legislativo n°90, de 1996, de autoria dos
DeputadosJorge Cauhye Cláudio Monteiro.
- Moção n" 1.790, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n°1.791, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n°1.792, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.793, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.794, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
-Moção n° 1.795, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.
- Moção n° 1.796, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.
- Moção n° 1.797, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.
-Requerimento n° 951, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.
-Requerimento n° 952, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.
-Requerimento n° 953, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.
-Requerimento n° 954, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.
- Requerimento n° 955, de 1996, deautoria do Deputado Benício
Tavares.
- Requerimento n° 956, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.
- Requerimento n° 957, de 1996, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Requerimento n° 958, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Requerimento n° 959, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha. . .
-Indicação n° 699, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.
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- Indicação n° 700, de 1996, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU.

- Ofício n° 585/96 - GAG, do Governador do Distrito Federal.

*Os anexos serão publicados no Suplemento do Diário da
Câmara Legislativa.

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente. _ nwr>o
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da bancada do PT.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do Bloco da
Consolidação Popular.
DEPUTADO XAVIER
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo.
DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do Bloco Democrático
Trabalhista.

2.4- COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)
DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB)
DEPUTADO RENATORAINHA(PL)
DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação da redação final do Projeto
de Lei n° 282, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

(2°) ITEM 5: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
Complementar n° 7, de 1993, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

(3°) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n°516, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(4°) ITEM 7: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.393, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares.

(5°) ITEM 8: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n°4, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(6°) ITEM 9: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n°566, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(7°) ITEM 10: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 583, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar.

(8°) ITEM 11: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.106, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

(9°) ITEM 12: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 42, de1995, deautoria do Deputado Luiz Estevão.

(,10o) ITEM 13: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 75, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(11°) ITEM 14: Discussão, em 1° turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 348, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(12°) ITEM 15: Discussão, em 1o turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 197, de1995, de autoria do Deputado César Lacerda.

(13°) ITEM 16: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 235, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(14°) ITEM 17: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 352, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(15°) ITEM 18: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 534, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli.

(16°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 744, de1995, deautoria do Deputado Luiz Estevão.

(17°) ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 299, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José -
CAFU.

(18°) ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n°1.304, de 1994, de autoria da Mesa Diretora.

(19°) ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 46, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima.

(20°) ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 401, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(21°) ITEM 24: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 328, de1995, deautoria do Deputado Geraldo Magela.

(22°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 450, de 1995, deautoria do Deputado João deDeus.

(23°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 962, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

(24°) ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n° 1.164, de 1996, deautoria do Deputado Marcos Arruda.

(25°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de
Lei n°714, de 1992, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

(26°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 37, de 1995, de autoria dos Deputados
MarcoLima, Antônio José - CAFU e Miquéias Paz.

(27°) ITEM 2: Discussão e votação das Emendas de Redação
n°* 1, 2, 3 e 4 e da redação final do Projeto de Lei n° 208, de
1995,de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

(28°) ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo n° 67, de 1996, de autoria da
Comissão de Constituição e Justiça.

(29°) ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo n° 25, de 1995, de autoria da
Deputada LúciaCarvalho.

(30°) ITEM 30: Discussão e votação da Indicação n°:

434, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima.

(31°) ITEM 31: Discussão e votação das Moções n".

1.782, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.
1.783, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.
1.784, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.785, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.786, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.787, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.788, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy.
1.789, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
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(32°) ITEM 32: Votação do Requerimento n° 622, de 1996, de
autoria do Deputado Daniel Marques.

(33°) ITEM 33: Discussão e votação do Parecer da CEOF,
contrário ao Projeto de Lei n° 1.416, de 1994, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Peniel Pacheco e Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenárioda Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 29 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), João de Deus (PDT),
Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB), Lúcia Carvalho (PT),
Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT), Manoelzinho (PMDB), Marco
Lima (PSDB), Marcos Arruda (PSDB), Odilon Aires (PMDB),
Peniel Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL), Wasny de Roure
(PT), Xavier (sem partido) e Zé Ramalho (PDT).

1 -ABERTURA

O Sr. Deputado Peniel Pacheco, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

- O Deputado Zé Ramalho, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas das 67a, 68a, 69a,
70a, 71a, 72a, 73a, 74a, 75a, 76a, 77a e 78a Sessões Ordinárias, as
quais são aprovadas sem observações.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N° 124/96-GAG Brasília, d de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, incisoVH, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conformedispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein°1.613/96, que"Dispõe sobre aalteração
de uso dos Lotes 1, 2, 3 e 4 do Setor de Áreas Isoladas Sul - SAIS, na Região
Administrativa de Brasília - RA F', e que se converteu na Lei n° 1.120 de 28
de junho de 1996, publicada no DODFn° 125 de 01 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a alteração de uso

dos Lotes 1, 2, 3 e 4 do Setor de

Áreas Isoladas Sul - SAIS, na

Região Administrativa de Brasília

- RA I.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. Fica alterada a destinaçâo dos Lotes 1,

2, 3 e 4 do Setor de Áreas Isoladas Sul-SAIS da Região
Administrativa de Brasilia-RA I, estendendo-se seu uso

para escolas de primeiro, segundo e terceiro grau,
mantendo-se inalteradas as taxas de ocupação,
construção e altura máxima permitidas nas normas de

uso, edificação e gabarito.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de_iunho de 1996

Deputado GERALDO 1

- /-Pxesidente

3ELA

LEIN° 1.120 ,DE 28 DE JUNHO DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Ze Ramalho)

Dispõe sobre a alteração de usodos Lotes1,2, 3 e 4
do Setor de Áreas Isoladas Sul - SAIS, na Região
Administrativa de Brasâia - RA 1.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE

Art. 1° - Fica alterada adestinaçâo dos Lotes 1, 2, 3e4 do Setor de Áreas Isoladas Sul-
SAIS da Região Administrativa de Brasília- RA I, estendendo-se seu uso para escolas de
Primeiro, segundo e terceiro grau, mantendo-se inalteradas as..taxas de ocupação
construção ealtura máxima permitidas nas normas de uso, edificação e gabarito.
Art. 2o -Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art.3o- Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 28 de junhode 1996
108°da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 153 /%-GAG Brasília, 02 de Julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
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dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 399/95, que "Dispõe sobre a
utilização, para fins sociais, dos ônibus desativados, pertencentes à Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltd* e dá outras providencias", e que se
converteu na Lei n° 1122 , de 10 de Julho de 1996, publicada no DODF
n° 126, de 02 de Julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distínguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a utilização, para

fina sociais, dos ônibus

desativados, pertencentes à

Sociedade de Transportes Coletivos

de Brasília Ltd' e dá outras

providencias.

Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1*. Os ônibus pertencentes á Sociedade de

Transportes Coletivos de Brasília Ltd" - TCB, retirados de

operação do Sistema de Transporte Público do Distrito

Federal por terem ultrapassado o prazo máximo de utilização

estabelecido pela legislação, serão destinados a programas

pedagógicos, culturais, artísticos, educacionais,

recreativos e esportivos, na forma desta Lei.

Parágrafo único. A empresa pública, a sociedade de

economia mista e outras entidades que explorem atividade

econômica sujeitam-se ao regime Jurídico próprio das

empresas privadas, inclusive quanto ás obrigações

trabalhistas e tributárias.

Art. 2°. Os ônibus de que trata o artigo anterior

classificam-se em três tipos:

I - os em condições operacionais de transporte de

pessoas;

II - os sem condições operacionais de transporte de

pessoas;

III - os sem condições operacionais de autolocomoçáo.

Art. 3°. A utilização dos ônibus de que trata "ti

Lei obedecerá a programas de trabalho desenvolvidos de

forma conjunta pela Secretaria de Educação e pela

Secretaria de Cultura e Esporte, observadas as condições a

seguir:

I - quanto aos ônibus classificados no inciso I do

art. 2o:

a) gratuidade do transporte;

b) atendimento a alunos da rede pública de ensino de

primeiro e segundo graus;

c) atendimento a solicitações de órgãos do Governo do

Distrito Federal.

II - quanto aos ônibus classificados no Inciso II do

art. 2°, destinaçâo a bibliotecas ambulantes integradas ao

Sistema de Bibliotecas Públicas do Distrito Federal;

III - quanto aos ônibus classificados no inciso III do

art. 2°, destinaçâo a espaços alternativos para o

desenvolvimento de atividades educativas, artísticas e

culturais.

$ Io. A utilização especificada no Inciso I poderá

alcançar entidades da sociedade civil, legalmente

constituídas, para a participação em atividades cívicas.

S 2°. A utilização especificada no inciso III pode

ser constituída pela implantação de núcleos formadores de

casas de cultura.

S 3o. Qualquer que seja a forma de utilização,

será ela voltada, preferencialmente, aos carentes.

Art 4o. Os ônibus classificados no inciso I do art.

2° serão destinados, na porcentagem de 2% (dois por cento),

á Policia Militar do Distrito Federal e, na porcentagem de

li (um por cento), ao Corpo de Bombeiros Militar.do

Distrito Federal.

Art. 5°. A utilização dos ônibus de que trata esta

Lei será objeto de convênio a ser firmado entre o Distrito

Federal e a Sociedade de Transportes Coletivo» de Brasília

Ltd* - TCB.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília .o de 1996

Deputa;

LEI N* 1.122 ,DE lv DE julho DE 1996.

Dispõe sobre a utilização, para fins sociais, dos
ônibus desativados, pertencentes i Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltd* e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI,
Art 1°- Os ônibuspertencentes á Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltd* -
TCB, retirados de operação do Sistema de Transporte Publico do Distrito Federal por
terem ultrapassado o prazo máximo de utilização estabelecido pela Legislação, serão
destinados a programas pedagógicos, culturais, artísticos, educacionais, recreativo» e
esportivos, na formadesta Lei
Parágrafo único. A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades
que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto ásobrigações trabalhistas e tributarias.
Art 2° - Os ônibus de que tratao artigoanteriorclassificam-se em três tipos:
1- os em condições operacionais de transportede pessoas;
II - os sem condições operacionais de transporte de pessoas;
III - os sem condições operacionais de autolocomoçáo
Art. 3°- A utilização dos ônibusde que trata estaLei obedecerá • programas de trabalho
desenvolvidos de forma conjunta pela Secretaria de Educação e pela Secretaria de
Cultura e Esporte, observadas as condições a seguir
I - quanto aos ônibus classificados no inciso I do art.2°:
a) gratuidade do transporte,
b) atendimento a alunosda rede pública de ensinode primeiro e segundograus;
c) atendimento a solicitações de órgãosdo Governodo Distrito Federal.
II - quanto aos ônibus classificados no inciso II do art. 2*, destinaçâo a bibliotecas
ambulantes integradas aoSistema de Bibliotecas Publicas do Distrito Federal;
III - quanto aos ônibus classificados no inciso III do art. 2*, destinaçâo a espaços
alternativos para o desenvolvimento de atividadeseducativas, artísticas e culturais.
} 1° A utilização especificada no inciso I poderá alcançar entidades da sociedade civil,
legalmente constituídas, para a participação em atividadescívicas.
{ 2° A utilização especificada no inciso III pode ser constituída pela implantação de
núcleos formadores de casas de cultura

5 3° Qualquer que seja a forma de utilização, será ela voltada, preferencialmente, aos
carentes

Art 4° - Os ônibus classificados no inciso I do art 2* serão destmados, na porcentagem
de 2% (dois por cento), á Policia Militar do Distrito Federal e, na porcentagem de 1%
(um por cento;, aoCorpo de Bombeiros Militar doDistrito Federal.
Art.5" - A utilização dos ônibus de que trata esta Lei será objeto de convênio a ser
firmado entreo Distnto Federal e a Sociedadede Transportes Coletivosde Brasília Ltd"-
TCB.

Art 6o- EstaLei entraem vigorna datade sua publicação
Art. 7° - Revogam-seas disposiçõesem contráno.

Brasília, iv de Julho de 1996
108°da Republicae 37"de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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MENSAGEM

N° 154 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de Julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 186/91, que "Dispõe sobre a
organização eo funcionamento do Conselho de Governo do Distrito Federal", e que
se converteu naLei n° 1123 de 19 de Julho de 1996, publicada no DODF
n° 126 de 02 de Julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estimae distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a organização e o

funcionamento do Conselho de

Governo do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. O Conselho de Governo do Distrito

Federal, órgão superior de consulta do Poder Executivo,

tem sua organização e funcionamento estabelecidos nesta

Lei.

Art. 2°. Compete ao Conselho de Governo de

Distrito Federal pronunciar-se, quando convocado pelo

Governador, sobre assuntos de relevante complexidade <;

magnitude.

Art. 3°. O Conselho de Governo é presidido pelo

Governador e dele participam:

I - o Vice-Governador do Distrito Federal;

II - o Presidente da Câmara Legislativa;

III - os líderes da maioria e da minoria na Câmara

Legislativa;

TV - o Procurador-Geral do Distrito Federal;

V - quatro cidadãos brasileiros natos, residentes

no Distrito Federal há pelo menos dez anos, maiores de

trinta anos de idade, todos com mandato de dois anos,

vedada a recondução, sendo dois nomeados pelo

Governador e dois indicados pela Câmara Legislativa.

S 1°. Nos impedimentos, por motivo de doença ou

ausência do País, dos membros referidos nos incisos II

a IV deste artigo, serão convocados os que estiverem em

exercício dos respectivos cargos ou funções.

§ 2°. Os membros referidos no inciso V deste

artigo terão suplentes, com eles juntamente nomeados,

os quais serão convocados nas situações previstas no

parágrafo anterior.

§ 3o. O tempo de mandato referido no inciso V

será contado a partir da data de posse do conselheiro.

$4°. A participação no Conselho de Governo do

Distrito Federal é considerada atividade relevante e

não remunerada.

S 5o. A primeira nomeação dos conselheiros a

que se refere o inciso V deste artigo dar-se-á no prazo

de até trinta dias da entrada em vigor desta Lei.

§ 6o. Até quinze dias antes do término do
mandato dos conselheiros a que se refere o inciao V
deste artigo, o Poder Executivo fará publicar o nome
dos cidadãos a serem nomeados para o Conselho de
Governo do Distrito Federal.

Art. 4o. Incumbe à Secretaria de Governo prestar
apoio administrativo ao Conselho de Governo do Distrito
Federal.

Art. 5o. O Conselho de Governo do Distrito Federal
reunir-se-á por convocação do Governador.

Art. 6o. As reuniões do Conselho de Governo do
Distrito Federal serão realizadas com o comparecimento
da maioria dos conselheiros.

Art. 7o. o Conselho do Governo do Distrito Federal
poderá requisitar de órgãos e entidades públicas as
informações e estudos necessários ao exercício de suas
atribuições.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

Depu

de maio de 1996

30 GERALDO MAGELA
/Presidente j

LEI N* 1.123 ,DE 1? DE julho DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Peniel Pacheco)

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Conselho de Governo do Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRTTO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE
LEL

Art. 1° - O Conselho deGoverno doDistrito Federal, órgão superior deconsulta do Poder
Executivo, tem suaorganização e funcionamento estabelecidos nestaLei.
Art. 2o - Compete ao Conselho de Governo do Distrito Federal pronunciar-se, quando
convocado pelo Governador, sobre assuntos de relevante complexidade emagniriidr
Art. 3° - OConselho de Governo é presidido pelo Governador e dele participam:
1- o Vice-Governador do Distrito Federal;
II - o Presidente da Câmara Legislativa;
m - oslíderes da maioria e da minoria naCâmara Legislativa;
IV - o Procurador-Geral do Distrito Federal;
V - quatro cidadãos brasileiros natos, residentes no Distrito Federal há pelo menos dez
anos, maiores de trinta anos de idade, todos com m«iH«;n de dois anos, vedada a
recondução, sendo dois nomeados pelo Governador e dois indicados pela Câmara
Legislativa.

§ 1' - Nos impedimentos, por motivo de doença ou ausência do Pais, dos membros
referidos nos incisos IIa IVdeste artigo, serão convocados osque estiverem emexercício
dos respectivos cargos ou funções.
{ 2° - Os membros referidos no inciso V deste artigo terão suplentes, com eles juntamente
nomeados, osquais serão convocados nas situações previstas no parágrafo anterior.
{ 3° - Otempo de mandato referido no inciso V será contado apartir da data de posse do
conselheiro.

54°- A participação noConselho deGoverno do Distrito Federal é considerada atividade
relevante e não remunerada.

}5° -A primeira nomeação dos conselheiros aque se refere oinciso Vdeste artigo dar-se-á
no prazo deatetrinta dias daentrada emvigor desta Lei.
j 6o - Até quinze dias antes do termino do mandato dos conselheiros aque se refere oinciso
V deste artigo, o Poder Executivo fará publicar o nome dos cidadãos a serem nomeados
parao Conselho de Governo do Distrito Federal.
Art. 4o - Incumbe á Secretaria de Governo prestar apoio administrativo ao Conselho de
Governo do Distrito Federal.

Art. 5° - O Conselho de Governo do Disnito Federal reunir-se-á por convocação do
Governador.

Art. 6° - As reuniões do Conselho de Governo do Distrito Federal serão realizadas com o
comparecimento da maioria dos conselheiros.
Art. 7" - O Conselho do Governo do Distrito Federal poderá requisitar de órgãos e
entidades públicas asinformações e estudos necessários aoexercício desuas atribuições.
Art 8*- EstaLei entraem vigorna datade suapublicação.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i? dejulho de 1996

108°da Republica e 37° de Brasflia

CRISTOVAM BUARQUE
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MENSAGEM
N° 155 /96-GAG Brasília, 02 de judho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein"567/92,
que "Dispõe sobre a utilização de vidros nas portarias de edifícios
residenciais multifamiliares no Distrito Federal e dá outras providências", e
que se converteu na Lei n° 1124 de 19 de Julho de 1996, publicada
no DODFn" 126 , de 02 de Julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e distinguida consideração.

IaX-v^ A--
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a utilização de
vidros nas portarias de edifícios

residenciais multifamiliares no

Distrito Federal e dá outras

providências..

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. A utilização de vidros em portarias de
edifícios residenciais multifamiliares no Distrito
Federal far-se-á de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 2°. Os painéis de vidro destinados ao
fechamento de portarias serão, até a altura mínima de
l,20m (um metro e vinte centímetros) da cota de soleira
da portaria, executados em vidro aramado ou temperado,
com espessura mínima de 6mm (seis milímetros).

Art. 3°. É permitida a utilização de chapas,
estruturas e elementos construtivos que propiciem
segurança ao uso de vidros com espessura inferior à
mencionada no artigo anterior.

Art. 4°. As portas e painéis de vidro instalados
nos edifícios residenciais receberão sinalização,
mediante a aplicação de faixas horizontais coloridas
sobre as superfícies transparentes.

Art. 5o. Não será concedida carta de habite-se a
edifício residencial multifamiliar que não atenda aos
dispositivos desta Lei.

Art. 6o. Os condomínios têm o prazo máximo de
noventa dias, a contar da publicação desta Lei, para
providenciar as modificações necessárias.

Parágrafo único. A inobservância do prazo
estipulado neste artigo implica as seguintes
penalidades:

I - advertência;

II - multa de uma Unidade Padrão do Distrito

Federal-UPDF- por dia.

Art. 7o. No caso de descumprimento desta Lei,

serão responsabilizados pelos acidentes ocorridos com

vidraças das portarias os respectivos condomínios e, no

caso de inexistência destes, os proprietários dos

edifícios.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 9o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de maio de 1996

Deputado^V^RALDO MAGELA
Vidente • )

LEI N* 1.124 DE 19 DE JULHO DE 1W4.

(Autor do Projeto: ex-Deputado Distrital Carlos Alberto)
Dispõe sobre s utilização de vidros nas portarias de
edifícios residenciais multifamiliares no Distrito Federal
e dá outrasprovidências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI,
Art. 1" - A utilização de vidros em portarias de edificios residenciais mulufamuiares no Distrito
Federal far-se-á de acordo com o disposto nestaLei.
Art2* - Os painéis de vidro destinados ao fechamento de portarias serio, até aaltura muuma de
l,20m (um metro e vinte centímetros) da cota de soleira da portaria, executados em vidro
aramado outemperado, com espessura mínima de6mm (seis milímetros).
Art. 3° - Épermitida autilização de chapas, estruturas e elementos construtivos que propiciem
segurança ao uso de vidros com espessura inferior i mencionada no aitigo anterior.
Art. 4° - As portas e painéis de vidro instalados nos edifícios residenciais receberão sinalização,
mediante aaplicação de faixas horizontais coloridas sobre as superfícies transparentes.
Art. 5o - Nào seiiconcedida carta de habite-se aedifício residencial multifamiliar que não atenda
aosdispositivos desta Lei. .
Art.6°- Os condomínios têm o prazo máximo de noventa dias, a contar dapublicação desta Lei.
para providenciar asmodificações necessárias.
Parágrafo único. A inobservância do prazo estipulado neste artigo implica as seguintes
penalidades:
1 - advertência:
II- multa deuma Unidade Padrão doDistrito Federal - UPDF - por dia.
Artr -No caso de descumprimento desta Lei, seiio responsabilizados pelos acidentes ocomdos
com vidraças das portarias os respectivos condominios e, no caso de inexistência destes, os
proprietários dosedifícios.
Art. 8° - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art 9o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 1? de julho de 1996
108° daRepública e 37°de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 156 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de Julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que em
atenção à MENSAGEM n° 159/96 - GP de 29 de maio de 1996, determinei a
republicaçâo no DODFn° 126 de 02 de ju lho de 1996,da Lei n° 1087de 27
de maio de 1996, oriunda do Projeto de Lei n° 976/95, que " Aprova a criação de
área especial destinada a centro comunitário na Região Administrativa do Gama -
RA 11".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA



Página 8 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 2de agosto de 1996

decreta:

Aprova a criação de área especial

destinada a centro comunitário na

Região Administrativa do Gama -

RA II.

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. Io. Fica aprovada a criação da Área
Especial n° 1 nas Entrequadras 46-47 do Setor Leste,
Região Administrativa do Gama -RA II, destinada a
centro comunitário e consubstanciada no Projeto de
Urbanismo-Parcelamento URB 41/92, no Memorial
Descritivo MDE 41/92 e na NGB 41/92, conforme a Decisão
n° 48, de 1992, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio Ambiente - CAUMA.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em
contrário e, em especial, a Lei n° 864, de 17 de maio
de 1995.

Brasil de maio de 1996.

Deput

LE1N- 1087.DE 27 DE maio DE 1996

Aprova a criação de área especial destinada a centro
comunitário na Região Administrativa do Gama - RA
II.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LEI,

Art. Io - Fica aprovada a criação da Área Especial n° 1 nas Entrequadras 46-47 do Setor
Leste, Região Administrativa do Gama - RA II, destinada a centro comunitário e
consubstanciada no Projeto de Urbanismo - Parcelamento URB 41/92, no Memorial
Descritivo MDE41/92e na NGB 41/92, conforme a Decisão n°48, de 1992, do Conselho
de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA.
Art. 2°- EstaLeientraemvigor nadatade suapublicação.
Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário e, emespecial, a Lei n° 864, de 17de
maio de 1995.

Brasília, 27 de maio de 1996
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Republicado porhaver saído com incorreção nooriginal noDODF n° 102 de28/05/96.

MENSAGEM

N158/96

Senhor Presidente,

Brasília, 4 de Julho de 1996.

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência e aos demais
membros desta Augusta Casa Legislativa, que com fulcro n § 1°,do artigo 74, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, decidi impor veto total ao Projeto n" 173/95, que
"Dispões sobre a realização de exames mamográficos no Sistema Único de Saúde -
SUS do Distrito Federal", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

O Sistema de Saúde do DF está passando por um processo de
reformulação compatibilizando-se com as bases doutrinatórias e os princípios
organizativos do Sistema Único de Saúde (SUS): universalidade com equidade,
integridade, regionalização, hierarquizaçãoe controle social.

A reformulação do modelo de atenção á saúde tem como objetivo
melhorar o acesso das pessoas às ações e aos serviços de saúde, resolutivos e,
sobretudo, de qualidade

Dentro desta concepção é que se insere a atenção integral às crianças,
aso adolescentes, aos adultos, aos idosos e às mulheres comemplando-se, em
conseqüência as ações de promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento
imediato e recuperação da saúde dos indivíduos da família e da comunidade.

No caso específico da mulher, através da reformulaçãodo modelo de
atenção - REMA. está se garantindo através da sala de acolhimento à mulher, a
facilitação do acesso a todas elas que procurarem as unidades básicas de saúde,
possibilitando a realização de exames mais complexos nessas próprias unidades,
bem como o referenciamento para os ambulatórios de especialidade e centro de
diagnósticos complementar mais complexos quando oscasos requererem.

Numa organização hierárquica - dos menos complexos para os mais
complexos - o sistema está organizado para ofertar desde o exame citoiógico e com
clínicas no Centro de Saúde, até a ecografia, mamografia ou tomografia
regionalizada

O exame mamográfico, como recurso complementar de diagnóstico, já
é realizado pela rede de saúde dentro da hierarquização onde estão sendo
organizados centros regionais para atendimento às demandas das cidades na
jurisdição dessa região.

Como se trata de um método complementare, como tal, é um recurso
que não deve ser utilizado rotineiramente até porque representa risco à saúde das
mulheres, não sejustifica do ponto de vista clínico, sua instalação em todohospital
regional. Primeiro, pela sua utilização com precaução. Segundo, pelo alto custosde
investimento que deve levar em consideração a otimização dos recursos e a maior
amplitude de sua abrangência, socializando mais seu acesso.

Neste sentido, o Projetode Lei n° 173/95não contribui para construção
do Sistema único de Saúde, pois nào leva em consideraçãoas necessidadessanitárias
e epidemiológicas das comunidade, condição fundamental na organização de
serviços de saúde.

Isto posto, baseado no parecer no parecer da Secretaria de Saúde
imponho veto total ao presente projeto de Lei, pugnando por sua manutenção por
esta Augusta Casa.

Aproveito o momento para renovar a Vossa Excelência a seus Pares,
meus protestos de elevada consideração.

•V .u, f\.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a realização de
exames mamográficos no Sistema

Único de Saúde- SOS do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art. Io. É obrigatória a realização de exames
mamográficos nos hospitais, centros radiológicos e
outros serviços congêneres integrantes do Sistema Único
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de Saúde-SüS no Distrito Federal, conforme indicação

clínica e periodicidade recomendada pelo Ministério da

Saúde.

Art. 2°. O Sistema Único de Saúde do Distrito

Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, garantirá aos serviços públicos de
saúde, em nível regional e local, as condições
tecnológicas e a disponibilidade de equipamentos
necessários aos exames mamográficos à população-alvo,

garantidas a universalidade e a igualdade de

atendimento.

Art. 3o. Os recursos necessários à implementação

do serviço de que trata esta Lei serão provenientes da

dotação orçamentária da Secretaria de Saúde do Distrito

Federal.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília

Depu

Mensagem n° 159/96-GAG

Senhor Presidente,

deiunho de 1996

'•Cítü
ERALDO MAGELA

esidente )

Brasília, 10 de Julho de 1996

Em cumprimentoao Parágrafo único do Artigo 1° da Lei n° 437, de 27 de
abril de 1993, tenho a honra de encaminhar o presente processo contendo toda a
documentação relativa aos repasses efetuados pela Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, referente aos imóveis de propriedade da Secretaria de Educação do
Distrito Federal.

Após o conhecimentodessa Colenda Casa Legislativa,solicito a gentileza de
Vossa Excelência em devolver o presente processo, para as providências de praxe.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e aos seus
ilustres pares, protestos de elevado respeito e consideração.

AaX -%U^ f\.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Mensagem n° 160 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 04 de julho de 1996

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência e aos demais ilustres
membros dessa Augusta Casa Legislativa, que com fundamento no (S Io,doartigo 74, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi impor veto total ao Projeto de Lei n° 487/95, que
"Altera a Lei n° 327, de 6 de outubro de 1992, que dispõe sobre a permanência de
servidores nos quadros suplementares de pessoal da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal e dá outras providências", por considerá-lo
inconstitucional, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Com uma falsa intenção de beneficiar os servidores integrantes dos quadros
suplementares de pessoal da Administração do Distrito Federal, opresente Pronto de
Lei ora «tado está eivado de vício de inconstitucionalidade, pelas razoes que sao
apresentadas aseguir. Tratando-se de lei onginada de um parlamentar ede se esperar.

a) que conheça arealidade legal que impede que tal projeto se transforme em
lei;

b)que nào proponha algo nitidamente ilegal, apenas para, demagogicamente,
dar aos servidores a impressão de que legisla em beneficio deles.

Ao tratar da matéria em questão, a Câmara Legislativa invadiu a
competência privativa do Governador para iniciativa das leis que disponham sobre
"servidores públicos do Distrito Federal, seu regimejurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria", naforma doquedetermina o inciso II,do§ 1°, doartigo
71, da Lei Orgânica do Distrito Federal

O mesmo, fere ainda, frontalmente o artigo 19e seu § Io,do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, ao permitir que
servidores permaneçam nosquadros suplementares do DistnloFederal, até aprovação em
concursos público, contrariando a norma que determina que somente aqueles, em
exercício na datada promulgação da Constituição, há pelomenos cincoanoscontinuados,
são considerados estáveisno serviçopúblico,devendo, para efetivação na formada lei se
submeterem a concurso público.

Isto posto, baseado no pronunciamento da Secretaria de
Administração e no Parecer daConsultoria Jurídica do meuGabinete, unponho vetototal
ao Projeto de Lei,pugnando pelasuamanutenção poressaAugusta Casa.

Aproveito para renovarprotestosde elevadaconsideração.

/w ^ u o.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal
NESTA

Altera a Lei n°. 327, de 6 de

outubro de 1992, que "dispõe sobre

a permanência de servidores nos

quadros suplementares de pessoal

da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do

Distrito Federal e dá outras

providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. 0 art. 1°. da Lei n° . 327, de 6 de outubro

de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. Io. Os servidores dos quadros

suplementares de pessoal da administração

direta, autárquica e fundacional do Distrito

Federal, amparados pelas Leis n° 87, de 29 de

dezembro de 1989; n° 94, de 23 de abril de

1990; n° 100, de 30 de maio de 1990, e

legislação correlata posterior, permanecerão
nesses quadros até que sejam aprovados em

concurso público, nos termos da legislação

pertinente, para fins de efetivação.

"Parágrafo único. Os servidores de que

trata este artigo, quando aprovados em

concursos públicos, integrarão o quadro

permanente da carreira do respectivo órgão,
com a simultânea extinção da vaga do quadro

suplementar."

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

Depi

de .1996

RALDO MAGEILA

esidente
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MENSAGEM

N° Hl /96-GAG Brasília, 10 de Julh° de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 17S, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 1192/93, que "Dá a denominação de
Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo ao Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília", e
que se converteu na Lei n° 1.125 deio d. Julhode 1996,publicada o DODF
n° 133 de li de Julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestima e disringuida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidenteda CâmaraLegislativa
do Distrito Federal
NE5TA

Dá a denominação de Pólo de

Cinema e Vídeo Grande Otelo ao

Pólo de Cinema e Vídeo de

Brasília.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. O Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília

passa a ser denominado Pólo de Cinema e Vídeo Grande

Otelo.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de junho de 1996

DepuÇatbi GERALDO MAÜÇLA
Presidente

LmN°1125 ,DE 10 DE julho DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Wasny deRoure)

Dá a denominação de Pólo de Cinema e Vídeo
Grande Otelo ao Pólo de Cinema e Vídeo de
Brasília.

0_GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONOA SEGUINTE LEI,
Art. Io - O Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília passa a ser denominado Pólo de
Cinema e Vídeo Grande Otelo.
Art.2"- Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.
Art.3o- Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 10 de julho de 1996
10r da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N* 162 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, to de julhode 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vn, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, doRegimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n" 1717/96, que " Desafeta área pública de
uso comum do povo no Setor Comercial Sul-SCS, Quadra 5, da Região
Administrativa deBrasília -RAT.e queseconverteu naLein°1.134 de 10 de
julho de 1996, publicada noDODF n" 133 de li dejulho de 1996.

Aproveito o «usejo pan reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distmguáda consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Desafeta área pública de uso comumdo povo no
Setor Comercial Sul-SCS, Quadra 5, da Região
Administrativa de Brasília - RA L

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

An. 1°. A áreapública de uso comum do povo localizada no Setor
Comercial Sul, Quadra 5, contígua ao Lote 25, da Regüo Administrativa de
Brasilia-RA Lcom superfície total de 91,53m2 (noventa e um metros e cinqüenta
e trêsdecímetroí quadrados), respeitado o disposto no art. 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, fica desafetada de sua destmaçto original passando â categoria
de bem dominiaL cujo registro em cartório, caso haja previsão de construção,
será precedido de declaração favorável do Instituto de Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional-IPHAN, nostermos dalegislação detombamento vigente.

Parágrafo único. A desafetaçao a que se refere este artigo tem como
objeto a transformação da área em lote para posterior alienação à Empresa
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, nos termos da legislação
aplicável â espécie.

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei de modo a
garantir a ocupação da área de que trata o artigo anterior.

Art. 3°. EstaLei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

Depi

ulho de 1996.

RALDO MAGELA

sidente /

LEI N* 1134 , DE 10 DE julho DE 1996

Desafeta área publica dt uso comum do povo no Setor
Comercial Sul-SCS, Quadra 5, da Região
Administrativade Brasília- RA I.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISI^TlVADODISTWTOITOEI^DECI^AE^SANCIONOASEG^
LEI,

Artl*- Aárea púbhca de uso comum do povo localizada no Setor Omiacial Sul, Quadra
5. contígua ao Lote 25, da Regüo Administrativa de Brasília -RA I, com superfície total de
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91,53m' (noventa e um metros e cinqüenta e trís decimetrot quadrados), respeitado o
disposto no art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federa), fica dcsafetada de sua destinaçâo
original, passando á categoria de bem dominial, cujo registro em cartório, caso haja
previsto de construção, será precedido de declaração favorável do Instituto de Pauimómio
Histórico e Artístico Nacional-IPHAN, nostermo» dalegislação detombatnento vigente.
Parágrafo único. Adesafetaçao aque se refere este artigo tem como objeto atransformação
da área em lote para posterior alienação á Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL, nostermos dalegislação aplicável á espécie.
Art. 2°- O Poder Executivo regulamentará esta Leide modo a garantir aocupação daárea
de que trata o artigo anterior.
Art.3°- Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.
Art. 4o- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

MENSAGEM

N° 1*3 /96-GAG

Brasília, 10 de julho de 1996
108* daRepúbüca e 37°de Brasília

/ws 'vW /^ .
CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, to de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, j 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1328/94, que "Dispõe sobre a
adaptação de sistemas de telecomunicações e de informática para operação por
deficientes visuais", e que seconverteu na Lei n° 1.12* de 10 julho de 1996,
publicada noDODF n°133 de 11 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

A^- u a
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA
Dispõe sobre a adaptação de
sistemas de telecomunicações e de

informática para operação por

deficientes visuais.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. A Administração Pública direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes do Distrito
Federal, observada a legislação, promoverá a adaptação
de seus sistemas de telecomunicações e de informática
para serem operados por pessoas portadoras de
deficiência visual.

Art. 2°. As despesas com as adaptações dos
equipamentos correm à conta do orçamento de cada um dos
Poderes do Distrito Federal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de junho de 1996

Deputado^ 'DO MAGELA

'ente

LEI N* 1L?« , DE W DE julho DE l»*í
(Autor do Projeto: Deputado José Edmar)

Dispõe sobre a adaptação de sistemas de
telecomunicações e de informáticaparaoperação por
deficientes visuais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI,
Art. 1"- A Administração Pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes
do Distrito Federal, observada a legislação, promoverá a adaptação de seus sistemas de
telecomunicações e de informática para serem operados por pessoas portadoras de
deficiência visual.
Art. 2°- As despesas com asadaptações dosequipamentos correm áconta do orçamento
de cada um dos Poderes do Distrito Federal.
Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4° - Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37°de Brasília

/Ua' .
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 16» /96-GAG Brasília, 10 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de enrmmirar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combalido com o artigo 100, inciso VD, da Lei Orgânica do
Distrito FedersL e conforme dispôs o artigo 178. { 2*. doRegimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 467/95, que "Destina áreas livres no
Setor Sul da Regüo Aduàaásuativa de Planaltina para o lazer comunitário", e que se
converteu na Lei n* 1.127 de 10 de julho de 1996, publicada noDODF
n* 133 de 11 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae «tiiMgwiH» consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal

NESTA

Destina área» livres no Setor Sul

da Regilo Administrativa de

Planaltina para o lazer

comunitário.

A Câatara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1*. Ficam destinadas para o lazer comunitário

as áreas livres, de forma triangular, situadas entre as

Quadras 103, 109, 113 e entre as Quadras 87, 99 e 100

do Setor Sul da Região Administrativa de Planaltina -

RA VI.
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Art. 2°. O Poder Executivo baixará as normas
necessárias à aplicação desta Lei no prazo de noventa
dias de sua publicação.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de 1996

Deput

LEI1V1127 ,DE10 DEJullio DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

Destina áreas livres no Setor Sul da Regüo
Administrativa de Planaltina para o lazer
comunitário.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE
LEL

Art. 1* - Ficam destinadas para o lazer comunitário as áreas livres, de forma triangular
situadas entre asQuadras 103, 109, 113 e entre asQuadras 87,99e 100 do Setor Sul da
Região Administrativa de Planaltina- RA VI.
Art. 2° - OPoder Executivo baixará as normas necessárias áaplicação desta Lei no prazo
de noventadiasde suapublicação.
Art.3°- Esta Leientra emvigor nadata de sua publicação.
Art. 4° - Revogam - se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 165 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 10 de julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei
Orgânica do DistritoFederal, e conformedispõe o artigo 178, { 2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 486/95, que "Dispõe
sobre a transformação da Avenida dos Bombeiros em Avenida Comercial dos
Bombeiros, na Região Adinmistiativa do Gama (RA Q)", e que se converteu na Lei
n° 1.128 de io de julho de 1996,publicada no DODFn* 133 de li de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Aa/v^vU/s A .
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a transformação da
Avenida dos Bombeiros em Avenida

Comercial dos Bombeiros, na

Região Administrativa do Gama (RA

II) .

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. É transformada a Avenida dos Bombeiros em

Avenida Comercial dos Bombeiros, na Região
Administrativa do Gama (RA II), em conformidade com o

disposto nesta Lei.

Art. 2". Fica permitido o uso comercial nos lotes

do Setor de Indústrias que d3o fundos para a Avenida

Comercial dos Bombeiros, bem como nos lotes do Setor

Norte que dão frente para a referida avenida.

SI*. A alteração prevista neste artigo é

restrita aos lotes do Setor de Indústrias e do Setor

Norte contíguos â Avenida Comercial dos Bombeiros.

$ 2". Os lotes do Setor de Indústrias podem ter

frente para a Avenida Comercial dos Bombeiros.

Art. 3o. O Poder Executivo implementará esta Lei

no prazo de quarenta e cinco dias.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de^J de 1996

Deputad<

LEI N° 1128 ,DE10 DE Julho DE 1996
(Autordo Projeto: Deputado Distrital Geraldo Magela)

Dispõe sobre a transformação da Avenida dos
Bombeiros em Avenida Comercial dos Bombeiros, na
RegiãoAdministrativa do Gama(RA II).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEL

Art. 1° - Étransformada aAvenida dos Bombeiros em Avenida Comercial dos Bombeiros,
naRegiãoAdministrativa do Gama(RA H),em conformidade com o disposto nestaLei.
Art. 2° - Fica permitido o uso comercial nos lotes do Setorde Indústrias que dão fundos
para a Avenida Comercial dos Bombeiros, bem como nos lotes do Setor Norte que dão
frente paraa referida avenida.
5 1°- A alteração prevista neste artigo i restrita aos lotes do Setor de Indústriase do Setor
Norte contíguos à Avenida Comercial dos Bombeiros.
} 2° - Os lotes do Setor de Indústrias podem ter frente para a Avenida Comercial dos
Bombeiros.

Art. 3°- O PoderExecutivoimplementará esta Lei no prazode quarenta e cincodias.
Art. 4° - EstaLei entraem vigor na datade sua publicação
Art. 5°- Revogam - se as disposiçõesem contrário.

MENSAGEM

N° i" /96-GAG

Brasília, I0 de julho de 19%
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, 1" de •>»»» de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, $ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 539/95, que "Altera aLei n" 158, de 29
dejulho de 1991, que 'cria instrumentos deapoio e incentivo á Arte e á Cultura do
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Distrito Federal", e que seconverteu naLei n°1.129 de to junho de 1996,
publicada noDODF n" i« de " de Julh° de1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Altera a Lei n° 158, de 29 de

julho de 1991, que "cria
instrumentos de apoio e incentivo

à Arte e à Cultura no Distrito

Federal".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. Os incisos V e VI do art. 19 da Lei n°
158, de 29 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.

19

V - capacitação de recursos humanos nas

áreas cultural e artística;

VI - auxílios, totais ou parciais, à
aquisição de equipamentos, instrumentos e
matérias-primas necessários à prática das
atividades artísticas;

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de junho de 1996

DeputadgM>§RALDO MAGEIJA
Presidente

LEI N°1129 ,DE 10 DE julho DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rodrigo Rollemberg)

Altera a Lei n° 158,de 29 de julho de 1991, que
"cria instrumentos de apoio e incentivo à Artee à
Cultura noDistrito Federal.'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Art. 1°-Os incisos Ve VI do art. 19 da Lei n° 158, de 29de julho de 1991, passam a
vigorar com a seguinte redação: -
"Art. 19-

V-capacitação de recursos humanos nas áreas cultural eartística;
VI - auxílios, totais ou parciais, àaquisição de equipamentos, instrumentos ematérias-
primas necessários áprática das atividades artísticas;

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°- Revogam-se as disposiçõesem contrario.

MENSAGEM

N° 167 /96-GAG

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37°de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, io de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VD, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, doRegimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 632/95, que " Desafeta de sua
^rinaçan original a área pública que especifica", e que se converteu na Lei
n°uno de 10 dejulho de1996, publicada no DODF n° 133 de n de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Desafeta de sua destinaçâo

original a área pública que

especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. Fica desafetada da destinaçâo de bem de

uso comum do povo e passa à categoria de bem de uso
especial a área pública de 3.018 m2 (três mil e dezoito
metros quadrados) localizada na Área Especial 1-Norte,
do Setor Norte de Brazlândia, Região Administrativa IV.

Art. 2°. A área a que se refere o artigo anterior

fica destinada à utilização pela Policia Militar do

Distrito Federal.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de junho de 1996

Depu;
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LEI N* 1130 , DE 10 DE julho DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital ZeRamalho)

Desafeta de sua destinaçâo original a área pública que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE
LEI,

Art. 1° - Fica desafetada da destinaçâo de bem de uso comum do povo e passa á categoria
de bem de uso especial a área pública de 3.018 m2 (três mil e dezoito metros quadrados)
localizada na Área Especial 1- Norte, do Setor Norte de Brazlândia, Região Administrativa
IV.

Art. 2°- A área a que se refere o artigo anterior fica destinada a utilização pela Polícia
Militar do Distrito Federal.

Art.3°- EstaLeientraemvigorna datade suapublicação.
Art. 4° - Revogam- se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 168 /96-GAG Brasília, io de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178,§ 2°,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLei n°577/95, que "Determina a divulgação de
chamamentos ecológicos e de instruções para reciclagem nas embalagens de
produtos industrializados ou embalados no Distrito Federal", e quese converteu na
Lein°i.i3i de 10 julho de 1996, publicada no DODF n° 133 de li de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração. -»

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Determina a divulgação de

chamamentos ecológicos e de

instruções para reciclagem nas

embalagens de produtos

industrializados ou embalados no

Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. É obrigatória a divulgação de chamamentos
ecológicos que incentivem a preservação da natureza e

do meio ambiente nas embalagens de produtos
industrializados ou embalados no Distrito Federal.

Art. 2°. As embalagens devem conter ainda

instruções sobre sua reciclagem e a do respectivo
produto.

Art. 3o. As instruções de reciclagem e os

chamamentos ecológicos devem ser escritos de forma
legível e em local de fácil percepção.

Art. 4o. o descumprimento desta Lei implica o
recolhimento do produto exposto à venda e multa

equivalente a 100(cem) Unidades Padrão do Distrito
Federal - UPDF.

Art. 5°. Toda a arrecadação proveniente das multas
aplicadas será destinada ao Fundo Único do Meio
Ambiente do Distrito Federal - FUNAM.

Art. 6o. As indústrias e estabelecimentos
similares têm o prazo de cento e oitenta dias para
adequar-se ao disposto nesta Lei.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia

Depu

ho de 1996

DO MAGELA

idente \

LEI N° 1131 , DE 10 DE Julho DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Cláudio Monteiro)

Determina a divulgação de chamamentos ecológicos
e de instruções para reciclagem nas embalagens de
produtos industrializados ou embalados no Distrito
Federal.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI, "

Art. 1° - E obrigatória a divulgação de chamamentos ecológicos que incentivem a
preservação danatureza edo meio ambiente nas embalagens de produtos industrializados
ou embalados no Distrito Federal.

Art. 2° - As embalagens devem conter- ainda instruções sobre sua reciclagem e a do
respectivo produto.

Art. 3° -As instruções de reciclagem eoschamamentos ecológicos devem serescritos de
forma legível e emlocal de fácil percepção.
Art. 4° -Odescumprimento desta Lei implica orecolhimento do produto exposto à venda
e multa equivalente a 100 (cem) Unidades Padrão doDistrito Federal - UPDF.
Art. 5°- Toda a arrecadação proveniente das multas aplicadas será destinada ao Fundo
Únicodo Meio Ambientedo DistritoFederal - FUNAM.
Art. 6° - As indústrias e estabelecimentos similares têm o prazo decento e oitenta dias
para adequar-se ao disposto nesta Lei.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.
Art. 8°- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 169 /96-GAG Brasília, 10 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.873/96, que "Dispõe sobre aisenção
para concessionários dedireito real deuso deimóveis da Companhia Imobiliária de
Brasilia - TERRACAP da tributação do Imposto sobre Transmissão 'Inter Vivos' de
Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI", e que se converteu na Lei
n" 1.132 de 10 de julho de 1996, publicada noDODF n° 133 de n de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

ILo-\ A. W. ( } .

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA
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Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre
Transmissão Inler Vivos de Bens Imóveis, por

Natureza ou Acessâo Física, e de Direitos Reais

sobre Imóveis-ITBI a concessionários de direito

real de uso de imóveis da Companhia Imobiliária
de Brasflia-TERRACAP.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Ficam os concessionários de direito real de

uso de imóveis da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP,
destinados à implantação de oficinas mecânicas, isentos do pagamento do
Imposto sobre Transmissão Inler Vivos de Bens Imóveis, por Natureza ou
AcessâoFísica, e de Direitos Reais sobreImóveis -ITBI cujo fato gerador
sejaa cessão de uso com opçãode compra.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de julho de 1996.

,DOMAGlfLA

Presidente

Depui AGKL

LEI N* 1132 , DE 10 DE Julho DE 1996

Dispõe sobre a isenção para concessionários de direito
real de uso de imóveis da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP da tributação do Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
Direitos a eles Relativos - ITBI.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE
LEL • j o fArt 1° - Ficam os concessionários de direito real de uso de imóveis da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP. destinados a implantação de oficinas mecânicas,
isentos de tributação do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
Direitos aeles Relativos - ITBL quando for feto gerador do tributo a cessão de uso com
opçãode compra.
Art.2°- Esta Leientra emvigor nadata de suapublicação.
Art.3°- Revogam-se asdisposições emcontrário.

MENSAGEM
N° 170 /96-GAG

Brasília, 10 de julho de 1996
108° daRepública e 37°de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, 10 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei Orgânica do
Distrito FederaL e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.870/96, que "Altera a redação do

parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 890, de 24 de julho de 1995", e que se
converteu na Lei n° 1.133 de 10 de julho de 1996, publicada no DODF
n° 133 de li de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidenteda CâmaraLegislativa
do Distrito Federal

NESTA

Alterao parágrafo único do art 2° da Lei n° 890,
de 24 de julho de 1995, que criao Programa de
Poupança-Escola e dá outras providências.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decreta:

Art. 1*. O parágrafo único doart 2°da Lein°890, de24dejulho de
199S, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2°.

"Parágrafo único. A forma de recebimento dos saldos a que se
refere o capui dar-se-á no Banco de Brasília S.A., em nome do
beneficiário."

Art 2°.EstaLei entraem vigorna datade suapublicação.
Ait. 3°. Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, de julho de 1996.

DO MAGELA

idente

J

LEI N° 1133 ,DE 10 DE julho DE 1996

Altera a redação do parágrafo único do artigo 2° da Lei
n° 890, de 24 de julho de 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI,
Art. 1° - O parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 890, de 24 de julho de 199S, passa a
vigorarcom a seguinteredação:
"Parágrafo único- A forma de recebimento dos saldos a que se refere o caput desteartigo
dar-se-á no Banco de Brasília,em nome do beneficiário."
Art. 2°- EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, io de julho de 1996
108°da Repúblicae 37°de Brasüia

A-A/^ ~ **- A -
CRISTOVAM BUARQUE
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MENSAGEM
N* ni /96-GAG Brasília, io de julhode 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancioneio Projetode Lei n° 1.789/96, que
" Cria a DelegaciaEspecial de Proteçãoá Criançae ao Adolescente, no âmbito da
Polícia Civil do Distrito Federale dá outras providências" e que se converteu na Lei
n" 1.135 de 10 dejulho de 1996, publicada no DODF n" 133 de li de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

I WÍ -v\^-v 0
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Criaa Delegacia Especial de Proteção à Criança
e ao Adolescente, no âmbito da Polícia Civil do

DistritoFederale dá outrasprovidencias.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Art 1°. Ficacriada,na PolíciaCivil do Distrito Federal, a Delegacia
Especial de Proteção á Criança e ao Adolescente-DPCA, órgão de direção
superiordiretamente subordinado á Coordenação de PolíciaEspecializada.

Art 2°. A Delegacia Especial de Proteção â Criança e ao
Adolescente tem a seguinteestruturaorganizacional:

I-Chefia;

II - Cartório;

m - Seção de Investigações;

IV - Seção de Vigilância e Operações;

V - Seção de Atendimento Técnico;

VI - Seção de Proteçãoe Guarda;

Vü - Seção de Apoio Administrativo.

Art 3°. À Delegacia Especial de Proteção á Criança e ao
Adolescente, compete:

I • fiscalizar, investigar e instaurar inquéritosnos casosde infração penal
praticadacontra crianças e adolescentes;

II - desenvolver estratégias continuadas de fiscalização e repressão em
locais públicos e privados;

m - desenvolver estratégias continuadas de investigação e repressão de
formaa rompercom o ciclo de impunidadedos agressores;

rV • coordenar todos os inquéritos policiais referentes a crimespraticados
contra crianças e adolescentes;

V - prestar informações aoConselho daCriança e do Adolescente, quando
solicitadas.

Art 4°. Ao Cartório, unidade orgânica executiva diretamente
subordinada á Delegacia Especial de Proteção à Criança e ao Adolescente,
compete:

I - elaborar os procedimentos relativos a inquéritos e investigações
preliminares e sindicânciasde competênciada delegacia;

II - zelar pela guarda dos objetos, documentos, instrumentos e armas
apreendidas e arrecadadas, vinculadasa ocorrências e inquéritospoliciais;

m - desempenhar outras atividades determinadas pelaautoridade policial.
Art 5°. À Seção de Investigações, unidade orgânica executiva

diretamente subordinada i Delegacia Especial de Proteção â Criança e ao
Adolescente, compete:

I. realizarinvestigaçõessobre fatos delituosos cometidos contracriançase
adolescentes;

II - elaborarrelatórios circunstanciados sobre as investigações realizadas;

m - preparar dados estatísticos periódicos sobrea incidênciados tipos de
delitos investigados;

IV - desempenhar outrasatribuições determinadas pelaautoridade policial.
Art 6°. À Seção de Vigilância e Operações, "TiiH»it» orgânica

executiva diretamente subordinada à Delegacia Especial de Proteção â Criança e
ao Adolescente, compete:

I - proceder á vigilância, á fiscalização e à repressão, em locais de acesso

ao público, paracoibir a praticade exploraçãode crianças e adolescentes;
II - piepaim dados estatísticos periódicos sobre o trabalho realizado,

visando ao planejamentode políticacriminal;

m - desempenharoutrasatribançoes determinadas pela autoridade policial.
Art 7°À Seção de Atendimento Técnico, unidade orgânica executiva

diretamente subordinada á Delegacia Especial de Proteção à Criança e ao
Adolescente, compete:

I - preparar dados estatísticos periódicos sobre as atividades
desenvolvidas;

n - desempenhar outrasatribuições determinadas pelaautoridade policial.
Art 8°. À Seção de Proteção e Guarda, unidade orgânica executiva

diretamente subordinada â Delegacia Especial de Proteção á Criança e ao
Adolescente, compete:

I - receber crianças e adolescentes vítimas de crimes, suprindo-lhes de
imediato as necessidades físicas emergenciais;

n - encaminhar, quando for o caso, crianças e adolescentes vítimas de

crimesa hospitaise outrosórgãos de assistência socialcompetentes;

m • dispensar âcriança e aoadolescente vitima decrime proteção integral
durante o curso da investigação policial, resguardando a suaintegridade física e
psicológica, emarticulação comosórgãos deassistência social competentes;

IV - desempenhar outras atribuições determinadas pelaautoridade policial.
Art 9°. À Seção de Apoio Administrativo, unidade orgânica

executiva diretamente subordinada â Delegacia Especial de Proteção á Criança e
ao Adolescente,compete:

I • expedira correspondência oficialda delegacia e controlar a tramitação
de documentos;

II - elaborar e controlar escalas de serviço, de férias e de licença de
pessoal;

m - arquivar e mantero acervo documental e bibliográfico de interesse
fspecífico daunidadepolicial.

Art 10. São criadas, na forma do Anexo L funções dos Grupos de
Direção Função deGerenciamento e de Direção Função de Assessoramento.

Parágrafo único. As funçõesdistribuem-se de acordocom o Anexo n.
Art 11. As despesas decorrentes desta Lei correm â conta de

dotaçõesorçamentárias do DistritoFederal.

Ait 12. EstaLei entra em vigornadatade suapublicação.
Ait 13. Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

Deputadi
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ANEXOi

(Lein° ,de de 199 )

Funções dos Grupos Direçio Função de Gerenciamento ede Direção Função de
Assessoramento, criadas noQuadro enaTabela de Pessoal do Distrito Federal -

parte relativa áPolicia Civil do Distrito Federal

Quantidade Discriminação Código Correlação

i Delenadc-Chefe DFG-11 Delegado de Polícia

i Delegado
Assistente

DFA-05 Delegado de Policia

i Chefe de Cartório DFG-02 Escrivão de Policia

i Chefe da Seção de

Investigações DFG-02

Agente de Polícia

i Chefe da Seção de

Vigilância e

Operações

DFG-02 Agente de Polícia

i Chefe da Seção de

Atendimento

Técnico

DFG-02 Psicólogo ou

Assistente Social

i Chefe da Seção de

Proteção e Guarda DFG-02

Agente de Policia

i Chefe da Seção de

Apoio
Administrativo

DFG-02 Agente de Polícia

ANEXOU

(Lein° .de de 199 )

Quadro de Distribuição das Funções dos Grupos Direção Função de
Gerenciamento e Direção Função de Assessoramento, criadas no Quadro ena

Tabela de Pessoal do Distrito Federal - parte relativa âPolícia Civil do Distrito
Federal

Órgão Discriminação Quantidade Código

Polícia Civil do

Distrito Federal

. Coordenação de

Policia Especializada

. Delegaciade

Proteçãoà Criançae
ao Adolescente

Delegado-Chefe 1 DFG-11

Delegado Assistente DFA-05

Chefe de Cartório DFG-02

Chefe da Seção de

Investigações DFG-02

Chefe da Seção de Vigilância e
Operações DFG-02

Chefe da Seção de

Atendimento Técnico DFG-02

Chefe da Seção de Proteçãoe

Guarda DFG-02

Chefe da Seção de Apoio
Administrativo

DFG-02

LEI N°1135 , DE 10 DE jutto DE 1»6

Cria a Delegacia Especial de Proteção i Criança e ao
Adolescente, noâmbito daPolícia Civil doDijtrito Federal
e daoutrasprovidências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI,
Art 1° - Fica criada, na Polícia Civil do Distrito Federal, a Delegacia Especial de Proteção a
Criança e ao Adolescente - DPCA órgão de direção superior diretamente subordinado a
Coordenação de Policia Especializada.
Art. 2° - A delegacia Especial de Proteção àCriança e ao Adolescente tem aseguinte estrutura
organizacional:
1 - Chefia;
I] - Cartório;

III - Seção de Investigações:
IV - Seção de Vigilância e Operações;
V - Seçãode Atendimento Técnico;
VI - Seção de Proteçãoe Guarda;
VII - Seçãode Apoio Administrativo.
Art. 3* - À Delegacia Especial deProteção aCriança e aoAdolescente, compete:
I - fiscalizar, investigar e instaurar inquéritos nos casos de infração penal praticada contra
criançase adolescentes;
II - desenvolver estratégias continuadas de fiscalização erepressão em locais públicos e privados;
m - desenvolver estratégias continuadas de investigação e repressão de forma a romper como
ciclo de impunidadedos agressores;
IV - coordenar todos os inquéritos policiais referentes a crimes praticados contra crianças e
adolescentes;
V - prestar informações ao Conselho da Criança cdo Adolescente, quando solicitadas.
Art 4°- Aocartório, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Delegacia Especial
de Proteção à Criançae ao Adolescente, compete:
I- elaborar os procedimentos relativos ainquéritos e investigações preliminares e sindicâncias de
competência da delegacia;
II - zelar pela guarda dos objetos, documentos, instnimentos e armas apreendidas c arrecadadas,
vinculadasa ocorrências e inquéritospoliciais;
III- desempenhar outras atividades determinadas pela autoridade policial.
Art. 5° - X Seção de Investigações, unidade orgânica executiva diretamente subordinada a
Delegacia Especial de Proteção àCriança e aoAdolescente, compete:
I- realizar investigações sobre fatos delituosos cometidos contra crianças e adolescentes;
II - elaborar relatórioscircunstanciados sobreas investigaçõesrealizadas;
III - preparar dados estatísticos periódicos sobre aincidência dos tipos de delitos investigados;
IV- desempenhar outras atribuições determinadas pela autoridade policial.
Art. 6° - ÀSeção de Vigilância eOperações, unidade orgânica executiva diretamente subordinada
àDelegacia Especial deProteção àCriança e aoAdolescente, compete:
I- proceder àvigilância, àfiscalização eàrepressão, em locais de acesso ao público, para coibir a
prática deexploração de crianças e adolescentes;
n - preparar dados estatísticos periódicos sobre otrabalho realizado, visando ao planejamento de
política criminal;
m - desempenhar outras atribuições determinadas pela autoridade policial.
Art 7* À Seção deAtendimento Técnico, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Delegacia Especial de Proteção áCriança e aoAdolescente, compete:
1- preparar dados estatísticos periódicos sobre asatividades desenvolvidas;
D- desempenhar ousas atribuições determinadas pela autoridade policial.
Art. 8* À Seção de Proteção e Guarda, unidade orgânica executiva diretamente subordinada i
Delegacia Especial deProteção i Criança e aoAdolescente, compete:
I - receber crianças e adolescentes vitimas decrimes, suprindo-lhes de imediato asnecessidades
físicas emergenciais;
II- -n-n"—l"r quando for o caso, crianças e adolescentes vitimas decrimes ahospitais e outros
órgãosde assistência socialcompetentes;
m . dispensar à criança e ao adolescente vitima de crime proteção integral durante o curso da
investigação policial, resguardando a sua integridade física e psicológica, emarticulçâo com os
óigãosde assistência socialcompetentes;
IV - desempenhar outras atribuições determinadas pela autoridade policial.
Art 9°- À Seção deApoio Administrativo, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Delegacia Especial deProteção àCriança e aoAdolescente, compete:
I- expedir acorrespondência oficial da delegacia e controlar atramitação dedocumentos;
D- elaborar e controlar escalas de serviço, de férias e de licença de pessoal;
m - arquivar e manter o acervo documental e bibliográfico de interesse especifico da unidade
policial.
Art. 10 - São criadas, na foima do Anexo I, funções dos Grupos de Direção Função de
Gerenciamento e de Direção Funçãode Assessoramento.
Parapafo único. Asfunções distribuem-se de acordo com oAnexo II.
Art 11 - Asdespesas decorrentes desta Lei correm aconta de dotações orçamentarias do Distrito
Federal.
Art. 12- EstaLei entra em vigornadata de suapublicação.
Art. 13- Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, 10 de julho de 1996
108° daRepública e 37°de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO I

(Lein° W'r de iode
julho de 1996)

Funções dos Grupos Direção Função de Gerenciamento ede Direção Função de
Assessoramento, criadas noQuadro e naTabela de Pessoal do Distrito Federal -

parte relativa àPoUcia Civil do Distrito Federal

Quantidade Discriminação Código Correlação

I Delegado-Chefe DFG-11 Delegado de Polícia

1 Delegado
Assistente

DFA-05 Delegado de Policia

1 Chefe de Cartório DFG-02 Escrivão de Polícia

1 Chefe da Seçãode
Investigações DFG-02

Agentede Polícia

1 Chefe da Seção de
Vigilânciae

Operações

DFG-02 Agente de Policia
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Chefe daSeção de
Atendimento

Técnico

Chefe da Seção de
Proteção e Guarda

ChefedaSeçãode
Apoio

Administrativo

DFG-02

DFG-02

DFG-02

ANEXOn

Psicólogo ou
Assistente Social

Agente de Polícia

Agente de Polícia

(Lein* 1135 de 10 de julho de 199£)

Quadro de Distribuição das Funções dos Grupos Direção Função de
Gerenciamento eDireção Função de Assessoramento, criadas no Quadro ena

Tabela de Pessoal do Distrito Federal - parte relativa i Policia Civil do Distrito
Federal

Órgão
Policia Civil do

Distrito Federal

. Coordenação de
Polícia Especializada

Delegacia de
Proteção àCriança e

ao Adolescente

Discripm^ção

Delegado-Chefe

rio Assistente

Chefe de Cartório

Chefe da Seção de

Investigações

Chefe da Seção deVigilância e
Operações

Chefe da Seção de
Atendimento Técnico

Chefe daSeção deProteção e
^ Guarda

Chefe da Seção deApoio
Adrninistrativo

Quantidade

DFG-11

DFA-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

MENSAGEM

N° 1" /96-GAG Brasília, io dejulho de 1996

SenhorPresidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n°
1.867/96, que " Dispõe sobre a concessão do beneficio alimentação aos
servidores civis da administração direta, indireta e fundacional do Distrito Federal",
eque se converteu na Lei n" 1.136 de 10 dejulho de 19%, publicada nó
DODFn" 133 de li dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre aconcessão do benefício alimentação
aos servidores civis da administração direta, indireta
e fundacional do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Oinciso Hdo art 2' da Lei n° 786, de 7de novembro de 1994,
que institui obeneficio alimentação para servidores civis da Administração Direta,'
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art2°
"II - reembolso de parcela de custo do beneficio pelo servidor, em
índice proporcional i sua remuneração, em percentual mínimo de
um porcentoe máximode sessenta porcentodo valorunitário da
refeição, nostermos doanexo desta Lei;"

Art 2°.O servidor autorizará consignação em folha de pagamento de sua
participação no custeio do benefício resultante da aplicação dos percentuais
definidos na tabela constante do anexo desta Lei sobre ovalor total do talonário.

Art3o. O valor básico <VB) para efeito de cálculo da faixa de
remuneração corresponde ao vencimento do padrão Ida terceira classe do cargo de
Auxiliar da Administração Pública da Carreira de Adrmnistração Pública do Distrito
Federal

Art 4°. Aplica-se o disposto nesta Lei ao beneficio alimentação ou
equivalente concedido aempregados de empresas públicas esociedades de economia
mista docomplexo administrativo doDistrito Federal.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as empresas públicas
e sociedades de economia mista do complexo administrativo do Distrito Federal
procederão aos ajustes necessários por ocasião da próxima data-base de seus
empregados.

Art 5o.

Art 6°.

Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

Faixa de Remuneração

até 5vezes VB (inclusive)
de 5 VB (exclusive) até8 VB (inclusive)

de8VB (exclusive) até14VB
(inclusive)

de 14VB (exclusive) até20VB
(inclusive)

de20VB (exclusive) até 28VB
(inclusive)

de28 VB (exclusive) até 36VB
(inclusive)

de36VB (exclusive) até 42VB
(inclusive)

de42VB (exclusive) até 50VB
(inclusive)

de50VB (exclusive) até58VB
(inclusive)

acima de 58 VB

VB - valor básico

Deputado^ÍRA^DO MAGEÜA
esidente • )

ANEXO

(Lein° , de de de 1996)

Participação do Servidor (%)
I

10

15

20

25

30

40

50

60
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LEI N* 1136 , DE W DE julho DE 1996

Dispõe sobre a concessão do beneficio alimentação aos
servidores civis da administração direta, indireta e
fundacional do Distrito Federal.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
LEI • •
Art' 1° - Oinciso ü do art. 2° da Lei n° 786, de 7 de novembro de 1994, que institui o
beneficio alimentação para servidores civis da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, passa avigorar com aseguinte redação:
"Aft 2o -"D -reembolso"de parcela de custo do beneficio pelo servidor, em índice proporcional àsua
remuneração, em percentual mínimo de um por cento emáximo de sessenta por cento do
valor unitário darefeição, nos tennos do anexo desta Lei;"
Art 2° -Oservidor autorizará consignação em folha de pagamento de sua participação no
custeio de beneficio resultante da aplicação dos percentuais definidos na tabela constante
do anexo desta Leisobre o valor total dotalonário.
Art 3o -Ovalor básico (VB) para efeito de cálculo da faixa de remuneração corresponde
ao vencimento do padrão Ida terceira classe do cargo de Auxiliar da Administração Pubbca
daCarreira deAdministração Pública do Distrito Federal.
Art 4° -Aplica-se odisposto nesta Lei ao beneficio alimentação ou equivalente concedido
a empregados de empresas púbücas e sociedades de economia mista do complexo
administrativo do Distrito Federal. ,
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as empresas pubbcas esociedades de
economia mista do complexo administrativo do Distrito Federal procederão aos ajustes
necessários por ocasião da próxima data-base de seus empregados.
Art. 5°- Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.
Art. 6o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, io de julho de 1996
108° daRepública e 37° deBrasilia

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO

(Lei n° 1136 de10 de julho de 1996)

FATXA DE REMUNERAÇÃO PARTICIPAÇÃO DOSERV
(%)

TDOR

até 5 vezes VB (inclusive) 1

de5VB (exclusive) até 8VB (inclusive) 5

de 8VB (exclusive) até14VB (inclusive) 10

de 14VB (exclusive) até 20VB (inclusive) 15

de20VB (exclusive) até28VB (inclusive) 20

de28VB (exclusive) até36VB (inclusive) 25

de36VB (exclusive) até42VB (inclusive) 30

de42VB (exclusive) até50VB (inclusive) 40

de50VB (exclusive) até58VB (inclusive) 50

acima de 58 VB 60

VB - valor básico

MENSAGEM

N° H3 /96-GAG Brasília, 10 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLei n°1.863/96, que "Estabelece

normas sobrecontratos de concessão de obraspúblicas", e que se converteu na Lei
n° 1.137 de io dejulho de 1996, publicada no DODF n° m de n de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Estabelece normas sobre contratos de concessão
de obras públicas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Poderá a Administração firmar contrato administrativo com
particular, pessoa física ou jurídica, delegando-lhe aexecução e aexploração de
obra pública para uso da coletividade, mediante prévia licitação, quando o
interesse público justificar aoutorga deconcessão.

Art.2°. As concessões de obras públicas serão necessariamente
precedidas de concorrência, na forma das Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
e n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e suas alterações, ressalvadas as hipóteses
legalmente previstas, devidamente justificadas, de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art.3o. Para os fins desta Lei, considera-se concessão de obra
pública ocontrato administrativo mediante oqual aAdministração, sem qualquer
ônus, delega a particular aexecução, total ou parcial, a reforma, ampliação ou
melhoramento deuma obra pública oudeinteresse público, por sua conta e risco,
para uso da coletividade, de forma que o investimento da concessionária seja
remunerado pela exploração total ouparcial da própria obra, ou pela concessão
de direito real de usoou concessão de usode outro bem móvel ou imóvel, por
prazo determinado e nas condições regulamentares estabelecidas pelo poder
concedente.

Parágrafo único. O contrato será firmado segundo o regime geral dos
contratos administrativos, sendo expressamente consignada a forma de
retribuição daconcessionária.

Art.4°. As concorrências para concessão de obras públicas devem
adotar as seguintes normas a serem fixadas nos editais e nos respectivos
contratos, sem prejuízo das normas gerais de licitação e dos contratos
administrativos: _

I - serão considerados nas propostas os aspectos atinentes ao patrimônio
histórico, cultural arquitetônico e paisagístico e garantido o interesse social;

II - quando for o caso, as licitações serão precedidas de estudo de impacto
ambiental e respectivo relatório, obrigando-se aconcessionária ás recomendações
nele feitas, no casode viabilidade do projeto;

III - deverão constar do contrato adesignação do órgão da Administração
incumbido de fiscalizar a correta utilização do espaço público nos tennos
previamente estabelecidos no instrumento e de aplicar as sanções pe o
inadimplemento, bem como as condições do direito de retomada do imóvel pelo
poder concedente; .

IV - a concessionária não poderá cobrar do poder concedente pela
utilização da área, quando essa utilização for justificada pelo interesse público.

Art 5° Incumbe â concessionária responder por todos os prejuízos
causados ao poder concedente, aos usuários ou aterceiros durante operíodo de
execução da obra, sem que afiscalização exercida pelo órgão competente exclua
ou atenue essaresponsabilidade.

§ Io As contratações, inclusive as de mão-de-obra, teitas pela
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado epela legislação
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre terceiros contratados pela
concessionária e o poderconcedente.

§2°. A concessionária é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato.

Art 6° Devem o contrato de concessão de direito real de uso e o de
concessão de uso ser fumados por prazo suficiente para justificar aobra realizada
e a amortização do investimento sob o regime de concessão, respeitados os
prazos máximos previstos na legislação pertinente.
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Art 7°.

licitantes.

§ Io. No caso de obras de grande vulto e alta complexidade técnica, a
Administração exigirá dos ucitantes a metodologia de execução, cuja avaliação
para efeito de sua aceitação antecedera, sempre, aanálise das propostas e será
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§2°. Serão levados em consideração o maior comprometimento
patrimonial da Adrninistração, a técnica na produção de obra, omenor prazo de
conclusão e o proveito daobraparaa coletividade.

Art. 8o. Cabem aos órgãos referidos no art. 11 desta Lei a
formalização dos instrumentos, o cadastramento e a fiscalização das obras, no
âmbito de suas competências, noticiando-os ârespectiva Adrtiinistração Regional.

Art. 9o. Os contratos decorrentes desta Lei, uma vez assinados serão
registrados na Procuradoria Geral do Distrito Federal e seu extrato publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 10. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei n° 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, ás quais se subordinam as concessões de serviços
públicos, precedidas ounão daobra pública.

Art. 11 Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, as autarquias, as fundações, os órgãos relativamente
autônomos, as empresas públicas e sociedades de economia mista do Distrito
Federal.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias de sua publicação.

Art. 13. EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

AAtlministração adotará o sistema de pré-qualificação dos

Brasília, dejulho de 1996.

Deputai

LEI N° U37 , DE io DE julho DE 1996

Estabelece normas sobre contratos de concessão de obras
públicas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEG SLATTVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO AsÍgUCNTeTeT
Art 1 - Poderá aAdministração firmar contrato Admmstranvo com particular, pessoa física ou
jurídica, delegando-lhe a execução e a exploração de obra pública para uso da coletividade
mediante previa licitação, quando ointeresse público justificar aoutorga de concessão
Art. T- As concessões de obras públicas serão necessariaimente precedidas de concorrência, na
forma das Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, en° 8.9«7. de 13 de fevereiro de 1995 eluas
dteraçtes, ressalvadas " hipóteses legalmente previstas, devidamente justificadas, de dispensa ou
mexigibilidade de licitação. *^
Art 3° - Para os fins desta Lei, considera-se concessão de obra púbüca ocontrato administrativo
mediante oqual aAdministração, sem qualquer ônus, delega aparticular aexecução total ou
parcial, aretorma, amphação ou melhoramento de uma obra pública ou de interesse público por
sua conta e nsco, para uso da coletividade, de forma que o investimento da concessionária'seja
remunerado pela exploração total ou parcial da própria obra, ou pela concessão de direito real de
uso ou concessão de uso de outro bem móvel ou imóvel, por prazo determinado e nas condições
regulamentares estabelecidaspelo poderconcedente.
Parágrafo único. Ocontrato será firmado segundo oregime geral dos contratos administrativos.
sendo expressamente consignada a forma deretribuição daconcessionária.
Art. 4° -As concorrências para aconcessão de obras púbhcas devem adotar as seguintes normas a
serem fixadas nos editais enos respectivos contratos, sem prejuízo das normas gerais de licitação
e dos contratos administrativos:

I - serão considerados nas propostas os aspectos atinentes ao patrimônio histórico cultural,
arquitetônico e paisagístico e garantido o interesse social;
n-quando for ocaso, as licitações serão precedidas de estudo de impacto ambiental erespectivo
relatóno, obngando-se aconcessionária ás recomendações nele feitas, no caso de viabilidade do
projeto;

III - deverão constar do contrato adesignação do órgão da Administração incumbido de fiscalizar
acorreta utilização doespaço público nos termos previamente estabelecidos noinstrumento e de
apbcar as sanções pelo madimplimento, bem como as condições do direito de retomada do imóvel
pelo poderconcedente;
IV -aconcessionária não poderá cobrar do poder concedente pela utilização da área, quando essa
utilização for justificada pelo interesse público.
Art. 5° Incumbe i concessionária responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente
aos usuários ou a terceiros durante o período de execução da obra, sem que a fiscalização
exercida pelo órgão competente exclua ouatenue essa responsabilidade.
§1° -Asi contratações, inclusive as de mãe-fc-obn, feiü» j«ta «rocesrioaária serão regidas pelas
disposições de direito privado epeta kgiattçao trabafá»^ iifc k e«*elece«lo qualquer reia*
entre terceiros contratados peta ccaccamária e opoder concedente. ^^
§ 2° - A concessionária c respoaatrel pelos encargo* trabalhiatas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes daexecuçãodo contrato.
Art. 6° - Devem oscontrato, de coaceatão de direüo real áe uso e o de concessão de uso ser
firmados por prazo suficiente para justificar aobra realizada eaaimxtização tio rávestmiento sob
oregime de concessão, respeitado, osprazoas atánmos previstos na legislação pertinente
Art. 7° - A Admimstração adotara oastoma de pré-^ialificação dos licitantes
§1° -No caso de obras de grude vulto ealta compkxidadt técnica, aAdministração exigira dos
licitantes ametodologia de execução, cuja avaliação para efeito de soa aceitação antecederá,
sempre, aanahse das propostas eterá efetuada exclusivamente por critérios objetivos
§2° -Serão levados em consideração omaior comprometimento patrimonial da Administração a
ttauca na produção de obra, omeaor prazo de coacmeão eoproveito da obra para acoletividade
Art. 8- - Cabem aot órgão, referidos ao art II desta Lei a formalização dos instrumentos, o
cadastramento e a fiscalização das obras, no âmbito de suas competências, noticiando-os á
respecúvaAdnumstração Regional.

^X^^^LÍK?mabS*"* ^."f *** *SSÜU,d01- "•*» ****** -a ProcuradoriaOeral do Distrito Federal e seu extrato publicado no Kário C«cial do rjittrito Federal
Art. 10 -Apucam-se, no que couber, aidisposições da Lei n* 8.987, de 13 de fevereiro de 1995
ás quais se subordinam as concessões de serviços públicos, precedidas ou não da obra púbüca. '
Art 11 - Subordinam-se ao regime desta Lei, alem dos órgãos da administraçãoT direta, as
autarquias, as fundações, os órgãos relativamente autônomos, as empresas publicas esociedades
de economia mistado Distrito Federal. ~v.ira«ucs
Art 12 -OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua publicação
Art.13 - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação. —v~
Art.14- Revogam-se asdisposições emcontrario.

MENSAGEM
N° 174 /96-GAG

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da RepúbUca e 37° de Brasília

A/CA /iU 0
CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, 10 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada horara de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n° 1.868/96,'que
" Altera a composição da remuneração dos cargos em comissão e dos cargos de
natureza especial dequetrata aLein"159, de 16deagosto de 1991, noâmbito dos
órgãos da administração direta, das autarquias e das fundações doDistrito Federal "
e que se converte» naLei n° 1.ui de 10 dejulho de 1996, publicada no
DODFn" 133 de li dejulhode 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Altera a composição da remuneração dos cargos
em rnsaivãa e dot cargos áe natureza especial
de q»e trata a Lei •* 159, de tf de agosto de
1991, ao âmbito dos órgãos da aánimstração
direta, das autarstaias e das fundações do
Distrito Federal.

A Câmara Lesjslatrva do Distrito Feotaal decreta:

Art 1*. Fica alterada, no âmbito dos órgãos da admmistração direta,
das aotannaas edas tadaçScs do Distrito Federal, acomposição da remuneração
dos cargos em comissão e dos cargos de natureza especial de que trata aLei n°
159,de 16de afasto de 1991.

§ Io- A remuneração a que se refere este artigo é composta de
vencimento e representação mensal.

§2*. Ovencimento corresponde à parcela da remuneração estabelecida
no Anexo II desta Lei.

§3o. A representação mensal corresponde à parcela da remuneração
estabelecida no Anexo II desta Lei.

§4°. Os cargos de natureza especial de Governador, Vice-Governador,
Secretario de Governo, Procurador GeraL Chefe da Casa Militar, Consultor
Jurídico, Chefe do Gabinete do Vice-Governador, Chefe da Casa Militar
Adjunto, Siwsecretário de Governo, Chefe de Gabinete e Subsecretário de
Secretaria, bem como os de que trata oart 8o da Lei n° 159, de 16 de agosto de
1991, sãoescalonados nosníveis de 1a6, confonne o AnexoI desta Lei.

$5°. Os valores correspondentes àremuneração dos cargos em comissão,
símbolos DFG eDFA, escalonados nos níveis de 1a 14, e dos cargos de natureza
especial-CNE, especificados neste artigo, passam a serosconstantes doAnexo II
desta Lei.
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Art. 2°. A parcelareferente ao vencimento dos cargosem comissão e
dos de natureza especial de que trata esta Lei fica sujeita ao mesmo índice geral
de reajuste dos servidores públicos do Distrito Federal.

Parágrafo único. É vedado qualquer reajuste da parcela referente à
representação dos cargos em comissão e dos de natureza especial por índice
superiorao aplicadoao vencimento.

Art 3°. É facultado ao servidor ocupante de cargo efetivo ou
emprego permanente, nomeado para o exercício de cargos em comissão ou de
natureza especial, optar pela percepção da remuneração do cargo efetivo,
acrescida, exclusivamente, do valor correspondente á representação mensal do
cargo comissionado, nãofazendo jus aorespectivo vencimento.

Art 4*. A incorporação de décimos instituída pelaLein° 1.004, de 9
de janeiro de 19%, será calculada com base no valor relativo à representação
mensal do cargo em comissão ou de natureza especial, mantidas as parcelas
concedidas ou cujo interstício necessário seja completado até 31 de julho de
1996.

Art 5°. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no prazo de centoe oitenta dias da publicação desta Lei, projeto
de lei quereduza os cargos comissionados em até30%(trinta porcento).

Art. 6o. O PoderExecutivo regulamentará esta Lei no prazode trinta

dias de sua publicação.
Art. T. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitosa partir de 1°de agosto de 1996.
Art. 8°. Revogam-se os arts. 6°e 8o da Lein° 159, de 16de agosto de

1991,e demais disposiçõesem contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

Depul

(Lein0

SERAXDO MAGBLA

«idente /

ANEXO I

,de de de 1996)

CARGOS DENATUREZA ESPECIAL
CNE01

Vice-Gover»~,~'
CNE02

Secretario de Governo CNE03

Procurador Geral CNE03

Chefe da Casa Militar CNE03

Coaaultor Jurídico
CNE03

Administrador Regional CNE04

Secretário Adnmto
CNE05

Procurador Geral Adjunto CNE05

Chefe do Gabinete Vice-Governador CNE05

Chefe da Casa Militar Adiunto CNE05

Consultor Jurídico Adjunto CNE05

Dirigente de Autarquia CNE05

Dir Órgão Relativamente Autônomo CNE05

Chefe de Cerimonial CNE05

Chefe Assessoria Ass. Parlamentares CNE05

Chefe da Secretaria Particular CNE05

Diretor Executivo de Fundação CNE05

Subsecretário de Governo CNE05

Chefe de Gabinete do Governador CNE05

Chefe de Gabinete CNE06

Subsecretário de Secretaria CNE06

ANEXOn

(Leia* ,de de de 199)

Cargo

Símbolo %

Vencimento

RJ

Representaç

ão

%

Representaç

ão

RS

Remuneraçã

0

R$

CNE01 7.800,00

CNE02 6.900,00

CNE03 45,00 2.700,00 55,00 3.300,00 6.000,00

CNE04 45,00 2.565,00 55,00 3.135,00 5.700,00

CNE05 42,50 1.798,66 57,50 2.433,47 4.232,13

CNE06 40,00 1.523,64 60,00 2.285,35 3.808,91

DF 14 37,50 796,54 62,50 1.327,57 2.124,10

DF 13 35,00 637,67 65,00 1.184,24 1.821,90

DF 12 32,50 513,47 67,50 1.066,44 1.579,91

DF 11 30,00 401,43 70,00 936,67 1.338,10

DF 10 27,50 301,53 72,50 794,93 1.096,46

DF 09 25,00 243,74 75,00 731,23 974,97

DF 08 22,50 192,06 77,50 661,54 853,60

DF 07 20,00 146,47 80,00 585,90 732,37

DF 06 17,50 106,97 82,50 504,27 611,24

DF 05 15,00 82,53 85,00 467,69 550,22

DF 04 12,50 61,16 87,50 428,13 489,29

DF 03 10,00 42,84 90,00 385,61 428,45

DF 02 07,50 27,58 92,50 340,10 367,68

DF 01 05,00 15,35 95,00 291,63 306,98

LEIN* 1141 ,DE1° DE Julho DEI»*

Attera a composição da remuneração dos cargos em
comissão e dos cargos de natureza especial de que trata
a Lei n° 159, de 16 de agosto de 1991, no âmbito dos
órgãos da administração direta, das autarquias e das
fundações do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI,
Art. 1° - Fica alterada,no âmbito dos òrgoas da administraçãodireta, das autarquias e das
fundações do DistritoFederal, a composiçãoda remuneração dos cargos em comissãoe dos
cargosde naturezaespecialde que trataa Lei n° 159,de 16de agostode 1991.
§ 1* - A remuneração a que se refere este artigo é composta de vencimento e representação
mensal.

{ 2° - O vencimentocorrespondente á parcela da remuneração estabelecida no Anexo II
desta Lei.

§ 3° - A representação mensal corresponde á parcela da remuneração estabelecida no
Anexo n desta Lei.
§ 4o - Os cargos de natureza especial de Governador, Vice-Governador, Secretário de
Governo, Procurador Geral,Chefe da Casa Militar, ConsultorJurídico, Chefe do Gabinete
do Vice-Governador, Chefe da Casa Militar Adjunto, Subsecretário de Governo, Chefe de
Gabinete c Subsecretáriode Secretaria,bem como os de que tratao art. 8oda Lei n° 159, de
16deagosto de 1991, são escalonados nosníveis de 1a6, conforme o Anexo I desta Lei.
§ 5o - Osvalores correspondentes á remuneração doscargos emcomissão, símbolo DFG e
DFA, escalonados nos níveis de 1 a 14, e dos cargos de natureza especial - CNE,
especificados nesteartigo, passam aseros constantes doAnexon desta Lei.
Art. 2o - A parcela referente ao vencimento dos cargosem comissão e dos de natureza
especial dequetrata esta Lei fica sujeita aomesmo índice gera! de reajuste dosservidores
públicosdo DistritoFederal.
Parágrfo único. É vedado qualquer reajuste daparcela referente á representação doscargos
em comissãoe dos de naturezaespecialpor índice superiorao aplicadoao vencimento.
Art. 3° - É facultado ao servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente,
nomeado para o exercício de cargos em comissão ou de natureza especial, optar pela
percepção da remuneração do cargo efetivo, acrescida, exclusivamente, do valor
correspondente à representação mensal do cargo comissionado, não fazendo jus ao
respectivovencimento.

Art. 4oA incorporação de décimos instituída pelaLei n° 1.004, de 9 de janeirode 1996,
serácalculada com baseno valorrelativo à representação mensaldo cargo em comissãoou
de natureza especial, mantidas as parcelas concedidas ou cujo interstício necessário seja
completadoaté 31 dejulho de 1996.
Art. 5° - O Poder Executivo encaminhará á Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
prazo de centoe oitenta diasda publicação desta Lei, projeto de lei quereduza os cargos
comissionadosem até 30% (trintas porcento).
Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias de sua
publicação.
Art. 7°• EstaLei entraem vigorna datade suapublicação, produzindo efeitosa parasde 1°
de agosto de 1996.
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Art 8° - Revogam-se os arts. 6° e 8* da Lei n° 159, de 16de agosto de 1991, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO I

(Lei n° ii4i ,de 10 dejulho de 1996)

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL
Governador CNE01
Vice-Governador CNE02
Secretário de Governo CNE03
Procurador Geral CNE03
Chefe da Casa Militar CNE03

' Consultor Jurídico CNE03
Administrador Regional CNE04
Secretario Adjunto CNE05
Procurador Geral Adjunto CNEOS
Chefe do Gabinete Vice-Governador CNE05
Chefe da CasaMilitarAdjunto CNE05
Consultor JurídicoAdjunto CNE05
Dirigente de Autarquia CNE05
Dir. Órgão Relativamente Autônomo CNEOS
Chefe de Cerimonial CNEOS
Chefe Assessoria Ass. Parlamentares CNEOS
Chefe da Secretaria Particular CNEOS
DiretorExecutivo de Fundação CNE05
Subsecretário de Governo CNE05

Chefe de Gabinete do Governador CNE05
Chefe de Gabinete CNE06
Subsecretário de Secretaria CNE06

ANEXO n

(Lein° 1141 .de 10 dejulho de 1996)

Cargo
Símbolo

Vencimento

%

Vencimento

RS

Representação
%

Representação
RS

Remuneração
RS

CNE01 7.800,00
CNE02 6.900,00
CNE03 45,00 2.700,00 55,00 3.300,00 6.000,00
CNE04 45,00 2.565,00 55,00 3.135,00 5.700,00
CNE05 42,50 1.798,66 57,50 2.433.47 4.232,13
CNE06 40,00 1.523,64 60,00 2.285,35 3.808.91
DF 14 37,50 796.54 62,50 1.327,57 2.124.10
DF 13 35,00 637,67 65,00 1.184,24 1.821,90
DF 12 32,50 513,47 67,50 1.066,44 1.579,91
DF 11 30,00 401,43 70,00 936,67 1.338.10
DF 10 27,50 301,53 72,50 794,93 1.096,46
DF 09 25,00 243,74 75,00 731,23 974,97
DF 08 22,50 192,06 77,50 661,54 853,60
DF 07 20,00 146,47 80,00 585,90 732.37
DF 06 17,50 106,97 82.50 504,27 611.24
DF 05 15,00 82.53 85,00 467,69 550.22
DF 04 12,50 61,16 87,50 428.13 489.29
DF 03 10,00 42,84 90,00 385.61 428,45
DF 02 07,50 27,58 92,50 340,10 367.68
DF 01 05,00 15,35 95,00 291,63 306.98

MENSAGEM
N° 175 /96-GAG Brasília, ") dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74combinado com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1862/96, que "Dispõe sobre a
concessão de Licença para o desempenho de mandato em confederação, central
sindical, federação ousindicato a servidores da administração direta, autárquica e

fundacional do Distrito Federal", e que se converteu na Lei n" 1.138 de 10
julho de 1996,publicada no DODFn° 133 de u dejulho de 1996.

de

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

, U.A \ W /'\

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a concessão de licença para o
desempenho de mandato em confederação,
central sindical, federação ou sindicato a
servidores da administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal.

A CâmaraLegislativado Distrito Federal decreta:

Art 1°. Fica assegurado ao servidor ocupante de cargo efetivo da
administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal o direito à
licença para o desempenho de mandato em confederação, central sindical,
federação ou sindicato representativo da categoria profissional, com a
remuneração do cargoefetivo.

§ 1*. Considera-se para fins desta Lei como representação de categoria
profissional a ocupação de cargo peloservidor nasrespectivas carreiras.

§ 2*. O servidorocupantede cargoem comissãoou equivalente que for
liberado para o desempenho de mandato seráexonerado do respectivo cargo em
comissão.

Art 2°. A licença prevista nesta Lei será considerada como efetivo
exercício,exceto paraefeito de promoção pormerecimento.

Art 3°. Para o desempenho de mandato em confederação, federação
ou centralsindical, serãoliberadosaté três servidorespor entidade.

Art 4°. Para o desempenho de mandato em sindicatos
representativos de categoria profissional, serão liberados até sete servidores por
entidade.

Art. 5°. Será concedida, na forma a que tem direito, a liberação para
o desempenho do mandato, mediante ressarcimento pelas entidades, até o dobro

do número de servidores estabelecido nos arts. 3° e 4°.

Art 6°. A licença terá duração igual â do mandato, podendo ser
prorrogada no caso de reeleição,conforme dispusero estatutoda entidade.

Art. 7°. O Governador do DistritoFederal baixara, no prazode trinta
dias,os atosnecessários à regulamentação destaLei.

Art 8°. EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art 9°. Revoga-seo Decreton° 16.308, de 6 de fevereiro de 1995,e

demais disposições em contrario.

Brasília, dejulho de 1996.

Deputado^RA^DO MAGEÀA
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LEI N*1138 , DE 10 DE julho DE 1996

Dispõe tobrea concessão de Licença para o desempenho
de mandato em confederação, central sindical, federaçãoou
sindicato a servidores da administraçãodireta, autárquica e
faoáacional do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL DECRETAE EUSANCIONO A SEGUINTE LEL
Art 1° - Fica fjtftmoV ao servidor ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal o direito á licença para o tkmiipmho demandato
emconfederação, central sindical, federação ousindicato representativo da(alegoria profissional,
com aremuneração do cargoefetivo.
( 1° - Considere-te para fins desta Leicomo representação decategoria profissional aocupação
de cargo peloservidor nasrespectivas carreiras.
{ 2° - O servidor ocupante de cargo cm comissão ouequivalente que for liberado para o
desempenho demandato terá exonerado doreapecovo cargo emcomissão.
Alt 2° -Alicença prevista neata Lei terá ronüdirarli como efetivo exercício, exceto para efeito
de pmaaoção poriiieiecàaMPta.
Art.3°• Pan o ili 11 mil nlin de mandato em confederação, federação ou central sindical, serão
liberadosaté três servidores, porentidade.
Art 4* - Par* o desempenho demandato emsindicatos representativos decategoria profissional,
serão liberados atéseteservidores porentidade.
Art 5* - Será concedida, naforma aquetemdireito, aUbersção pano(lesempeiiho de mandato,
mediante rttf«"~"««» pelas rt>«iil"'~. até o dobro do número deservidores estabelecido nos
«n».3*e4°. , ...
Art 6* - A licença terá duração igual ádo mandato, potlaidoíer prorrogamca»deredação,
conforme dispuser o estatuto daentidade.
Art r - O Governador doDistrito Federal baixará, no prazo detrinta dias, osatos necessários á
regulamentação destaLei.
Art 8* - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.
Aft 9° - Revoga-te o Decreto n* 16.30», de 6 de fevereiro de 1995, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
10»* daRepública e 37* deBrasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 176 /96-GAG

Brasília, "> dejulhode 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, econforme dispõe oartigo 178, { 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 1.864/96, que "Dispõe sobre a
concessão de adiantamento da remuneração de ferias aos servidores que
espedfka",e que se converteu na Lei n° 1.139 de io de julho de 1996,
publicada no DODF n° 133 deu dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
levadaestimae distinguida consideração.

Aa^a,^ ^
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do DistritoFederal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidenteda CâmaraLegislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a concessão de adiantamento da
remuneração de férias aos servidores que
especifica.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1» o adiantamento da remniieracao de férias aservidor da
adrnimstração direta, indireta, autárquica ernnd»cional do Distrito Federal
será concedido no percentual de 40% (quarenta por cento) da remuneração
Uqmda do respectivo mês. inediante solicitf^ ex!)ressa do servidor.

5!• o aditamento da que trata este artigo será descontado da
„mtmeraçIo do servidor em doas parcela, men^ sorvas, de idêntico val«.

§2* Odescotn»deq«trat.or*rrágtafoM

Pfl.mmi»» «ti» mm. Am imiinçlti relativa aomét dai fürit.
Art 2°. Esmtó entraem vigorna damde suar^ubUcaçâo.
Alt 3*. Rovogam-se u ditpcaivoes em contrario.

Brasília, dejulho de 1996.

DOMAGEÜA

LEI N° 1139 , DE 10 DE julho DE 1996

Dispõe sobre a concessão de adiwHarncnto da
renuroençio de férias aosservidores queespecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI,
Art 1* - O adiantamento da remuneração de ferias a servidor da administração direta,
indireta, autárquica e fundacional doDistrito Federal será concedido nopercentual de40%
(quarenta por cento) da remuneração liquida do respectivo mês, mediante solicitação
expressado servidor.
{ 1°- Oadiantamento deque trata este artigo será descontado daremuneração do servidor
cmduas parcelas mensais sucessivas, de idêntico valor.
{ 2°- O d»yoif" deque trata o parágrafo anterior terá inicio quando do pagamento do
restante daremuneração relativa aomêsdas férias.
Art 2°- EstaLei entraem vigorna datade suapublicação.
\rt. 3*- Revogam-se asdisposições emcontrário.

MENSAGEM

N°i77 /96-GAG

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37°de Brasília

/Va/n-vU- Ç\ .
CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, io dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 amornado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1.447/95, que "Autoriza o Distrito
Federal aarocedar àdoação da área que especifica àCctripanhia de Água eEsgotos
da Braatta - CABSB", e que seosaverteu naLei n* i-"o de i° dejulho de
1996, publicada noDODF n° 13> de u dejulho de1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDOMAGELA
Presidenteda CâmaraLegislativa
do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o DistritoFederal a proceder à doação
da área que especifica i Companhia de Água e
Esgotos deBrasília -CAESB.
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A CâmaraLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1*. Fica o Distrito Federal autorizado a doar à

Coiviaasàa de Água e Esgotos de Brasma-CAESB o imóvel situado naÁrea
Especial n*45 do Setor G Nortede Tagualmga, RA HT, regislndono Cartório
do 3*Ofcio de Registro de Imóveis, sob a matricula n° 101.142, Livro 02
(Registre Gani), em cuia área se acha edificada a Estação Elevatória de
Ef«otMdcTa*m*ÍMja.

ftragreib tático. A doação de que trata o caput dar-se-á
aaadistate a lavratura da escritura declaratória de integrabzação de capital
social, cabendo â CAESB a convocação dos atos inerentes â formalização
exigida pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades
Anônimas).

Art. 2°. Esra 1^ erirra em vigorria damde suapublicação.
Art. 3*. Revogam-sc as disposições em contrário.

Brasfha, dejulho de 1996.

LEI N* 1140 ,DE 10 DE julho DE 1996

Aaroriao Dittrito Federal a proceder âdoação daárea
que especifica á Companhia de Água e Esgotos de
Bratflai-CAESB.

O GOVERNADOS DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE
LEL

Art 1° - Fica o Distrito Federal antorirado a doar â Companhia de Água e Esgotos de
Bnsfna - CAESB, o imóvel situado na Área Especial n° 45, do Setor G Norte de
Tiaxornaga, RA m, registada ao Cartório Co 3°Oficio de Registro de Imóveis, sob a
mrtrkula a* 101.142, Livro 02(Registro Geral), emcuja área seacha edificada a Estação
QevascoadeEittatatMTagiiatinsn.

i A does** de que tratao capardar-tt-é mrdtadt a lavratura da Escritura
l dataaajtamzafio deeafátal ifocu^ cabendo aCAESB a convocação dos atos

atereotet á faestsamasts axiaida pala Lein°6.404, de 15 dedezembro de 1976 (Lei das
Ti iitiim InnsÉm)
Art 2°- Esta Laieram emvigor nadata desuapubhcação.
Art 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N* 178 /96-GAG

BrasfUa, 10 de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

/U^U^ A.
CRISTOVAM BUARQUE

Brasffia, 10 de julho de 1996

Senhor rYestnante,

Tenho a elevada honra de comumear a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 coanhinarlo como artigo 100, inciso VU, daLeiOrgânica do
Distrito Federal, e cotamrne drspBe o artigo 178, § 2°,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1.878/96, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional ao Orçamento do Distrito Federal, para o
exercício de 199*, ao nwotante da RS 1.600.000,00 (hum mühâo e seiscentos mil
resiste que secoaverteu naLein° i.i« de io dejulho de 1996, publicada
noDODF n° 133 deli dajulhode 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e rôstingaida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deriutado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional

ao Orçamento do Distrito Federal, no montante de
R$1.600.000,00 (hum milhão e raxacentos mil

reais).

A Câmara LcgisUfh* do Distrito Federal decreta:

Alt Io- Fica o Pader Execmrva suavizado a abrir crédito

adicional ao Orçamento do Distrito Federal (Lei a* 993, de 28 de dezembro de
1995), no montante de R$1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil reais), nas
formas a segtrir especificadas:

I - crédito suplementarno valor de RS1.000.000,00 (hum milhão de
reais) na forma do Aaexo I;

II - créditoespecial no valorde RJ600.000.00(seiscentos mil reais)na
forma do Anexo II.

Art. 2°- Os recursos necessários ao atendimento do crédito

adicional são provenientes de anulação total de dotações orçamentárias, na forma do
art 43, § 1°, III. da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, confonne os Anexos III e
rv.

Art. 3°- EstaLei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.
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LEI N° 11« , DE 10 DE Julho DE 1»6

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adiciona
aoOrçamento do Distrito Federal, para o exercício de
1996,no momtantede RS 1.600.000,00 (hum milhãoc
seiscentos mil reais).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI,
Art. 1° - Fica o PoderExecutivo autorizado á abrir Credito Adicional ao Orçamento do
Distrito Federal (Lei n°993, de28dedezembro de 1995), nomontante de RS1.600.000,00
(hum milhão e seiscentos milreais), sendo:
1- crédito suplementar novalor de RS 1.000.000,00 (hum milhão dereais), na forma do
Anexo I;
II- crédito especial novalor deRS600.000,00 (seiscentos mil reais) naforma do Anexo II.
Art 2° - Os recursos necessários ao atendimento do Crédito Adicional são provementes de
anulação total dedotações, nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n°4.320, de 17 de
março de 1964, conforme AnexosUIe IV.
Art.3°- EstaLei entraem vigornadatade suapublicação
Art.4°- Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE
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MENSAGEM

N° 179 /96-GAG Brasília, io dejulho de 1996

SenhorPresidente,

Tenho a elevada honra de cortmnicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme disaoe oartigo 178, { T, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1.882/96, que "Autoriza o Poder
Executivo aabrir crédito suplementar no valor de RS 7.870.495,00 (sete milhões,
oitocentos e setanta mil qmrcroccntos e noventa e cinco reais) à Lei Ctrcaraentária
Armai'', e que se converteu na Lei n° i.i*3 de io dejulho de 1996
Batucada noDODFn" 133 de n dejulho de1996
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar no valor de R$7.870.495,00 (sete
milhões, oitocentos e setenta mil quatrocentos e
noventa e cinco reais) àLei Orçamentária Anual.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cn-dito
suplementar ao Orçamento do Distrito Federal (Lei n° 993, de 28 de dezembro de
1995) no valor de RS7.870.495.00 (sete milhões, oitocentos e setenta mil
quatrocentos enoventa ecinco reais) para atender às programações orçamentárias
constantes dosAnexosm e IV desta Lei.

Art 2°Os recursos necessários ao atendimento do crédito serão
financiados na forma do art. 43, §1°,I e D, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964 por incorporações de recursos oriundos de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial, na forma do Anexo Lede apücaçlo financeira de diversos
convênios, na forma do Anexon.

Art. 3°. Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

ctoiri unnrjTM

md» i ter No.

dickio te ím

FIIIIIII IE tlllllll

ESPECIFICAÇÃO f iscai : tnutiMK tom

11.000 StTJCTAIU K DUCaC»

i

í.mo.»: i i.m.»

11.101 StXatTAflA K OUCACA0 ..<*>.»; UKJ»

DOCACAO E OILTUH ..000.230; i.m.ea

EXSMB WaWDfTAl i.ooo.w: i.mja

EMIWHSU.M •.000.230: i.m.2»

0tt4»U8.2232.0OO0 tKSOMXVtlÜTO H SISTDH OUCKIOMl ..ooo.»: l.m.230

OUTHS KSPES-S OTtEíTES ».ooo.z»: : i.mj»

M04&IN.&32.0M1 KSBTOVtlOT*) H SISTDH DIXKIOHL (tt t,ooo.m- i.m.m

OUTUS K5PCSA5 CDHDITQ i ..000.230; •• i.m.m

004M7002 T 0 T * t : ..000.230! i i.m.230

«ca ,v eacicn K ím

corro sutioonu

•noto > lei «•.

FIIIIIII IE tlllllll

t s i e e i i i c i c > o

ii.o» sectciau k ewckm

M.Ul KCKTUU te rjtICKH

auocMEOin»

06no pjtMnrw

EUS» KWH

metia.ss.mt BMarooro h sistem nnciat.

OUTUS KSFESMSCOnEXTCS
IMSTIfftfTOS

aw»ia.i23!.mi ksewoivik>to k sistem enociow. m

OUTUS KSFCSK CUltOUtl
WklSTlICKtB

DEcrtn k im

i.sn.us>

l.PO.USi
i

i.m.usi

i

í.ro.iis:

i.sn.213:

1.S70.W:
i

í.m.nri
57T.IW

IJH.HF:
sn.wii

canto twiDoiM

«ca i lei a.

t t I I I > 1 1 I I 1 C 1 I

u.m secktmu te cuca
11.101 SttKIUM K EWXM

Kuitsss m Testas

l.PI.2»!

i.mju

1.170.243

1 l.PO.rM

1 L.S70.2A3

i.müs

: i.m.ov

m.t*

1.P0.245

i.m.«7

37í.2a

Depurado^RA^DO MAGELA " CSFECIFICICIO roam t oiiTHt Farra i TOTAL

(/Presidente s aMMia.tse ksomiuijoto n sistem auatm. •.000.2»!
1

4.000.2»

mntm.im.mi lesoMigiicrn a sistem Etucitwi m ..«o.íjo: i.m.m

ti itsníro rtttt» 4.000.230! 1.000.230

«DD j utraciiKim ni,t» ourns ksfesis cniorrcs i.000.230!

1 h -+-

1 t t E 1 t I

F I 1 C 1 l ttm/m t o t 11 •.000.230! 4.000.2»

MEBItrjk.
nbo v EXtCICIO tc im

I E 1 1 1 1 1
«OITO SUFlErOTU

lEItllIlIZICI •

e s » e c i f i c i c i • i «atacm 1 flltt •.entrai» naocu
11.000 SECIETAItA K ENCACM

i.w.a
11.101 secktama k nuttua

ua.M.a tetuia ctauiu

tm.N.H tutu uma tasonn

ÍTJO.OO.K BETO K UMUIB

sma
ESPECIFICAÇÃO TESoun i atfTuc tona : TOT Al

i.m.a
0S04»1M.ZES KSOMXV1KKT0 K SISTEM OUCACI0-U

mwm.xx.vm K3an.nifxn m sistdh oucaci»* n>

tt HSTIITO FEKML

1

1.170.2*3:

í.m.iusi

1

1.070.2*3!

1

1

1

1

1.170.243

uni í.m.a> 1.170.2*3

1.170.1*3

EEKICIIK m nu» outus pespcsas cmiotes 1.Ml.017!

ara ii IMSTIfTCTTOS S71.2W 1 37*..2*l

1 E C E 1 t 1

í 1 i C 1 l
004S3/003 T 0 T At i.Dv.tWI i.vt.ta

t E I I I I I

E S F E C I f 1 C I C I I

laMO.M KCtnis aaana

13M.M.M ECCntl NntttUL

uto.oo.ot mas eme nmnuis

mnm

FII1E ICMEUU

i i.ro.ai

1.ITI.US :

i.ct.as i

i.ro.as

LEIN" U43 ,DE 10 DE JuUl° DE 1996

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementai
no valor de R$ 7.870.495,00(sete milhões, oitocentose
setenta mil,quatrocentos e noventa e cincoreais) à Lei
OrçamentáriaAnual.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI,



Página 28 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 2 deagosto de1996

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito suplementar ao Orçamento do
Distrito Federal (Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995), no valor de RS7.870.495,00
(sete milhões, oitocentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender
às programações orçamentárias constantes dos Anexos HJ e IV destaLei.
Art.2°- Osrecursos necessários aoatendimento do credito serão financiados na forma do
art. 43, § 1°, I e JJ, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, por incorporações de recursos
oriundos desuperávit financeiro apurado embalanço patrimonial, naforma doAnexo I e de
aplicação financeira de diversos convênios, na forma do AnexoU.
Art 3°- Esta Leientra emvigor nadata desua publicação
Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, io de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasilia

^'.L A.
CRISTOVAM BUARQUE
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MENSAGEM
N"i°o /96-GAG Brasília, 10 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que aos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e confonne dispõeo artigo 178, § 2°, do Regimento
Interno dessaExcelsaCasa,sancionei o Projeto de Lei n° 1.880/96,que "Autoriza c
Poder Executivo a abrir crédito adicional no valor de RS 9.440.090,00 (nove
milhões,quatrocentos e quarenta mil e noventareais)à Lei Orçamentaria Anual", e
que se converteuna Lei n" i.i*« de 10 dejulho de 1996, publicada no DOD1"
n° 133 de n dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de*
elevadaestimae distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA
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MENSAGEM
N° 181 /96-GAG Brasflia, io dejulho de 1996

Senhor Prcidente,

Tenho a cevada honra de comunicar a Vossa Excelência c, aos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e confonne dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.879/96, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional novalor de RS 13.643.000,00 (treze milhões,
seiscentos e quarenta e três mil reais) à Lei C)rc^mentária Anual", e que se
converteu na Lei n° i.i*5 de i° de julho de 1996, publicada no DODF
n° 133 de li dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidenteda Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional no valor de R$13.643.000,00 (treze

milhões, seiscentos e quarenta e trêsmil reais) à
Lei Orçamentária Anual.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
ao Orçamento de Investimento do Distrito Federal (Lei n° 993, de 28 de
dezembro de 1995) no montante de R$13.643.000,00 (treze milhões, seiscentos e
quarenta etrês mil reais) para atender às programações orçamentárias constantes
dos Anexos DcE

Art 2*Os recursos necessários ao atendimento do crédito serão
financiados naforma doart. 43,§ 1°, IL daLein°4.320, de 17 demarço de 1964,
pelo excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados com geração,
transformação, distribuição de energia elétrica, exploração de outros energéticos
edo reajuste tarifário ocorrido em novembro de 1995, conforme oAnexo I.

Art. 3°. EstaLei entraem vigorna data de suapublicação.
Art. 4°. Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, dejulho de 1996.
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LEI N* U45 , DE u DE JuD» DE 1996

Autoriza o Poder Exectitivo a abrir crédito adicional t
valor de R$ 13.643.000,00 (treze milhões, seiscentos
quarentae três mil reais)è Lei Orçamentária Anual.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÀMAR
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINT
LEI,

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a abnr crédito adicional ao Orçamento d
Investimento doDistrito Federal (Lei n°993, de28de dezembro de 1995) no montante d
R$ 13.643.000,00 (treze milhões seiscentos e quarenta e três mil reais) para atender i
programações orçamentárias constantes dos Anexos O e HJ.
Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do crédito serão financiados na forma d
art. 43, § 1°, n, daLein°4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação d
recursos diretamente arrecadados com geração, transformação, distribuição de energi

elétrica, exploração de outros energéticos e do reajuste tarifário ocorrido em novembro d
1995, confonne o Anexo I.
Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art.4°- Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasilia
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Brasília, 12 de julhode 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combitiado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, $ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1.275/94 que "Dispõe sobre a
introdiicao da eduoteto ambiental como conteúdo das matérias, atividades e
disciplinas oirriculares do 1*e 2° graus dos ettfabelecnaentos de ensinodo Distrito
Federal''e que se converteu na Lein" 1.146 de n dejulho de 1996, publicada
no DODFn° 134 de 12 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida corisideracào.

Governadora oViDistrito Federal
em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD r,residente da Câmara UiTjálativa do DistritoFederal
NESTA

Dispõe sobre a introdução da

educação ambiental como conteúdo
das matérias, atividades e

disciplinas curriculares do Io e

do 2o graus dos estabelecimentos

de ensino do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. A educação ambiental é conteúdo
obrigatório das matérias, atividades e disciplinas
curriculares do Io e do 2o graus dos estabelecimentos
de ensino do Distrito Federal e terá tratamento

multidisciplinar e interdisciplinar.
Art. 2o. O Poder Executivo, por seus órgãos

competentes, promoverá a revisão dos conteúdos e das
grades curriculares das matérias, disciplinas •
práticas de ensino.

Art. 3o. A formação, o treinamento e a reciclagem

dos professores, consultores, técnicos e servidores do
sistema de ensino público do Distrito Federal, bem como
de outros órgãos governamentais, para a implementação
desta Lei serão realizados pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. A instalação de oficinas de
reciclagem e a reutilização de materiais serão

estimuladas.

Art. 4o. O intercâmbio com organismos nacionais e

internacionais será incentivado com o objetivo de

aprimorar a qualificação técnica dos recursos humanos

que atuem em educação ambiental.
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Art. 3°. o Poder Executivo realizará permanente
investigação e experimentação quanto ao conteúdo, aos
métodos educacionais e às estratégias de organização e
transmissão de conhecimento da educação e da formação
ambientais, para o aperfeiçoamento gradativo dos
procedimentos pedagógicos. _—•

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo de noventa dias e adequará o Plano de Ensino

do Distrito Federal às determinações nela constantes.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 8o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de junho de 1996

Depu ELA

LEI N°1146 , DE U DE Julho DE 1996
(Autorado Projeto:DeputadaDistritalLúciaCarvalho)

Dispõesobrea introdução da educaçãoambiental como
conteúdo das matérias, atividades e disciplinas
curriculares do 1° e 2° graus dos estabelecimentos de
ensino do Distrito Federal.

A' VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUEA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEL
Art. 1°- A educação ambiental é conteúdo obrigatório dasmatérias, atividades e disciplinas
curriculares do 1° e do 2° graus dos estabelecimentos de ensino do Distrito Federal e terá
tratamentomultidiscipiinar e mterdisciplinar.
Art 2° - O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, promoverá a revisão dos
conteúdose das grades curricularesdas matérias,disciplinase práticasde ensino.
Art 3°- A formação, o treinamento e a reciclagem dos professores, consultores, técnicose
servidores do sistema de ensino público do Distrito Federal, bemcomode outrosórgãos
governamentais, para a implementação uesta Lei serão realizados pelos órgãos

Parágrafo único.A instalação de oficinasde reciclagem e a reutilização de materiais serão
estimuladas.

Art. 4° - O intercâmbiocom organismosnacionaise internacionais será incentivadocom o
objetivo de aprimorar a qualificação técnica dos recursos humanos queatuem emeducação
ambiental.

Art. 5° - O Poder Executivo realizará permanente investigação e experimentação quanto ao
conteúdo, aos métodos educacionais e ás estratégias de organização e transmissão de
conhecimento da educaçãoe da formaçãoambientais,para o aperfeiçoamento gradativodos
procedimentos pedagógicos.
ArL6° - O Poder Exetxmvoregidamentaráesta Lei no prazo de noventadias e adequará o
Plano de Ensino do Distrito Federal ás determinações nela constantes.
Art 7°- EstaLei entraemvigorna data de sua publicação.
ArL8°Revogam-seas disposiçõesem contrario.

Brasília, u de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasilia

MENSAGEM
N° 183 /96-GAG Brasília, 12 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado como artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, doRegimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLei n" 822/93, que "Regula a d^ignaçifr, de
loteparaccnstruçâo de posto de abastecimento, lavagem e liibrificacâo no Distrito
Federal" e que se«mverteu naLei n° 1.147 de 11 dejulho de1996, publicada
noDODFn'' 134 de 12 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

ArTetés]
Governadora do Distrito Federal

em exercício

Exmo. Senhor

lOeriutado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Regula a designação de lote
para construção de posto de

abastecimento, lavagem e
lubrificação no Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io. Depende de prévia autorização
legislativa a designação de lote para construção
de posto de abastecimento, lavagem e lubrificação
que implique mudança de destinaçâo de áreas
públicas de uso comum do povo e as de uso
especial.

Parágrafo único. A proposta de designação de
lote para construção de posto de abastecimento,
lavagem e lubrificação, conforme preceituado no
caput, será acompanhada de:

I - comprovação expressa do interesse público;
II - concordância de dois terços da comunidade

residente ou proprietária dos imóveis das áreas
lindeiras às que serão afetadas pela alteração da
destinaçâo.

Art. 2". Esta Lei será regulamentada pelo
Poder Executivo no prazo de noventa dias.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasilia, unho de 1996

O GERALDO MAGELA
sidente j,

LEI N° 1147 ,D£11 DE julho DE 199«
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Regula a designação de lote para coostruçlode posto
de abastecimento, lavagem e lubrificação no Distrito
Federal.

A. VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEL
ArL 1°- Dependede préviaautorização legislativa a designação de lote para construção de
posto de abastecimento, lavagem e lubrificação que implique mudança de destinaçâo de
áreas públicasde uso comumdo povo e as de uso especial.
"Parágrafo único - A forma de recebimento dos saldosa que se refereo caput desteartigo
dar-se-á no Banco de Brasília, em nome do beneficiário.''
Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3°- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

11 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasilia

'Ji



Brasília, sexta-feira, 2de agosto de 19% Diário da Câmara Legislativa Pergina33

MENSAGEM
N" 184 /96-GAG Brasília, 12 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLei n° 359/96, que "Disciplina o atendimento
volimtário às populações carertes iio Dishito FederJ" eo^ se cc^rverteu na Lei
n° 1.148 de li de julho de 1996, publicada noDODF n° 134 de 12 de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

Âéái
Governadora do phstritd Federal

em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DDPresidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

Disciplina o atendimento voluntário

Aa populações carentes do Distrito

Federal.

A câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1*. O atendimento voluntário às populações
carentes do Distrito Federal é coordenado pela Secretaria de
Governo, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2*. O atendimento de que trata o artigo anterior

pressupõe:
I - central de informações devidamente equipada com

centro telefônico, banco de dados e dotada de espaço físico
adequado ao pleno exercido das funções;

II - diagnóstico atualizado das necessidades de caráter
social da comunidade;

III - equipe de voluntários recrutada junto à
comunidade, bem como pessoal especializado nos mais diversos
campos do conhecimento humano, com espirito altruísta e
disponibilidade de tempo para trabalho social voluntário, nâo
remunerado, tais como aposentados, donas de casa, jovens •

outros.

S l°.Os voluntários receberão treinamento quando

necessário.

S 2°.Os telefones da central de informações devem ser
de amplo conhecimento público, com divulgação periódica nos
diversos meios de comunicação e ao alcance de todas regiões
administrativas do Distrito Federal.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de quarenta e cinco dias.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia. unho de 1996

ELA

LEI N° 114S , DE 11 DE luU» DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Ditttital Rodrigo Rollemberg)

Disciplina o atendimento volutrtário às populações
carente» do Distrito Federal.

A YTCE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONO A SEGUINTELEL
Art 1° - O ateiidiiiieato vdtjntárm
pela Secretaria deGoverno, observadas as«jodtções estabelecidas nesta Lei.
Art.2*• O tttraTtdtfnento de quetrata o artigo anterior pressupõe:
I - central deinformações devidamente equipada com centro telefônico, basco de dados e
dotada deespaço finco táequado aopleno exercício das funções;
n-diagne^t» atualizado dasiiecessidadet decarto
m - equipe devoluntários recrutada junto àcomunidade, bem como pessoal especializado
nos mais diversos campos do cc<rilKcimento humano, com espirito altruísta e
dispombilidade de tempo para trabalho social voluntário, nâo remunerado, tais como
aposentados, donas decasa, jovense outros.
{ l°-ChvoluiJl^c<recerjerlotreiriamentoc^iarKk)neceísário^
} 2° - Os telefones da central de informações devem ser de amplo conbtwimento público,
com divulgação periódica nos diversos meios de comunicação e ao alcance de todas regiões
adnuDistrativas do Distrito Federal.
Art. 3°- OPoder Executivo regulamentará esta Leinoprazo dequarenta e cinco dias.
Art.4°- EstaLei entra emvigornadata de suapublicação.
Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, u <•* j"100 <k 1996
108° daRepública e 37°de Brasília

MENSAGEM
N» 185 /96-GAG Brasília, 12 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, } 2*. do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.628/96 que "lOispõe «obre o
rezemeamento anibiental da Área de Proteção Ambiental da bacia do rio Sâo
Bartolomeu" e que seconverteu na Lei n° 1.149 de li de julho de 1996,
publicada noDODF n° 134 de 12 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa iExc4tlàaeia
elevadaestimae distinguida consideração.

JáMÁdar
Oa.trr.*fcrnd/DiaWto Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DDPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre o rezoneamento ambiental da Área
de Proteção Ambiental da bacia do rio Sâo
Bartolomeu.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. 1°. Fica aprovado o rezoneamento ambiental da Área de
Proteção Ambiental-APA dabacia do rio Sio Bartolomeu, criada peloDecreto n°
88.940, de 7 de novembro de 1983, nos termos do que dispõe a Lei Federal n°

9.262, de 12 de janeiro de 1996.
Parágrafo único. Os estudos técnicos de que resultou o rezoneamento

ambiental, elaborados mediante o Convênio n° 137, de 1992, finnado entre o
instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis-

IBAMA e a Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia-SEMATEC,

estarão à disposição dos interessados nos centros de docurnentaçio da
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SEMATEC, doinstituto deEcologia e Meio Ambiente doDistrito Federal-IEMA
e do Setor de Pesquisa e Recuperação de bfonnaçôcs da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art 2*. Para os fins desta Lei, as atividades riermitidas, restritas ou
proibidas na APAda bacia do rio Sâo Bartolomeu estão associadas aos seguintes
usos do solo:

I - conservação: tem como objetivo conservar e proteger os ecossistemas
naturais;

II - conservação de pastagens nativas: destina-se ao suporte da pecuária
extensiva comautilização depastagens naturais;

III - agropecuária extensiva: destina-se á riroducao em pequena escala,
paracomercialização;

TV - agricultura intensiva: destina-se à produção em grande escala, para
comercialização;

V - süvicultura: compreende a cultura de espécies autóctones ou exóticas
de porte arbóreo, destinada àcomercialização;

VI- urbano: caracteriza-se pela concentração de população em áreas que
dispõem deintra-estrutura ouatividades de apoio;

VII - empreendimentos localizados: correspondem a diversas tipologias de
uso do solo, cuja inmlementaçao se dá de forma localizada, isolada, sob
Ucenciamento ambiental, sujeitas a estudo de impacto ambiental a critério do
IEMA/SEMATEC, as quais se classificam nas seguintes categorias, desde que
cctnmativeis com as zonas em que se inserem:

a) industrial;

b) comercial;

c) institucional;

d) prestaçãode serviços;

e) cxuauvismo mineral;

f) rural, destinada entreoutrosusosàriroducao intensiva de animais;
VIU - preservação: caracteriza-se pela proibição de atividades que

importem alteração da biota.

Art 3*. Fica o território da APA da bacia do rio São Bartolomeu

dividido em nove zonas, a seguir denominadas, caracterizadas e com os usos
permitidos especificados:

I - Zona de Uso Restrito - ZUR, que corresponde às áreas a serem
inundadas por reservatórios e às bordas das chapadas e encostas onde se
encontram remanescentes de vegetação nativa, com interesse para recarga de
lençóis fieáticos, proteção das bordas e encostas e inaniitençio de estoques
genéticos,nas quais se permitemos seguintesusos:

a) conservação;

b) conservação de pastagem nativa;
c) agropecuáriaextensiva;

d) erririreendirnentos localizados, da categoria extrativismo mineral,classe
2, de acordo com o que dispõe o Decreto Federal de 15 de fevereiro de 1991,
publicado no Suplemento do Diário Oficial daUnião de 18de fevereiro de 1991,
Pág.1;

II - Zona de Proteção dos Reservatórios • ZPR, que corresponde aos
perímetros das áreas de proteção dos reservatórios definidos no Decreto Federal
n°13.869, de31demarço de 1992, nosquais sepermitem os seguintes usos:

a) conservação;

b) conservação de pastagem nativa;
c) agropecuária extensiva;
d) süvicultura;

e) empreendimentos localizados, das categorias institucional e de
prestação de serviços;

ffl - Zona de Vida Silvestre - ZVS, que corresponde às áreas onde a
proteção é essencial tanto para asobrevivência deespécies defauna e da flora da
biota regional como para os biótopos raros de significado regional, nacional e
ndeniadonal, nas quais sepeTmitem os seguintes usos:

a) preservação;

b) conservação;

TV - Zona de Uso Especial 1- ZUE 1, que corresponde às poligonais de
proteção hídrica das captações de água sob asrçiervisão da Ctnijpaniua de Água e
Esgotos de Brasília -CAESB, de acordo com o Decreto n° 12.960, de 28 de
dezembro de 1990, nas quais se permitem os seguintes usos:

a) conservação;
b) süvicultura;

V • Zona de Uso Especial 2 - ZUE 2, que corresponde às áreas de
florestamento e fiubcultura remanescentes de projetos inmlantados pela
PROFLORA S.A -Florestamento e Reflorestamento, coiistitnmdo miu*.. fe
interesse especial para proteção, nas quais sepermitem osseguintes usos:

a) preservação;
b) conservação;
c) süvicultura;

VI- Zona de Uso Agropectiario 1- ZUA 1, que corresponde aos sistemas
de terra ST4 e ST5 e apresentam ecossistemas mais frágeis e conservados, nos
quais se permitem os seguintes usos:

a) conservação;

b) conservação de pastagem nativa;
c) agropecuária extensiva;

d) enuireendimentos localizados, das categorias institucional e de
prestaçãode serviços;

VU - Zona de Uso Agropecuário 2 - ZUA 2, que corresponde às parcelas
dos sistemas de terra ST1, ST2 eST3, nas quais se permitem os segiiintes usos:

a) conservação;

b)conservação depastagem nativa;
c) süvicultura;

d) agropecuária extensiva;
e) agricultura intensiva;

e) eanpieendimentos localizados, das categorias comercial, institucional,
de prestação de serviços, extrativismo mineral e rural;

VIU - Zona de Uso Intensivo 1• ZUI 1, que conesponde àsparcelas dos
sistemas de terra ST1 e ST3, onde sepermite autilização para fins urbanos nos
tennos da revisão do Plano Diretor de Oroerumento Territorial do Distrito
Federal • PDOT, em consonância com o disposto nos arts. 13, L e 14 da Lei
Federal n°6.766, de 19 de dezembro de 1979, e com aResolução n° 10, de 14 de
dezembro de 1988, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, nas
quais se permitemos seguintesusos:

a) conservação;

b) conservação de pastagem nativa;

c)urbano, nas zonas urbanas consolidadas e protegidas;
d) süvicultura;

e) agropecuária extensiva;
f) agricultura intensiva;

g) empreendimentos localizados, das categorias industrial, comercial
institucional, deprestação deserviços, extrativismo mineral e rural;

D( - Zona de Uso Intensivo 2 - ZUI 2, que corresponde às parcelas do
sistema de terra ST2, onde se permite o uso para fins urbanos nos termos da
revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial-PDOT, em consonância
como disposto nosarts. 13, L e 14daLei Federal n°6.766, de 19de dezembro
de 1979, e com a Resolução n° 10, de 14 de dezembro de 1988. do Conselho
Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, nas quais se permitem os seguintes
usos:

a) conservação;

b) conservação de pastagem nativa;
c)urbano, nas zonas urbanas consolidadas e protegidas;
d) süvicultura;

e) agropecuária extensiva;
f) agricultura intensiva;

g) emrjreendimentos localizados, das categorias comercial, institucional,
deprestação deserviços, extrativismo mineral e rural;

Parágrafo único. As zonas descritas estão configuradas no mapa
Rezoneamento da APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, que constitui oAnexo I
desta Lei.

Art. 4°. A área definida pela poligonal de fixação do assentamento
de São Sebastião, conforme dispõe oDecreto n° 16.571, de 26 de junho de 1995,
constitui Zona de Uso Intensivo - ZUI.

Art 5°. Os parcelamentos do solo com finalidade urbana, em
tramitação na data de publicação desta Lei, constituirão Zona de Uso Intensivo -
ZUL após oatendimento da legislação ambiental eapublicação da poligonal dos
seus limites no DiárioOficialdo DistritoFederal.

Parágrafo único. Ficam excluídos do que trata o caput os
parcelamentos do solo que sesituam nas Zonas de Proteção dos Reservatórios -
ZPR, nas Zonas de Uso Restrito - ZUR enas Zonas de Vida Süvestre -ZVS.
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Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias de sua publicação, em estrita consonância comos estudos técmcos a
que se refere o art. 1°.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

Deputadi?<j)ÇRAl.DO MAGELA ,
esidente • )

REZONEAMENTO DA APA DA BACIA DO RIO SÃO BARTOLOMEU

ANEXO I

o oMiino ri

LEI N° 1149 , DE ii DE julho DE 19%

Dispõe sobre o rezoneamento ambiental da Área de
Proteção Ambiental dabacia dorioSãoBartolomeu.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DEGOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARALEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Art. 1° - Fica aprovado orezoneamento ambiental da Área de Proteção Ambiental-APA da
bacia dorioSão Bartolomeu, criada pelo Decreto n°88.940, de 7 de novembro de 1983,
nos termos do que dispõe aLei Federal n° 9.262, de 12 de janeiro de 1996.
Parágrafo único - Os estudos técnicos de que resultou o rezoneamento ambiental,
elaborados mediante o Convênio n° 157, de 1992, firmado entre o Instituto Brasileiro de
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - JJ3AMA e a Secretaria de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC, estarão à disposição dos interessados nos
centros de documentação da SEMATEC, do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do
Distrito Federal - EMA e do Setor de Pesquisa e Recuperação de Informações daCâmara
Legislativa do Distrito Federal.
Art. 2°- Para os fins desta Lei, as atividades permitidas, restritas ouproibidas na APA da
bacia dorioSão Bartolomeu estão associadas aosseguintes usosdo solo:
I- conservação: tem como objeto conservar e proteger osecossistemas naturais;
n - conservação de pastagens nativas: destina-se ao suporte da pecuária extensiva com a
utilização de pastagens naturais;

III - agropecuária
comercialização;
IV- agricultura intensiva: destina-se áprodução em grande escala, para comercialização;
V - silvicultura: compreende a cultura deespécies autóctones ouexóticas de porte arbóreo,
destinada á comercialização;
VI - urbano: caracteriza-se pela concentração de população emáreas que dispõem de infra-
estrutura ou atividades de apoio;
VU -empreendimentos localizados: correspondem adiversas tipologias de uso do solo, cuja
implementação se dá de forma localizada, isolada, sob licenciamento ambiental, sujeitas a
estudo de impacto ambiental a critério do IEMA/SEMATEC, as quais se classificam nas
seguintes categorias, desde que compatíveis com aszonas emqueseinserem:
a) industrial;
b) comercial;
c) institucional;
d) prestação de serviços;
e) extrativismo mineral;
f) rural,destinadasentre outros usos à produçãointensiva de animais;
Vm - preservação: caracteriza-se pelaproibição de atividades que importem alteração da
biota.
Art. 3° - Fica o território da APA da bacia do rio São Bartolomeu dividido em nove zonas, a

seguirdenominadas, caracterizadas e com os usos permitidos especificados:
I - Zona de Uso Restrito - ZUR, que corresponde ás áreas a serem inundadas por
reservatórios e às bordas das chapadas e encostas onde se encontram remanescentes de
vegetação nativa, com interesse para recarga de lençóis freáticos, proteção das bordas e
encostas e manutenção de estoquesgenéticos, nasquaisse permitem os seguintes usos:
a) conservação;
b) conservaçãode pastagem nativa;
c) agropecuária extensiva;
d) empreendimentos localizados, dacategoria extrativismo mineral, classe 2, de acordo com
o quedispõe o Decreto Federal de 15 de fevereiro de 1991, publicado no Suplemento do
Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 1991, pág. 1;
n - Zona de Proteção dos Reservatórios - ZPR, que corresponde aos perímetros das áreas
de proteção dos reservatórios definidos no Decreto Federal n° 13.869, de 31 de março de
1992, nos quais se permitem os seguintes usos:
a) conservação;
b) conservação de pastagem nativa;
c) agropecuária extensiva;
d) silvicultura;
e)empreendimentos localizados, das categorias institucionais edeprestação deserviços;
UJ - Zona de Vida Silvestre - ZVS, que corresponde ás áreas ondea proteção é essencial
tanto para a sobrevivência de espécies de fauna e da flora dabiota regional como para os
biótopos raros de significado regional, nacional e internacional, nas quais se permitem os
seguintes usos:
a) preservação;
b) conservação;
IV - Zona deUso Especial 1 - ZUE 1,que corresponde ás poligonais de proteção hidrica
das captações de água sob a supervisão da Companhia de Água e Esgotos de Brasília -
CAESB, de acordo com o Decreto n° 12.960, de 28 de dezembro de 1990, nas quais se
permitemos seguintesusos:
a) conservação;
b) silvicultura;
V - Zona de Uso Especial 2 - ZUE 2, que corresponde às áreas de florestamento e
fruticultura remanescentes de projetos implantados pela PROFLORA SA -Florestamento e
Reflorestamento, constituindo manchas de interesse especial para proteção, nas quais se
permitem os seguintes usos:
a) preservação;
b) conservação;
c) silvicultura;
VI - Zona de Uso Agropecuário 1 - ZUA1, que corresponde aos sistemas de terra ST4 e
ST5 e apresentam ecossistemas mais frágeis e conservados, nos quais se permitem os
seguintes usos:
a) conservação;
b) conservação de pastagem nativa;
c) agropecuária extensiva;
d) empreendimentos localizados, das categoriasinstitucionaise de prestaçãode serviços;
VI - Zona de Uso Agropecuário 2 - ZUA 2, que corresponde ás parcelas dos sistemas de
terraST1, ST2 e ST3, nas quais se permitemos seguintesusos:
a) conservação;
b) conservação de pastagem nativa;
c) silvicultura;
d) agropecuáriaextensiva;
e) agricultura intensiva;
f) empreendimentos localizados, das categorias comercial, institucional, de prestação deáft
serviços, extrativismo mineral e rural; ™
VTU- Zona de Uso intaraivo 1 - ZUI 1, que corresponde ás parcelasdos sistemas de terra
ST1 e ST3, onde se permite a utilização para fins urbanos nos termosda revisão do Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, em consonância eom o
disposto nosarts. 13,1, e 14da Lei Federal n°6.766,de 19de dezembro de 1979, e coma
Resolução n° 10,de 14de dezembro de 1988, doConselho Nacional do MeioAmbieate -
CONAMA, nas quais se permitemos seguintesusos:
a) conservação;
b) conservação de pastagemnativa;
c) urbano, naszonasurbanas consolidadas e protegidas;
d) silvicultura;
e) agropecuária extensiva;
f) agricultura intensiva;
g) empreendimentos localizados, das categorias industrial, comercial, institucional, de
prestação de serviços, extrativismo mineral e rural;
K - Zona deUsoIntensivo 2 - ZUI2, quecorresponde àsparcelas dosistema deterra ST2,
onde se permite o uso para fins urbanos nos termos da revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial-PDOT, emconsonância como disposto nosarts. 13,1,e 14daLei
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Federal n° 6.766, de19 dedezembro de1979, e com aResolução n° 10, de14 dedezembro
de 1988, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, nas quais se permitem os
seguintes usos:
a) conservação;
b) conservação de pastagem nativa;
c)urbano, naszonas urbanas consolidadas eprotegidas;
d) silvicultura;
e).agropecuáriaextensiva;
I) agricultura intensiva;
g) empreendimentos localizados, das categorias comercial, institucional, de prestação de
serviços, extrativismominerale rural;
Parágrafo único - As zonas descritas estão configuradas no mapa Rezoneamento daAPA da
BaciadoRioSãoBartolomeu, queconstitui o Anexo I desta Lei.
Art. 4° A área definida pela poligonal de fixação do assentamento de São Sebastião,
confonne dispõe o Decreto n° 16.571, de 26 de junho de 1995, constitui Zona de Uso'
Intensivo - ZUI.

Art. 5° - Os parcelamentos do solo com finalidade urbana, em tramitação na data de
publicação desta Lei, constituirão Zona de Uso Intensivo - ZUI, após o atendimento da
legislação ambiental e a publicação da poligonal dos seus limites no Diário Oficial do
Distrito Federal.

Parágrafo único - Ficam excluídos do que trata o caput osparcelamentos do solo que se
situam nasZonas deProteção dosReservatórios - ZPR, nasZonas deUso Restrito - ZUR e
nas Zonas de Vida Silvestre - ZVS.
Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação, emestrita consonância com osestudos técnicos a que serefere o art. 1°.
Art. 7°- EstaLeientra emvigor nadata desuapublicação.
Art. 8°- Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, ii de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasília
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Brasília, u dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178,§ 2°,do Regimento Interno dessa

Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 022/96, que "Dispõe
sobre a cobrança de multa sobre o valor de tributos pagos com atraso" e que se
converteu na Lei n" oio de ii de julho de 1996, publicada no DODF
n° 134 de 12 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estimae distinguida consideração.

LETÉ S/UtlPflXT
Govemadora de^Distrito Federal

em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NESTA

Dispõe sobre a cobrança de multa sobre o valor
de tributospagoscom atraso.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1°. Qualquer tributo integrante doSistema Tributário doDistrito
Federal nâo pago até a data de seu vencimento está sujeito âmulta de mora de
10% (dez por cento), calculada sobre o valor atualizado monetariamente,
ressalvadas as hipóteses previstas no inciso Udo art. 62 da Lei Complementar n°
4, de 30 de dezembro de 1994.

Parágrafo único. A multa de mora prevista neste artigo será reduzida a
5% (cinco por cento) quando efetuado opagamento até trinta dias após adata do
respectivo vencimento.

Art 2°. O § 3° do art. 62 da Lei Complementar n" 4, de 30 de
dezembro de 1994, passa avigorar com aseguinte redação:

"Art.62

"§ 3°. Ovalor das multas previstas no inciso Udeste artigo
será reduzido de:

I - 75% (setenta e cinco por cento) seo pagamento for efetuado
no prazo de vinte dias contado da data emque o contribuinte ou
responsável fornotificado daexigência;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) seo pagamento for efetuado
até o último dia doprazo fixado para cumprimento da decisão de
primeira instância administrativa;

m - 60% (sessenta por cento) se o pagamento for efetuado no
prazo fixado para cumprimento da decisão de segunda instância
administrativa;

TV - 55% (cinqüenta e cinco por cento) se o pagamento for
efetuado antes do ajuizamento da ação de execução do crédito
tributário;

V - 50% (cinqüenta por cento) nos casos de parcelamento,
aplicados sobre o valor de cada parcela, desde que efetuado o
pagamento atéadata fixada para o respectivo vencimento."

Art. 3°. O art. 1° da Lei Complementar n" 7, de 18 de dezembro de
1995, fica alterado como segue:

I - o § 3°passa avigorar com a seguinte redação:
"Art.l°

"§ 3°. A multa de mora a que se refere este artigo será
aplicada, exclusivamente, antes do início de qualquer
procedimento aánunistrativo oude medidas de fiscalização para
exigência do crédito tributário."

II - fica acrescentado do seguinte § 4°:
"Artl°

"§ 4°. A referida multade mora nãoserá aplicada depois de
iniciado o processo de exigência do crédito tributário, sendo
aplicáveis, neste caso,as multas previstas no inciso II do art. 62
da Lei Complementarn° 4, de 30 de dezembro de 1994."
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Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar os créditos
tributários da Fazenda Pública doDistrito Federal, emcobrança administrativa ou
judicial, constituídos até a data da publicação desta Lei Complementar, ou
declarados pelo contribuinte, desde que requerido o parcelamento no prazo de
sessenta dias desta publicação, conforme regulamentação.

§ 1°. O parcelamento a que se refere o caput poderá ser concedido em
até quarenta e duas parcelas para créditos até o valor de RJl.000.000,00 (hum
milhão de reais) eem até sessenta parcelas para créditos de valor superior.

§2°. Será concedida, mediante requerimento do contribuinte, no prazo
de sessenta dias da publicação desta Lei Complementar, redução das multas
previstas no inciso II do art. 62 da Lei Complementar n° 4, de 30 de dezembro de
1994, incidentes sobre créditos tributários constituídos anteriormente a 30 de
março de 1996, em cobrança aonúnistrativa ou judicial, nos seguintes
percentuais:

I - 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento integral, no prazo de
vintedias contado danotificação daconcessão dobeneficio;

n - 60% (sessenta por cento) para pagamento em até quarenta e duas
parcelas;

m - 50% (cinqüenta por cento) para pagamento entre quarenta e três e
sessenta parcelas.

Art. 5o. O Poder Executivo fica autorizado a implementar estudos
para instituir programa de conversão de créditos fiscais em investimentos, com a
finalidade deestimular aexpansão daatividade produtiva.

Art.6°. Esta Liri Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.7°. Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

[AGÉLADeputadXgERAXDO MAGE
Tesidente ]

LEICOMPLEMENTAR N*oio ce llDE jul*> DE 1996

Dispõe sobre a cobrança de multa sobre o valor de
tributos pagos com atraso.

AVICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA U-GISIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR: .„.,,, .x
Art 1° -Qualquer tributo integrante do Sistema Tributário do Distrito Federal não pago até
adata de seu vencimento está sujeito àmulta de mora de 10% (dez por cento), calculada
sobre ovalor atualizado monetariamente, ressalvadas as hipóteses previstas no inciso D. do
art 62 da Lei Complementar n° 4,de 30 de dezembro de 1994.
Parágrafo único - A multa de mora prevista neste artigo será reduzida a 5% (cinco por
cento) quando efetuado opagamento até trinta dias após adata do respectivo vencimento.
Art 2° -O§3° do art. 62 da Lei Complementar n° 4, de 30 de dezembro de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 62

"8 3°- Ovalor das multas previstas nomeiso IIdeste artigo será reduzido de.
I - 75% (setenta e cinco por cento) se o pagamento for efetuado no prazo de vinte dias
contado da data em que ocontribuinte ou responsável for notificado da exigência;
n -65% (sessenta ecinco por cento) se opagamento for efetuado até oúltimo dia do prazo
fixado para cumprimento da decisão de primeira mst^cia administrativa;
ffl - 60% (sessenta por cento) se o pagamento for efetuado no prazo fixado para
ciimtmmento da decisão de segunda instância administrativa;
IV -55% (cinqüenta ecinco por cento) se opagamento for efetuado antes do ajtuzamento
da ação deexecução docrédito tributário;
V-50% (cinqüenta por cento) nos casos de parcelamento, aplicados sobre ovalor de cada
parcela, desde que efetuado opagamento até adata fixada para ore^° ™C™T^
Art 3° -O art. 1° da Lei Complementar n° 7, de 18 de dezembro de 1995, fica alterado
como segue:

I -o §3o passa avigorar com aseguinte redação:

••^°!°Am'mta'de"mora'aquese'refere'este'arti^
inicio de qualquer procedimento administrativo ou de medidas de fiscalização para
exigência do crédito tributário "

II- fica acrescentado do seguinte §4°:
"A"- ' ° ;-.•; V." "j"ZZ,"nfc,i «rá aolicada depois de iniciado o processo de

Art 4° - Ficao Poder Executivo autorizado a parcelar os créditos tributários da Fazenda
Pública do Distrito Federal, em cobrança administrativa ou judicial, constiniidos até a data
da. publicação desta Lei Complementar, ou declarados pelo contribuinte, desde que
requerido o parcelamento no prazo de sessenta dias desta publicação, conforme
regulamentação.
§ 1°- O parcelamento a que serefere o caput poderá serconcedido em até quarenta e duas
parcelas para créditos até o valor de RS 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e em alé
sessentaparcelas paracréditosde valorsuperior.
§2°- Será concedida, mediante requerimento docontribuinte, noprazo desessenta dias da
publicação desta Lei Complementar, redução das multas previstas noinciso II do art. 62 da
LeiComplementar n°4, de30dedezembro de 1994, incidentes sobre créditos tributários
constituídos anteriormente a 30 de marçode 1996,em cobrança adininistrativa ou judicial,
nos seguintes percentuais:
I - 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento integral, noprazo devinte dias contado
da notificação da concessãodo beneficio;
n - 60% (sessenta por cento) para pagamento ematé quarenta e duas parcelas;
m - 50% (cinqüenta por cento) para pagamento entie quarenta e três e sessenta parcelas.
Art 5* - O Poder Executivoficaautorizado a implementar estudos para instituir programas
de conversão de créditos fiscais em investimentos, com a finalidade de estimular a expansão
da atividade produtiva.
Art 6' • Esta LeiComplementar entra emvigor nadata desua publicação.
Art 7*- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1996
108°da Repúblicae 37°de Brasília

MENSAGEM

N° 187 /96-GAG

^RLETESAMP/tO

Brasília, 12 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.877/96 que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional no valor de R$ 4.783.985,00 (quatro milhões,
setecentos e oitentae três mil novecentos e oitentae cinco reais)à Lei Orçamentána
Anual" e que seconverteu na Lei n° í. 150 den dejulho de 1996, publicada no
DODFn° 134 de 12 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Governadora do Dístrin
em exercicio

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N° 138 /96-GAG Brasília, 16 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n°014/95, que "Cria
o Fundo de Saúde do Distrito Federal e dá outras providência" e que se converteu
naLein" 011 de 12 dejulho de 1996, publicada noDODF n° 13 6 de 16 de
julho de 1996.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

ARL

Governadora do Dfétrito'Federal
em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM n° 223/96-GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encajninhar a Vossa Excelência, para os fins
do disposto no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei
Complementar n° 14, de 1995, de autoria do Poder Executivo (Mens
197/95-GAG),que "Cria o Fundo de Saúde do Distrito Federal e dá
outras providências", aprovado porestaCasa

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

Doutor CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília-DF

Brasília, 7 dejulho de 1996.

%%%&(<.
DeputadgX^RALDO MAGELIA

esraente )

Cria o Fundo de Saúde do Distrito Federal e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art •"• Rca criado oFundo de Saúde do Distrito Federal nos termos
do §4 do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 4° da Lei 8 142
de 28 de dezembro de 1990, como instrumento de administração e suporte
financeiro para as ações do Sistema Único de Saúde -SUS, coordenadas ou
executadaspela Secretariade Saúdedo DistritoFederal.

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo vincula-se à
Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art. 2°. Constituem receitas do Fundo de Saúde do Distrito Federal:
I - recursos financeiros repassados pelo Governo Federal, por força do

Sistema único de Saúde, bem como aqueles destinados ao pagamento de pessoal-
II - auxílios, subvenções, doações, contribuições, donativos, transferências

e participação emconvênios, ajustes e acordos;
m - rendimentos resultantes da aplicação de seus recursos no mercado

financeiro;

IV -outras receitas que, por sua natureza, possam aele ser destinadas;
V - o produto de operações de crédito;
VI - as taxas relativas â concessão ou renovação de alvará de saúde

multas eoutros emolumentos arrecadados em função do desempenho de serviços
de vigilância sanitária pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

VII - outras dotações consignadas na lei orçamentária anual'
Art. 3°. O Fundo de Saúde do Distrito Federal é supervisionado

diretamente pelo Conselho deSaúde doDistrito Federal.
Art. 4°. Agestão e a adrninistração dos recursos do Fundo de Saúde

cabem aoConselho deAdministração e â Diretoria Executiva.

§ 1°. A Diretoria Executiva será dirigida pelo Diretor Executivo
designado pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal, ouvido o Conselho de
Saúde do Distrito Federal.

§2°. Os recursos humanos necessários para o início das atividades de
administração financeira de responsabilidade do fundo serão supridos por
remanejamento de pessoal dedicado a atividades afins da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal e daFundação Hospitalar doDistrito Federal.

Art. 5°. OConselho de Administração é constituído pelos seguintes
membros:

I-oSecretário de Saúde do Distrito Federal, que opreside na condição de
membro nato, com direito a voto de qualidade, ou seu representante legal nos
impedimentos eventuais ou temporários;

II - três representantes do Conselho de Saúde do Distrito Federal, dois dos
quais representantes dos usuários e um dos profissionais de saúde do Sistema
Únicode Saúdedo Distrito Federal;

m - um representante da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;
IV - um representante da Secretaria de Fazenda ePlanejamento do Distrito

Federal.

§ Io. Os integrantes do Conselho de Administração serão nomeados pelo
Governador do Distrito Federal, juntamente com seus suplentes, indicados pelos
respectivos órgãos.

§2° OConselho de Administração decide com apresença de, pelo menos,
quatro de seus membros.

Art. 6°. Compete aoConselho deAdministração:
I - aprovar as diretrizes operacionais dofimdo;
II - aprovar a programação financeira do fundo, em consonância com as

diretrizes doConselho deSaúde doDistrito Federal;
III - expedir normas e procedimentos destinados a adequar a

operacionalizaçâo do fundo às exigências da legislação aplicável ao Sistema
único de Saúde.

Parágrafo único. Aprogramação orçamentária e financeira doFundo de
Saúde e as tliretrizes operacionais obedecem aos princípios da descentralização
administrativa e financeira doSistema Único deSaúde doDistrito Federal.

Art. 7°. Compete ao Diretor Executivo:
I- praticar os atos incluídos na alçada adrriinistrativa da execução;
H - administrar os recursos do Fundo de Saúde, sob a orientação e

supervisão direta do Secretário de Saúde do Distrito Federal;
III - movimentar ascontas do fundo, observadas asdiretrizes emanadas do

Conselho de Saúde eas normas operacionais vigentes;
IV- zelar pela regularidade e pela exatidão das transferências derecursos

do fundo para as instituições que integram o Sistema Único de Saúde do Distrito
Federal;

V- fornecer às autoridades do Sistema Único de Saúde, aoConselho de
Saúde do Distrito Federal e aos Conselhos Regionais os elementos e as
informações que lhe forem requeridos;

VI - apresentar, com a periodicidade definida pelo Conselho de Saúde do
Distrito Federal, relatórios sobre aexecução orçamentária do fundo;

VU - cumprir outras determinações do Secretário de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 8°. Os recursos do Fundo de Saúde do Distrito Federal
destmam-se aprover, nos termos do art. 149 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
as despesas de custeio e de capital da Secretaria de Saúde, seus órgãos e
entidades da adrninistração direta e indireta, as transferências para acobertura de
ações e serviços de saúde a serem executados pelas unidades de saúde e
instituições conveniadas com o Sistema Único de Saúde, autorizados pela lei
orçamentária anual, em consonância com osplanos plurianuais.

Fedemí^,90; l^T' "^ ^""^ ^^ Fund° de Saude do DistritoFederal as campanhas de vacinação e outras de caráter permanente ou
emergencial, bem como opagamento de pessoal técnico eauxiliar necessário aos
respectivos serviços.

Art. 10. o Regimento Interno do Fundo de Saúde do Distrito Federal
sera elaborado pelo Conselho de Administração, submetido à aprovação do
díSotderal8 °^ ^ ' b0m0l°8ad0 **SeCret*° de S»»de
f a ^Ví-, .. APIica_se' no 1ue coub«:r. à administração financeira doFundo de Saude do Distrito Federal odisposto na Lei Federal n° 4320 de 17 de
março de 1964, no Código de Contabilidade do Distrito Federal ena legislação
pertinentea contratose licitações.

c -a Mt\U: f" dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de
Saude ao Instituto de Saúde, àFundação Hemocentro de Brasília eàFundação
Hospitalar do Distnto Federal pela Lei Orçamentária vigente enas subseqüentes
bem como os créditos adicionais autorizados em lei serão automaticamente
transferidos ao Fundo de Saúde do Distrito Federal após apromulgação desta Lei
e constituirão receitas deste nos respectivos exercícios fmsnceiros

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 14. Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.
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Art 1°. Fica criado o Fundo de Saúde do Distrito Federalnos tennos
do §4° do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art4°da Lei 8.142,
de 28 de dezembro de 1990, como instrumento de administração e suporte
financeiro para as ações do Sistema Único de Saúde -SUS, coordenadas ou
executadas pela Secretaria deSaúde doDistrito Federal.

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo vincula-se à
Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art. 2°. Constituem receitasdo Fundo de Saúde do Distrito Federal:
I - recursos financeiros repassados pelo Governo Federal, por força do

Sistema Único deSaúde, bemcomoaqueles destinados aopagamento de pessoal;
II- auxílios, subvenções, doações, contribuições, donativos, transferências

e participação emconvênios, ajustes e acordos;
UJ - rendimentos resultantes da aplicação de seus recursos no mercado

financeiro;
IV - outras receitas que, porsua natureza, possam a eleserdestinadas;
V - o produto deoperações de crédito;
VI - as taxas relativas à concessão ou renovação de alvará de saúde,

multas e outros emolumentos arrecadados em função do desempenho de serviços
de vigilância sanitária pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

VII - outras dotações consignadas na lei orçamentária anual.
Art. 3°. O Fundo de Saúde do Distrito Federal é supervisionado

diretamente pelo Conselho deSaúde doDistrito Federal.
Art. 4°. A gestão e a administração dos recursos do Fundo de Saúde

cabem ao Conselho de Admmistraçãoe à DiretoriaExecutiva.
§ 1°. A Diretoria Executiva será dirigida pelo Diretor Executivo,

designado pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal, ouvido o Conselho de
Saúde do Distrito Federal.

§ 2°. Os recursos humanos necessários para o inicio das atividades de
administração financeira de responsabilidade do fundo serão supridos por
remanejamento de pessoal dedicado a atividades afins da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal e daFundação Hospitalar do Distrito Federal.

Art. 5°. O Conselho de Administração é constituído pelos seguintes
membros:

I - o Secretario de Saúde do Distrito Federal, que o preside na condição de
membro nato, com direito a voto de qualidade, ou seu representante legal nos.
impedimentoseventuaisou temporários;

II - três representantes do Conselho de Saúde do Distrito Federal, dois dos
quais representantes dos usuários eum dos profissionais de saúde do Sistema
Único de Saúde do Distrito Federal;

m -um representante da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;
IV -um representante da Secretaria de Fazenda ePlanejamento do Distrito

Federal. .
§ 1° Os integrantes do Conselho de Aditiinistração serão nomeados pelo

Governador do Distrito Federal, juntamente com seus suplentes, indicados pelos
respectivosórgãos.

§2° OConselho de Administração decide com apresença de, pelo menos,
quatro deseusmembros.

Art. 6°. Compete ao Conselho de Admmistração:
1- aprovar as diretrizes operacionais do fundo;
n - aprovar a programação financeira do fundo, em consonância com as

diretrizes doConselho de Saúde do Distrito Federal;
III - expedir normas e procedimentos destinados a adequar a

operacionalizaçâo do fundo às exigências da legislação aplicável ao Sistema
Único de Saúde. .

Parágrafo único. A programação orçamentária e financeira do Fundo de
Saúde e as diretrizes operacionais obedecem aos princípios da dracentralização
atiniinistrativa e financeira do Sistema Único de Saúde do Distrito Federal.

Art. 7°. Compete ao DiretorExecutivo:
I- praticar os atos incluídos na alçada adrrúnistrativa da execução;
n - administrar os recursos do Fundo de Saúde, sob a orientação e

supervisão direta do Secretário de Saúde do Distrito Federal;
m - movimentar as contas do fundo, observadas as diretrizes emanadas do

Conselho de Saúde e asnormas operacionais vigentes;
IV - zelar pela regularidade e pela exatidão das transferências de recursos

do fimdo para as instituições que integram oSistema Único de Saúde do Distrito
Federa!; . ,

V - fornecer às autoridades do Sistema único de Saude, ao Conselho de
Saúde do Distrito Federal e aos Conselhos Regionais os elementos e as
informações quelhe forem requeridos;

VI - apresentar, com aperiodicidade definida pelo Conselho de Saude do
Distrito Federal, relatórios sobre aexecução orçamentária do fimdo;

VII - cumprir outras determinações do Secretário de Saúde do Distrito
Federal. .

Art. 8°. Os recursos do Fundo de Saúde do Distrito Federal
destinam-se aprover, nos tennos do art. 149 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

1

Cria o Fundo de Saúde do Distrito Federal e dá
outrasprovidencias.

(4r
AC*amara Legislativa doDistrito Federal decreta:

as despesas de custeio e de capital da Secretaria de Saúde, seus órgãos e
entidades daadministração direta e indireta, as transferências para a cobertura de
ações e serviços de saúde a serem executados pelas unidades de saúde e
instituições conveniadas com o Sistema Único de Saúde, autorizados pela lei
orçamentária anual, em consonância coan os planosplurianuats.

Art. 9°. Também serão providas pelo Fundo de Saúde do Distrito
Federal as campanhas de vacinação e outras de caráter permanente ou
emergência!, bem como o pagamentode pessoal técnico e auxiliarnecessárioaos
respectivos serviços.

Art 10. O Regimento Interno do Fundo de Saúde do Distrito Federal
será elaborado pelo Conselho de Adnuuistraçio, submetido à aprovação do
Conselho de Saúde do Distrito Federal e homologado pelo Secretário de Saúde
do Distrito Federal.

Art. 11. Aplica-se, no que couber, à admiiüstração financeira do
Fundode Saúdedo DistritoFederal o disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, no Código de Contabilidade do Distrito Federal e na legislação
pertinentea contratose licitações.

Art. 12. As dotações orçamentarias consignadas à Secretaria de
Saúde, ao Instituto de Saúde, à Fundação Hemocentro de Brasília e à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal pela Lei Orçamentaria vigente e nassubsequentes
bem como os créditos adicionais autorizados em lei serão automaticamente
transferidos aoFundo de Saúde do Distrito Federal após a promulgação desta Lei
e constituirão receitasdeste nos respectivos exercícios financeiros.

Art 13. EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

Deputadi

io de 1996.

'ZyUVZU
.DO MAGELiA

LEI COMPLEMENTAR N* 011 DE 12 DE JULHO DE 1996

Cria o Fundo de Saúde do Distrito Federal e dá outras
providências

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° - Fica criado o Fundo de Saúde do Distrito Federal nos termos do { 4° do art. 151
da LeiOrgânica do Distrito Federal e do art. 4°da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
como instrumento deadministração e suporte financeiro para asações doSistema Único de
Saúde- SUS, coordenadas ou executadaspela Secretaria de Saúdedo DistritoFederal.
Parágrafo único - O fundo de que trata este artigo vincula-se à Secretaria de Saúde do
Distrito Federal.
Art 2° - Constituem receitas do Fundo de Saúde do Distrito Federal:
I - recursos financeiros repassados pelo Governo Federal, por força do Sistema Único de
Saúde, bem comoaqueles destinados ao pagamento de pessoal;
II - auxílios, subvenções, doações, contribuições, donativos, transferências c participação
em convênios, ajustes e acordos;
III - rendimentosresultantes da aplicação de seus recursosno mercadofinanceiro;
IV - outras receitas que, porsuanatureza, possama ele serdestinadas;
V - o produtode operaçõesde crédito;
VI - as taxas relativas à concessão ou renovação de alvará de saúde, multas e outros
emolumentos arrecadados em função do desempenho de serviços de vigilância sanitáris
pelaSecretaria de Saúdedo DistritoFederal;
VII - outras dotações consignadas na lei orçamentária anual.
Art 3° - O Fundode Saúdedo DistritoFederal i supervisionado diretamente peloConselho
de Saúde do Distrito Federal.
Art 4° - A gestão e a administração dos recursos do Fundo de Saúde cabemao Conselho
de Administração e à Diretoria Executiva.
§ 1* - A Diretoria Executiva será dirigida peloDiretor Executivo, designado peloSecretário
de Saúde do Distrito Federal,ouvido o Conselho de Saúde do Distrito Federal.
§ 2a - Os recursos humanos necessários para o início das atividades de administração
financeira de responsabilidade do fundo serão supridos por remanejamento de pessoal
dedicado a atividades afins da Secretaria de Saúde do Distrito Federal e da Fundação
Hospitalardo Distrito Federal.
Art. 5° - O Conselho de Administração i constituído pelos seguintes membros:

I - o Secretário de Saúde do Distrito Federal, que o preside na condição de membro nato,
comdireito a voto de qualidade, ou seurepresentante legal nos imrjedimentos eventuais ou
temporários;
II - três representantes do Conselho de Saúde do Distrito Federal, dois dos quais
representantes dos usuários eum dos profissionais de saúde do Sistema Único de Saúde do
Distrito Federal;
III - umrepresentante da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;
IV - umrepresentante da Secretaria deFazenda e Planejamento doDistrito Federal.
§ 1° - Osintegrantes doConselho de Administração serão nomeados pelo Governador do
Distrito Federal, juntamente comseussuplentes, indicados pelos respectivos órgãos.
§ 2°- O Conselho de Admmistração decide com a presença de, pelo menos, quatro de seus
membros.
Art 6°- CompeteaoConselho de Administração:
1- aprovar asdiretrizes operacionais do fundo;
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II - aprovar a programação financeira do fundo, em consonância com as diretrizes do
Conselho de Saúde do Distrito Federal.

III-expedúnorrriaserjrocediiTientcK destinado* a ade^^
exigências dalegislação aplicável aoSistema Único de Saúde.
Parágrafo uaico - A programaçio orçamentária e finaDceira do Fundo de Saúde e as
diretrizes operacionais obedecem aos princípios da descentralização administrativa e
financeira do Sistema Únicode Saúde do DistritoFederal.
Art 7° - Compete ao DiretorExecutivo:
I - praticar os atos incluídosnaalçadaadrrunistrativa da execução;
II - administrar os recursos do Fundo de Saúde, sob a orientação e supervisão diretado
Secretario de Saúde do Distrito Federal;
III - movimentar as contas do fundo, observadas as diretrizes emanadas do Conselho de
Saúde e as normas operacionaisvigentes;
IV - zelarpelaregularidade e pelaexatidão dastransferencias de recursos do fundo para as
instituições queintegram o Sistema Único deSaúde doDistrito Federal;
V - fornecer àsautoridades do Sistema Único de Saúde, aoConselho de Saúde do Distrito
Federal e aos Conselhos Regionais os elementos e as informações que lhe forem
requeridos;
VI • apresentar, com a periodicidade definida pelo Conselho de Saúdedo Distrito Federal,
relatóriossobre a execução orçamentáriado fundo;
VII - cumpriroutras detenninações do Secretariode Saúde do Distrito Federal.
Art 8° - Os recursos do Fundo de Saúde do Distrito Federal destinam-se a prover, nos
termos do art. 149da Lei Orgânica do Distrito Federal, as despesas de custeio e de capital
da Secretaria de Saúde, seus órgãos e entidades da adriiinistracão direta e indireta, as
transferências para a cobertura de ações e serviços de saúde a serem executados pelas
unidades de saúde e instituições conveniadas com o Sistema Único de Saúde, autorizados
pela lei orçamentáriaanual,em consonânciacom os planos plurianuais.
Art 9° - Também serão providas pelo Fundo de Saúde do DistritoFederalas campanhas de
vacinação e outras de caráter permanente ou emergencial, bem como o pagamento de
pessoal técnico e auxiliarnecessárioaos respectivos serviços.
Art 10 - O Regimento Interno do Fundode Saúde do DistritoFederal seráelaborado pelo
Conselho de Administração, submetido â aprovação do Conselho de Saúde do Distrito
Federale homologado pelo Secretariode Saúde do DistritoFederal.
Art 11 - Aplica-se, no que couber, à administração financeira do Fundo de Saúde do
Distrito Federalo disposto na Lei Federaln° 4.320, de 17 de março de 1964, no Código de
Contabilidade do Distrito Federale na legislaçãopertinentea contratose licitações.
Art 12 - As dotações orçainentirias consignadas à Secretaria de Saúde, ao Instituto de
Saúde, à Fundação HcmoumUü de Brasiliae à Fundação Hospitalar do Distrito Federal
pela Lei Orçamentária vigente e nas subsequentes, bem como os créditos adicionais
autorizados em lei, serão automaticamente transferidos ao Fundo de Saúde do Distrito
Federal após a promulgação desta Lei e constituirão receitas deste nos respectivos
exercícios tmanceiros.

Art 13 - Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.
Art 14 - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM
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Brasília, 12 de julho de 1996
108° daRepública e 37°dçBrasilia

À&ákâ

Brasília, 23 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU., da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõeo artigo 178,§ 2°,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 1.876796 que"Dispõesobrea remissão
de débitos e a concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana-IPTU à Fundação Universidade de Brasilia-FUB" e que se
converteu na Lei n° 1.167 de 22 de julho de 1996, publicada no DODF
n° 141 de 23 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

A«LETE SÂMPyOír
Governadora do Distrito Federal

em exercido

Exmo. Senhor

l>putado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N° 1.167 ,DE22 DE julho DE 1996

Dispõe sobre a remissão de débitos e a concessão de
isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana-IPTU à Fundação Universidade de
Brasilia-FUB.

A .VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEL
Art 1* - Fica concedida aremissão dos débitos relativos ao Imposto sobre aPropriedade
Predial e Territorial Urbana-IPTU incidente sobre os imóveis não edificados pertencentes
ao patrimõmo daFundação Uiiiversida^
Art 2°- Fica assegurada, a r«tir doexercício de 1997 até 31 dedezembro de 2000 a
isenção do Imposto sobre aPropriedade Predial eTeirrtorial Urbana-IPTU dos imóveis não
edificados, integrantes do acervo patrimonial da Fundação Universidade de Brasilia-FUB,
desde quecumpridas asseguintes condições:
I - seja ampliado o número devagas noscursos noturnos;
fJ - sejam iniciadas as«instruções de, ao menos, cinco projeções até 31 de dezembro de
cada ano;

III - sejam obtidas as cartas de "habite-se" dos imóveis previstos no inciso H, no prazo de
36meses, acontar daexpedição dos alvarás deconstrução.
Parágrafo único. Devem ser apresentadas à Secretaria de Fazenda e Planejamento, até o
último dia útil do mês de janeiro de cada exercício, os respectivos alvarás de construção e
cartas de "habite-se".

Art 3° - O contribtiinte não gozará do beneficio da isenção no exercício em que não
cumprir mtegralmente ascondições previstas no artigo anterior.
Art. 4°- Para fins daisenção prevista noart 2°, não podem ser computados osalvarás de
construção expedidos anteriormente àdata dapublicação desta Lei.
ArL5°- Esta Leientra emvigor nadata desuapublicação.
Art. 6° - Revogam-seas disposições em contrário

Brasília, 22 de julho de 1996
108°da Repúblicae 37°de Brasilia

ARLrre s^pyÍRT

Dispõe sobre a remissão de débitos e a
concessão deisenção doImposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana-IPTU i Fundação Universidade
de Brasilia -FUB.

A CâmaraLegislativado Distrito Federaldecreta:

Art 1*. Fica concedida a remissão dos débitos relativos ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU incidente sobre os imóveis
não edificados ricrtencentes ao patrimônioda Fundação Universidadede Brasilia-
FUB, referentes ao exercício de 1996.

Art 2°. Fica assegurada, a partir do exercício de 1997 até 31 de
dezembro de 2000, a isenção do Imposto sobre a PropriedadePrediale Territorial
Urbana-IPTU dos imóveis não edificados, integrantes do acervo patrimonial da
Fundação Universidade de Brasilia-FUB, desde que cumpridas as seguintes
condições:

I • seja ampliadoo número de vagas nos cursosnoturnos;
n - sejam iniciadasas construçõesde, ao menos, cinco projeçõesaté 31 de

dezembro de cada ano;
m • sejam obtidas as cartas de "habite-se" dos imóveis previstos no inciso

H, no prazo de 36 meses, a contarda expedição dos alvarás de construção.
Parágrafo único. Devem ser apresentadas i Secretaria de Fazenda e

Planejamento, até o último dia útil do mês de janeiro de cada exercicio, os
respectivosalvarás de coristrução e cartas de "habite-se".

Ait 3°. O «mtribuinte nâo gozará do beneficio da isenção no
exercício em que não cuinpnr mtetprafanerite as condições previstas no artigo
anterior.

Art 4°. Para fins da isenção prevista no art 2°, não podem ser
cornpirtados os alvarás de construção expedidos anteriormente a data da
publicaçãodesta Lei.

Art. 5°. Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.
Art 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de julho de 1996.

ALDOMAGJilA.
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MENSAGEM
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Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termo» do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Regimento interno dessa Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n' 1.883/96 que
"Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão docrédito taoutário referente ao
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis, por Natureza ou
Acessâo Física, e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI a concessionários de
direito real deuso deimóveis da Companhia Imobiliária deBrasília - TERRACAP"
eque se converteu na Lei n» 1.163 de 22 de julho de 1996, publicada no
DODFn* 141 de 23 de julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

ARLETESAiMJPAIOT"
Governadora do Distrito Federal

em exercício

Exmo. Senhor
Imputado GERALDO MAGELA
DDPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 1.W3 .DE 22 DE JULHO DE 1996

Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão do
crédito mraitário referente ao Imposto sobre
Transmissão infer Vivas deBens Imóveis, por Natureza
ou Acessâo Física, e de Direitos Reais sobre Imóveis -
ITBI acortcesrioiiários de direito real deuso deimóveis
da CoiirpaiHÚa toobfliária de Brasttia -TERRACAP.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DOCARC^C^SSc^ FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTIOTOFEDERALDECRETAEEUSANCIONOASEGUluNTELEI,
An 1° - Fica oPoder Executivo teorizado aconceder remissão de credito mrjutáno
^tivo ao -nrposto sobre Tran»ni«ão Inter Vivos de Bens torpor. Natureza ou
ZL Física^ Direito. Reais sobre Imóveis -ITBIcujo^toot^*»^**
uso com opção de cotnpra de imóveis da Comr«ihia Imobfltána de Brasüia -TERRAC^
d^naXTnnplarnaçSo de oficina, mecânicas, desde que apresentado requerimento i
S^erarnTde Fazer^Planejanien* no período de sessenta dias contados da pubhcação
desta Lei. ... ,
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1996
108* da República e 37° deBrasília

J^áà^á^
Autoriza o Poder Executivo a conceder remissio
do crédito tributário referente ao Imposto sobre

Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis, por

Natureza ou Acessâo Física, e de Direitos Reais
sobre Imóveis-ITBI a concessionários de direito
real de uso de imóveis da CJorjjmanhia tooDÜiána

de Brasflia-TERRACAP.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art Io. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de
crédito fributário relativo ao Imposto sobre Traiismissao Inter Vivos de
Bens Imóveis, por Natureza ou Acessío Física, ede Kreitos Reais sobre
Imóveis -ITBI cujo fito gerador seja a cessão de uso com opção de

compra de imóveis da Comrjanhia ImobUiária de Brasflia-TERRACAP,
destinados i implaritaçao de oficinas mecânicas, desde que apresetitado
requerimento à Secretaria de Fazenda e pbnejarnextto no período de
sessenta dias contados dapubiicaçio desta Lei.

Art. T. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
ArL3a. Revogam-se asdisposições em«mtrário.

MENSAGEM
N* 191 /96-GAG

Brasilia, dejulho de 1996.

Brasília, 23 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
IJistrito Federal, e ccnforme dispõe o artigo 178, { 2°, do togimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.869/96 que "Extingue na
Administração Pública do Distrito Federal as funções que menciona" e que se
converteu na Lei n° i.i64 de 22 de julho de 1996, publicada noDODF
n" 141 de 23 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

ARLETE SAlWAIo)
Governadora doDUtírito Federal

em exercício

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DDPresidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN* 1.164 ,DE22 DE julho DE 1996

Extingue na Administração Pública do Distrito Federal
as funções que menciona.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGODEGOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVADO
DISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONO A SEGUINTELEI,
Art. P - Ficam extintas, na Admimstração Pública do Distrito Federal, as Funções de
Assessoramento Superior - FASquese encontrem vagas nadata dapublicação desta Lei.
Parágrafo único. AsFunções deAssessoramento Superior que seachem ocupadas na data
depublicação desta Leiserão automaticamente extintas apartir de1°deagosto de1996.
Art.2°- Esta Leientra emvigor nadata de sua publicação.
Art. 3°- Revogam-seas disposiçõesem contrario.

Brasília, 22 de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

P^

Extingue na Âdminisnação Pública do Distrito

Federal as funções que menciona.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decreta:
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Art 1*. Ficam extintas, na Admmúrraçáo Publica do Distrito
Federal, as Funções de Assessoramento Superior -FAS que se~encontrem vagas
na datada publicação destaLei.

Parágrafo único. As Funções de Assessoramento Superior que se
achem oamadas nadata de publicação desta Leiserio automaticamente extintas
a partir de 1* de agosto de 1996.

Art 2o. Esal^errtn emvigor riadata desuapubhcação.
Art 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

MENSAGEM
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Senhor Presidente,

Brasília, 23 dejulhode 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74combinado com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.872/96 que "Fixaa alíquota do
Imposto sobre Operações Relativas á Circulação deMercadorias e sobre Prestação
deServiços deTransporte Interestadual e lntennunicipal e deComunicação - ICMS
nas orj«náçõeso^esrjecifica^e que se trarisfotmou ria L^in° 1.165 de 22 de
julho de1996, publicado noDODF n° 141 de 23 dejulho de1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

GovernadordO/f55srnto Federal
em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NESTA

LEIN°1.165 DE 22 DE julho DE 1996

Fixa a alíquotado Impostosobre OperaçõesRelativas á
Circulaçãode Mercadoriase sobre Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermumcipal e de
Comunicação - ICMSnasoperaçõesqueespecifica.

A yiOt>430VERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1°- Aplica-se a alíquota fixada na alínea"b"do inciso II do art. 35 da Lein°7, de 29
de dezembro de 1988,comsuasalterações, ás operações internas commoveis e mobiliário
mémco-cirúrgico, e vestuário e seus acessórios, classificados nas posições 9401, 9402,
9403, 4418, 4203, 6101 a 6117 e 6201 a 6217, excetuadas as subposições 9401.10 e
9401.20, da NomenclaturaBrasileira de Mercadorias- SistemaHarmonizado- NBM/SH.
Art 2°• Fica acrescentada aoinciso IIdoart. 35daLei n°7, de29dedezembro de 1988, a
seguinte alínea;
"Alt. 35 r.
n-
c) de 12% (doze porcento) parao papel, nasoperações realizadas pelos estabelecimentos
industriais e atacadistas;**
Art 3°- Ficaacrescentado aoart.38daLein°7,de 29de dezembro de 1988, o seguinte §
2°e transformadoo parágrafoúnicoem { 1°:
"Alt. 38

"§!•
"5 2° - O disposto no parágrafoanterior não se aplica se o destinatáriofor estabelecimento
industrial ou atacadistade papel.*'
Art 4° - EstaLeientraemvigor na datade suapublicação, produzindo efeito a partir do
primeiro diado mês subqüente ao da publicação.
Art 5*- Revogam-se as disposições em contrário,em especialo art. 2° da Lei n° 866, de
25 de maio de 1995.

Brasília, 22 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasília

SAMP
ÁU±-

ARLETE

Fixa a alíquota do Imposto sobre Operações
Relativas à Cnralaçlo de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte
liiteirtlaitnil e jntennijmicipal e de
Comumcação-ICMS nas operações que
especifica.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decreta:

Art 1*. Aplica-se a aUquota fixada naalínea "b" do inciso II do art
35 da Lei n° 7, de 29 de dezembro de 1988. com suas alterações, ás operações
internas com móveis emcUliário mem'co-cirúrgico, evestuário e seus acessórios,
classificados nas posições 9401, 9402, 9403, 4418, 4203, 6101 a 6117 e 6201 a
6217, excetuadas assubposições 9401.10 e 9401.20, da Nomenclatura BrasUeira
de Mercadorias - SistemaHannonizado-NBM/SH.

Art2°. Fica acrocmtada ao mciiw Odo art 35 da Lei n°7,de 29de
dezembro de 1988, a seguinte alínea:

"Art.35
D-. ZZZZZ
c) de 12% (doze por cento) para o papel, nas operações
realizadas pelos estabelecimentos indiistriais e atacadistas;''

Art 3°. Fica acrescentado aoart 38 daLein°7, de29 dedezembro
de 1988, o seguinte §2° e transformado oparágrafo único em§ 1°:

"Art38
"51°. ""Z'ZZZ
"§2*. O disposto no parágrafo anterior não se aplica se o
destinatário for estabdecimento industrial ou atacadista de
papel"

Art 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeito apartir do primeiro dia do mês subseqüente ao da publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art.
2° da Lei n° 866, de 25 de maio de 1995.

MENSAGEM

N" 193 /96-GAG

Brasília,

Depui

dejulho de 1996.

LDOMAGEXK
Presidente ;

Brasília, 23 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica doDistrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein°1.871/96 que"Estabelece
regime especial simplificado para apuração do ICMS nas operações de
fornecimento derefeição, naforma que especifica, e dáoutras providências'' e que
se converteu na Lei n" 1.166 de 22 de julhode 1996, publicada no
DODFn0 141 de 23 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

AftLÉTE ÍÍÂMPÂro*"'
Governadora doI^strito' Federal

em exercício

Exmo. Senhor

lOeputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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LEIN" 1.166 ,DE 22 DE JULHO DE 19S*

Estabelece regime especial simplificado par» apuração do ICMS
nas operações de fornecimento de refeiçto, na forma que
especifica, e dáoutras providências.

A VtCtWWVERNAIlORA DO DETRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
CWVHtNADORA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LECHSLATTVA DO DISTRTTO FEDERAL
DECRETAE EU SANCIONO A SEGUINTE LEL
Art 1° - Fica instituído o legmie eapecial «irimiificado para apuração do Imposto sobre Operações
Relativas i Chxulaçlo de MerearloriM e sobre Presuçlo de Serviços de Transporte interestadual e
Imennuricipal ede Coinuniaclo - ICMS nas operaeta fc fornecimento o> refeielo efc c^^
todo tipo, inexudoa sorvetes e derivados, por barea, restaurantes e similares, bem como por empresas
preparadores de retei^ eoletrvae, excetuado o fomectmerao de tjebidas
§1° -Aopção pelo regime desta Lei sera exercida por meio de requerimento apresentado aSubsecretária
dl Receitada Secretaria de Fazenda e Planejamento
t 2* - A aprovação pela Secretaria de Fazenda e Planejamento da opçlo aque se refere o parágrafo
anterior será ccflcetfioa pelo prazo de três anos, renovável por igual período, mediante requenmento do
contribuinte.
Art.J"- A concessão do regime especial fica condicionada aosseguintes requisitos:
I -oestabelecimento tenha o seu comercio varejista voltado para o consumidor final;
II.ousuário possua Maquina Registradora -MR, Terminal Pomo de Venda -PDV ou Emissor de Cupom
Fiscal -ECF que satisfaça, respectivamente, ás exigências dos ans 225 e281 do Regulamento do ICMS e
doart 4* da Ponaria SEFP rr* 750, de21 dejunho de1995, da Secretaria deFazenda ePlanejamento.
Parágrafo único. Oido cumprimento de quaisquer dos requisitos implicara ocancelamento do regime ea
aplicação da tributação na forma da Lei n* 7, de 29 de dezembro de 198S. com aredacto dada pela Lei n*
473.dei dejulhode 1993. _ „^
An 3* - Nu operações referidas no art. 1°, aalíquota do ICMS i fixada em 8,6% (oito inteiros e seu
décimos por cento), exceto para sorvetes, que i fixada em 12% (doze por cento), tanto na indústria quanto
no comercio. ... * . j L j n ,Art 4° - Oregime especial de que trata esta Lei nio exclui o beneficio da reduclo de base de cálculo
concedido por convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ
Art. 5* - Implementado obeneficio de reduçio de base de cálculo, o contnbuime optante pelo regime
especial nio estai* sujeito ao estorno proporcional do crédito fiscal
Art.6* - EstaLeientre emvigor nadata desuapublicação.
Art. 7°- Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasilia, 22 de Julhode 1996
108* daRepública e 37* de Braaüia

ARLE

Estabelece regime especial simplificado para
apuração do ICMS nas operações de
forneciniento de refeição, na forma que
especifica, e dá outras providencias.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1* Fica instituído oregime especial simplificado para apuração
do Imposto sobre Operações Relativas áCirciilaçlo de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte interestadual e Iitt-rmumcipal e de
Cc^unfcaçao-ICMS nas operações de fornecimento de refeição ede coletados
de todo tipo. incluídos sorvetes e derivados, por bares, restaurantes e similares,
bem comTpor empresas preparadores de refeições coletivas, excetuado o
fornecimento de bebidas. ,

§1» A opção pelo retome desta Lei será exercida por meio de
requerimento apresentado áSubsecretária da Recena oa Secretaria de Fazenda e
Planejamento. , ,

82° Aaprovação pela Secretaria de Fazenda e Planejamento da opção a
que se refere o parágrafo anterior será concedida pelo prazo de três anos,

Art 2°. A concessão do regime especial fica conmaonada aos
seguintes requisitos: _ _

I - o estalxlecimento tenha o seu comércio varejista voltado para o
consumidor final; . , „ .

D- o usuário possua Máquina Registradora - MR, Terminal Ponto de
Venda - PDV ou Emissor de Cupom Fiscal - ECF que satisfaça, resriectrvamente,
ás exigências dos arts. 225 e 281 do Regulamento do ICMS e do art 4 da
Portaria SEFP n° 750, de 21 de junho de 1995, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento. . ...Parágrafo único. O não cumprimento de quaisquer dos requisitos
implicará ocancelamento do regime eaaplicação da^utação na fama.d. L«
n° 7, de 29 de dezembro de 1988, com aredação dada pela Lei n 473, de 8de

^° Art 3° Nas operações referidas no art Io, aaUquota do ICMS é
fixada em 8,6% (oito inteiros eseis décimos por cento), exceto para sorvetes, que
éfixada em 12% (doze por cento), tanto na indústria quanto no comércio.

jlrt.4" O regime especial de que trata esta Lei não exclui o
beneficio da redução de base de cálculo concedido por convênio aprovado pelo
Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ.

Art 5o Implementado obeneficio de redução de base de cálculo, o
contribuinte optante pelo regime especial não estará sujeito ao estorno
proporcional docrédito fiscal.

Art. 6°. Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

Deputai

[e 1996.

DO MAGELA.

lídente • J

MENSAGEM 194/9M3AG Bnrsflia, 23 de julhode 1996.
Fr^i^4Mm»<^nl^FTeiider^diCâm»r« Utpalativa do Distrito Federal,

Tenho a tanra de cornume» ãVossa Excelência ew dentais
„_!_. a—~ Aiunnta Cata Uaiatstiva, que, com fundamento ao artigo 74, { 1°, da Lei

de Lei^oimileinentar tr* 23/96 q»

MOTIVOS DE VETO

OProjeto de Lei CoaiinaDcatti n° 23/96 -aireseiila dij|>caitivo,
«MU » seu art 1°. í 4°, ^<**^J°£*> » í^r'^L*estrito Federal visto estabelecer regra que, arte avohibihdede dai nr^ que regeis
economia em nona sociedade, pode causar danos gravotos e irreTMntveis pari a saude
financeira de nona Capital.

A relativa estabilidade econômica que vivemos perntitiu queao
Orveroo do Distrito Federal estabelecer certas niedidas M^ ***°*h»J"f
^Trfliiarão ameto adeqi^ do Dislrnn Federal,
medidas também adotada» por oiitros nwDtros da Fe4jerac*o.

Entretanto, é necessário observar que a economia denossos dias,
sofrendo alguns dos perversos efeitos do denominado preceito de globalização, não
depende das regras locais, ou mesmo nacionais, para manutenção de uma fachada de
estabilidade. Nesta ordem, podeme» relembrar o reexattoro da total bancarrota da
economia mexicana, que se apresentava como modelo exemplar de estabilidade e
descnwrvhnento econômico e foi tragada pelas perversas regras da economia da
globalização exnxtiuKla, e daqual ainda nãoconsegiim

Tudo isso faz com que possamos refletir sobre o profundo
distandaniento entre a cek-ridade atual das mudanças das regras econômicas, que podem
alterar uma condição de estabilidade, que sesupõe de longa data, para uma arrebatadora

Por entro lado, é sabido queo processo legislativo, incluso neste
conceito os necessários estudos e levantamentos produziòo» pela arca interessada em
apresentar proposta legislativa, deve obedecer tramite legal que não pode ter
deaccnadcTado, visto ser elemento tuiidamerrtal ao processo democrático. Com isto,
todependenumente da reaxmecida dispotição desta Casa Inativa e do Govemo do
Distrito Federal emsolucionar asquestões que selhes apresentam, é qualidade merente ao
processo legislativo a travessia amadurecida de cada uma de suas fases.

Assim, qualquer alteração no atual quadro de estabilidade
econômica tornará necessário o usodealguma modalidade de antaliraçtt) damoeda. Como
já expbcrtamos, as alterações econômicas, ante o processo de globalização, ocorrem
bruscamente, tornando ineficaz medidas posteriores.

É preciso ter em mente que a possibilidade de adoção de
mttdnlidad* **- -••«"••»?«" A* nwvAnün leni qualquer eficácia se for necessário aguardar
o trâmite do processo legislativo, pelas razões ofertadas. O Governo do Distrito Federal
devemanter a liberdade deescolha sobre as políticas mais adequadas para a área tributária
no caso de imediata alteração das normas que regem nossa economia.

Portanto, caso o § 4', do art f, do pneiente Projeto de Lei
Ccrmptanciitar passasse avigorar noordenamento jurídico distrital, teus efeitos cantariam
danos irreparáveis ao tesouro público, pois o Erário estaria abanhjtanatate detprotegido
contra asirtrprevisfvets e protundas altcTacoe» davolúvel economia denono»tempos.

Isto posto, interponho VETO PARCIAL ao Projeto de Lei
(implementar n° 23/%, emseu arafjw l',§4', pugnarido por tua nnTmitfflçlo
Augusta Cata.

Aproveito para renovar protestos deelevada consideração.

A4ÍLETEs7Jjt8íA!
Gtivenndora doDistrito Federal

em exercício

Exmo Deputado
GERALDO MAGELA

Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
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LEI COMPIXMENTAR N* 012 ,DE22 DEJULHO DE1996

Dispõe sobre a aplicação de juros moratòrios aos tributos nio
pagos na data do vencimento

A VICE-430VERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEICOMPLEMENTAR,
Art. 1* - Os tributos arrecadados pelo Distrito Federal cujos latos geradores vierem aocorrer apartir da
data de vigência desta Lei Complementar eque nào forem pagos nos prazos estabelecidos, sem prejuízo da
incidência de munas previstas na legislação tributiria do Distrito Federal, serio acrescidos de juros de
mora equivalentes i taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçio e Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente.

§ 1* - Os juros de mora incidirão apartir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento
§2* -Opercentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de
1% (um por cento) ao mês.

§3* - Em nenhuma hipótese, os juros de mota previstos no caput podem ser inferiores àtaxa de juros
estabelecida no§ 1* do art. 59da Lei Complementar n* 4,de 30de dezembro de 1994, e noart 2* da Lei
Complementar n' 7, de 18 de dezembro de 1995
§ 4* - VETADO

An. 2* - Sobre os débitos de qualquer narureza para com a Fazenda Pública do Distrito Federal
constituídos ou nio, cujos fatos geradores tenham ocorrido anleriormente àdata de vigência desta Lei
Complementar, inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento, inddirio, apartir da data de vigência
desta Lei Complementar, juros de mora de 1'/•(um por cento) ao mês-calendário ou fraçlo
Art. 3* -Odisposto no §2* do art. 1* aplica-se inclusive as hipóteses de pagamento parcelado de tributos
An.4* - A Secretaria de Fazenda e Planejamento divulgará mensalmente ataxa aque serefere ocomi do
art. ]\ ^

Art 5 - Esta La Complementar entra emvigor na data desua publicação.
An. 6*- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 22 de Julhode 1996
108*da República e 37*de Brasilia

Dispõe sobre a aplicaçãode juros moratòrios aos

tributos não pagos na data do vencimento.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Os tributos arrecadados pelo Distrito Federal cujos fatos
geradores vierem a ocorrer a partir dadata devigência desta LeiComplementar e
que não forem pagos nos prazos estabelecidos, sem prejuízo da incidência de
multas previstas na legislação tributária do Distrito Federal, serão acrescidosde
juros de mora equivalentes á taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia-SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

§ 1°. Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao do vencimento.

§ 2°. O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o
pagamento estiversendoefetuado seráde 1%(um porcento)aomês.

§3°. Em nenhuma hipótese, osjuros demora previstos no caput podem
ser inferiores átaxa dejuros estabelecida no § Io doart. 59da LeiComplementar
n' 4, de 30 de dezembro de 1994, e no art. 2°da Lei Corjmlerneritar n°7, de 18de
dezembro de 1995.

§4°. Os tributos cujos fatos geradores tenham ocorrido após a
publicação desta Lei Complementar não sofrerão atualização monetária a
qualquer título.

Art 2". Sobre os débitos de qualquernatureza para com a Fazenda
Pública do Distrito Federal, constituídos ou não, cujos fatos geradores n*nh»m
ocorrido anteriormente á data de vigência desta Lei Complementar, inclusive os
que tenham sido objeto de parcelamento, incidirão, a partir da data de vigência
desta Lei Complementar, juros de mora de 1%(um por cento) aomèVcalendário
ou fração.

Art 3°. O disposto no § 2°do art 1* aplica-se inclusive áshipóteses
de pagamentoparcelado de tributos.

Art 4°. A Secretaria de Fazenda e Planejamento divulgara
mtrnsalmente a taxaa que se refere o caputdo art 1".

Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação

Art 6o. Revogam-stas disposições em contrario.

Brasília, dejulho de 19%.

. i' ''
Deputado JOSÉ EDMAR

Vice-Prwi«en>é,

no exercício da Presidência

MENSAGEM N° 195 /96-GAG Brasília, 22 dejulho de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

Tenho a honra de comunicar ã Vossa Excelência e aos demais
ilustres membros dessa Augusta Casa Legislativa, que com fundamento no §Io, do artigo
74, da Lei Orgânica do Distnlo Federal, decidi impor veto ao inciso VI, do artigo 2° do
Projeto de Lei n° 1866/96, que Autoriza a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso VIII, do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
por considerá-lo inconstitucional econtrario ao interesse público, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

O inciso VI, do artigo 2", do presente Projeto de Lei, ora
veiado, em que pese a intenção de oferecer ao Governador a possibilidade de a seu
cnléno, reconhecer situações de urgência para justificar contratação de pessoal eslá
eivado de vicio de inconstitucional, sendo ainda contrário ao inleresse público, pelas
razões a seguir expostas:

...„,. ° ProJe,° °e Lei em exame apresenta-se, em seu artigo 2°
mc.so VI, disposições contrárias ao interesse público, ao estabelecer regra que autoriza o
Governador, reconhecer, aseu critério, situações de urgência que justifique acontratação
de pessoal, quando nos demais incisos já estão previstas situações efetivamente
emergenciais, facilitando o uso indiscriminado de contratação sem atendimento ao
consagrado preceito constitucional, estabelecido no inciso II, do artigo 37 da Carta
Magna.

Cabe ainda destacar, que para situações verdadeiramente
emergenciais, além dos incisos I a IV, porventura imprevisíveis oude dificil previsão, o
inciso V, do mesmoartigo, já permite o aiendimento.

Finalmente, caso o inciso VI, do artigo 2°, do Projeto de Lei
passe a integrar o ordenamento jurídico do Distrito Federal, permitido seu uso
indiscriminado, contraria, além do interesse público o principio da moralidade, insento
no artigo 37, da Constituição Federal.

Isto posto, baseado no Parecer da Consultoria Jurídica do meu
Gabinete, imponho veto ao inciso VI, do artigo 2° do Projeto de Lei, pugnando pela sua
manutenção por essa Augusta Casa.

Aproveilo para renovar prolestos de elevada consideração.

fZStfAPÂKfARLCTÉ^A^p/ror
Governadora em exercício do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
M.D.Presideme da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN*i.169,DE 24 DE JULHO DE1996

Autoriza acontração de pessoal por tempo detòramsdo para atender a
n**T"id"'t "mporaria de excepcional interesse público, nos termos do
meu»vm do art 19daLeiOrgânica do Distrito Federai

MVT^(lr^r^r^aP^^^^-mERAL' N0 EXERCÍCIO DO CAROO DE

^Ji^^T"^' nece^áUde temporária de excepcional interease público, os órgios da
P^ta^iammmk.mimnO^iatprmmfmMotxsuLá. —ç»oe pessoal,
qu?vã«n<íMÍÒO"M' """* KOa*Ó*t "B-lt^teeux,*^^*^^^**^*^
I - atender asituações decalamidade pública,
n - combater surtos epidêmicos,
m - substituir professor era regência declasse-

*«c^~éx?£££r'*™a' *-^-"*••-* •***« —^ ~
V^for^jup^técn^C4j adt^mistT.^
2£ nx^fc,-JU'™to ' r" *"* "*" °a*m" ' ""•*"*' "o» «•^pre«^à«ZdíoV
VI-Vetado..
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Art. r - As contratações serio feitas por tempo determinado e improrrogável, observados os seguintes
prazosmáximos:
I - nas hipóteses dosincisos L H V e VI,atêseis meses,
TJ - nashipóteses dosincisos UJ e IV, atédozemeses.
Art. 4* - Acontratação aque se refere esta Lei será encaminhada mediante proposta fundamentada dos
órgãos ou entidades interessadas áSecretaria de Administração para apreciação pelo Conselho de Política
de Pessoal e.se for ocaso, homologação pelo Governador, independentemente de concurso publico
§ I* - Da proposta deque trata ocapul devem constar
I - caracterização de natureza eventual;
rj - justificativa desua emergência;
TJJ • comprovação desuanecessidade;
TV- período de duração;
V - número de pessoas a serem contratadas;
VI - estimativa de despesas;
VTJ - existência derecursos orçamentários.
{ 2* -Orecrutamento será realizado mediante processo seletrvo simplificado, exceto nas hipóteses dos

jJ^Qudquer pessoa pode firmar mus de um contrato nos termos desta Lei, desde que nio simultâneos
e observado o intervalo mínimo desessenta dias.
Art. S* -As contratações de que nau esta Lei serio efetvuuUa em valore» equivalemes ao* p^ôesiniçiais
do vencimento da carreira do órgão ouentidade contratante, incluídas todas as vantagens inerentes ao

ftrigrafo único -Tixcetuam-se do disposto neste artigo as contratações para fins do previsto no inciso IV
do art 2* cuia remuneração será efetuada em valores equivalentes aos do merado de OTbalno.
Art. e • Éproibida acontratação nos tennos desta Uide servidores da administração direta ou indireta
da União dos Estadot, dos Municípios edo Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação licna.
Art. r -Évedado aórgios ou entidades que mantenham contratos autorizados na forma desta Lo:
I-atribuir aoscontratados tuneoes ouencargosnlo previstos nocontrato;
n -nomear ou designar contratados na forma desta Lei para oexercício de cargo em comissão ou tunçio
deconfiança, ainda que atitulo precário ouem caráter desubstituição;
m - ceder ou colocar ocontratado i disposição de órgio ou entidade distinto daquele para oqual fo.
autorizada a contratação. . ._._.- ,.Parágrafo único -A inobservância do disposto neste artigo importa responsabilidade administrativa da
amoridade contratante, sem prejuízo das sanções civise penais cabíveis.
Art. r - As infrações ifccipirnares atribuídas ao pessoal contratado com base nesta Lei serio apuradas
mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, assegurada ampla

Art9* - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei odisposto nos arts 58; 59, 63 a66; 68 aM; 104.T09, UO^fine, eD, parágrafoúrdeo, a116; 1.7.1 aVI eDí aXVm, 12, ,126. 27.1
nemia 132,1 aVD êKi'xm, 136 a142. T, parte iniciai, aDl e§§ I* a4*; 236; 238 a242 da Lei n*
8 112,de 11de dezembro de 1990 -_-j- • c i
Art. 10 -Opessoal contratado com base nesta Lei fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social,
nostermos daLein* 8.647, de 13deabril de 1992.
Art.11 -Ocontrato firmado deacordo com esta Lei pode ser rescindido:
I - de comum acordo entre as partes;
n -por iniciativa do contratado, com antecedência mínima de trinta dias;
UJ - porconveniência administrativa-
Parágrafo único -No caso do inciso m, cabe ao contratado indenização correspondente ametade do que
lhecaberia pelo cumprimento dorestante docontrato.
Art. 12 -OPoder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de trinta dias de sua publicação
Art. 13- Esta Leientra emvigor nadata desua publicaçio
Art.14- Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 24 de julho de 1996
108* daRepública e 37* de Brasilia

AIÍLETES.

Autoriza a contratação de pessoal por tempo
oVteTmiiiado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos
tennos doinciso VHI do art 19daLeiOrgânica
do Distrito Federal.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1°. Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse púbüco, os órgãos da adniimstraçâo direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal poderão efetuar contratação de pessoal, por ternpo determinado,
nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2°. Consideram-se como de necessidade temporária de
excepcional interesse público as contratações que visem a:

I - atender a situações de calamidade pública;
II - combater surtosepidêmicos;
UJ - substituir professor emregência declasse;
IV - permitir a execução de serviço de profissional de notória

esrjcxialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa cientifica e
tecnológica;

V - fornecer suporte técnico ou adniinistrativo para a execução de
atividades essenciais desenvolvidas pelo órgão ou entidade, quando a sua falta
puder ocasionar aparalisação dos serviços prestados ácomunidade, desde que
não exista pessoal concursado no cadastro de Recursos Humanos do Governo do
Distrito Federala ser nomeado;

VI - atender aoutras situações de urgência que vierem aocorrer e forem
reconhecidas poratodoGovernador.

Art. 3o. As contratações serão feitas por tempo d^rterminado e
improrrogável, observados os seguintes prazos máximos:

I - nas hipóteses dos incisos J, O, V eVI, até seis meses;
n - nas hipóteses dos incisos m e IV,até doze meses.

Art. 4o. A contratação a que se refere esta Lei será encaminhada
mediante proposta fundamentada dos órgãos ou entidades interessadas á
Secretaria deAdrninistração para apreciação pelo Conselho de Política de Pessoal
e, se for o caso, homologação pelo Governador, independentemente de concurso

público.
§ Io. Daproposta de que trata o caputdevem constar:
I - caracterização de naturezaeventual;

II -justificativade suaemergência;
III - comprovação de suanecessidade;
IV - períodode duração;
V - número depessoas a serem contratadas;
VI - estimativa de despesas;

VII - existência de recursosorçamentários.
§2°. O recrutamento será realizado mediante processo seletivo

simplificado, exceto nas hipóteses dos incisos Ie II do art. 2°.
§3o. Qualquer pessoa pode firmar mais de um contrato nos termos desta

Lei, desde que não simultâneos eobservado ointervalo mínimo de sessenta dias.
Art. 5°. As contratações de que trata esta Lei serão efetuadas em

valores equivalentes aos padrões iniciais do vencimento da carreira do órgão ou
entidade contratante, incluídastodasas vantagens inerentesao cargo.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as contratações
para fins do previsto no inciso IV do art. 2°, cuja remuneração será efetuada em
valores equivalentes aos do mercado detrabalho.

Art. 6°. É proibida acontratação nos termos desta Lei de servidores
da administração direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, exceto nahipótese deacumulação lícita.

Art.7°. É vedado a órgãos ou entidades que mantenham contratos

autorizados na forma desta Lei:
I - atribuir aoscontratados funções ou encargos nãoprevistos no contrato;
II - nomear ou designar contratados na forma desta Lei para oexercício de

cargo em comissão ou função de confiança, ainda que a titulo precário ou em
caráter de substituição;

III - ceder ou colocar o contratado à disposição de órgão ou entidade
distinto daquele para o qual foi autorizada acontratação.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importa
responsabilidade adniiriistrativa da autoridade contratante, sem prejuízo das
sançõescivis e penaiscabíveis.

Art. 8o. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado
com base nesta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de
trinta dias, prorrogável por igual período, assegurada ampla defesa

Art 9° Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o
disposto nos arts. 58; 59; 63 a66; 68 a80; 97; 104 a 109; 110, Linfine. e IL
parágrafo úmeo, a116; 117,1 aVI eLX aXViTI; 121 a126; 127, Lnema132,
1aVU eLX aXHl; 136 a142,1, parte inicial, aIü e §§ 1° a4°; 236; 238 a242 da
Lei n° 8.112, de 1Ide dezembro 1990.

Art. 10. Opessoal contratado com base nesta Ui fica vinculado ao
Regime Geral da Previdência SociaL nos termos da Lei n" 8.647, de 13 de abnl
de 1992.

Art. 11. O contrato firmado de acordo com esta Lei pode ser
rescindido:

I - de comum acordo entre as partes;

H-por iniciativa do contratado, com antecedência mínima de trinta dias;
III - por conveniência administrativa.
Parágrafo único. No caso do inciso III, cabe ao contratado indenização

correspondente âmetade do que lhe caberia pelo cumprimento do restante do
contrato.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentara esta Lei noprazo de trinta
dias de sua publicação.

Art. 13. Esta Leientra em vigor nadata de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, de julho de 1996.

Deputai

ULtú
DO MAGELA

:sidente /
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MENSAGEM

N° 198 /96-GAG Brasília, 25 de julho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a levada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos tennos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.513/94 resultante da tramitação
conjunta dos Projetos de Leis n"s 19/95, 227/95, 407/95 e 521/95, que
"Institui procedimentos para obtenção do Alvará de Construção e da Carta de
Habite-se de edificações no Distrito Federal e dá outras providências", e que
se transformou na Lei n° 1.172 de 24 de julho de 1996, publicada no
DODF n° 143 de 25 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Ü/^..L/,.
ARLETE SAMPAfi

Governadora do Distrito Federal

\.m

em exercício

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 1.172 ,DE24 DEJULHO DE 1996

Institui procedimentos para obtenção do Alvará de
Construção e da Carta de Habite-se de edificações no
Distrito Federale dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DEGOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVADO
DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE LEI,
Art. 1° - Ficam instituidos os seguintes procedimentos para obtenção do Alvará de
Construção e daCarta de Habite-se deedificações noDistrito Federal, semprejuízo daLei
n° 1.029, de 6 de março de 1996.
{ 1°- O Alvará de Construção é o documento queautoriza a execução daobra no âmbito
do Distrito Federal.

§ 2° - A Carta de Habite-se é o documento que atesta a conclusão da obra no âmbito do
Distrito Federal.

CAPÍTULO I
DO ALVARÁDE CONSTRUÇÃO

Art.2°• As obras noDistrito Federal só poderão seriniciadas após aobtenção doAlvará de
Construção.
Art. 3o - O Alvará de Construção terá validade de oito anos, a contar da data de sua
expedição, podendo serrenovado porigual período.
Parágrafo único. O Alvará deConstrução não prescreverá após aconclusão das fundações.
Art. 4°- O Alvará deConstrução será requerido á Administração Regional da circunscrição
na qual a obra será realizada.
Art. 5°- O Alvará deConstrução, mediante atodaautoridade coDcedente, poderá ser
I -revogado, atendendoa relevante interessepúblico;
n - cassado, em caso de desvirtuamento da licençaconcedida;
III - anulado, em caso de comprovação de ilegalidade em suaexpedição.
Art. 6° - O pedido para a obtenção do Alvará de Construção dar-se-á mediante
preenchimento de requerimento em modelo próprio, fornecido pela Administração
Regional, assinado peloproprietário do imóvelou seu preposto e instruído obrigatoriamente
de:

I - comprovante de pagamento dastaxasrelativas aosserviços públicos requeridos;

II - titulo de propriedade do imóvel, devidamente registrado em cartório de imóveis ou
equivalente, documentos referentes a arrendamento, usufruto, comodato, concessão,
autorização ou declaração de ocupação fornecida pelo PoderPúblico;
III • apresentação de dois jogos de cópias do projeto de arquitetura, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de autoria de projeto, registrada no
Conselho Regional de Engeriharia, Arquitetura e Agronomia, seção do Distrito Federal -
CREA/DF;
IV - duas cópias do projeto de canteirode obras, no caso de ocupação de área pública,
V - cópia do certificado de matriculano Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
VI - uma via da Anotação de Rtsrjonsabilidade Técnica • ART do responsável pela
execução da obra, devidamente registradano CREA/DF;
VII - declaração conjunta, firmada pelo proprietário e pelo autor do projeto, em modelo
próprio a ser fornecido pela Administração Regional, no caso de habitação uniiànúiiar,
assegurando que as disposições quanto às dimensões, ütiminação, ventilação, conforto,
segurança e salubridade são de total responsabilidade do autor do projeto e de pleno
conhecimento do proprietário;
VIII - consulta prévia de prevenção de incêndio, feita ao Corpo de Bombeiros Militar do
DistritoFederal - CBMDF, quandoaplicável;
Parágrafo único. Serão dispensados da apresentação da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART de que trata oinciso VI os projetos arquitetônicos de habitação unifamiliar
de até 68 m (sessenta e oito menos quadrados), que não contenham elementos deconcreto
armado, desde que fornecidos por órgão da Administração Púbüca do Distrito Federal para
atendimento de casos de relevância social.
Art. 7° -Oprojeto de arquitetura será visado ou aprovado pela Administração Regional.
§ Io - O projeto de arquitetura será visado no prazo máximo de seis dias, se se tratar de
habitação unifamiliar, limitando-se a Adniinistração Regional ao exame dos parâmetros
urbanísticos estabelecidos na legislação quanto auso, taxas de ocupação ede construção,
afastamentos mínimos obrigatórios, número de pavimentos e altura máxima.
§2° -Oprojeto de arquitetara, nos casos não previstos no parágrafo anterior, será aprovado
noprazo máximo deoito dias, serespeitados osrespectivos códigos deobras e edificações
e a legislação especifica decada Região Administrativa
53° - Éfacultado ao interessado solicitar unicamente aaprovação de projeto ou ovisto,
devendo para tanto instruir o requerimento com osdocumentos constantes dos incisos UI,
VU e VIU do artigo anterior, no quecouber.
} 4°- E facultado ao proprietário de projeto de habitação nnifamiHnr requerer o exame
completo do projeto arquitetônico e sua respectiva aprovação, ficando isento da
apresentação dadeclaração dequetrata o inciso VD. doartigo anterior.
Art. 8" - Oprojeto de arquitetura visado ou aprovado terá validade de dois anos, podendo
ser revalidado, desde que atendida alegislação e caso nâo tenha sido requerido o Alvará de
Construção.
Art. 9° - Atendido o disposto no artigo anterior, será requerida ao interessado a
apresentação dos seguintesprojetos:
I - um jogo de cópias dos projetos de instalações elétricas, hidráulicas e telefônicas
aprovados,quandoaplicável;
II - um jogo de cópias do projeto de prevenção de incêndio, nos casos previstos na
legislaçãoespecifica;
III - umjogo decópias dosprojetos deestrutura e de fundação, para arquivamento.
5 1° - Sâo isentas do disposto neste artigo ashabitações deque trata o parágrafo único do
art. 6°.

"2°- Todos os projetos apresentados á Administração Regional deverão estar
acompanhados daAnotação de Responsabilidade Técnica - ART de autoria, registrada no
CREA/DF.

Art. 10- Os projetos de arquitetura elaborados por órgãos do complexo adanmistjatjvo do
Distnto Federal serão apenas visados e arquivados pela Adniinistração Regional.
5 1* - Cabe ao órgão que elaborar o projeto ainteira responsabilidade pelo fiel cumprimento
da legislação.
5 2°- O visto a que se refere este artigo não exclui a obrigatoriedade da expedição do
Alvaráde Construção.
Art. 11 - Atendido o disposto nos artigos anteriores, conforme o caso, a Administração
Regional providenciará:
I - a (demarcação do lote no prazo de três dias, quando esta for executada pela própria
Adrninistração Regional;
II - o Alvará de Construção noprazo máximo dedois dias, após ademarcação do lote.
Art. 12 - Serão dispensadas da apresentação do projeto de arquitetura e do Alvará de
Construçãoas seguintes obras:
I - uma cobertura com área de construção de até 20m! (vinte metros quadrados), sem
vedação lateral era pelo menos 50% (cinqüenta por ceoto) do perimetro, ao nível do solo;
II - muro, exceto muro de arrimo;
III - guarita com área máxima deconstrução de6m2 (seis metros quadrados);
IV - alojamento para animais domésticos com área máxima de construção de 6m2 (seis
metros quadrados);

V - instalação comercial constituída exclusivamente de equipamentos e decoração de
interiores;
VI - canteiros de obra quenãoocupem área pública;
VII - obra de urbanizaçãoem lotes;
VUI - pintura e revestimentosinternose externos;
DC - substituiçãode elementos decorativos e escruadrias;
X- substituição de telhas e elementos de suporte da cobertura,
XI - reparose pequenas reformasem instalaçõesprediais.
{ 1°- As obras de que tratam os incisos IX, X e XI desteartigo sãoaquelas que:
I • não alterem ou requeiram estrutura ou arcabouço de concreto armado, de metalou de
madeira, treliças ou vigas;
II - nãoafetem qualquerpartedo edificiosituadono alinhamento da via pública;
1H• não impliquem acréscimo de área construída;
IV - nâo alterem requisitostécuacoscomo ventilaçãoe uumioação.
i T - A dispensada apresentação do projetode arquitetura e do Alvaráde Construção não
desobriga o responsável do oanrprimento das normas da Associação Brasileirade Normas
Técnicas - ABNT e da legislação aplicável.
Art. 13-0 PoderExecutivo fiscalizará a execução da obra, verificando sua adequação ao
projeto aprovado ou visado.
{ 1°- O PoderExecutivo estabeleceráas etapas mínimas a serem vistoriadasno decorrerda
construção.

{ 2° - O acon>r>anh(mento da obra•crá registrado na Guiade Controle de Fiscalização de
Obraspelaautoridade fiscal, a qualdeverá serentregueao requerente no ato da emissão do
Alvará de Cottatrução.

CAPÍTULO n
DA CARTA DE HABITE-SE

Art 14 - As edrficações do Distrito Federal sóobterão a Carta de Habite-se após a sua

Art. 15 - A Carta de Habite-se será solicitada á Adrninistração Regional da circunscrição
onde ter realizada a obra, mediante preenchimento de requerimento em modelo próprio
foraectclo pela Aiiniimoaçâo Regional, acompanhado dosseguintes documentos:
I - cotaprovante derecoDiijnento dataxa de fiscalização deobras, relativa à vistoria;
II - original daGuiade Controle de Fiscalização de Obras;
III - declaração de regularidade do responsável técnico relativamente ao Imposto sobre
Serviços - ISS, fornecida pela Secretaria de Fazenda e Planejamento;
IV - Certidão Negativa deDébitos - CND, fornecida pelo lnstinito Nacional de Seguridade
Social;

V - declaração de aceitedasconcessionárias de serviços públicos;
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VI -declaração de acate do Corpo de Boaabeiros Mflitar da a»np^ Urbanizada da
Nova CapXBrasil -NOVACAP edas Secretarias de Educação ede Saude, quando for
ArTío - Atendido odisposto do artigo anterior eapós vistoria do imóvel, aCarta de
Habite-se stxáexfiedidat» piro ia»r^ _„.—-„
§1° -Serão aceitas^taais diverge«c«
aprovaoTe. obra construída, desde que a«-«^ <«»^ to »TT^tdTcaeaoSoTa 5% ádo projeto taro-*), eque não seja slfada aáre» total d. edificação
constante do Alvará dtCemãtçio. .... j„H^Caso avistoria de que tr« ocobaio se inicie, sem justificativa, em cinco dias
úteis aCarta do Habite-se será emmda no sétarao dia útil. _ .Art. 17 -Será concedida aCarta d. Habite-» I',.^ nos term» desta Le«, para ae^to
edificação concluid. eem ccndrcíe. de fi-cio««oto, exceto nos casos de habitações

?£2 único. Nos casos d. «mtfnçã. de dois ou mais blocos d-^ «""•£
terreno. Uberada por ura único Abwá de Ccnstrução. poderá ser concedida Carta de
Habite-se em Separado para cada bloco, desde que cada um deles consdtua unidade
autonon», de fi^ion-iemo independente e esteja em condições de ser utilizado
Art^f^pecMo do iastressado, aprovação dos projeáo. de iostalaçSes elétricas,
Uàrtmiem, JeMcas ede vmm^átmimmo.\^coaout*%VtetsvMymortspÊn
emistfc da C«ta dt Habi*se |»derão •«* pr^
pela Aiámáiaaeriçto lUgsoaal cuillaiueufanl*. .... ,• _.
Art. 19 -Odeawaaarjtraaeaao dos prazos eatafcefccidos nesta Lei, não justificado, implicará
sataçóes adtaasastraOvas aos responsáveis

CAPÍTULO in
DAS INFRAÇÕES EDAS SANÇÕES

Art. 20 - Considera-se infração toda ação ou omissão que importe inobservância dos
preceitos desta Leie ainda odesacato áautoridade fiscal. •
Parágrafo único. Todas as infrações serão autuadas pelo órgão da Admmistração Regional
encarregado de suaaplicação.
Art. 21 - Considera-se infrator todo aquele que praticar ato em desacordo com esta Lei ou
induzir, auxiliar ouconstranger alguém a fazê-lo.
Art 22 - A autoridade pública que tiver ciência ou notícia de infração na Kegiao
Administrativa de sua jurisdição éobrigada apromover aapuração imediata.
Parágrafo único. Será considerado co-responsável o servidor público ou qualquer pessoa
queobstrua aação de apuração dainfração.
Art 23 - Os responsáveis por infrações a esta Lei serão punidos, isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, com as seguintes
penalidades:
I - advertência;
II - autuaçãode infração;
III - multa;
IV - embargo parcial outotal daobra;
V - interdição parcial outotal daobra;
VI - demolição parcial ou total daobra;
VII - apreensão de materiais e equipamentos.
Art. 24 -Aadvertência será efetivada por meio de notificação ao proprietário ou possuidor
para regularização da obra, em prazo determinado.
Art. 25 -OAuto de infração será oqwhdo caso não sejam sanadas, no prazo estipulado, as
irreinilaridades constantesda twtificação.
Art 26 - As multas serão aphcadas pelo órgão competente da Admiiiistração erecolhidas
pelo infrator por meio do Docunaento de Arrecadação -DAR, na rede bancária ^nciada.
II* - As multa, por «fração a esta Lei serão aplicadas conforme a gravidade desta,
variando de R$ 100,00 (cem reais) aRS 500,00 (c-uiiihentos reais) e podendo ser impostas
em dobro ou de forma sucessrva, se ocorrer má-te, dolo. reincidência ou infração
continuada.
*2* - Na imrjoíiçio da pena, levir-ie-á emamideração:
I - a gravidade dainfração;
U - as circunstâncias streiuantes ou agravantes;
ffl - os antecedentes do infrator reMvatMtte ãs disposições desta Lei e dos respecnvqs
código»de obrase edificações. ....,,.
s 3° - A multa acra aplacada ao txot^rietário ou possuidor da obra, conforme valor definido
'esta Lei, cabendo ao responsável técnico, se houver, multa adicional de 80% (oitenta por
cento)do valorda primeira. , ,
§4° -Para habitações destinadas àpopulação de baixa resida, ovalor das multas poderá ser
reduzido em até 50%(cinqüenta porcento). '
§5° -Opagamento da multa nâo exonera oinfrator de cumprir as obrigações que deram
origem àinfração e as de outra natureza previstas na legislação.
Art 27 - OAuto de Embargo Parcial ou Total será emitido pela autoridade fiscal, sempre
que ainfração corresponder àexecução de obras em desacordo com alegislação.

Art 28 -OAuto de Interdição Parcial ou Total será emitido pela autoridade fiscal, sempre£ aobra ™Prefent s.tuaçâo de risco imtnente ou em caso de descumprimento de
™"T AdemoHçâo total ou parcial será efetivada quando se tratar de construção em
feacordo com alepslacao eque nâo possa ser enquadrada nesta, ou ainda por decisão

Arf30'- OAuto de Apreensão será emitido pela autoridade fiscal, em caso de apropriação
pela Aàmmstração demateriais ou equipamentos provenientes de construção irregulares.
Art. 3! - Esta Lei entra emvigor na data áesua publicação.
Art. 32- Revogam-se as disposições emconirário.

Brasília, 24 de julho de 1996
108* da República e 37° deBrasilia

ACaaaara

Inftitui rjrocedimentos para obtenção
do Alvará de Constroçio e da Carta
de Habite-se de edificações no
Distrito Federal e dá outras
pavvidl-acias.

•)• Diatrito Federaldecreta;

Art 1* Fira*- otfMáotof sefMtes pTt>c<>dimentos pan obtenção
do Alvará de Gxti**»çfc> e da Carta de HtMe-ae de e**»Çoe- no Diatrito
feis*m.mmpn&m\Lmtr\.<a9,ie6ten>*V>àc\996. . „ .

§1*. oy*WdeC4te»T'*i*açioéodoc^
obraao loMto do DuMo FadetaL

{ 2* ACtvta de llrtüi ir éoAocamnto que afasta aconclusão da obra
jdoDúariaoFedetal.

CAPhULOI
DOALVARÁ DECONSTRUÇÃO

Artr. a»cíwbo Distrito Ftideral ri poiierto
ot*eeKtoetoAh«rideCo"M«r»»ç*o. . . _
^Ait 3* OAhraxá de Coiistruçio terá validade de oito anos, acontar
deda»des**aewd^,i»tideiido!«iraov^

Parágrafo faico. O Alvará de Con**»çfc> não r^screverá após a
conclusão das fundações. ij„^ia_,i„

Art. 4*. O Alvará de Construção será requerido á Admmistração
Regional da circimscriçao na qual aobra será realizada.

Art. 5°. O Alvará de Ctmstnição, mediante ato da autoridade
concedente, poderáser.

I- revogado, atendendo arelevante interesse publico;
D-cassado, em caso de tesvirtuamento da licença concedida;
m- anulado, em caso de comprovação de Uegalidade em sua expedição.
Art 6° Opedido para aobtenção do Alvará de Construção dar-se-á

mediante rn^clnmento de requerimento em modelo próprio, fornecido pela
Adninnstraçao Regional, assinado pelo proprietário do imóvel ou seu preposto e
instruído obrigatoriamente de: . „-.t,i:„„.I - comprovante de pagamento das taxas relativas aos serviços públicos
requer^ s^^ ^^e fo imóvel, devidamente registrado em cartório de
imóveis ou equivalente, documentos referentes a arrendamento, usufruto,
comodato, concessão, autorização ou declaração de ocupação fornecida pelo
Poder Público;

m - apreseaãaçto de dois jogos de cópia» do projeto de arquitetura,
acompanhado da Aswtaçio de ReaiioMabilidade Técnica-ART de autona de
projeto, letrada no Conselho Regional de Eatjjctthtria, Anruketura e
Agronomia, seção do Distrito Fedenl -CREA/DF;

IV - duas cópias do projeto de canteiro de obras, iio caso de ocupação de
áreapébtica;

V - cefia do certinxuado de matricuia no tastrtaso Nackxaal de Seguridade

VI - uma via da Anotação de Re*poosabili«iade Técaica-ART do
responsável peto exectaçao da obra, devidaTta» registrada no CREA/DF;

Vn - oVItaifá" cottjinta, tniada pelo rxoprietário e pelo autor do
projeto, em modelo |>ree>rio aser fortaecido peto Adrmmstração Regional no caso
de hatntaçio niif-arailiar asiegimdo que as disposições qiianto ás oamensóes,
ÜMBinação, v-trjtüacâo, cesuorto, seguiatiça e saliibridade são de total
respotuabftdade do aator do projeto ede pleno conhecimento do r*opnetário;

VIII - cotuuka previa de rircvençào de incêndio, feita ao Corpo de
Bombeiros MiUtar do Distrito Federal - CBMDF. quando aplicável;

Parágrafo único. Serio dispensados da apresentação da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART de que trata o inciso VI os projetos
anraitetônicos de habitação utnfãiniliar de até 68 m2 (sessenta e oito metros
quadrados), que não conte-aham elementos de concreto armado, desde que
fornecidos por órgãos da Aonnmstração Pública do Distrito Federal para
aterjdimento de casosde relevância social.

Art. 7° O projeto de arquitetura será visado ou aprovado pela
AdmúústraçãoRegional. .

§ 1°. Oprojeto de arquitetura será visado no prazo máximo de seis dias,
se se tratar de habitação iimfanúliar,Jirmtando-se a Admmistração Regional ao
exame dos parâmetros urbanísticos estabelecidos na legislação quanto a uso,
taxas de ocupação ede constmção.afastamentos mínimos obrigatórios, número de
pavimentes e altura máxim

§2°. O projeto de arquitetura, nos casos não previstos no paragra.o
anterior, será aprovado no prazo máximo de oito dias, se respeitados os
respectivos códigos de obras c edificações e a legislação especifica de cada
Região Aonúnislrativa,

§3o. É facultado ao interessado solicitar unicamente a aprovação dr
projeto ou o visto, devendo para tanto instruir o requerimento com os
documentos constantes dos incisos IIL Vil e VIII do artigo anterior, no que
couber.

§4°. É facultado ao proprietário de projeto de habitação unifamiliar
requerer oexame completo do projeto arquitetônico e sua respectiva aprovação,
ficando isento da apresentação da declaração de que trata o inciso VII do artigo
anterior.



Página 48 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 2 deagosto de 1996

Art. 8°. O projetode arquitetura visadoou aprovado terávalidadede
dois anos, podendo ser revalidado, desde que atendida a legislação e caso não
tenha sido requerido o Alvará de Ccmstruçio.

Art 9°Atendido o disposto no artigo anterior, será requerida ao
interessadoa apresentação dos seguintes projetos:

I - um jogo de cópias dos projetos de instalações elétricas, hidráulicas e
telefônicas aprovados, quando aplicável;

II - um jogo de cópias do projeto de prevenção de incêndio, nos casos
previstos na legislação especifica;

III - um jogo de cópias dos projetos de estrutura e de fundação, para
arquivamento.

§ 1°. São isentas do disposto neste artigo as habitações de que trata o
parágrafoúnico do art. 6*.

§ 2° Todos os projetos apresentados á Admiriistração Regional deverão
estar acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART de autoria,
registrada no CREA/DF.

Art. 10. Os projetos de arquitetura elaborados por órgãos do
complexo administrativo do Distrito Federal serão apenas visados e arquivados
pela Administração Regional.

§ 1°. Cabe ao órgão que elaborar o projeto a inteira responsabilidade
pelo fiel cumprimento da legislação.

§ 2°. O visto a que se refere este artigo não exclui a obrigatoriedade da
expedição do Alvará de Construção.

Art. 11. Atendido o disposto nos artigos anteriores, conforme o caso,
a Admimstração Regional providenciará:

I - a demarcação do lote no prazo de três dias, quando esta for executada
pela própria Administração Regional;

II - o Alvará de Construção no prazo máximo de dois dias, após a
demarcação do lote.

Art. 12. Serão dispensadas da apresentação do projeto de arquitetura
e do Alvará de Construção as seguintes obras:

I - uma cobertura com área de construção de até 20 m2 (vinte metros
quadrados), sem vedação lateral em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do
perímetro, ao nível do solo;

II - muro, exceto muro de animo;
III - guarita com área máxima de construção de 6 m2 (seis metros

quadrados);
IV - alojamento para animaisdomésticoscom áreamáxima de construção

de 6 m2 (seis metros quadrados);
V - instalação comercial constituída exclusivamente de equipamentos e

decoração de interiores;
VI - canteiros de obraque não ocupem área pública;
VU - obra de urbanização em lotes;
VIII - pintura e revestimentos internos e externos;

IX - substituição deelementos decorativos e esquadrias;
X - substituição de telhas e etanentos de suporte dacobertura;
XI - reparos e pequeaas reformas eminstalações prediais.
§ 1° Asobras de que tratam osincisos IX, X e XIdeste artigo são aquelas

que:

I - não alterem ou requeiram estrutura ou arcabouço de concreto armado,
de metalou de madeira, treliças ou vigas;

II - não afetem qualquerparte do edifício situadono aJúdatanento da via
pública;

III - não impliquem awrésciaaode área rotastnrida;
IV - nio alterem requisitos técnicos comoventilação e Uuminação.
§ 2°. A dispensa daapresertacio do projeto de arepútetura e do Alvará de

Construção não desobriga o responsável do cimprimento das normas da
Associação Brasileira deNormas Técnicas-ABNT e dalegislação aplicável.

Art. 13. O Poder Executivo fiscalizará a execução da obra,
verificando suaadequação ao projeto aprovado ou visado.

§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá as etapas minirnas a serem
vistoriadas no decorrer da construção.

§ 2°. O acompaiiüriamento da obraseráregistrado na Guia de Controlede
Fiscalização de Obras pela autoridade fiscal, a qual deverá ser entregue ao
requerenteno ato da emissão do Alvará de Construção.

CAPÍTULO II
DA CARTA DE HABITE-SE

Art. 14. As edificações do Distrito Federal só obterão a Carta de
Habite-seapós a sua conclusão.

Art. 15. A Carta de Habite-se será solicitada á Administração
Regional dacircunscrição ondeforrealizada a obra, mediante preenchimento de
requerimento, em modelo próprio fornecido pela Adrninistração Regional,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - comprovante de recoUufnento da taxade fiscalização de obras, relativa
á vistoria;

II - original daGuiade Controle de Fiscalização de Obras;
III - declaração de regularidade do responsável técnico relativamente ao

Imposto sobre Serviços- ISS, fornecida pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento;

IV - Certidão Negativa de Débitos- CND, fornecida pelo Instituto
Nacionalde Seguridade Social;

V - declaração de aceite das concessionárias de serviços públicos;
VI- declaração de aceite do Corpo de Bombeiros Militar, da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP e das Secretarias de
Educação e deSaúde, quando for o caso.

Art. 16. Atendido o disposto no artigo anterior e após vistoria do
imóvel, aCarta deHabite-se será expedida noprazo máximo dedois dias.

§ 1* Serio aceitas evatmis divergências de até 5% nas metragens
lineares entre o projeto aprovado e a obra construída, desde que a metrageai
quadrada docempartimeato nio seja inferior a 5%á do projeto aprovado, e que
não seja alterada aárea total daedificaçio constante doAlvará deCotistrução.

§ 2*. Caso a vistoria de que trata o caput nio se inicie, semjustificativa,
em cinco dias úteis, a Carta do Habite-se será emitida no sétimo dia útil.

Art. 17. Será coacedida a Carta de Habite-se Parcial nos termos
desta Lei,para aetapa daedificação concluída e emcondições deruncrònamento,
exceto nos casos de habitações coletivas.

Parágrafo único. Nos casos de construção de dois ou mais blocos
dentro de um ntesmo terreno, liberada por um único Alvará de Construção,
poderá ser coacedida Carta de Habite-se em Separado para cada bloco, desde quê
cada um deles constitua unidade autônoma, de funcionamento independente e
estejaem condiçõesde serrálizado separadamente.

Art. 18. A pedido do interessado, a aprovação dos projetos de
instalações elétricas, hMjYáulicas, telefônicas e de prevenção de incêndio, bem
como as respectivas vistorias para emissão da Carta de Habite-se poderão ser
providenciadas junto aos órgãos competentes pela Adrninistração Regional
correspondente.

Art. 19. O descumpiimento dos prazos estabelecidos nesta Lei, não
justificado, implicará sanções admiiüstrativas aosresponsáveis.

CAPITULO III

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Art.20. Considera-se infração toda ação ou omissão que importe
inobservânciados preceitosdesta Lei e aindao desacatoá autoridade fiscal.

Parágrafo único. Todas as infrações serão autuadas pelo órgão da
Administração Regional encarregado de suaaplicação.

Art. 21. Considera-se infrator todo aquele que praticar ato em
desacordo comestaLeiou induzir, auxiliar ouconstranger alguém a fazê-lo.

Art.22. A autoridade pública quetiverciência ou notícia de infração
na Região Aárninistrativa de sua jurisdição é obrigada a promover a apuração
imediata.

Parágrafo único. Será considerado co-responsável o servidor público
ou qualquer pessoa queobstrua a ação de apuração dainfração.

Art. 23. Os responsáveis por infrações a esta Lei serão punidos,
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis,
com as seguintespenalidades:

I - advertência;
II - autuação de infração;
III - multa;
IV - embargo parcialou total da obra;
V - interdição parcialou total da obra;
VI - demolição parcialou total da obra;
VII - apreensão de materiais e equipamentos
Art 24. A advertência será efetivada por meio de notificação ao

rjrofjrietário ou possuidor para regularização daobra, em prazo determinado.
Art. 25. O Auto de Infração será expedido caso não sejam sanadas,

no prazoestipulado,as irregularidades constantesda notificação.
Art 26. As multas serão aplicadas pelo órgão competente da

Admimstração e recolhidas pelo infrator por meio do Documento de
Arrecadaçio-DAR, na rede bancária credenciada.

§ 1*. As multas por infração a esta Lei serão aplicadas conforme a
gravidade desta, variando de RS 100,00 (cem reais) a RS 500,00 (quinhentos
reais) e podendo serimpostas em dobro ou de forma sucessiva, se ocorrer má-fé,
dolo, reincidência ou infração continuada.

§ 2°. Na imposiçãoda pena, levar-se-á em consideração:
I - a gravidade da infração;
II - as circtmstâncias atenuantes ou agravantes;
m - os antecedentes do infrator relativamente às disposições desta Lei e

dos respectivos códigosde obrase edificações.
§ 3*. A multa será aplicada ao proprietário ou possuidor da obra,

conforme valor definido nesta Lei, cabendo ao responsável técnico, se houver,
multaadicional de 80%(oitenta porcento)do valorda primeira.

§ 4*. Para habitações destinadas à população de baixarenda, o valordas
multaspoderá serreduzido em até50%(cinqüenta porcento).

§5*. O pagamento da multa não exonera o infrator de cumprir as
obrigações que deram origem à infração e as de outra natureza previstas na
legislação.

Art.27. O Auto de Embargo Parcial ou Total será emitido pela
autoridade fiscal, sempre que a infração corresponder á execução de obras em
desacordocom a legislação.

Art.28. O Auto de Interdição Parcial ou Total será emitido pela
autoridade fiscal, sempreque a obrarepresentar situação de riscoiminenteou em
casode descumprimento de embargo.
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Art. 29. A demolição total ou parcial será efetivada quando se tratar
de construção em desacordo com alegislação e que não possa ser enquadrada
nesta,ou aindapordecisão judicial.

Art 30. OAuto de Apreensão será emitido pela autoridade fiscal, em
caso de apropriação pela Admimstração de materiais ou equipamentos
provenientes de construções irregulares.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32. Revogam-se as disposições emcontrário.

MENSAGEM
N° 197 /96-GAG

Brasília, de julho de 1996.

Deputado i
Vice-1^

no exercício'da'Presidência

Brasília, 25 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos

quese converteu naLein 1.171 ae 2< "'"""
n° 143 de 25 dejulho de 1996.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de
elevada estima e mstinguida consideração.

A*LEtE SAMPAjtr
Governadora doDistrito Federal

em exercício

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
^Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

TJ6IN*1.171 ,DE24 DEJULHO BE 199Í
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Cláudio Monteiro)

Dispõe sobre o alvará de funcionamento para estabelecimentos
comerciais, industriais e institucionais edáoutras providências.

A VIC&GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE%$%5SxL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI, . _. ,. rM™.„ArtT- Os esubelecimentos comerciais, industria einsurucioiiais somente poderio tunooiuu no DBtrito
Federal com oAlvará de Funcionamemo, expedido pela Administração Regional da orcunscnçío onde se

8°1^0 Alvará de Fimcionamento eodocumento hábil para que os estabdecimefflos possa*lirtMiai,
respeitadas ainda as normas relativas a horário de tuncioruunento, zoneamento, edificação, higiene
sanhária, segurança púbüca esegurança ehigiene do trabalho emeio ambientetr^á^Z^i de Funcioruunento para cada estabelecimento, inclusive para aqueles que:gozem
de imunidade ou isenção tributária no Distrito Federal, bem como par. ps que explorem aoydades nio
lucrativas, mesmo que de caráter assistencial ou por prazo determinado.§3*-Para o exercício de qualquer tipo de atividade econômica eventual, será exigido Alvua de
Funcionamento com vigência correspondente ao período ou dias especificados.
64* - Constarão do Alvará de Funcionamento, no minimo, a.dentificaçao da pessoa fisica ou jurídica, a
localização ou endereço do estabelecimento, ohorário de funcionamento ca auvidadc autorizada.
§5* -Amudança ^localização do estabelecimento ou de seu ramo de anvidade será precedida do
reauerimento de novo Alvará de Funcionamento. .1-™^.§Tp«ra •™rUnç. do nome da empresa exige-se exclusivamente aaverbação da alteração no Alvará de
Funaor^eritó j. «n^do^^ ^ ^^ ^ ^ ^.^ ^ ^^^^ ^ obngl,ària sua
apresentaçio áautoridade competente que oexigir. . _,.,„-
Art. r -Para o licenciamento de atividades econômicas, as pessoas Sacas ou jurídicas, estas por
intermédio deseusrepresentantes legais, devem: . ,•.,„•„
I-Consultar previamente aAdministração RegioiuJ da circunscrição, que lhes cUrá cenci. da legislação
especifica da atividade que pretendam exercer, especialmente as relacionadas com zoneamento, saude,
mebSieTte!segurança púbica edo traralho, ramo de ativictadc regularidade d. edificação, numeração
predial nada-consta expedido pela fiscalização esituação do ponto;
ü-consular previamente, no caso de atividades econômicas de nsco, os orgios competentes da área de
atuação confonne previsto emregulamento;
m - requerer o Alvará de Funcionamento na Administração Regional da circunscrição, em formulário
próprio, acompanhado de: . .
a) resultado da consulta prévia de que trata oinciso 1e,quando couber, da do inciso 11;

b) documento comprobatono de utilização regular do imóvel onde se situe oestabelecimento, constituído
por registro de propriedade em cartório de registro de imóveis ou documento referente aarrendamento,
usufruto, comodato, promessa de compra e venda, contrato de locação ou sublocação, ou ainda
declaração de ocupação fornecida por órgão público, confonne dispuser oregulamento;

. . .. „_._, „, jum.Comercial doDistrito Federal ouemcartório deregistroc) comprovantede registroda empresana junta wm»"* «v

%com^Te do exoeicio leg* d, ativid^e profission* ede inscric* prévia no C«U»ro Ital do
e) comprovroite de protocolo ou de repsOT na Secreuma «Agr. ^ ^^ „e
relacionadas com abate, indusmaliraçãn e transporte de produtos oeorigem «»•«•. r r~
mudas ecomercialização **"*"**• '"f**. „, „„„, jundica, segundo modelo fornecido pela

g) comprovante de pagamento da taxa devida, na forma prevista nesta Lo SecretariaIV -Querer ainscri^ode pessoa fiãca ou jurídica no OuJastro Fisou do Distrito FederalI da Secreun.
de Faz^Planejaraeio dottsrrito Federal, após aobtenção do Ah».*T^°°"le?'̂ ATEC „,
V- reauerer ücenca ambiental na Secretaria de Meio Ambiente, Cénaa eTecnologia - SEMATECjai
LTXidSeTuTutilizem recursos ambienui» esejam «nsiderad* efairv. ou potenculment.
poluidoras, capazes de causar degradação ambiental, conforme definido eniregulamento•
Art 3* - A pedido do interessado, a Administração Remonta procedera ao encaminhamento dos
documentos neciários aos órgãos competente» dudos no «ligo anterior, sem<^'^a. ^
Art 4* - A taxa de expedição do Alvará de Funcionamento será de RJ 100,00 (cem reais) nelat^orada.^ stIsegCTcomra incêndio, de que tra» oinciso II do | 1* do ar,. I* da Le, n* 630.
de 22 de dezembro de 1993, será repassada acada órgão na seguinte proporção:
I-40% (quarenta por cento) para aAdministração Regional;
II -30% (trinta por cento) para oCorpo de Bombeiros Militar do Distnto Federal;
III-30% (trinta por cento) para oDepartamento deFiscalização de Saude.
§1* -A taxa de expedição do Alvará de Funcionanento será odobro do vrjor-bue, par. arenovação do
Alvará de Funcionamento atitulo precário, exceto quando: ..... . __ . ^^A,A,1. aVrecariedade do Alvará seja devida ao zoneamento da Região Administram», porem esteja aauvidade
econômica amparado por legislação específica; .... • j„, j, m-II - os esttbdecimentos estejam localizados em assentamentos tabnaaoruus promovidos pelo Poder
Executivo, eaprecariedade se dê em decorrência do não fornecimento do documento de propned.de do
7r%pagamento da taxa de expedição ou de renovação do Alvará de Funcionamento será efetuado por
meio do Documento de Arrecadação -DAR, em agências bancánas credenciadas „.hrf^mM„
Art 5* - O Alvará de Funcionamento será concedido, por prazo indeterminado, a estabelecimentos
comerciais, industriais, prestadores de serviços ou institucionais, se atendidas as exigencas especulei
noinciso III doart. 2* desta Lei ealegislação especifica. .ArtT* OAlvará de Funcúuunento será concedido atitulo precário se forem descendidas parcialmente as
exigências quanto a zoneamento. atividade pretendida, reguuuicUde d. edificação, nada-consta d.
fiscalização da Administração Regional esituação de funcionamento d. atividade.
§lToAlvará de Funcionamento de que trata este artigo terá validade máxima de vinte equatro meses,
passível derenovação, confonne o disposto emregulamento .,•_;„.,„,„52* -Poderá ser^epedido Alvará de Funcionamento atitulo precano em arou, residencuus, °™?>"°"»t°
áanuência da vizinha** ao porte d.atividade pretendida eàs restnçóes aela, conforme definição em

regulamento, que resguardará ainda aexigência de que aatividade econômica seja complementar ao uso
definido parao local. . .
§3* - Nas habitações coletivas, aconcessão deAlvará deFuncionamento sujeita-se também áanuência do
respectivo condomínio, manifestada em ata de reunião realizada especialmente para este fim ou,
inexistindo condomínio, á expressa .utonjração dos moradores das unidades imobiliárias, conforme
definição em regulamento.
§4* - OAlvará de Funcionamento previsto nos §§ 2* e 3* deste artigo poderá ser revogado e encerrada a
atividade doestabelecimento, caso haja reclamação fundamentada dos transtornos causados aos vizinhos,
constatadapelos órgãos competentes.
§5* -Poderá ser expedido Alvará de Funcionamento atitulo precário para estabelecimentos instalados em
áreas rurais, não induzindo este ato ao reconhecimento de posse ou de titularidade de domínio, nem
produzindo compromisso oupresunção deregularidade.
§6° - Odisposto neste artigo fica condicionado ao exame de conveniência e oportunidade por parte das
Administrações Regionais edos demais órgãos interessados no processo, deacordo com o que dispuser o
regulamento.
Art. 7* - Para atendimento deprogramas degeração deemprego e renda para população debaixa renda,
poderá oPoder Público definir procedimentos simplificados, mediame ato do Chefe do Poder Executivo,
para expedição de Alvará de Funcionamento.
Art. 8* - Para aexpedição dos documentos previstos nesta Lei, deverão ser observados osprazos aseguir
especificados, contados da data deefetivação dorespectivo requerimento:
1- três diasúteis paraconsultaprevia;
H- trêsdias úteis para Alvará deFuncionamento por prazo indeterminado;
III- cinco dias úteispara o Alvará deFuncionamento atítulo precário.
Parágrafo único. Odescumprimento dos prazos estabelecidos neste artigo, por culpa ou dolo, implicara
responsabilidade do servidor que o causar, cabendo à chefia imediata promover a apuração de
responsabilidade, nos tennos da legislação vigente.
An. 9° - As infrações ás disposições desta Lei, bem como ás da legislaçJo especifica relacionada às
condições de zoneamento, à saúde, à segurança pública e aomeio ambiente sujeitam os infratores às
seguintes sanções, sem prejuízo das denatureza administrativa, civil e cnminal:
I - advertência;
II - multa,

III - proibiçãoda atividade;
IV - interdiçãodo estabelecimento.
§ 1" - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas, inclusive cumulativamente, pela autondade
administrativa competente, deacordo como procedimento aserdefinido emregulamento.
§ 2* - A multa aludida noinciso U será graduada de acordo com a gravidade da iruração, a vantagem
auferida eacondição econômica doinfrator entre RS100,00 (cem reais) e RJ500,00 (quinhentos reais).
§ 3* - Caberá interdição sumária do estabelecimento se houver risco iminente para a comunidade ou
trabalhadores ouporfalta decondições de funcionamento nio sanada.
§4° - Nocaso deo proprietário ouresponsável serecusar aassinar o documento denotificação, o agente
fiscalizador fará constar a ocorrência no próprio «ocumento, assinado por duas testemunhas, quando
possível.

Art 10 - Aconstatação de falsidade da declaração prevista na alínea T do inciso UJ do art. 2* implicara
multa ou interdição do estabelecimento, cumulativamente ou não, confonne definir o regulamento, sem
prejuízo daspenalidades civise criminais. ...
Parágrafo único. A desinterdição do estabelecimento fica condicionacla ao cumprimento das exigências
formuladas.
Art. 11 - A revogação do Alvará de Funcionamento pela autoridade concedente dar-se-a nos seguintes
casos

I - seo estabelecimento ostentar insanável falta decondição de funcionamento, à vista do disposto nesta
Lei,emseuregulamento e emnormas específicas;
II- emvirtude docancelamento da inscrição doestabelecimento noCadastro Fiscal doDistrito Federal;
III - sempre que o interesse público o exigir, desde que o motivo seja demonstrado previamente e
expressamente relatado e substanciado noatoderevogação.
Art. 12 - A fiscalização documprimento das disposições desta Leiserá exercida pelos órgãos competentes,
osquais poderio requisitar àSecretaria de Segurança Pública oapoio necessário
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Art. 13 - AsAcluiiiiisu ações Regionais onganízario e nutterioregistro dosatos deconcessão e revogação
de alvarás de nmàonanieoto em sua circunscrição, dawlo-llies publicidade na forma prevista em
regulamento.
Art. 14- As microempresas farão jusà redução de 50% dosvalores dataxa de expedição do Alvará de
Funcionamento e dasmultas dequetrata o § 2*do art.9*.
Art. 15- As taxasde expediente previstas nos incisosI, itens 1e 2, e UJ,item6 1,do art. 124do Decreto-
Lein* 82,de26dedezembro de 1966, deixam deseraplicadas àexpedição doAlvará deFuncionaniemo,
a partirde I*de janeirode 1997.
Art. 16- O Poder Executivo regulamentará estaLeino prazo de noventa dias.
Atr. 17- EstaLeientra emvigornadata de suapublicação.
Art. 18- Ficam revogadas asdisposições em cxintrârio, e ainda, a rwtirde I*dejaneiro de 1997, o inciso
U do § 1*do art. I*da Lei n*630, de 22 de dezembro de 1993.

Brasília, 24 de Julhode 1996
108*da República e 37*de Brasilia

Dispõe sobre o alvará de funcionamento para
estabelecimentos comerciais, industriais e

institucionais e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

ArL 1°. Os estabelecimentos comerciais, industriais e institucionais

somente poderão funcionar no Distrito Federal como Alvará de Funcionamento,
expedido pela Atlmimstração Regional dacircunscrição onde selocalize.

§ 1°. O Alvará de Funcionamento é o documento hábil para queos
estabelecimentos possam funcionar, respeitadas ainda as normas relativas a
horário de funcionamento, zoneamento, edificação, higiene sanitária, segurança

pública e segurança e higiene dotrabalho e meioambiente.
§ 2°. Exige-se um Alvará de Funcionamento para cada

estabelecimento, inclusive para aqueles que gozem de imunidade ou isenção
tributária no Distrito Federal, bem como para os que explorem atividades não
lucrativas, mesmo que de caráter assistência! ou porprazodeterminado.

§ 3°. Para o exercício de qualquer tipo de atividade econômica
eventual, seráexigido Alvaráde Funcionamento com vigênciacorrespondente ao
períodoou dias especificados.

§4°. Constarão do Alvará de Funcionamento, no mínimo, a
identificação da pessoa física ou jurídica, a localização ou endereço do
estabelecimento, o horário de funcionamento e a atividade autorizada.

§ 5°. A mudança de localização do estabelecimento ou de seu
ramo de atividade será precedida do requerimento de novo Alvará de

Funcionamento.

§ 6°. Para a mudança do nome da empresa exige-se
exclusivamente a averbação da alteração no Alvará de Funcionamento já
concedido.

§ 7°. O Alvaráde Funcionamento será afixado em local visíveldo
estabelecimento, sendoobrigatória sua apresentação â autoridade competenteque
o exigir.

Art. 2°. Para o licenciamento de atividades econômicas, as pessoas
físicas oujurídicas, estas por intermédio de seus representantes legais, devem:

I - consultar previamente a Administração Regional da circunscrição, que
lhes dará ciência da legislação específica da atividade que pretendam exercer,
especialmente as relacionadas com zoneamento, saúde, meio ambiente, segurança
pública e do trabalho, ramo de atividade, regularidade da edificação, numeração
predial, nada-consta expedido pela fiscalização e situação doponto;

n - consultar previamente, no caso de atividades econômicas de risco, os
órgãos competentes da área deatuação, conforme previsto emregulamento",

UI - requerer o Alvará de Funcionamento na Aarninistração Regional da
circunscrição, em formulário próprio, acompanhado de:

a)resultado daconsulta prévia dequetrata o inciso I e, quando couber, da
do inciso II;

b) documento comprobatório de utilização regular do imóvel ondese situe
oestabelecimento, constituído por registro de propriedade em cartório de registro
de imóveis ou documento referente a arrendamento, usufruto, comodato,
promessa de compra e venda, contrato de locação ou sublocação, ou ainda
declaração de ocupação fornecida por órgão público, conforme dispuser o
regulamento.

c) comprovante de registro da empresa na Junta Comercial do Distrito
Federal ouem cartório deregistro de documentos;

d) comprovante do exercício legal da atividade profissional e de inscrição
prévia no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, em se tratando de profissional
autônomo estabelecido;

e)comprovante de protocolo ou de registro na Secretaria de Agricultura,
no caso de atividades relacionadas com abate, industrialização e transporte de
produtos de origem animal ou com produção de mudas e comercialização de
sementes e mudas;

0 declaração da pessoa física ou do representante da pessoa jurídica,
segundo modelo fornecido pela Administração Regional, com assinatura
reconhecida em cartório ou aposta na presença do servidor público competente,
dando ciência do conhecimento das exigências discriminadas no resultado da
consulta prévia prevista noinciso I e,quando aplicável, noinciso II, e atestando
seu cumprimento;

g) comprovante de pagamento da taxa devida, na forma prevista neste Lei;

IV - requerer a inscrição de pessoa física ou jurídica no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,
após a obtençãodo Alvará de Funcionamento;

V - requerer licença ambiental na Secretaria de Meio Ambiente, Ciênciae
Tecnologia - SEMATEC, em caso de atividades queutilizemrecursos ambientais
e sejam consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, capazes de causar
degradação ambiental, conforme definido emregulamento.

Art. 3o. A pedido do interessado, a Admimstração Regional
procederá ao encaminhamento dos documentos necessários aos órgãos
competentes citados no artigoanterior, sem taxas adicionais.

Art. 4o. A taxa de expedição do Alvará de Funcionamento será de
R$100,00 (cem reais), nela incorporada a taxa de segurança contra incêndio, de
que trata o inciso II do§ Io doart. 1° da Lein"630, de22dedezembro de 1993,
será repassada acada órgão naseguinte proporção:

I - 40%(quarenta por cento) para aAdministração Regional;
II - 30% (trinta porcento)para o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal;

UI - 30% (trinta por cento) para o Departamento deFiscalização deSaúde.
§ 1° A taxa de expedição do Alvaráde Funcionamento será o dobro do

valor-base, para a renovação do Alvará de Funcionamento a título precário,
exceto quando:

I - a precariedade do Alvará seja devida ao zoneamento da Região
Administrativa, porém esteja a atividade econômica amparada por legislação
específica;

II - os estabelecimentos estejam localizados em assentamentos
habitacionais promovidos pelo Poder Executivo, e a precariedade se dê em
decorrência donãofornecimento do documento de propriedade doimóvel.

§ 2°. O pagamento dataxa de expedição ou de renovação do Alvará de
Funcionamento será efetuado por meio doDocumento de Arrecadação-DAR, em
agências bancárias credenciadas.

Art. 5°. O Alvará de Funcionamento será concedido, por prazo
indeterminado, a estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de
serviços ouinstitucionais, se atendidas as exigências especificadas no inciso IE
doart. 2°desta Leie alegislação específica.

Art. 6°0 Alvará de Funcionamento será concedido a título precário se
forem desatendidas parcialmente as exigências quanto a zoneamento, atividade
pretendida, regularidade da edificação, nada-consta da fiscalização da
AtimJTiistração Regional e situação de funcionamento da atividade.

§ 1°. OAlvará de Funcionamento de que trata este artigo terá validade
máxima de vinte equatro meses, passível de renovação, conforme odisposto em
regulamento.

§2o. Poderá ser expedido Alvará de Funcionamento atítulo precário em
áreas residenciais, condicionado àanuência da vizinhança, ao porte da atividade
pretendida e as restrições a ela, confonne definição em regulamento, que
resguardará ainda a exigência de que a atividade econômica seja complementar
ao uso definido para o local.

§3°. Nas habitações coletivas, a concessão de Alvará de Funcionamento
sujeita-se também ã anuência do respectivo condomínio, manifestada em ata de
reunião realizada especialmente para este fim ou, mexistindo condomínio, á
expressa amorização dos moradores das unidades imobiliárias, confonne
definiçãoem regulamento.
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§4°. OAlvará de Funcionamento previsto nos §§ 2° e 3o deste artigo
poderá ser revogado e encerrada a atividade do estabelecimento, caso haja
reclamação fundamentada dos transtornos causados aos vizinhos, constatada
pelos órgãos competentes.

§5°. Poderá ser expedido Alvará de Funcionamento atítulo precário para
estabelecimentos instalados em áreas rurais, não mduzindo este ato ao
reconhecimento de posse ou de titularidade de domínio, nem produzindo
compromissso oupresunção deregularidade.

§6°. O disposto neste artigo fica condicionado ao exame de
conveniência eoportunidade por parte das Adrninistração Regional edos demais
órgãos interessados no processo, de acordo com oque dispuser oregulamento.

Art. 7°. Para atendimento de programas de geração de emprego e
renda para população de baixa renda, poderá o Poder Público definir
procedimentos simplificados, mediante ato do Chefe do Poder Executivo, para
expedição deAlvará deFuncionamento.

Art. 8o. Para a expedição dos documentos previstos nesta Lei,
deverão ser observados os prazos a seguir especificados, contados da data de
efetivação do respectivo requerimento:

I - trêsdiasúteisparaconsulta prévia;

II - três dias úteis para Alvará de Funcionamento por prazo mdeterminado;
UJ - cinco dias úteis para oAlvará de Funcionamento atitulo precário.
Parágrafo único. O descumprimento dos prazos estabelecidos neste

artigo, por culpa ou dolo, implicará responsabilidade do servidor que o causar,
cabendo à chefia imediata promover a apuração de responsabilidade, nos termos
da legislaçãovigente.

Art. 9°. As infrações às disposições desta Lei, bem como às da
legislação específica relacionada às condições de zoneamento, à saúde, à
segurança pública eao meio ambiente sujeitam os infratores às seguintes sanções,
sem prejuízo das de natureza admirnstrativa, civil ecriminal:

I - advertência;

U - multa;

UI - proibição daatividade;
IV- interdição do estabelecimento.
§1°. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas, inclusive

cumulativamente, pela autoridade administrativa competente, de acordo com o
procedimento a serdefinido em regulamento.

§2°. A multa aludida no inciso II será graduada de acordo com a
gravidade da infração, avantagem auferida eacondição econômica do infrator
entre R$100,00 (cem reais) e R$500,00 (quinhentos reais).

§3°. Caberá interdição sumária do estabelecimento se houver risco
iminente para a comunidade ou trabalhadores ou por falta de condições de
funcionamento não sanada.

§4o. No caso de o proprietário ou responsável se recusar a assinar o
documento de notificação, o agente fiscalizador fará constar a ocorrência no
próprio documento, assinado por duas testemunhas, quando possível.

Art. 10. A constatação de falsidade da declaração prevista na alínea
"f do inciso UI do art. 2° implicará multa ou interdição do estabelecimento,
cumulativamente ou não, conforme definir o regulamento, sem prejuízo das
penalidades civis e criminais.

Parágrafo único. Adesinterdição do estabelecimento fica condicionada
aocumprimento das exigências formuladas.

Art. 11. Arevogação do Alvará de Funcionamento pela autoridade
concedente dar-se-á nos seguintes casos:

I - se o estabelecimento ostentar insanável falta de condição de

funcionamento, à vista do disposto nesta Lei, em seu regulamento e em normas

específicas;
II - em virtude do cancelamento da inscrição do estabelecimento no

Cadastro Fiscal do Distrito Federal;
III - sempre que o interesse público o exigir, desde que o motivo seja

demonstrado previamente e expressamente relatado e substanciado no ato de
revogação.

Art. 12. A fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei
será exercida pelos órgãos competentes, os quais poderão requisitar à Secretaria
de Segurança Pública o apoio necessário.

Art. 13. As Adrriinistrações Regionais organizarão e manterão
registro dos atos de concessão e revogação de alvarás de funcionamento em sua

circunscrição, dando-lhes publicidade naforma prevista em regulamento.
Art. 14. Asmicroempresas farão jus à redução de50%dosvalores da

taxa de expedição do Alvará de Funcionamento e das multas de que trata o § 2°
do art. 9o.

Art. 15. As taxas de expediente previstas nosincisos I, itens 1 e 2, e
III, item 6.1, do art. 124 do Decreto-Lei n" 82, de 26 de dezembro de 1966,
deixam de seraplicadas à expedição do Alvará deFuncionamento, a partir de Io
de janeiro de 1997.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de

noventa dias.

Art. 17. EstaLeientraem vigorna data de sua publicação.
Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário, e ainda, a

partir de Io de janeiro de 1997, o inciso II do § Io do art. Io da Lei n° 630, de 22
de dezembro de 1993.

Brasília, de julho de 1996.

MENSAGEM
N° 198 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 25 de julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 648/95 que "Institui o mstrumento
jurídico da outorga onerosa do direito de construir no Distrito Federal" e que se
converteu na Lei n° 1.170 de 24 de julho de 1996, publicada no DODF
n° 143 de 25 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

.AR1VETE S,
Governadora do

em exercício

Exmo. Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
DD Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA

LEIN°1.170 ,DE 24 DE julho DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Caru)

Instituí o instrumento jurídico da outorga onerosa do
direito de construir no Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Art. 1" - Autilização do instrumento jurídico daoutorga onerosa dodireito deconsmiir pelo
Distrito Federal rege-se por esta Lei.
Art. 2°- A outorga onerosa dodireito deconstruir constitui-se nacobrança pelo acréscimo
depotencial construtivo deterrenos, que será estabelecido nos planos diretores locais e em
leis específicas.
Parágrafo único. Entende-se como potencial construtivo de um terreno a área máxima de
construção constante das normas de uso, edificação e gabarito vigentes quando da
aprovação dosplanos diretores locais.
Art. 3o - Sãoobjetivos básicos daoutorga onerosa dodireito deconstruir
I - ajusta distribuição dos benefícios e ônus decorrentes doprocesso deurbanização;
II- a geração derecursos para o atendimento dademanda deequipamentos urbanos e de
serviços provocada poradensamentos urbanos;
III- a geração derecursos parao incremento depolíticas habitacionais.
Art. 4o - O interessado fará jus ao beneficio desta Lei mediante o pagamento de valor
monetário relativoà área efetivamente utilizadado acréscimodo potencialconstrutivo,cujo
débito será lançado peloPoderExecutivo quando da aprovação do projeto arquitetônico e
deveráestarquitadona ocasiãoda liberaçãodo alvaráde construção.
Art. 5°- O valor a ser pago pela outorga onerosa do direito de construir é obtido pela
aplicação da fórmula VLÒ - VAE xQA, onde:
I - VLO é o valor a ser pago pela outorga;
II - VAE é o valor do metro quadrado da área edificada do acréscimo de potencial
permitido, multiplicado por"y";
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III- QAé a quantidade de metros quadrados acrescidos.
§ Io - Oíndice "y" será estabelecido por Região Administrativa quando da elaboração dós
planos diretores locais, considerados os valores de mercado ea base cientifica de avaliação
das áreas e zonas respectivas.
§ 2o - O valor a serpago pela outorga seráexpresso emmoeda corrente.
Art. 6o - Osvalores a que se refere o artigo anterior podem serreduzidos com a finalidade
de adequar o desenvolvimento da cidade à realidade econômica da população atingida,
devendo os índices de redução estar previstos na leide alteração dopotencial construtivo,
mencionada no art. 2o.

Art. 7o- O não atendimento ao disposto nesta Lei sujeita o infrator a multaa ser definida
pelo Poder Executivo, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação edilicia,
urbanística e ambientai.

Art. 8o - Esta Lei não se aplica aos casos de aumento de potencial construtivo já
consolidados.

Art.9°- EstaLeientraemvigor na datade suapublicação.
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de julho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

•XRLÉTÉÉS^P^TO^

Institui o instrumento jurídico da outorga
onerosa do direito de construir no Distrito
Federal.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art- Io- A utilização do instrumento jurídico da outorga onerosa do
direito decoiistruir pelo Distrito Federal rege-se por esta Lei.

Art. 2°. A outorga onerosa do direito de construir constitui-se na
cobrança pelo acréscimo de potencial construtivo de terrenos, que será
estabelecido nos planos diretores locais e emleisespecíficas.

Parágrafo único. Entende-se como potencial construtivo de um terreno
a área máxima de construção constante das normas de uso, edificação e gabarito
vigentes quando daaprovação dosplanos diretores locais.

Art. 3o. São objetivos básicos da outorga onerosa do direito de
construir:

I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de
urbanização;

II- ageração derecursos para o atendimento da demanda de equipamentos
urbanos e de serviços provocada por adensamentos urbanos;

UJ - ageração derecursos para o incremento de políticas habitacionais.
Art. 4°. O interessado fará jus ao benefício desta Lei mediante o

pagamentode valor monetáriorelativo à áreaefetivamente utilizadado acréscimo
do potencial construtivo, cujo débito será lançado pelo Poder Executivo quando
da aprovação do projeto arquitetônico e deverá estar quitado na ocasião da
liberação do alvará de construção.

Art. 5°. O valor a ser pago pela outorga onerosa do direito de
construir é obtidopelaaplicação da fórmula VLO =VAE x QA, onde:

I - VLO é o valor a ser pago pela outorga;
n - VAE é o valor do metro quadrado da área edificada do acréscimo de

potencial permitido, multiplicado por"y";
UJ - QA é a quantidade de metros quadrados acrescidos.
§1°. O índice "y" será estabelecido por Região Adiriinistrativa quando

daelaboração dos planos diretores locais,considerados os valores de mercadoe a
basecientífica de avaliação dasáreas e zonasrespectivas.

§ 2°. O valor a serpago pelaoutorga será expresso em moedacorrente.
Art. 6o. Os valores a que se refere o artigo anterior podem ser

reduzidos com a finalidade de adequar o desenvolvimento da cidade à realidade
econômica da população atingida, devendo os índices deredução estar previstos
na lei de alteração do potencial construtivo, mencionada no art.2°.

Art. T. O não atendimento ao disposto nesta Lei sujeita o infrator a
multa aser definida pelo Poder Executivo, sem prejuízo das penalidades previstas
na legislação edilicia, urbanística e ambiental.

Art. 8°. Esta Lei não se aplica aos casos de aumento de potencial
construtivo já consolidados.

Art. 9o. Esta Leientra emvigor nadata de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de julho de 1996.

Deputadi
•OÍÍI tCÁ

DO MAGELA

idente

MENSAGEM

N° 19 9 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 25 de julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VE, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.884/96, que "Cria a Escola
Profissional de Dança de Brasília e dá outras providências", e que se converteu na
Lei n° 1.168 de24 dejulho de 1996, publicada noDODF n° 143 de« de
julhode 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

D ICXí"l\7 A r-àV-QI 1A

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal
NESTA

LEIN°i.i68 ,DE 24 DE julho DE 1996

Cria a Escola Profissional de Dança de Brasília.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERALDECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Art. Io - Fica criada a Escola Profissional de Dança de Brasília, nos termos desta Lei.
Art. 2° - A Escola Profissional de Dança de Brasília integra a estrutura administrativa da
Secretaria de Educação do Distrito Federal.
Parágrafo único - A Secretaria de Educação, mediante convênio com a Secretaria de
Cultura e Esporte, viabilizará o funcionamento da Escola Profissional deDançade Brasilia.
Art. 3° - Cabe ao Secretário de Educação do Distrito Federal homologar o regimento
interno da instituição, o qual definirá a organização técnica, didático-pedagógica e
administrativa.

Art. 4°- Asdespesas decorrentes desta Lei correm à conta doorçamento vigente doDistrito
Federal.

Art.5o- EstaLeientraemvigorna datade suapublicação.
Art. 6o- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasília

Cria aEscola Profissional de Dança de Brasília,

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art Io. Fica criada aEscola Profissional de Dança de Brasília, nos
termos desta Lei.

Art. 2°. A Escola Profissional de Dança de Brasília integra a
estrutura adntinistrativa da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Secretaria de Educação, mediante convênio com a
Secretaria de Cultura e Esporte, viabilizará o funcionamento da Escola
Profissional de Dança de Brasília.

Art. 3°. Cabe ao Secretário de Educação do Distrito Federal
homologar oregimento interno da instituição, oqual definirá aorganização
técnica, didático-pedagógica e administrativa.

Art. 4o. As despesas decorrentes desta Lei correm à conta do
orçamento vigente do Distrito Federal.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulhode 1996.

Deputado DO MAGELA

idente J
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MENSAGEM
N° 200/96-GAG

Senhor Presidente,

Brasilia, 25 dejulho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 684/95 que "Dispõe sobre o Plano
Quadrienal de Educação do Distrito Federal e dá outras providências", e que se
transformou naLei n° i.i73 de 24 de julhode 1996, publicado no DODF
n° 143 de 25 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

ARLETE SAMPAIO
Governador do Distrito Federal

em exercício

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N° 201 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasilia, 25 de julho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VIL da Lei Orgânica do
Distrito Federal econfonne dispõe oartigo 178, §T, do Regunento Interno dessa
ExcX Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.625/96 que "Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício de W7"V<ue «^verteu na *?
7 1.174 dcT 24 dejulho de 1996, publicada no DODF n° 143 de 25 de
julho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Governadora do Distrito Federal
em exercício

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N» 202 /96-GAG Brasília, 30 dejulho de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VB da Le.
Orgânica do Distrito Federal, e confonne dispõeo artigo ]™> §2• do
Regunento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n ^5993, em
tramtoção conjunta com os Projetos de Leis n° 1.111/93, e L861/96, que Dispõe
sobre acriação do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e
que se converteu na Lei n° 1.175 de 29 de julho de 1996, publicada no
DODFn" 146 de 30 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

f\^^^~ f-v
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 1175 ,DE29 DE julho DE 1996
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Geraldo Magela eWasny de Roure)

Dispõe sobre acriação do Conselho Distrital de Defesa
dos Direitos da Pessoa Humana.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
LEL
Art 1° - Fica criado, nos tennos do art. 49das Disposições Transitónas da Lei Orgânica do
Distrito Federal, o Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, com a
finahdade de investigar as violações de direitos humanos no Distrito Federal, encaminhar ás
autoridades competentes as denúncias e representações que lhe sejam dirigidas, estudar e
propor soluções de ordem geral para os problemas referentes á defesa dos direitos
fundamentais da pessoahumana.
Art. 2° - Compete ao Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana:
1- receber e encaminhar às autoridades competentes petições, representações, denúncias ou
queixas de qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos individuais ecoletivos
assegurados na Constituição Federal ena Lei Orgânica do Distrito Federal;
n - propor ás autoridades de qualquer dos Poderes do Distrito Federal ainstauração de
sindicâncias ou processos admimstrativos para apuração de responsabüidades por violações
de direitos humanos;

•m - redigir epublicar trabalhos, emitir pareceres, promover seminários e palestras, realizar
e divulgar pesquisas, organizar campanhas nos meios de comunicação, de forma adifundir
0 conhecimento e aconscientização dos direitos fundamentais e dos instrumentos legais e
serviços existentes para a suaproteção;
IV- manter intercâmbio e cooperação com as entidades e órgãos, públicos ou pnvados,
nacionais ou internacionais, de defesados direitos humanos;
V - instituir emanter atualizado centro de informação onde estejam sistematizados dados e
informações sobredenúncias recebidas;
VI - elaborar eaprovar oRegimento Interno, que disciplinará oseu funcionamento edemais
procedimentos não previstos nesta Lei;
VU - escolher, no caso do afastamento previsto no art. 7° deste Lei, nova entidade para
compor o conselho durante orestante domandato.
Art. 3° - OConselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, no exercício de
suas atribuições, não está sujeito a qualquer subordinação hierárquica, integrando-se na
estrutura da Secretaria de Governo, para fins de suporte administrativo, operacional e
financeiro.
Art 4° - Para cumprir suas finalidades institucionais, oConselho Distntal de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana ou qualquer de seus membros no exercício de suas atribuições

L^quisitar dos órgãos públicos certidões, atestados, informações, cópias de documentos e
de expedientes ou processos admimstrativos;
TI - propor ás autoridades locais a instauração de sindicância, inquéritos, processos
administrativos ou judiciários para aapuração de responsabilidade pela violação de direitos
fundamentais da pessoahumana;
m - determinar arealização das diligências que reputar necessánas etomar odepoimento
de quaisquer pessoas para apuração de fatos considerados como violação de direitos
fundamentais da pessoahumana;
IV - ingressar com aanuência do titular ou de seu substituto legal, em qualquer repartição
ou órgão da admimstração púbüca direta, indireta, autárquica e fundacional do DisTnto
Federal para ocumprimento de diligências ou realização de vistonas, exames einspeções;
V - acompanhar alavratura de autos de prisão em flagrante;
VI - solicitar às autoridades competentes a designação de servidores públicos para o
exercício deatividades especificas. .,..,. , ^ u.
Parágrafo único. Os pedidos de informações ou de providencias feitos pelo ConseUio
Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana devem ser respondidos pelas
autoridades locais noprazo impronogável detrinta dias.
Art 5° - OConselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana compõe-se de
membros efetivos nomeados pelo Governador do Distrito Federal, por indicação dos órgãos
eentidades aseguir relacionadas e no quantitativo especificado:
1- umrepresentante doPoder Executivo;
D. - um representante do Poder Legislativo indicado pelo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal;
UJ - um representante do Ministério Público doDistrito Federal eTemtónos;
IV - um advogado indicado pelo Presidente da Seção do Distrito Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, entre os membros da Comissão de Direitos Humanos;
V-um representante do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal-CEAJUR;
VI-um representante do Conselho da Mulher do Distrito Federal;
VH - um representante do Movimento Nacional de Direitos Humanos-MNDH;
VIU -um representante do Movimento Nacional dos Meninos eMeninas de Rua;
DC - um representante do Movimento Negro Unificado-MNU;
X - um representante do Serviço Paz e Justiça-SERPAJ;
XI -um representante do Conselho Indigenista Missionário-CDMI;
XII -um representante do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra;
Xm - um representante da Comunidade Baha'i do Distrito Federal;
XTV - umrepresentante doInstituto deEstudos Sócio-Econômicos-INESC;
XV - umrepresentante doSindicato dosJornalistas doDistrito Federal;
XVI - um representante do Núcleo de Estudos para a Paz e direitos Humanos da
Universidade de Brasüia-NEP
XVH - umrepresentante doCentro Ecumênico de Estudos Bíblicos do Distrito Federal -
CEBI;
XVTJJ - umrepresentante do Centro deCultura e Desenvolvimento doParanoá - CEDEP;
XDC - um representante do Conselho dePastores Evangélicos do Distrito Federal.
Parágrafo único. Cada um dos conselhos previstos na Lei Orgânica do Distrito Federal pode
indicar um representante para acompanhar discussões, deliberações, atos e diligências do
Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, com direito a voz, sem
direito a voto.
Art. 6°- O mandato dos conselheiros é de doisanos,permitida umaúnicarecondução.
Parágrafo único. As funções de membro do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana não são remuneradas, aqualquer título, sendo, porém, consideradas serviço
público relevante, para todos os fins.
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Art. 7°- O representante perderá o mandato:
I - se faltar, sem motivo justificado, atrês reuniões consecutivas ou acinco alternadas no
período de um ano; '

II - se tiver conduta incompatível com os objetivos do conselho, ajuízo deste, conforme seu
Regimento Interno.

§ 1° - Ocorrendo perda do mandato do representante, aentidade será comunicada para
indicar substítuto no prazode 15dias.
§ 2o - Na hipótese do inciso I deste artigo, a perda do mandato dar-se-á automaticamente-
na hipótese do inciso U, mediante deliberação do plenário, em votação secreta, tomada por
dois terços dos membros.

} 3° - Caso aentidade não cumpra odisposto no parágrafo Io, será afastada do conselho,
nos termos estabelecidos no Regimento Interno.
Art. 8°- A direção do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana i
exercida por um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pelos conselheiros em escrutínio
secreto.

Art. 9° - Cabe ao Presidente do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana:

1- gerir osrecursos destinados aoconselho;
n - dirigir e fiscalizar todas asatividades doconselho;
m - representar oconselho perante autoridades, órgãos eentidades;
IV - dirigir-se aautoridades, órgãos e entidades para obter os elementos de que necessite
para ocumprimento das finalidades institucionais doconselho;
V - proferirvoto de desempatenas deliberações do conselho,quandonecessário;
VT- exercer outras atribuiçõesdefinidas no Regimento Interno.
Art. 10 - O Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana reúne-se
ordinariamente a cada mês e extraordinariamente, sempre que necessário, mediante
convocação de seu Presidente ou de um terço de seus membros.
Parágrafo único. As atividades do conselho serão publicadas e suas decisões serão
divulgadas, ressalvado o sigilo necessário à proteção dos direitos humanos ou no interesse
da.apuração dos fatos.
Art. 11-0 orçamento do Distrito Federa consignará, nas dotações da Secretaria de
Governo, os recursos necessários paraque o Conselho Distritalde Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana possa desenvolver suas atividades.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 dejulho de 1996
108° da República e 37° de Brasília

/La^ /vV^. / } .

CRISTOVAM BUARQUE

Dispõe sobre a criação do Conselho Distrital de
Defesa do» Direitosda PessoaHumana.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. 1°. Fica criado, nos termos do art. 49 das Disposições
Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal, oConselho Distrital de Defesa
dos Direitos da Pessoa Humana, com a finalidade de investigar as violações de
direitos humanos no Distrito Federai mcarninhar às autoridades competentes as
denuncias erepresentações que lhe sejam dirigidas, estudar epropor soluções de
ordem geral para os problemas referentes à defesa dos direitos fundamentais da
pessoa humana.

Art. 2°. Compete ao Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana:

I - receber e encaminhar às autoridades competentes petições
representações, denúncias ou queixas de qualquer pessoa ou entidade por
desrespeito aos direitos individuais e coletivos assegurados na Constituição
Federal e naLeiOrgânica do Distrito Federal;

II - propor ás autoridades de qualquer dos Poderes do Distrito Federal a
instauração de sindicâncias ou processos adrninistrativos para apuração de
responsabilidades por violações dedireitos humanos;

UJ - redigir e publicar trabalhos, emitir pareceres, promover seminários e
palestras, realizar e divulgar pesquisas, organizar campanhas nos meios de
comunicação, de forma a ciifundir o conhecimento e a conscientização dos
direitos fundamentais e dos instrumentos legais e serviços existentes para asua
proteção;

IV -manter intercâmbio ecooperação com as entidades eórgãos, públicos
ou privados, nacionais ou internacionais, de defesa dos direitos humanos;

V - instituir e manter atualizado centro de informação onde estejam
sistematizados dados einformações sobre denúncias recebidas;

VI - elaborar e aprovar o Regimento Interno, que disciplinará o seu
funcionamento e demais procedimentos não previstos nesta Lei;

VII - escolher, no caso do afastamento previsto no art. 7* desta Lei, nova
entidade para compor o conselho durante o restante domandato.

Art. 3°. O Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa
Hirniana, no exercício de suas atribuições, não está sujeito a qualquer
subordinação hierárquica, mtegrando-se na estrutura da Secretaria de Governo
para fins de suporte administrativo, operacional e financeiro.

Art. 4°. Pata cumprir suas finalidades institucionais, o Conselho
Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana ou qualquer de seus membros
noexercício de suas atribuições pode:

I - requisitar dos órgãos públicos certidões, atestados, informações, cópias
de documentos e de expedientes ou processos adrninistrativos;

n - propor àsautoridades locais a instauração de sindicância, inquéritos,
processos administrativos oujudiciários para aapuração de responsabilidade pela
violação de direitos fundamentais dapessoa humana;

m - d«eiminar a realização das diligências que reputar necessárias e
tomar o depoimento de quaisquer pessoas para apuração de fatos considerados
como violação de direitos fundamentais da pessoa humana;

IV - ingressar, com a anuência do titular ou de seu substituto legal, em
qualquer repartição ouórgão da adiriinistração pública direta, indireta, autárquica
e fundacional do Distrito Federal para o cumprimento de diligências ou
realização de vistorias, examese inspeções;

V - acompanhar a lavratura de autos de prisão em flagrante;
VI - solicitar às autoridades competentes a designação de servidores

públicos para o exercício de atividades específicas.
Parágrafo único. Os pedidos de informações ou de providências feitos

pelo Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana devem ser
respondidos pelas autoridades locais no prazo improrrogável de trinta dias.

Art. 5". O Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana compõe-se de membros efetivos nomeados peloGovernador do Distrito
Federal, por indicação dos órgãos e entidades a seguir relacionadas e no
quantitativo especificado:

I - um representante do Poder Executivo;
II - um representante do Poder Legislativo indicado pelo Presidente da

CâmaraLegislativado Distrito Federal;
m - um representante do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios;

IV - um advogado indicado pelo Presidente da Seção do Distrito Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, entre os membros da Comissão de Direitos
Humanos;

V - um representante do Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR;

VI - um representante do Conselho da Mulher do Distrito Federal;
VII - um representante do Movimento Nacional de Direitos Humanos -

MNDH;

Vm - um representante do Movimento Nacional dos Meninos e Meninas
de Rua;

IX - um representante do Movimento Negro Unificado - MNU;
X - um representante do Serviço Paze Justiça - SERPAJ;
XI - umrepresentante doConselho Indigenista Missionário - ClJvfl;
XTI - um representante do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem

Terra;

XIII - umrepresentante da Comunidade Baha'i doDistrito Federal;
XTV - um representante do Instituto de Estudos Sócio-Econômicos -

INESC;

XV -um representante do Sindicato dos Jornalistas do Distrito Federal;
XVI - um representante do Núcleo de Estudos para a Paz e Direitos

Humanos da Universidade deBrasília - NEP;
XVü - um representante do Centro Ecumênico de Estudos Bíblicos do

DistritoFederal - CEBI;
XVm - um representante do Centro de Cultura e Desenvolvimento do

Paranoá- CEDEP;

XIX - um representante do Conselho de Pastores Evangélicos do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Cada um dos conselhos previstos na Lei Crçânica do
Distrito Federal pode indicar um representante para acompanhar discussões
deliberações, atos e diligências do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos dá
Pessoa Humana, comdireito avoz, semdireito avoto.

Art. 6°. O mandato dos conselheiros é de dois anos, riermitida uma
única recondução.

Parágrafo único. As funções de membro do Conselho Distrital de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana não são remuneradas, aqualquer título,
sendo, porém, consideradas serviço público relevante, para todos os fins.

Art. 7°. Orepresentante perderá o mandato:
I- se faltar, sem motivo justificado, atrês reuniões consecutivas ou acinco

alternadas, no período deumano;
II - se tiver conduta incompatível com os objetivos do conselho, ajuízo

deste, conforme seuRegimento Interno.
§ 1°. Ocorrendo perda do mandato do representante, a entidade será

comunicada para indicar substituto noprazo de 15 dias.
§2°. Na hipótese do inciso I deste artigo, a perda do mandato dar-se-á

automaticamente; na hipótese do inciso n, mediante deliberação do plenário em
votação secreta, tomada pordois terços dosmembros.

§3°. Caso a entidade não cumpra o disposto no parágrafo 1" será
afastada do conselho, nos termos estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 8°. A direção do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana éexercida por um Presidente eum Vice-Presidente, eleitos pelos
conselheiros em escrutínio secreto.

Art. 9°. Cabe ao Presidente do Conselho Distrital de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana:

I - gerir osrecursos destinados aoconselho;
II- dirigir e fiscalizar todas asatividades do conselho;
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UI - representar oconselho perante autoridades, órgãos e entidades;
IV- dirigir-se aautoridades, órgãos eentidades para obter os elementos de

que necessite para ocumprimento das finalidades institucionais do conselho;
V - proferir voto de desempate nas deliberações do conselho, quando

necessário;
VI - exercer outras atribuições definidas no Regimento Interno.
Art. 10. O Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana reúne-se onunariamente a cada mês e extraordinariamente, sempre que
necessário, mediante convocação de seu Presidente ou de um terço de seus
membros. „ , ... .

Parágrafo único. As atividades do conselho serão publicadas e suas
decisões serão divulgadas, ressalvado o sigilo necessário à proteção dos direitos
humanos ouno interesse daapuração dos fatos.

Art 11. Oorçamento do Distrito Federal consignará, nas dotações da
Secretaria de Governo, os recursos necessários para que o Conselho Distrital de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana possa desenvolver suas atividades.

Art. 12. Esta Leientra emvigor nadato desua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, dejulho de 1996.

MENSAGEM
N° 203 /96-GAG

Senhor Presidente,

ÒUIKQ
RALDO MAGELA

sidente \

Brasilia, 30 dejulho de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n°
1874/96 que "Institui e Regulamenta a Loteria Social do Distrito Federal", e que
setransformou na Lei n° 1.176 de 29 dejulho de 1996, publicado no
DODF n° 146 de 30 dejulho de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestima e distinguidaconsideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DDPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* U76, DE 29 DE julho DE 19%

Instituí e regulamenta a Loteria Social do Distrito
Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGK1ATTVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado ainstituir, no âmbito da Secretaria de
Fazenda cPlanejamento, aLoteria Social do Distrito Federal, serviço público destinado acaptar
ecanalizar recursos para osfins de que tratam osparágrafos deste artigo:
S 1° - Os recursos de que trata este artigo constituirão fundo especial e serão aplicados no
financiamento de habitação popular e cm infra-estrutura urbana básica, na aquisição de
equipamentos diversos para asegurança pública, em programas de atendimento que envolvam
prevenção erepressão ao uso de drogas etratamento aos usuários de drogas, em programas nas
áreas de saúde, educação eesporte amador comunitário.
8T - Os programas de que trata oparágrafo anterior beneficiário, preferencialmente, os setores
sociais de baixa renda eatenderão àcriança eao adolescente, aos idosos eex-presidirmos.
Art. 2° - OBanco de Brasilia S.A. - BRB é o agente financeiro da Lotena Social do Distrito
Federal: . .
Art3* - Podem ser explorados pela Loteria Social doDistrito Federal:
1 - loteria convencional, com venda de bilhetes previamente numerados, cujo sorteio sera
efetivado em datas prefixadas, para distribuição aos acertadores de prêmios previamente

"ToteS'instantânea, com venda de bilhetes previamente numerados esorteados, adquiridos
aleatoriamente pelo interessado, que proporcionem resultado imediato, para distribuição aos
acertadores de prêmios previamente anunciados;
I7J - loteria de concurso, com a indicação pelo apostador, em bilhete propno e mediante
parlamento de determinados números, os quais serão submendos asorteio em horanos e datas
prefixadas, podendo os prêmios aos acertadores ser bancados ou distribuídos mediante rateio de
parte domontante arrecadado;

IV - sorteio numérico, com distribuição aos apostadores de prêmios em bens duráveis ou em
espécie, tendo como base osresultados da loteria convencional;
V - concurso de prognósticos, com a indicação pelo apostador de determinados números,
símbolos ou figuras, que serão submetidos asorteio instantâneo, para distribuição aos acertadores
de prêmios previamente anunciados;
VI - loteria mista, com venda de bilhetes que reunam caracteristicas de duas ou mais
modalidades. ... , ,
Art 4* - Asmodalidades deloteria aque serefere o art. 3°serão objeto deregulamenução
e as apostas feitas em bilhetes, cartelas, volantes, por telefone e, ainda, por terminais de
vídeo ügados acomputador central, operados pelo apostador com dinheiro, fichas, cartão
magnético, impulsos eletrônicos ou outros meios que permitam aconversão em moeda
corrente. . .
Art S* - Osbilhetes bem como aspeças publicitárias da Lotena Social doDistnto Federal
terão, de forma legível, o alerta: "ATENÇÃO: NÃO COLOQUE EM JOGO AS
PRIORIDADES DESUA FAMÍLIA".
Art 6* - A Loteria Social doDistrito Federal será explorada diretamente pela actaimstração
pública ou por terceiros, neste caso mediante concessão ou permissão precedida de
licitação púbüca, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
das normas gerais de concessão epermissão de serviços públicos, podendo ainda oDistrito
Federal contratar e celebrar convênios com outras loterias ouempresas públicas ouprivadas
para esse fim. .
Art T - Fica constituído o Conselho de Administração da Loteria Social do Distnto
Federal, com a responsabUidade de programar e admimstrar a exploração das atividades
lotéricas aque se refere esta Lei, bem como acompanhar, fiscalizar e controlar aapuração
dos resultados.
Parágrafo único. O Órgão colegiado de que trata este artigo exercerá, igualmente, as
funções de Conselho de Attainistração do fundo especial referido no art. 1° desta Lei,
cabendo-lhe adefinição das estratégias e prioridades de aplicação dos resultados líquidos
da Loteria Social, bem como o desempenho de outras funções a serem definidas em
regimentopróprio.
Art 8* - O Conselho de Admimstração a que se refere o artigo anterior será composto
pelos Secretários de Fazenda e Planejamento, e de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária, pelo Presidente do Banco de Brasüia S.A, por três representantes dos
trabalhadores, um representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Distrito Federal e quatro representantes comunitários, um dos quais oriundo de instituição
beneficente.
§1° - Entre os representantes dos trabalhadores, dois serão indicados pelos sindicatos eum
pelas associações representativas dos servidores militares do Distrito Federal,
altemadamente.
§2° - OSecretário de Fazenda e Planejamento presidirá oConselho de Admimstração da
Loteria Social.
§3o -OConselho de Admimstração será assistido pela Secretaria Executiva, encarregada
de sistematizar asatividades lotéricas, propor normas regulamantares, planos, programas e
editais necessários á execução das atividades lotéricas e do programa de aplicação dos
recursos do fundo especial, de conformidade com o que dispuser a regulamentação desta
Ui.
§ 4°- As funções dos membros do Conselho de Admmistração não serão remuneradas,
sendo considerado o desempenho delas comoserviço público relevante.

. Art 9* - Os membros do Conselho de Admimstração apresentarão, no ato da posse e da
exoneração, declaração de bens. .
Art 10 - OGoverno do Distrito Federal enviará trimestralmente áCâmara Legislativa do
Distrito Federal relatório circunstanciado com a especificação da aplicação dos recursos
provementes da Loteria Social do Distrito Federal.
Art 11 - Esta Lei será regulamentada no prazo de noventa dias contados da data de sua
pubhcação.
Art 12 - Revogam-se asdisposições emcontrário, especialmente a Lei n 232, de 14 de
janeirode 1992.

Brasília, 29 de julho de 1996
108°daRepública e 37°de Brasilia

/VaA a. L^. / j ,

CRISTOVAM BUARQUE

Institui e regulamenta a Loteria Social do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. 1°. Ficao Governodo Bistrito Federal autorizado a mstituir,no
âmbito da Secretaria de Fazenda e Planejamento, a Loteria Social do Distrito
Federal, serviço público destinado a captar e canalizar recursos para os fins de
que tratamos parágrafos deste artigo:

§ 1°. Os recursos de que trata este artigo constituirão fundo especial e
serão aplicados no financiamento de habitação popular e em infra-estrutura
urbana básica, naaquisição de equipamentos diversos para a segurança pública,
em programas de atendimento que envolvam prevenção e repressão ao uso de
drogas e tratamento aos usuários de drogas, em programas nas áreas de saúde,
educação e esporteamador comunitário.

§2°. Os programas de que trata o parágrafo anterior beneficiarão,
preferencialmente, os setores sociais de baixa renda e atenderão à criança e ao
adolescente, aos idosose ex-presidiários.

Art. 2°. O Banco de Brasília S.A.- BRB é o agente financeiro da
Loteria Social do Distrito Federal.
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Art. 3°

Federal:
Podem ser explorados pela Loteria Social do Distrito

I - loteria convencional, com venda de bilhetes previamente numerados,
cujo sorteio será efetivado em datas prefixadas, para distribuição aos acertadores
de prêmios previamente anunciados;

n. - loteria instantânea, com venda de bilhetes previamente numerados e
sorteados, adquiridos aleatoriamente pelo interessado, que proporcionem
resultado imediato, para distribuição aos acertadores de prêmios previamente
anunciados;

III - loteria de concurso, com a indicação pelo apostador, em bilhete
próprio e mediante pagamento, de determinados números, os quais serão
submetidos a sorteio em horários e datas prefixadas, podendo os prêmios aos
acertadores ser bancados ou distribuídos mediante rateio de parte do montante
arrecadado;

IV - sorteio numérico, com distribuição aos apostadores de prêmios em
bens duráveis ou em espécie, tendo como base os resultados da loteria
convencional;

V - concurso de prognósticos, com a indicação pelo apostador de
determinados números, símbolos ou figuras, que serão submetidos a sorteio
instantâneo, para distribuição aos acertadores de prêmios previamente-
anunciados:

VI - loteria mista, com venda de bilhetes que reúnam características de
duas ou mais modalidades.

Art. 4o. As modalidades de loteria a que se refere o art. 3° serão
objeto de regulamentação e as apostas feitas embilhetes, canelas, volantes, por
telefone e, ainda, por terminais de vídeo ligados a computador central, operados
pelo apostador com dinheiro, fichas, cartão magnético, impulsos eletrônicos ou
outros meios que permitam a conversão em moeda corrente.

Art. 5°. Os bilhetes bem como as peças publicitárias da Loteria
Social do Distrito Federal terão, de forma legível, o alerta: "ATENÇÃO: NÃO
COLOQUE EM JOGO AS PRIORIDADES DE SUA FAMÍLIA".

Art.6o. A Loteria Social do Distrito Federal será explorada
diretamente pela admimstração pública ou por terceiros, neste caso mediante
concessão ou permissão precedida de licitação pública, nos termos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e das normas gerais de
concessão e permissão de serviços públicos, podendo ainda o Distrito Federal
contratar e celebrar convênios com outras loterias ou empresas públicas ou
privadas paraesse fim.

Art. 7o. Fica constituído o Conselho de Administração da Loteria
Social do Distrito Federal, com a responsabilidade de programar e administrar a
exploração das atividades lotéricas a que se refere esta Lei, bem como
acompanhar, fiscalizar e controlar a apuração dosresultados.

Parágrafo único. O órgão colegiado de que trata este artigo exercerá,
igualmente, as funções deConselho de Admimstração do fundo especial referido
no art. Io desta Lei, cabendo-lhe a definição das estratégias e prioridades de
aplicação dos resultados líquidos da Loteria Social, bem como o desempenho de
outras funções a serem definidas em regimento próprio.

Art. 8o. O Conselho de Administração a que se refere o artigo
anterior será composto pelos Secretários de Fazenda e Planejamento, e de
Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, pelo Presidente do Banco de
Brasília S.A., por três representantes dos trabalhadores, um representante do
Conselho dos Direitos daCriança e do Adolescente do Distrito Federal e quatro
representantes comunitários, um dos quaisoriundode instituição beneficente.

§ 1°. Entre os representantes dos trabalhadores, dois serão indicados pelos
sindicatos e um pelas associações representativas dos servidores militares do
Distrito Federal, alternadamente.

§ 2". O Secretário de Fazenda e Planejamento presidirá o Conselho de
Adrninistração da Loteria Social.

§ 3°. O Conselho de Administração será assistido pela Secretaria
Executiva, encarregada de sistematizar as atividades lotéricas, propor normas
regulamentares, planos, programas e editais necessários â execução das
atividades lotéricas e do programa de aplicação dos recursos do fundo especial,
de conformidade como quedispuser aregulamentação desta Lei.

§ 4". As funções dos membros do Conselho de Adriiinistração não serão
remuneradas, sendo considerado o desempenho delas como serviço público
relevante.

Art.9o. Osmembros do Conselho de AdirtinisiTação apresentarão, no
ato da possee daexoneração, declaração de bens.

Art. 10. O Governo do Distrito Federal enviará trimestralmente à
Câmara Legislativa do Distrito Federal relatório circunstanciado com a
especificação da aplicação dos recursos provenientes da Loteria Social do
Distrito Federal.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada no prazo de noventa dias
contadosda datade suapublicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
Lei n° 232, de 14 de janeiro de 1992.

Brasília, dejulho de 1996.

Deputadp^ÍERAlDO MAGELA

PROJETO DE LEI N° Ic?3^ DE I9 % i_
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a extensão do

Programa Bolsa Familiar para
Educação, para os municípios do
Entorno do Distrito Federal e dá

outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. É autorizado o Governo do Distrito Federal a estender aos

municípios da região do Entorno do Distrito Federal os benefícios do

Programa Bolsa Familiar para Educação instituído pelo Decreto n° 16.270
de 11 de janeiro de 1995.

Art. 2°. Para efeito do disposto no caput do art. 1° é autorizado o Poder
Público a firmar convênios com os Governos Estaduais e Municipais, de

Minas Gerais e Goiás, integrantes da região do Entorno do Distrito
Federal.

Art. 3°. Caberá à Subsecretária de Articulação para Desenvolvimento do

Entorno a coordenação da extensão do Programa aos municípios da
região do Entomo.

Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
dias.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Conhecida pela excelência de seu modelo de ensino
público, implantado nos primórdios da Nova Capital, graças a criatividade
e inteligência do precursor Prof. Alulsio Teixeira, Brasília sempre se
destacou nestecampo nocenário nacional ao longo de seus trinta e seis
anos de vida. Paratanto, muito pesoua tradição dos Governos locais em
atribuir prioridade especial ao ensino básico, inclusive o atual que
implantou com sucesso oPrograma Bolsa Familiar para a Educação, que
tanto interesse vem despertando em Brasilia e no Brasil.

E neste particular é que reside minha preocupação de
parlamentar, mas antes detudo decidadão brasileiro. Como parlamentar
tudo farei para que a educação do Distrito Federal e, em especial, para
que o ensino básico atinja no menor tempo possível a sua missão de
livrar todos, sem exceção, dapobreza, daignorância, preparando-os para
a construção deuma sociedade mais digna e justa. Entretanto, preocupa-
me sobremaneira o fato de que toda iniciativa no campo social
implantada no Distrito Federal, em especial nas áreas da educação,
empregoe saúde, conforme diagnosticado por pesquisa da Universidade
de Brasília, acabe por incentivar fluxo imigratório em níveis indesejáveis
para Brasília, mesmo havendo condições restritivas na implementação
dos programas sociais.

Como cidadão brasileiro tenho a crença de que a Bolsa-
Educação como qualquer outro programa de interesse social, somente
terá efetividade quanto atingir toda a população carentedeste Pais e não
somentealgumascidades e Estados mais privilegiados.

Neste sentido é que julgo que o Governo Federal precisa
cumprir seu dever constitucional de proporcionar condições iguais para
todosos cidadãos brasileiros. Entendo também queo PoderPúblico local
poderá dar a sua parcela de contribuição no esforço nacional pela
educação, promovendo a estensáo deste Programa vKorioso à região
carente do Entomo do Distrito Federal. Razões e justificativas paratanto
é o que não faltam.
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Com efeito, a parcela de responsabilidade do Distrito
Federal para com o desenvolvimento econômico e social da sua região
de influência encontra respaldo já nos motivos preliminares aue

nortearam a criação de Brasília. O saudoso Presidente JK, ao propor a
construção dacidade, estabeleceu como um dos seus objetivos, além de
sediar a Capital da República, o papel de pólo indutor do
desenvolvimento regional. Também encontra sustento na própria Lei
Orgânica do Distrito Federal, que definiu em termos claros a cc-
responsabilidade do Poder Público Distrital com o desenvolvimento do
Entorno, aopreceituar em seusartigos 158, IX e 164, "in verbisT:

"Art 158.A ordem econômica do Distrito Federal, fundada
no primado da valorização do trabalho e das atividades
produtivas, em cumprimento ao que estabelece a
Constituição Federal, tem por fim assegurar a todos
existência digna, promover o desenvolvimento econômico
com Justiça social e a melhoria da qualidade de vida,
observados os seguintes princípios:

IX - integração com aregião do entomo do Distrito Federal."

"Art 164. As ações de integração coma região do entomo
do Distrito Federal são constituídas pelo conjunto de
políticas para odesenvolvimento das áreas do entomo, com
vistas a integração e harmonia com o Distrito Federal, em
regime de co-responsabilidade com as unidades da
Federação às quais pertencem, preservada a autonomia
administrativa e financeira das unidades envolvidas."

Com o objetivo maior de buscar o desenvolvimento social
equilibrado e harmônico do DF com sua região de influência, e com
objetivo especifico de proporcionar àscomunidades carentes do Entomo,
os benefícios do Programa de Bolsa-Escolar, ora proporcionados à
população de Brasília éque proponho opresente Projeto de Lei.

Certodo elevado alcance social desta proposição, espero o
apoio dos Nobres Pares napronta aprovação damesma.

Sala das Sessões, em agosto de 1996.

do FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI Wl7? DE 1996.
DoSenhor DeputadoFILIPPELLI

Regulariza, mediante doação, a
ocupação do lote EC08 da quadra
QR 02 da Candangoiândia - RA
XIX, e dá outras providências.

ACâmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. 1o É doado o lote EC 08 da quadra QR 02 e a construção nele
existente, localizado na Candangoiândia - RA XIX, destinado àconstrução
daAssociação deMoradores daCandangoiândia.

Parágrafo único - Essa doação se destina a regularizar a ocupação
do lote onde a Associação referida no "capuí" está funcionando
atualmente com Termo de Permissão de Uso Provisório firmado com a
Sociedade deHabitações de Interesse Social Ltda - SHIS.

Art 2o. Na qualidade de acionista majoritário da Terracap, o Poder
Executivo tomará as providências necessárias ao cumprimento do
disposto no art. ••., de forma aoutorgar a respectiva escritura de doação
dentro do prazo de 120 (cento evinte) dias, acontar da vigência desta Lei.

Art 3o Aescritura de doação conterá cláusula da reversão do imóvel ao
patrimônio do Distrito Federal, no caso de mudança de destinaçâo,

cessão, transferência, empréstimo, aluguel, no todo ou em parte, do
imóvel referido no art. 1o.

Art. 4o. AAssociação de Moradores daCandangoiândia deverá comprovar
sua existência jurídica.

Art. 5o. EstaLei entra emvigor nadatade sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A antiga Sociedade de Habitações de Interesse Social -
SHIS, da qual o Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHAB é sucessor, autorizou, em 1986, a ocupação da casa
modelo situada no lote EC 08, da quadra QR 02, para funcionamento da
Associação de Moradores da Candangoiândia, mediante Termo de
Permissão de Uso Provisório. A entidade presta serviçose assistência à
comunidade desde a sua criação, tendo atuado na dinâmica da
implantação do núcleo, dentro do programa de habitação de interesse
social, como principal agente aglutinador das aspirações da população ali
residente.

Essa representatividade e o respeito pela ação comunitária
desenvolvida pela Associação, que deram origem aotermo de permissão,
devem ser preservados e, até, efetivados. Uma dasações mais concretas
nessesentido constitui o Projeto de Lei aqui proposto, que visa regularizar
a ocupação do lote, que jáocorre defato, mediante doação à Associação
de Moradores da Candangoiândia.

Justamente no sentidode preservar a ação da Associação foi
estabelecido no art. 3o, que a escritura de doação deverá conter cláusula
de reversão do imóvel ao patrimônio do Distrito Federal, no caso de
mudança de destinaçâo (o uso definido no projeto urbanístico é
"equipamento comunitário"), assim como cessão, transferência,
empréstimo, aluguel, no todo ou em parte, do imóvel objeto do PL
proposto, ou seja, o lote EC 08 daQR 02 e a edificação nele existente.

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares na
aprovação do presente Projeto de Lei que, transformado em lei, trará
benefícios à comunidade da Candangoiândia, representada por sua
Associação de Moradores.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

c\.o«.

ido FILIPPELLI

PROJETO DE LEI N° /??^X. / ^ <? <T
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre o registro imobiliário
dos lotes da Vila Planalto,

localizada na Região

Administrativa - RA I.

ACâmaraLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1o. É permitido o registro imobiliário dos lotes integrantes da Vila
Planalto, localizada na RegiãoAdministrativa - RA 1.
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Parágrafo Único - Para efeito de registro imobiliário sâo
considerados lotes as áreas definidas como unidades imobiliárias no

projeto de urbanismo do Conjunto Vila Planalto.

Art. 2°. O Poder Executivo tomará as providências necessárias ao
cumprimento do disposto no art. 1o.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovada por esta Casa a Lei n° 1.060, de 30 de abril
de 1996, de autoria dos ilustres Deputados Luiz Estevão e Marcos
Arruda, que dispõe sobre a concessão de título de posse e domínio aos
titulares das unidades imobiliárias da Vila Planalto. Em seu art. 7o
determina que a regularização fundiária e o registro cartorial das
unidades imobiliárias serão promovidos pelo Executivo.

Trata-se de uma Lei geral com o objetivo especifico de
conceder a posse e o domínio. O Projeto de Lei aqui proposto, caso
aprovado, constituirá mais um instrumento eficaz para que o Executivo
registre em cartórios os lotes da Vila Planalto, conforme define o art. 7o
da Lei 1.060/96, acima citada.

O tombamento da Vila Planalto objetivou, além da
preservação do conjunto urbanoformado pelos acampamentos pioneiros
da construção de Brasilia, a fixação da população como testemunho da
história da Capital.

Nesse sentido, o Governo do Distrito Federal estabeleceu

os critérios de fixação da Vila no Decreto 11.080, de 21 de abril de 1988,
editado simultaneamente ao Decreto 11.079, de mesma data, que dispõe
sobre o tombamento propriamente dito. Assim, os critérios de ocupação
estabelecidos nos referidos Decretos constituem condições do próprio
tombamento da Vila Planalto.

Buscando resguardar ainda mais esses critérios, os
decretos acima citados constam da matricula de registro cartorial da
poligonal da Vila Planalto.

O art. 5odo Decreto 11.080/88 determina que a utilização
das unidades Imobiliárias no processo de fixação e preservação será
mediante concessão de uso, estipulandose a respectiva taxa de
ocupação de acordo com a área da unidade e a renda familiar do
concessionário. Deve ser observado que foi utilizada a expressão
"unidade Imobiliária", entendendo-se essa como integrante do
"conjunto" Vila Planalto, e não o termo lote, ou seja, a parte ou porção
de terreno individualizado resultante da divisão de um imóvel ou gleba.A
individualização do lote resulta da determinação de seus limites e
confrontações, da sua localização e de suas dimensões e área.

O PL aqui proposto visa individualizar em lotes as
unidades Imobiliárias que compõem o Conjunto da Vila Planalto,
fornecendo ao Poder Executivo o instrumento necessário â viabilização

do registro imobiliário, que reza a Lei 1.060/96 mencionada à inicialdesta
justificação.

Por outro lado, o PL nâo contraria os critérios de

tombamento da Vila, visto que sua fixação já constitui um loteamento de
fato. A Lei Federal 6.766/79, de parcelamento do solo urbano, define
loteamento como a "subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias

existentes". Assim, até mesmo para garantir o tombamento, é preciso
definir o que é área privada e o que é pública (praças, vias de circulação,
áreas verdes e livres). Somente o registro imobiliário do loteamento

permitirá essa garantia.

Certo do elevado alcance social do mesmo, espero o apoio
dos Nobres Colegas na pronta aprovação do mesmo.

Sala das Sessõei

Depqi

agosto de 1.966.

cXoU

tado FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N° / $ ? *] , DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Altera a Lei n° 1044/96 que
"Institui a obrigatoriedade de
admissão de idosos pela
porta da frente nos veículos
componentes do Sistema de
Transporte Coletivo do
Distrito Federal".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. O parágrafo 1o do artigo 1oda Lei n° 1044, de 1o de abril de
1996, passaráa parágrafo único vigorando com a seguinte redação:

•Art. 1o
Parágrafo único. As concessionárias do serviço de
transporte coletivodo Distrito Federal, em cumprimento
ao caput, reservarão três assentos preferenciais para
os idosos beneficiados por esta Lei na parte anterior
dos veículos integrantes do Sistema."

Art. 2°. O parágrafo 2o do artigo 1o da Lei n° 1044, de 1o de abril de
1996, passaráa artigo 2o, acrescido de parágrafo único, vigorando com
a seguinte redação:

"Art. 2°. A configuração dos veículos que integram ou
que passarão a integrar as frotas das concessionárias
do serviço de transporte público coletivo do Distrito
Federal levará em consideração o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. As catracas de controle da entrada de
passageiros pagantes devem ser instaladas próximoà
porta traseira dos veículos."

Art. 3o. Renumerem-se os demais artigos da Lei de que
trata os art. 1° e 2o desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 1044/96, sancionada em 1o de abril de 1996 e
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal em 02 de abril de 1996 é
um instrumento para a proteção do idoso do Distrito Federal Foi
proposta com o intuito de modificar o preocupante quadro de acidentes
vitimando idosos ao tomar sua conduções. Quando o idoso entrava
pela porta traseira dos veículos eram muitas vezes derrubados e
fendos pois, os motoristas sem visibilidade movimentavam osveículos
enquanto esses passageiros aindaestavamembarcando.

Areferida Lei, no parágrafo 2° de seu artigo 1o diz que a
configuração dos veículos levaria em conta o disposto naLei Contudo
as modificações necessárias não foram contempladas.

A Instrução de Serviço n° 15, de 27 de maio de 1996 do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal - DMTU/DF - torna obrigatório o embarque e desembarque
pela porta dianteira dos ônibus dos passageiros comprovadamente
idosose deficientes e seus acompanhantes.
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Todavia os outros passageiros, pagantes, também têm sua
entrada pela porta dianteira, causando com isso enorme transtorno no
momento do embarque dos idosos, que acabam sendo empurrados e
desrespeitados pelos demais usuários. Acrescente ainda, a esse fato, a
menor habilidade física do idoso para enfrentar o rápido fluxo existente
no momento de embarque nos veículos coletivos.

Aexemplo do que acontece nas outras capitais brasileiras
e praticamente, no mundo todo, as catracas de controle são
posicionadas na parte traseira dos ônibus, deixando a cargo dos
cobradores a fiscalização da entrada dos passageiros pagantes e de
outras categorias que gozam de gratuidade, e a cargo dos motonstas a
supervisão no embarque dos idosos e deficientes, que têm maior
dificuldade de locomoção.

Buscando corrigir falha na regulamentação da Lei n°
1044/96 é que propomos estas alterações. Tornando obngatóno o
embarque dos passageiros pagantes pela porta traseira dos veículos
estaremos de fato trazendo maior segurança e conforto aos idosos e
deficientes que merecem atenção especial de toda a sociedade.

Pelo exposto, espero dos nobres Pares apoio na aprovação
do presente Projetode Lei.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

\ (XoU
Deputado FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N" / ^DE 1996
DoSenhor Deputado.FILIPJ»ELU..

Dispõe sobre a criação do Programa
de Integração dos Doentes Mentais
do Distrito Federal - PRODOM.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. É instituído o Programa de Integração do Doente Mental do Distrito
Federal destinado a assistir financeiramente todas as famílias residentes no
Distrito Federal, que acolhem e prestam assistência aos seus parentes em até
segundo grau quesejam doentes mentais.

Art. 2°. Sâocondições necessárias para participar doPrograma:

I- Que as famílias beneficiadas sejam comprovadamente de baixa renda,
e residamno Distrito Federalhá maisde cincoanos.

II - Que o beneficiado possua atestado médico reconhecendo sua
condição de doente mental, emitido ou reconhecido pela Secretaria de Saúde
do DF.

Art. 3°. As famílias que atendem asexigências definidas nos art. 1" e 2o, inciso
Iacima farão jus ao recebimento mensal do valor correspondente aum salário
mínimo.

Parágrafo único - Para o caso dos doentes mentais que não tenham
parentes residentes no Distrito Federal oPoder Público destinará os recursos
acima definidos para as instituições sem fins lucrativos ou para as famílias de
baixarenda que vierem a ampará-los.

Art 4°. Caberá a Secretaria de Saúde, ouvindo os segmentos organizados da
sociedade que tratam da questão da saúde mental, a coordenação e execução
do Programa.
Art. 5". Os recursos para custeio do Programa correrão por conta do orçamento
da SDAS.

Art. 6». O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor nadata desuapublicação.

Art. 8o. Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Desde o final da década de quarenta vem se iniciando um processo
de reforma psiquiátrica em dimensão mundial. Osnovos conceitos e as atuais
recomendações estão plenamente atendidos na Lei Orgânica do Distrito
Federal em seu art. 211, in vertis:

•Art. 211. É dever do Poder Público promovere restaurar a saúde

psíquica do Indivíduo, baseado no rigoroso respeito aos direitos
humanos e da cidadania, mediante serviços de saúde preventivos,

curativos e eirtre-hosoitalarBS.

§ 1* Fica vedado o uso de celas-fortes e outros

procedimentos violentos e desumanos aodoente mental.
§ 2* A internação psiquiátrica compulsória, realizada pela

equipe de saúde mental das emergências psiquiátricas como último
recurso, devera sercomunicada aosfamiliares e a Defensoria Pública.

§ 3* Serio substituídos, gradativamente, os leitos

psiquiátricos manioomiais por recursos alternativos como a unidade
psiquiátrica emhospital geral, hospitais-dia, hosprtais-noite, centros de
convivência, lares abrigados, cooperativas e atendimentos

ambulatoriais.

§ 4* Asemergências psiquiátricas deverão obrigatoriamente

compor asemergências dos hospitais gerais.- (grifo nosso)

Portanto, assim como é dever do Poder Público garantirassistência
integral aos portadores de transtornos mentais, é também dever da famiília
amparar e acolher seus parentes vítimas das doenças mentais.

Abrigar e assistir o doente mental no seu próprio ambiente, sempre
que isto for possível, é promover a segurança, o lazer, a integração com sua
comunidade e o resgate de sua autonomia e independência.

Opresente Projeto de Lei visaassegurar os direitos de cidadania dos
nossos doentes mentais e busca sua reinserção social nos moldes da

desinstitucionalizaçâo, mola mestrada reforma psiquiátrica.

A importância deste projeto não se justifica apenas por atender as
novas recomendações no que diz respeito à assistência psiquiátrica, mas
também por beneficiar diretamente a população mais carente e, ainda, por
oferecer umasoluçãopara o Distrito Federal, ondea prevalência de transtornos
mentais é considerada acima da média brasileira.

Diante do exposto e ciente da importância desta questão é que
conclamo os nobres Pares a aprovarem o presente Projetode Lei.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

do FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI rW^^E / ? ?<r•
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a instalação de

mais de um medidor de energia

elétrica em lotes residenciais.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. 1°. Fica permitida a instalação de mais de um medidorde energia
elétrica em lotes residenciais urbanos unifamiliares.
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Art. 2o. Para cada residência, seja em edificação separada ou em uma
única edificação, será instalado um medidor individual.

Art. 3o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
dias.

Art.4o. Esta Leientra em vigor nadatade sua publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O processo de expansão urbana habitacional e o
adensamento populacional são soluções nos problemas de déficit de
moradia.

No Distrito Federal o potencial construtivo dos lotes
residenciais urbanos é indiscutível, visto o tamanho das unidades

imobiliárias.

Inquestionável, também, é enxergar a realidade existente
em todo o DF, com lotes contendo mais de uma residência.

O setor público, através de suas empresas, deve atender

às necessidades da população de uma forma ágil e coerente,
correspondendo aos seus anseios.

Visando diminuir problemas sofridos por aquelas famílias
que necessitam residir em lotes com outras é que apresentamos o

presente projeto e, devido ao grande valor social ê que conclamo os

nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em agosto de 1996.

Deputado FILIPPELLI
PMDB

PROJETO DE LEI N°/tP9/DE / .*? 9 <*"
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a instalação de
mais de um medidor de água em

lotes residenciais.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Fica permitida a instalação de mais de um medidor de água em
lotes residenciais urbanos unifamiliares.

Art. 2°. Para cada residência, seja em edificação separada ou em uma
única edificação, será instalado um medidor individual.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
dias.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O prooMto de expansão urbana habitacional e o
adensamento populacional são soluções nos problemas de déficit de
moradia.

No Distrito Federal o potencial construtivo dos lotes
residenciais urbanas é indiscutível, visto o tamanho das unidades
imobiliárias.

Inquestionável, também, é enxergar a realidade existente
em todo o DF, com lotes contendo mais de uma residência.

O setor público, através de suas empresas, deve atender
às necessidades da população de uma forma ágil e coerente,
correspondendo aos seus anseios.

Visando diminuir problemas sofridos por aquelas famílias

que necessitam residir em lotes com outras é que apresentamos o

presente projeto e, devido ao grande valor social é que conclamo os
nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em agosto de 1996.

bdo FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N° F?i DE 1996

Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a criação do
Programa- de Amparo ao
Excepcional do Distrito Federal -
PAEX.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. 1o. É instituído o Programa de Assistência ao Excepcional do Distrito
Federal - PAEX, destinado a assistir financeiramente todas as famílias
residentes no Distrito Federal que acolham e prestem assistência aos
seus parentes, em até segundo grau,que sejam excepcionais.

Art. 2°. São condições necessárias para participar do Programa:

I- Queas famílias residam no Distrito Federal há mais de 05 (cinco)

II - Que o beneficiado excepcional, possuaatestadomédicoexpedido
ou reconhecido pelo GDF.

Art. 3o. As famílias que atendemas exigências definidas nos art. 1o e 2°,
inciso Iacima, farão jus ao recebimento mensaldo valor correspondente a
um salário mínimo.

Parágrafo único - Para o caso dos excepcionais que não tenham
parentes residentes no Distrito Federal o Poder Público destinará os

recursos de que trata o art. 3° abaixo, para as famílias de baixa renda ou
instituições sem fins lucrativos que vierema ampará-los.

Art. 4o. Caberá à Secretaria de Saúdee Ação Social - SDAS, ouvindo os
segmentos organizados da questão, a coordenação e execução do
Programa.

Art. 5o. Os recursos para custeio do Programa correrão por conta do
orçamento da SDAS.

Art. 6". O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias.
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Parágrafo único. O Programa tem por objetivo orientar produtores,
comerciantes e consumidores quanto áqualidade eà quantidade de sementes emudas
produzidas ou comercializadas eutilizadas no Distrito Federal.

Art. 2° São beneficiários doPrograma aspessoas físicas oujurídicas, de
direito público ou privado, que produzam, manipulem, preparem, acondicionam,
armazenem, transportem, comercializem ou consumam sementes e mudas,
compreendendo:

I - produtores desementes e mudas;

II - comerciantes de sementes e mudas;

III - consumidores:

a) agricultores;

b) órgãos públicos responsáveis por arborização, ajardinamento,
urbanização, desenvolvimento e educação agrícola, e preservação e educação
ambiental;

c) outros consumidores eventuais.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei e de sua regulamentação, foram
estabelecidos osseguintes conceitos:

I-semente: toda estrutura vegetal proveniente de reprodução sexuada ou
assexuada, convenientemente produzida ou preparada e que tenha a finalidade
específica de semeadura;

II - muda: toda estrutura vegetal proveniente de reprodução sexuada ou
assexuada, convenientemente produzida ou preparada e que tenha a finalidade
especifica deplantio.

Art 4o Oapoio à produção, à comercialização e à utilização de
sementese mudascompreenderá:

I - o cadastramento dos produtores e dos comerciantes de sementes e

mudas;

D-adivulgação, entre os consumidores mencionados no inciso mdo art.
2° desta Lei, das seguintes informaç5es mínimas sobre sementes emudas:

a) tipos de espécies, subespécies evariedades produzidas;

b) locais, épocas, condições epreços de aquisição;

c) origem, produtor eresponsável técnico;

d) condições degerminação;

e) outras, consideradas relevantes àsegurança eao interesse do público
alvo do Programa.

III -oincentivo eestímulo àprodução, comercialização e utilização de
sementes e mudas deespécies nativas docerrado;

IV -campanhas de ajardinamento earborização de residências, escolas,
clubes eoutros logradouros públicos, preferencialmente com espécies nativas;

V-aeducação agrícola eaambiental, promovidas por meio de eventos
específicos, nas redes pública eparticular de ensino.

Art 5° O Poder Executivo adotará as providências cabíveis ao
estabelecimento de mecanismos de coordenação eexecução necessários ao exercício
das atividades previstas nesta Lei, podendo, inclusive, contar com aparticipação da
iniciativa privada e providenciar a celebração de ajustes, acordos, contratos e
convênios com instituições nacionais, estrangeiras ou internacionais.

Art. 6o OPoder Executivo baixará, dentro de 90 (noventa) dias, o
regulamento dapresente Lei.

Art T Esta Ui entrará em vigor 90 (noventa) dias após adata de sua
publicação.

Art 8° Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Se, antigamente, as sementes e mudas tinham apenas a função de
perpetuar as espécies vegetais, alimentar e agasalhar as populações esparsas, com a
explosão demográfica mundial e a conseqüente demanda por produções cada vez
maiores, tomou-se vital a produção de sementes e mudas com carga genética e pureza
varietal capazes de proporcionar à agricultura e à silvicultura maiores e melhores
resultados.

A produção de sementes é um processo que envolve não apenas a
eventual separação de parte da colheita para fins de futuro plantio ou comercialização.
Ela refere-se ámanipulação edebulha, pré-limpeza, secagem, limpeza, padronização e
melhoramento da qualidadee embalagem.

Em qualquer caso, seja muda ou semente, ambas devem ser produzidas
mediante responsabilidade técnica específica, obedecer aos padrões mínimos de
fitossanidade e ter mecanismosde controlede qualidade.

No Distrito Federal égrande oconsumo de sementes e mudas, seja pelos
agricultores, pelos proprietários de chácaras ou de residências com área verde, ou
pelos órgãos governamentais responsáveis por arborização, ajardinamento, agricultura
em geral e meio ambiente.

Todos estes consumidores de sementes e mudas têm o direito de ser
informados, orientados, inclusive, educados com relação á utilização adequada de
material de propagação vegetal. O Governo, por sua parte, tem a obrigação de
propiciar condições para opleno gozo deste direito pelos cidadãos.

É dentro deste enfoque que propomos aos nossos ilustres pares este
Projeto deLei, para o qual solicitamos a atenção e aprovação.

Sala das Sessões, em de de 1996.

DEPUTADA MARl/jÓSÉ -MANINHA

PROJETO DE LEIN" l Í^DE 1996
(Da Sra. Deputada Maria José - Maninha)

Altera a ementa, o "caput" dosartigos I*e 2*,

bem como o incisoI, do art. 5*,da Lei N*644,

de 10 de janeiro de 1994, que "disciplina a

prírica de modalidades esportivas de lutas do
Distrito Federale dá outras providências*'.

A CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* A ementa datei N* 644, de 10de janeirode 1994, passaa ter a

seguinteredação:

"Disciplina apratica de modalidades esportivas erecreativas do Distrito
Federale dá outrasprovidências".

ArL 2* Dê-se ao "capuf* dos artigos 1" e 2° e ao inciso Ldo art. 5°, da
Lei N° 644, de 10 dejaneiro de 1994, asegiiinte redação:

"Art Io A prática de modalidades esportivas de lutas, ginástica, dança e
outras atividades físicas, desportivas e recreativas, em academias, clubes e
estabelecimentos congêneres, deve ser orientada por instrutor habilitado, sob
supervisão e responsabilidade téanco-pedagógica de professor licenciado em
Educação Física.

Art 2o As academias, clubes e esttbelecimentos congêneres, onde se
pratiquem as atividades constantes do art. 1», ficam obrigados aexigir de seus alunos,
noato da matricula, atestado médico de aptidão física emental.
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Art.7o. Esta Leientraem vigorna data de sua publicação.

Art. 8o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É dever do Poder Público garantir a todos o bem-estar físico,
mental e social do indivíduo e da coletividade. Da mesma forma é dever

da sociedade e da família amparare acolher seus parentes excepcionais,
oferecendo-lhes carinho e atenção.

O presente Projetoencontra-se amparado na Lei Orgânica do
Distrito Federal no seu Capitulo III - Da Promoção e da Assistência Social
- do Titulo VI - Da Ordem Social e do Meio Ambiente, quando preceitua
no art. 219, "inverbis":

"Art 219. O Poder Público estabelecerá convênios,

contratos e outras formas de cooperação com

entidades beneficiem.es ou privadas sem fins

lucrativos, para execução de planos de assistência a

criança, adolescente, idoso, dependentes de

substancias químicas, portadores de deficiência e de

patologia grave assim definida em lei." (grifo nosso).

A própria Constituição Federal prevê em seu artigo 203, inciso
V que in vertis:

"Art 203. A Assistência Social será prestada quem
dela necessitar, independentemente de contribuição i

seguridadesocial, e tem por objetivo:

V - A garantia de um salário mínimo de beneficio
mensalà pessoa portadora de deficiência e ao idoso
que comprovem não possuir meio de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família,

confonne dispusera lei." (grifo nosso)

Assistindo financeiramente as famílias que amparam seus
parentes portadores de deficiência mental e as entidades sem fins

lucrativos que os atende, o Poder Público do Distrito Federal também
estará contribuindo para a melhoria da qualidade de vida do excepcional,

que já sofre pelas privações de natureza fisiológica e mental impostas por
sua condição.

Diante do exposto e ciente da elevada abrangência desta

questão é que conclamamos os Nobres Pares a aprovarem o presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

lajy^-
ado FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N°/cf?3 ,©U. / "? 9<T

(Da Senhora Deputada Maria José - MANINHA)

Autoriza o Poder Executivo a estender os
direitos assegurados pela Lei Distritaln' 948,
de 30 de outubro de 1995, aosprofissionaisde
saúde que são servidores da Fundação
Educacional do Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a estender aos profissionais
de saúde, que são servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal, a
possibilidade de opção pelo regime de quarenta horas semanais de trabalho de
que trata a Lei n° 948, de 30 de outubro de 1995.

Parágrafo Único. Os direitos enumerados na Lei n° 948, de 30 de
outubro de 1995, serão estendidos, a partir da promulgaçãodesta lei, a todos os
servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal que exerçam
atividades ligadas à área de saúde.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrá à conta de
dotação orçamentária da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lei n° 948, de 30 de outubro de 1995, aprovada pela Câmara

Legislativa e sancionada pelo Sr. Governador do Distrito Federal,, na data

mencionada, instituiu o regime opcional dequarenta horas semanais detrabalho

para os servidores integrantres da Carreira de Assistência Pública à Saúde do

Distrito Federal, dos Quadros de Pessoal e Suplementar de Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Na Secretaria de Educação do Distrito Federal existem

profissionais que atuam na área de saúde e que não foram alcançados por esta
medida, o que causa um prejuízo para a administração e para o servidor, haja
vista que, existe interesse deambos naadoção deste regime.

Ante o exposto, pugnamos pelo apoio dos Ilustres Pares na
aprovação do presente Projeto de Lei, para que se estenda também aos
servidores, profissionais de saúde, da Fundação Educacional do Distrito
Federal, os benefícios concedidos pela Lei 948/96, preservando-se assim o
Princípio Constitucional da Isonomia.

Sala das Sessões,

Maria José Coi

Deputád

de de 1996.

MANINHA

)istrital

PROJETODE LEI N° / $94m . •dU. / ? ? <T
(Autor: Deputada Maria José - Maninha)

Cria o Programa de Apoio à
Produção, Comercialização e
Utilização de Sementes e Mudas do
Distrito Federal - PROSEM/DF.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica criado oPrograma de Apoio àProdução, Comercialização e
Utilização de Sementes eMudas do Distrito Federal - PROSEM/DF.
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Art 5°

I - concederis academias, clubes e estabelecimentos congêneres licença

para a prática das atividades constantes desta Lei, observado o disposto no Código

Sanitário do Distrito Federal''.

Art 3*O Poder Executivo regulamentará estaLeiem noventa dias.

Art 4* Esta Leientra emvigor nadata de sua publicação.

Art 5* Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

É incontestável que a prática de esportes, nas suas diferentes

modalidades, constitui-se numa atividade demanutenção do equilíbrio da saúde física

ementai.

Contudo, há que se assegurar aos usuários de academias, clubes e

estabelecimentos congêneres uma prática desportiva orientada por profissionais

especializados e credenciados, em locais devidamente inspecionados por órgío de

saúde competente.

A proposta ora apresentada á Casa tem amparo constitucional e legal,

segundo prevêem osartigos 217 da Constituição Federal, 254 da Lei Orgânica e 2°da
LeiFederal N°8.672, de6 dejulhode 1993, noqueserefere a princípios norteadores

daprática dosdesportos em âmbito nacional.

Eis as razoes por que submetemos à apreciação dos nobres colegas o

presente Projeto de Lei, que visa estender a praticantes de outras atividades físicas,
além das artes marciais, bemcomode atividades recreativas, as garantias previstas na

Lei N° 644/94, cujas alteraçõesora propomos.

Sala das Sessões, em

Deputada MAJ SÉ - MANINHA

PROJETO DE LEIN"^ F7*TdE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a extensão para uso

para lotes situados nas QNA/QNB
em Taguatinga, RA III, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Será permitido o funcionamento de atividades comerciais e de
prestação de serviços, de educação, de saúde eculturais, nos lotes contíguos avia entre
as QNA eCl aC7 eos lotes do conjunto 1da QNB em Taguatinga, RA III.

Parágrafo único -Considerar-se-ão usos proibidos, os bares eoficinas.

Art. 2° As atividades que se constituam pólos de atração deverão
apresentar, acritério do órgão competente, estudo de impacto na vizinhança e as
medidas aserem adotadas para uma ocupação harmônica com seu entomo.

Art. 3° A área de construção permitida para os lotes aque se refere esta
lei permanece inalterada em relação às normas vigentes, ficando os demais índices
urbanísticos flexíveis, sujeitos a adequações oriundas do tipo de atividade
desenvolvida.

Art.4°Esta lei entra emvigor na data desua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo reforçar os pequenos centros
locais que vem surgindo ao longo dos anos em algumas vias transversais de
Taguatinga, de forma amelhor atender às necessidades de sua população.

É garantida uma maior flexibilidade na ocupação dos lotes, porém sem
qualquer alteração noseu potencial construtivo.

Pelo exposto, aguardamos aacolhida dos nobres pares àpropositura.

Sala das Sessões, em de julho de 1996

Oéputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI n'_/Jl2ZJ9«; x:IU- / 9 9 *=
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Autoriza o Poder Executivo a instituir o

ServiçoSocialAutônomo Fundação Brasiliense

de Comunicação - FBC e dá outras

providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir serviço social

autônomo, denominado Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de

utilidade pública.

Art. 2" - A Fundação Brasiliense de Comunicação terá, entre seus

objetivos os seguintes:

I - Divulgar informações deinteresse público;

n - Promover atividades educativas e culturais em cooperação com o

Poder Público e organizações dasociedade civil;

III - Promover e incentivar a pesquisa e o desenvolvimento dos recursos

modernos de comunicação;

IV - Difundir a culturabrasiliense no território nacional e no exterior,bem

comoa estrangeira no Distrito Federal;

V - Promovere incentivara formação de recursos humanos qualificados

para o desempenho de funções relativas às novas tecnologias de comunicação e

seusimpactos culturais, econômicos e sociais.

Art. 3" - A Fundação Brasiliense de Comunicação terá, além das

necessárias aoseu funcionamento, as seguintes atribuições:

I - Produzir, adaptar oucontratar a produção de programação audiovisual,
radiofônica e multimídia, incluindo-se programas e materiais jornalísticos,

didático-pedagógico, de entretenimento, artístico-cultural e de divulgação

técnico-científica;

n - Distribuir esta programação, por meios próprios ounão, viaemissoras

de rádio e televisão convencionais, jornais, revistas e outros veículos impressos,

canais de televisão por assinatura, redes de comunicação por computador, além
deoutros recursos decomunicação que vieram a se tornar disponíveis e julgados

convenientes;

m - Difundir a Educação Continuada e à Distância, através dos meios de-

comunicação;

IV - Implantar eoperar, através de contratos ou convênios, as emissoras de
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rádio ou de televisão dos serviços de tele-radiofusio dos governos do Distrito

Federal, da União, de Estados e Municípios;

V - Distribuir diretamente ou através de terceiros, a publicidade legaldos

órgãos e entidades da adrninistração do Governo do Distrito Federal, direta,

indireta e fundacional;

VI - Coletar, produzir e distribuir, diretamente ou em colaboração com

outros meios de comunicação, remuneradamente ou não, o noticiário e imagens

jornalísticas mediante quaisquer meios ou processos;

VII - Propiciar a cobertura televisivae radiofônica necessária paraatender,

sobretudo as regiões de baixa densidade demográfica e reduzido interesse

comercial, utilizando o Sistema de Radiofusão Comunitária, previsto na Lei

Orgânica do Distrito Federal;

VIII - Produzir, editar e distribuir publicações de interesse sócio-

econõmico.

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover,no prazo de 30

(trinta) dias contados da vigência desta Lei, a transferência à Fundação

Brasiliense de Cultura, de todas as funções desempenhadas pelo Departamentode

Radiofusão da FundaçãoCultural do Distrito Federal.

Parágrafo Único: Incluem-se na transferência de que trata o caput deste

artigo eventuais novas concessões de radiofusão e espaços disponíveis ao

Governo do Distrito Federal e seus órgãos da Administração Direta, IndireU e

Fundacional em programações emoperações detelevisão porassinatura.

Art. 5° - Os órgãos integrantes da administração direta, indireta e

fundacional do Distrito Federal, quando do respectivo interesse, ficam

autorizados a contratar com a FBC, serviços de produção jornalística, editorial,

radiofônica e de audiovisual, em filme ou vídeo.

Art. 6° - A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC seráincumbida

de administrar os bens móveis e imóveis, que compõem o patrimônio

redistribuído, na forma do artigo 4°.

Parágrafo Único: Concretizada a transferência de competência, recursos

humanos e patrimônio, a FBC deverá promover a implantação do seu Plano de

Cargos e Salários.

Art. 7°- No caso de extinção da Fundação Brasiliense de Comunicação -

FBC, seu patrimônio, incluindo-se os legados, doações e heranças quelhe forem

destinados, bem como os demais bens que venha a adquirir ou produzir serão

incorporados aopatrimônio doGoverno doDistrito Federal.

Art. 8°- Os saldos das dotações consignadas no Orçamento do GDF

destinado ao Departamento de Radiofusão daFCDF serão utilizados na abertura

de créditos adicionais para atender as finalidades desta Lei.

Art. 9° - A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC, firmará contrato

degestão como Governo doDistrito Federal, observado o disposto nesta Leie as

seguintes normas:

I - seus termos, definidos pelo Gabinetedo Governador e pela Secretaria

de Comunicação, estipularão prazos e responsabilidades para sua execução e

critérios para avaliação do retomo obtido com a aplicação dos recursos

repassados à FBC;

II - Orçamento-Programa anualmente submetido ao Gabinete do

Governador e Secretaria de Comunicação;

III - Supervisão de execução peloGabinete do Governador e Secretaria de

Comunicação e Fiscalização peloTribunal de Contas do Distrito Federal:

IV - Competência à FBC paracelebraçãode contratos;

V - Autonomia à FBC paraadministraçãoe contratação de pessoal sob o

regimeda consolidação das leis do trabalho e fixação dos níveis de remuneração;

VI - Disciplina do uso pela FBC dos recursos técnicos e humanos da

Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo do Distrito Federal.

§ 1°- O Contrato de Gestão poderáser modificado,de comum acordo,no

curso de sua execução, para incorporar ajustamentos aconselhados pela

supervisão ou pela fiscalização e previamente aprovados pelo Conselho de

Administração da FBC.

§ 2°- O Contrato de Gestão somente será renovado se a avaliação final da

execução do plano plurianual demonstrar a consecução dos objetivos

preestabelecidos.

Art 10 - A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC apresentará ao

Gabinete do Governador do Distrito Federale ao Tribunal de Contas do DF, até

31 de janeirode cadaano, relatório circunstanciado sobrea execução do planono

exercício findo, com a prestação de contas dos recursospúblicos nele aplicados,

a avaliação do andamento do contrato e as análises gerenciais cabíveis.

§ 1° - No prazo de trinta dias, o Gabinete do Governador do Distrito

Federal apresentará parecer sobre o relatório da Fundação Brasiliense de

Comunicação - FBC ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, que julgará a

respectiva prestação de contase, no prazo de noventa dias, emitiráparecersobre

o cumprimento do contrato de gestão.

§ 2° - O relatório e os pareceres previstos no artigo 10 deverão ser

publicados em jornal de grande circulação até 15 dias após a apreciação feita

pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 11 - O Tribunal de Contas do Distrito Federal fiscalizará a execução

do contrato de gestão durante o seu desenvolvimento e determinará, a qualquer

tempo, a adoção das medidas que julgar necessárias para corrigir falhas ou

irregularidades.

Parágrafo Único: O Parecer do Tribunal de Contas do Distrito Federal,

quando necessário, incluirá recomendação de afastamento de dirigentes, ou

rescisão do contrato, cabendo ao gabinete do Governador as medidas necessárias

ao seu cumprimento.

Art. 12 - Sem prejuízo das determinações legais e regimentais o quadro de

pessoal da FBC observará:

I - Admissão de pessoal efetivo por processo de seleção pública;

II - Absorção dos servidores do quadro do Departamentode radiofusão da

Fundação Cultural, mediante opção exercida no prazo de 60 dias, contados da

transferência de que tratao artigo4° desta Lei;

FII - Os servidores referidos no inciso anterior poderão optar pelo ingresso
no quadro da FBC ou permanecer com vínculoempregando com o Governo do

Distrito Federal;

IV - A contratação de pessoal, para cargos comissionados ou funções de
confiança obedecerá a critérios definidos no Regimento Interno, observadas as

habilitações legais de cada categoria profissional, não podendo entretanto

ultrapassar o limite de 14% (quatorze porcento) doquatro efetivo.

V - E vedadoà Fundação Brasiliense de Comunicação ceder funcionários

do seu quadro para órgãos ou entidades externas, podendo contudo solicitar a

cessão de servidores daAdministração doDistrito Federal e deórgãos federais.
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Art. 13- A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBCfará publicarno

Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua

instituição, o manual de licitações quedisciplinará os procedimentos necessários

à plenaconsecução dosseusobjetivos.

Art. 14 - Os encargos decorrentes da extinção do Departamento de

Radiofusão da FCDF correrão à conta do tesouro do Distrito Federal.

Art. 15 - São órgãos dedireção daFundação Brasiliense deComunicação -

FBC:

I - O Conselho de Administração, composto de 17 (dezessete) membros,

queterácompetência consultiva e deliberativa;

II - A Diretoria;

III - O Conselho Fiscal;

IV - O Conselho Editorial e de Programação;

Art. 16-0 Conselho de Administração será composto por 10 (dez)

membros permanentes e 7 (sete) não permanentes e terá a seguinte constituição:

I - Como membros permanentes:

a) Secretário de Educação;

b) Secretario de Culturae Esporte;

c)Secretário deComunicação Social;

d)Representante do Conselho de Comunicação do DF;
e)Representante daCâmara Legislativa;
f) Representante do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do DF;
g)Representante do Sindicato das Empresas de Jornais, Rádio eTV do DF;
h) Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de

Radiofusão e Televisão do DF;

i)Representante eleito pelos funcionários;

j) Diretor-Presidente da FBC.

II - Como membros não permanentes:

a) Representante das Universidades Públicas do DF;
b)Representante do Conselho das Entidades Populares;
c)Representante do Conselho de Cultura do DF;
d) Dois representantes de entidades representativas do setor econômico do

DF;

e) Dois representantes de entidades representativas do setor laborai do DF;

§ 1° - A eleição do representante dos funcionários da FBC junto ao
Conselho de Administração, e seu respectivo suplente, ocorrerá através do voto
direto e secreto em até 3 (três) dias após a efetivação do previsto no art. 11,

inciso II, desta Lei.

§2° - Omandato do representante dos funcionários será de 2(dois) anos,
podendo ser renovado uma única vez e, durante a vigência do mesmo,
representante e suplente, gozarão de estabilidade funcional no emprego nos
termos do artigo 543 daCLT e respectivos parágrafos.

§3°- Adesignação dos representantes dos Conselhos deComunicação do

DF, de Cultura doDFe das entidades populares doDFnão poderá recair sobre

entidade ou pessoa já detentora de assento no Conselho Administrativo, bem

como sobre representante dequalquer órgão governamental.

§ 4°- Omandato dos conselheiros nãopermanentes será de 2 (dois) anos,

podendo ocorrer uma única reeleição.

§ 5°- Arelação dos conselheiros não permanentes poderá seralterada por

decreto do Governadordo Distrito Federal,ouvidoo Conselhode Administração,

desde que não implique em aumentar o total demembros oualterar o equilíbrio

darepresentatividade dos segmentos degoverno, dos representantes de entidades

da sociedade civil,das entidades patronais e laborais.

§ 6° - O Conselho será instalado, sob a presidência do Governador do
Distrito Federal, num prazo máximo de 7(sete) dias após apublicação desta Lei.

§ 7° - O Conselho de Administração terá um Presidente c Secretário
Executivo e de Atas, todos eleitos por maioria absoluta dentre seus pares, para

mandato de3 (três) anos, podendo serrenovado uma única vez.

§ 8o - Os membros do Conselho de Administração não receberão
remuneração pelos serviços que prestarem à Fundação Brasiliense de
Comunicação - FBC na condição de conselheiros, exceto para os que estiverem
investidos nas funções de secretários, nos termos do parágrafo anterior.

Art. 17-0 Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos pelo

Conselho de Administração.

Art. 18-0 Conselho Editorial e de Programação é composto por 7 (sete)

membros eleitos pelo Conselho deAdministração, dentre seus pares.

Art. 19 - A diretoria da FBC será composta de Diretor Presidente, Diretor

de Radiofusão, Diretorde Produção Videográfica, Diretorde Serviços Editoriais,

Gerente de Operações Técnicas, Gerente Administrativo e Financeiro e Gerente

Comercial, eleitos para mandato de 3 (três) anos pelo Conselho de

Adrninistração, admitida umaúnicareeleição parao mesmo cargo.

§ 1°- É função privativa doGovernador do Distrito Federal a indicação do

presidente da FBC aoconselho deadministração.

§ 2°-O Conselho de Administração reunir-se-á, paraapreciar a indicação

para a presidência e eleger por maioria absoluta de seus membros, a primeira

diretoria da Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC, noprazo de30 (trinta)

dias contados da vigência desta Lei.

§ 3°-O mandato de qualquer dos diretores poderá, a qualquer tempo, ser

cancelado por decisão do Conselho de Administração, tomada por maioria

absoluta de seus membros.

Art. 20 - A remuneração dos membros da diretoria da Fundação

Brasiliense de Comunicação - FBCseráfixada peloConselho de Administração

em valores compatíveis com osníveis prevalecentes nomercado detrabalho para

profissionais de graus equivalentes de formação profissional ede especialização.

Art. 21 - O Conselho de Administração aprovará, por maioria absoluta de

votos, o estatuto e o regimento interno da Fundação Brasiliense de Comunicação

- FBC numa prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua criação,

disciplinando, entre outros pontos, a competência dos Conselhos e respectivos

membros.

Art. 22 - Qualquer órgão ou entidade governamental é autorizado a

repassar recursos, mediante convênios, mediante à Fundação Brasiliense de

Comunicação - FBC, para custear a execução de projetos nas áreas das atividades

previstas no objetivo social desta.

§ Io - A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC prestará contas, aos

órgãos repassadores,da aplicaçãodos recursos públicos, recebidosem convênio,

nos termos da legislação vigente.

§ 2°- A Fundação Brasiliense de Comunicação - FBC poderá celebrar

convênios e contratos com pessoasjurídicas de direito público e privado, para

custear projetos e programas compatíveis com seus objetivos sociais.

Art. 23 - As emissoras de rádio e televisão administradas pelo Serviço
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Social Autônomo Fundação Brasiliense de Comunicação poderão veicular

publicidade de interesse da administração pública, bem como de origem da
iniciativa privada.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 25 - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, de de 1996.

PROJETO DE LEIN* / P?8, DE 1996
(DoSr. DeputadoLUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a construção de

estacionamento subterrâneo sob a

Praça do Buriti, e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1*Fica permitida a construção de estacionamento subterrâneo sob a

Praça do Buriti, na Região Administrativa I.

Art. 2° O Poder Executivo está autorizado a outorgar, a terceiros

mediante licitação pública nos termos da lei n° 8.666/93 e suas alterações, a construção
e operacionalizaçâo do estacionamento subterrâneo.

Art. 3o O concessionário vencedor deverá arcar com os custos da

construção, de eventuais remanejamentos de redes de serviços públicos e recuperação
da área de superfície.

Parágrafoúnico - Será vedada qualquer alteraçãoque adultere a Praça do
Buriti, devendo os acessos e locais de dutos de ventilação serem aprovados pelos
órgãosresponsáveis pelopatrimônio histórico e cultural.

Art. 4o Todas as benfeitorias reverterão, após cessado o prazo de

concessão, ao domínio do Governo do Distrito Federal.

Art. 5° O Poder Executivo definirá os limites da área a ser licitada.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A praça municipal apresenta-se apresenta-se hoje como um dos pontos

críticos no que se refere à falta de estacionamento de veículos.

Por agregar atividades das mais diversas e geradoras de grande fluxo de

pessoas, como o Tribunal de Justiça, os órgãos de administração pública local e a
futura sede do Ministério Público, toma-se imprescindível dotar-se o setor de áreas de

estacionamento.

Este projeto de lei propõe a construção de garagem subterrânea sob a

Praça do Buriti, a exemplo de outras cidades da Europa, como Roma e Paris, onde o

cuidado com a preservação das áreas de praça e o respeito ao pedestre estão sempre

presentes.

Com certeza, esta parceria com a iniciativa privada viabilizará a idéia e
trará grandes benefícios aos usuários dos serviços ali oferecidos.

Pelo exposto, temos a certeza da acolhida dos nobres colegas a
propositura em tela.

Sala das Sessões, em de julho de 1996

iputado LUIZ ESTEVÃO

/

PROJETO DE LEI N* ' ^^DE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Permite usos complementares aos

lotes situados no Setor de Habitações

Geminadas Sul - SHIGS - RA I.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Será permitido, como uso complementar, a instalação de
atividades de prestação de serviços, à excessão de bares, restaurantes e oficinas, nos
lotes que dão fundospara a AvenidaW3-Sul, situados no setor HabitaçõesGeminadas

Sul - SHIGS, Brasília RA I.

Art. 2° Para instalaçãoda atividade de prestaçãode serviço, o interessado
deverá obrigatoriamenterequerer o Alvará de Funcionamentojunto a Administração
Regional,acompanhadode anuênciados vizinhos lideiros.

Parágrafo único - Será fornecido apenas um alvará de funcionamento

para cada unidade imobiliária.

Art. 3o No caso de utilização do lote para uso misto habitação/prestação

de serviços deverão ser previstosacessos independentes.

Art. 4° O acesso às atividades de prestação de serviços dar-se-á

obrigatoriamente pela Avenida W3-Sul.

Art. 5oOs índices urbanísticos para os lotes a que se refere esta lei serão

os constantes na legislação em vigor para o setor.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presenteprojeto de lei traduz-se em uma das medidas de revitalização
da Avenida W3-Sul, ao tempo em que garante a abertura de novas áreas para que
pequenos empresáriospossam desenvolversuas atividades e conseqüentemente, gerar
mais empregos.

Como não há alteração na volumetria da edificação, a proposta não
apresentainterferências na concepção urbanística de Brasília, tombadapelo patrimônio
histórico.

Pelas razões expostas, conto com a aprovação dos nobres pares ao
projeto de lei em epígrafe.

Sala das Sessões, em dejulho de 1996

putado LUIZESTEVÃO
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jQOO
PROJETO DE LEIN* -,'DE1996
(Do Sr.Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Permite a flexibilização de usos nos

lotes dos conjuntos 19 e 24 da QNA
em Taguatinga, RA III.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica permitida a implantação de atividades comerciais e de
prestação de serviços, àexcessão de oficinas, nos lotes dos conjuntos 19 e24 da QNA,
situados em Taguatinga, RA III.

Art.2°A extensão de usode que trataestalei não implica em acréscimo
daárea máxima deconstmção prevista paraosreferidos lotes nalegislação vigente.

Art. 3°Esta lei entraem vigorna datadesua publicação.

Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Osconjuntos 19 e 24 daQNA ficam voltados para a Praça doDl em
Taguatinga.

A referida praça constitui-se hoje emumpólo deatração local importante
naquele contexto.

A flexibilização do uso nesses conjuntos permitirá uma melhor
dinamicidade ao espaço com aexpansão daquelas atividades que acomunidade julgue
importantes.

questão.

Sendo assim, conclamo osnobres pares àaprovação doprojeto delei em

Saladas Sessões,em de julho de 1996

f Jf^l *•
kputado LUIZ ESTEVÃOfkeputac

PROJETO DE LEIN*/9°J, DE 1996
(Do Sr.Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a criação da avenida de
ligação QNA/QNF, e dá outras
providências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Os lotes contíguos à avenida de ligação QNA/QNF em
Taguatinga, RA III, têm seu uso estendido para comércio e prestação de serviços,
atividades de ensino, de saúde e institucionais, à excessão de hotéis, oficinas
mecânicas, bares e restaurantes.

Art. 2° Os lotes a que se refere esta lei situam-se nas quadras QNA,
QNB, QND, QNE e QNF.

Art. 3o As normas de edificação e gabarito serão adequadas aos usos

propostos, permanecendo inalterada somente a área de construção máxima permitida
para os lotes em questão.

Art. 4o O Poder Executivo exigirá para atividades geradoras de fluxo
viário um estudo sobre o impactocausado na vizinhança e as medidas propostas para

sua menimizaçâo.

Art. 5oEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Taguatinga é o centro da metrópole em surgimento no eixo sudoeste do
Distrito Federal, o que está a exigir uma nova leitura de seus espaços.

A cidade possui eixos longitudinais bem marcantes como centros de
atração, citando por exemplo a Avenida Comercial e a Avenida Sandú dentre outras.

Alguns eixos transversais também se destacam como a Avenida Hélio
Prates e a Avenida de acesso à Taguatinga pela Praça do Relógio.

Ocorre que centros locais têm se sobressaído na malha urbana e vêm
sofrendo alterações de uso que, se ordenados, só trarão benefícios àquela cidade.

É o caso dopresente projeto de leiqueefetiva a ocupação desejada paraa
Avenida de ligação QNA/QNF.

Permite-se uma flexibilização nas normas atuais para os lotes contíguos

voltados para essa via, no que tange aos usos permitidos, para a forma de ocupação,

porém não se propõe acréscimo da área total de construção prevista na legislação

vigente.

Condiciona-se também a elaboração de estudos de impacto de vizinhança

para aquelas atividades que funcionem como pólos de atração.

epígrafe.

Pelo exposto, conclamo os nobres pares à aprovação do projeto de lei em

Sala das Sessões, em dejulho de 1996

D :putado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEIN'/9°£ DE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dispõesobre a obrigatoriedade de unidade
médica no Parque da Cidade, situado na

RAI.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Fica obrigatório a instalação de unidade médica para primeiros
socorrosno Parqueda Cidade,RA I.

Art.2o A unidade médica dequetrataestaleitemporobjetivos:

I - o socorro imediato a problemas de saúde de pessoas usuárias do

parque;

II- orientação aos usuários do parque acerca de como seprevenir eevitar
acidentes.

Art. 3° O Poder Executivo deverá promover as medidas necessárias à
viabilização nodisposto nesta lei, noprazo de90(noventa) dias.

Art.4°Estaleientra emvigornadatadesuapublicação.
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Art. 5°Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Parque da Cidade, em especial nos finais de semana, congrega um
grande número depessoas em torno desuas várias atividades delazer.

São jovens e idosos compartilhando o prazer do esporte, do brincar, do
lazer contemplativo, porém sujeitas a pequenos acidentes, que se atendidos em tempo
hábil, podem muitas vezes evitar males maiores.

Por estas razões propomos a instalação de uma unidade médica que
preste os primeirossocorros e também esclarecimentosà populaçãode como prevenir
e evitar acidentes.

Sala das Sessões, em dejulho de 1996

éputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Estabelece procedimentos para a exposição e
aluguel de vídeos que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io As locadoras de fitas de vídeos deverão acondicionar os vídeos

de filmes eróticos em embalagens próprias que não exponham fotos ou propagandas
pronográficas.

Art. 2° As referidas fitas de vídeo só poderão ser vendidasou alugadas a
pessoas maiores de dezoito anos.

Art. 3o As video-locadoras terão um prazo de 30 (trinta) dias para se
adaptarem ao disposto nesta lei.

Art. 4o O não cumprimento dos dispositivos desta lei sujeitará os
infratores a multa equivalente a 10 UFIR por fita, devidas em dobro em caso de

reincidência.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente projeto de lei é coibir a exposição e a locação a
menores de dezoito anos de filmes inadequados a essa faixa etária.

É importante que possamos garantir didáticos de boa qualidade,
evitando-se no que for possível, este acesso a documentos que em nada possam
contribuir com o crescimento sadio de nossa juventude.

Não se trata de puritanismoou falsa moralidade,mas sim uma busca dos
princípios morais e éticos da sociedade.

Pelo exposto, temos a certeza do apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

leputadoLUIZESTEVÃO

/<?<W

PROJETO DE LEI N*. ; DE 1996

(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Define critérios de segurança na

comercialização de gás liqüefeito de

petróleo no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°A comercialização de recipientes transportáveis de gás liqüefeito

de petróleo, no Distrito Federal, deverá seguir os seguintes critérios.

I - o lacre e o rótulo dos recipientes deverão ter a mesma marca;

II - no rótulo a que se refere o inciso anterior deverão constar a
identificação da empresa distribuidora dos recipientes e o certificado de segurança dos
mesmos e de todos os seus componentes, bem como instruções quanto ao correto

manuseio, armazenamento e utilização.

Art. 2° Fica proibida a comercialização de recipientes transportáveis de

gás liqüefeito de petróleo em postos de venda que não atendam às normas
estabelecidas pela legislação vigente federal e local.

Art. 3° As empresas distribuidoras de recipientes transportáveis de gás
liqüefeito de petróleo e seus revendedores são responsáveis pela qualidade e segurança

do produto comercializado.

Art. 4o Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para o completo

atendimento a esta lei.

Art. 5° O não atendimento ao disposto nesta lei acarretará a aplicação de
medidas cabíveis.

Art. 6° O Poder Executivo deverá promover campanhas que objetivem

orientar a população na prevenção de acidentes oriundos do manuseio,
armazenamentos e utilização deste tipo de material.

Art. 7° A presente lei não exime as distribuidoras do cumprimento das
normas federais e locais existentes.

Art. 8°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei visa dar mais segurança aos usuários de botijões de gás,
considerando que muitos têm sido os acidentes decorrentes da má conservação dos

mesmos.

Toma-se também necessário, que em paralelo, sejam feitas campanhas

que alertem a comunidadedos riscos e como prevenir acidentes.

Condamos pois, os nobres pares à aprovaçãoda presente propositura.

Sala das Sessões, em de julho de 1996

-<25
D&utado LUIZ ESTEVÃO
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PROJETO DE LEI N*. •, DE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a construção de
estacionamentos subterrâneos em

área contíguaao Congresso Nacional
na Esplanadados Ministérios, RA I,
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Será permitida a construção de estacionamento subterrâneo na
área contígua ao Congresso Nacional, situada no canteiro central do Eixo Monumental.

Art. 2° Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a outorgar,
mediante concorrência pública nos termos da lei n° 8.666/93 e suas alterações,
concessão da obra pública cie que trata esta lei, observadas as seguintes condições
mínimas:

I - o concessionário, às suas expensas, promoverá a construção do
estacionamento subterrâneo, noprazo estabelecido noedital delicitação;

II - o contrato preverá as formas deremuneração;

III - a concessão se extinguira por término de prazo, rescisão, resgate,
falência ouextinção do concessionário, nos termos previstos nocontrato;

IV - extinta a concessão, por qualquer motivo, retomarão aoconcedente
as benfeitorias efetuadas peloconcessionário.

Art. 3o A construção e operacionalizaçâo do estacionamento ficará a
cargo dos concessionários, que deverão arcar, ainda, com o ônus de eventuais
remanejamentos de redes de serviços públicos, bem como com arecuperação da área
em superfície.

Parágrafo único - Aárea em superfície deverá ser mantida no seu estado
original, devendo os acessos serem obrigatoriamente aprovados pelos órgãos
responsáveis pela área de patrimônio histórico ecultural.

Art. 4°O Poder Executivo definirá os limites da áreaa ser licitada e os

critérios mínimos para sua implantação.

Art.5°Esta lei entraem vigorna datadesua publicação.

Art. 6°Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Brasilia foi concebida no augeda expansão da indústria automobilística
no país eseu desenho bem retrata omomento, ao propor eixos viários que permitam
um fluxocontínuoe rápidode veículos.

Ocorre que a expectativa de população e de veículos superou a idéia
inicial e hoje vários são os pontos de estrangulamento viário e igualmente é
considerável a carência de estacionamentos.

Por outro lado, a cidade esparrama-se noespaço com suas áreas verdes
extensas que são parte essencial de sua concepção, hoje tida como patrimônio cultural
da humanidade pelaUNESCO e bemtombado.

Opresente projeto de lei visa adequar a carência por estacionamento nas
proximidades do Conjunto Nacional àpreservação emanutenção de suas áreas verdes
tais como estão.

Pelo exposto, conto com a acolhida dos nobres pares.

Saladas Sessões, em dejulho de 1996

<2?.

Reputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N"/1?0*? DE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre o aproveitamentos de áreas
ociosas situadas no setor "L" norte de

Taguatinga - RA III.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°Ficam incorporadas aoslotes 17e 18dosconjuntos "A"a "J"das
QNLs 1 a 13, 15, 17, 19, 21 e 23 de Taguatinga as áreas frontais contíguas aos
mesmos, cuja área aproximada é de 150m2 (cento e cinqüenta metros quadrados)
individualmente.

Art. 2° O Poder Executivo fica autorizadoa alienar as áreas mencionadas
no artigo Io aos respectivos proprietários dos lotes 17 e 18, mediante o instrumento da
investidura, de que trataà lei 8.666/93 e suasalterações.

Parágrafo único - O uso e asnormas deocupação e gabarito para os lotes
permanecem inalterados.

Art. 3° A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP fará a
avaliação da área desafelada a ser alienada, considerando o preço de mercado, cujo
valorseráparceladoem até 60 (sessenta) meses.

Art. 4o O Poder Executivo procederá o levantamento topográfico e
demais medidasnecessárias à efetivação do objetodesta lei no prazo de 120 (cento e

vinte) dias.

Art. 5o As áreas mencionadas no artigo Io ficam desafetadas nos termos

do disposto no artigo 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando à categoria de
bem dominial.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Quando da elaboração do projeto urbanístico da QNL em Taguatinga,
previa-se que as mas de acesso aos conjuntos das quadras residenciais unifamiliares
terminariam em "cul-de-sac", ou seja, não teriam saída e nos finais das ruas existiria
um espaço paramanobra. Comisso, os lotes17e 18foram projetados menores queos
demais do conjunto.

Ocorre que as ruas, em sua grande maioria, foram construídas de forma

diferente, com ligações diretas e sem a necessidade de cul-de-sac. Tal medida
acarretou na existência de um espaço maior entre a testada dos lotes 17 e 18 e a
margem da rua. Estas áreas são ociosas e só oneram os cofres públicos na sua
manutenção.

O projeto de lei em epígrafe propõe quesejapermitido aos proprietários
desses lotes a compra desse espaço ocioso, mediante o instrumento da investidura,
previstona lei de licitações de n°8.666/93 e suasalterações.

Em 1993, o então Deputado Distrital Carlos Alberto apresentou projeto
de lei semelhante, que foi arquivado no final da última legislatura, sem qualquer
análise nas comissões desta Casa.

Fomos procurados por lideranças daquela cidade que nos solicitaram o
prosseguimento doassunto, motivo pela qual estamos apresentando oprojeto deleiem
pauta.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996

pepul

.^Eb ,-v-

eputadoLUIZ ESTEVÃO
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PROJETO DE LEI N* ;' , DE 1996.
(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

O Poder Executivo deverá destinar área para
implantação da Associação Profissional dos

Empregados Domésticos do Distrito Federal,

na RA XV - Recanto das Emas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io O Poder Executivo do Distrito Federal deverá destinar área de

10.000 m2, de fácil acesso do Transporte Público Coletivo, para implantação da
Associação Profissional dos Empregados Domésticos do Distrito Federal, na RA XV -

Recanto das Emas.

Art. 2° A Área destinar-se-á a implantação da sede da Associação,
creche para os associados e atividades profissionalizantes afetas à categoria.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os empregados domésticos do Distrito Federal fundaram sua Associação

em 1992.

Daquela época para cá, os empregados domésticos vêm encontrando

inúmeros obstáculos para estabelecerem sua Associação em local definitivo, haja vista
a dificuldade de se conseguir um terreno no Distrito Federal.

É inquestionável a necessidade do Poder Executivo propiciar aos
empregados domésticos um local onde possam instalar sua Associação que tem fins de
estudos, coordenação, proteção, criação de creche e defesa material e moral dos

interesses dessa categoria profissional que tem , cada vez mais, ocupado espaço
relevante na sociedade brasiliense.

10.000 m2.

Devido aos fins pretendidos, faz-se justa a destinaçâo de um terreno de

Diante do exposto, espero que os nobres Colegas desta Casa Legislativa

acolham a presente proposição de Lei, em respeito a esse segmento profissional.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

putadoLUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* /"?°í? , DE 1996.
(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Estabelece procedimento para realização de

concursos nas empresas públicas do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Na realização de concursos públicos para preenchimento de
vagas nas tabelas de emprego das empresas públicasdo Distrito Federal para cargos

cujas atividades não exijam formação escolar, serão seus candidatos submetidos
exclusivamente à prova prática.

Parágrafo único. A prova prática a que se refere o "caput" deste artigo
irá aferir a experiênciae capacitação do candidato na realização das tarefas inerentes
ao cargo oferecido.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É grande o número de pessoas compouca ounenhuma escolaridade mas
que sabem desempenhar com competênciaatividadesque foramaprendendo a dominar
mediante a prática do dia a dia.

Com certeza, devemos buscar que aeducação atinja sempre um número
cada vez maior de indivíduos, porém não podemos excluir os que tem pouca ou
nenhuma instrução do mercado de trabalho.

Muitas atividades, como a de servente, capinador ou varredor exigem o
saber fazer e não apenas o como fazer e o fato dapessoa serounão instruída.

Por estas questões é que o presente Projeto de Lei é apresentado,
garantindo que essas pessoas, que por razões outras não tiveram acesso aescolaridade,
mas que sabem desempenhar bem as atividades a que se propõem, possam se
candidatarao emprego oferecido.

Ganha também aadministração pública no momento emque é contratada
uma pessoa que sabe exercer suas tarefas evitando destarte um possível desvio de
função com acontratação de pessoas de nível cultural mais elevado. Fato inclusive que
tem ocorrido com freqüência em concursos públicos.

Contamos pois como apoio dos nobres colegas àpropositura emtela.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

y •J°Mputado LUIZ ESTEVÃO

/?o9

PROJETO DE LEI N" , DE D1996.
(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Fixa critérios para cobrança de taxas da
conta salário dos servidores públicos do
Distrito Federal, pelo Banco de Brasília -
BRB.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O Banco de Brasilia - BRB fica obrigado a fornecer
gratuitamente aos servidores ativos e inativos daAdministração Direta e Indireta do
Governo do Distrito Federal, que mantenham conta corrente para recebimento de
salários:

I - dois talões de cheque com no mínimo 20 (vinte) folhas cada, por mês;

II - compensação de no mínimo 20 (vinte) cheques mensais ou igual
número de saques eletrônicos;

III - fornecimento de no mínimo 2(dois) extratos eletrônicos por semana.



Brasília, sexta-feira, 2de agosto de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 71

Art. 2° Fica proibido a cobrança de taxa de manutenção de contas
correntes dos servidores a que se refere o artigo Io.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Monetário Nacional permitiu através da Resolução n°02303
a cobrança denovas tarifas de serviços. O valor dessas tarifas variam de Banco para
Banco, mas os servidores do Distrito Federal são obrigados a manter suas contas
corrente para recebimento de salários no Banco de Brasilia - BRB, a exemplo dos
servidores desta Casa, portanto não pode ficar ao livre arbítrio daquela entidade
financeira a cobrança dessas taxas nascontas salários.

Para impedir a imposição de mais esta penalidade aos servidores do
Distrito Federal é que espero ver aprovado opresente Projeto deLei.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

pulado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* , DE 1996

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Permite a construção de

estacionamentos no Setor Bancário

Sul, mediante parceria com a

iniciativa privada.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

QlX^S

Art. Io Fica permitida a construção de estacionamento subterrâneo no

Setor Bancário Sul na área definida no croquis em anexo.

Art. 2° O Poder Executivo está autorizado a licitar a constmção e

operacionalizaçâo do estacionamento subterrâneo a que se refere o artigo 1°, a
terceiros, respeitado o disposto na lei n°8.666/93 c suasalterações.

Art. 3oO projeto arquitetônico e os acessos do estacionamentodeverão

obrigatoriamente sersubmetidos aosórgãos de patrimônio histórico c cultural.

Art. 4oEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

E grande a carência de estacionamentos na zona central de Brasília.

Em 1992, consciente desse problemas, o Governo do Distrito Federal,

através do seu órgão de planejamento, elaborou estudo em conjunto com a

Universidade de Brasília, que resultou no documento "Plano de Circulação da Área
Central Sul de Brasília", que apontava algumas medidas de melhoria para a área em
questão.

O referido estudo necessita até hoje de uma legislação que garanta a

efetiva implantação de algumas propostas.

O projeto de lei em questão aborda uma das soluções propostas e
possibilita sua viabilização.

Pelo exposto,aguardamos a acolhidados nobrescolegas.

Sala das Sessões, em de julho de 1996

<©-. -
íeputado LUIZ ESTEVÃO
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PROJETO DE LEI N# m
(Do Deputido Jorge Cauhy)

/ Hlt
^U_ / 9" 9><T

Cria a CIDADE DOS PIONEIROS, tu região que
especifica, para atendhnc-Mo hibiution*] dos pioneiros de
Brasília e de seus flfcm, e dá «atras providências.

A CâmaraLegislativado Distrito Federal decreta:

Art T - Fica criada a CIDADE DOS PIONEIROS para o atendimento habitacional dos pioneiros de
Brasília e de seus filhos.

Parágrafo único - Considera-se, paraefeito desta lei:

I - pioneiro- quem fixou residênciaou domicílioem Brasíliaaté o ano de 1970;
D- filho de pioneiro - descendente deprimeira geração de pioneiro, maior de dezoito anos,

nascido ou residente no Distrito Federal há mais de dezoito anos.

Art 2*- A cidade de quetratao artigo 1"destalei,localiza-se naregião noroeste de Brasília RA-L na
área compreendida entre o Setor derecreação Pública Norte (Camping deBrasilia) e a Estrada Parque
Indústria e Abastecimento - EPIA (DF-003), tendo em frente o Parque Nacional de Brasília, até o
contorno, a oeste, pela pista de acesso aoSetor deÁreas Isoladas Norte - Parque rural (SAIN) que
chega àW5 Norte.

Art 3" - A cidade mencionada noart. 1°será instalada após a realização e aprovação de Estudo de
Impacto Ambiental - E1A, c respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, nostennosdoart 289
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art 4* - O Poder Executivo, por intermédio de seus órgãos competentes, tomará as necessárias
providências regulamentarei para adequar o disposto nesta lei ao planejamento e à mntolifiaçãfr
urbanística da CIDADE DOS PIONEIROS, em conformidade com o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art 5*- A alienação dosterrenos integrantes daarca objeto desta leiobedecera à seguinte escala de
preço e prazo de pagamento:

I • pioneiroou filho de pioneiro, com renda mensal acima de
preçode mercadoe 48 meses parapagamento;

salários mínimos,

D - pioneiro ou filho de pioneiro, com renda mensal de quarenta a sessenta salários
mínimos, pagarão quarenta porcentodo preço de mercado e sessenta mesesde prazo;

IO- pioneiro ou filhode pioneiro com rendamensalde trintaa quarenta salários mínimos,
pagarãotrinta por cento do preçode mercadoe sessenta meses de prazo;

IV - pioneiro ou filho de pioneiro, com renda mensal de vintea trintasalários mínimos,
pagarão vinte porcentodo preçode mercado e sessentamesesde prazo;

V - pioneiroou filho de pioneiro, com renda mensal de dez a vinte salários mínimos,
pagarãodez por centodo preçode mercadoe sessenta meses de prazo;

VI • pioneiro ou filho de pioneiro, com renda mensal de um a dez salários mínimos,
pagarão cinco por cento do preçode mercado e sessenta meses de prazo;

Art 6* - Poderá ser considerada para comprovação ou complementação de renda dos filhos de
pioneiros, estudantes ou desempregados, a mesada recebida dos pais, mediante apresentação de extrato
de conta bancária, para aquisiçãodas frações de terrenos e financiamentos.

Art T - Estarão habilitados para a aquisição das respectivas frações de terreno os pioneiros e seus
filhos que preencham os seguintes critérios, currmlativamcnte:

desta lei;
I - comprovação de pertencerà categoria de pioneiro e filho de pioneiro,consoante o art. 1°

n - comprovação de residência ou domicílio atual no Distrito Federal;

IH - comprovação de não possuir imóveis residencial ou comercial,no âmbito do Distrito
Federal,até a leitura ou publicaçãono DCL deste PROJETO DE LEL

Art 8" - Cada beneficiário terá direito a apenas um lote de fração do terreno e, uma vez contemplado
não poderá participarde outro programa habitacional de caráter social.

Art 9* - O Instituto de Desenvolvimento Habitacional - IDHAB/DF será o órgão encarregado de
promover c coordenar as inscrições dos pioneiros c seus filhosparaaquisição das frações dosterrenos.

Art 10 . O IDHAB/DF poderá formar grupos de inscritos para aquisiçãodas frações de terrenos e
construir as unidades habitacionais, na forma de cooperativas ou outro sistema sem fins lucrativos, que
assegure a conclusão das obras com baixo custo.

Parágrafo único - A construção das unidades habitacionais poderá ser financiada com
recursos próprios do IDHAB/DF, da TERRACAP, do BRB através de fmanciarnento, Caixa
Econômica Federal, outros recursos públicos, poupança dos compradores e recursos da iniciativa
privada.

Art 11.0 gabarito dasunidades habitacionais seráde acordocom a renda dos inscritos paraaquisição
das fraçõesde terreno, estabelecida no art. 5*e incisos desta lei, ou seja, a mesma rendaapresentadana
aquisição da fração do terreno valerá para determinar o gabarito de construção e acabamento das
unidades habitacionais.

Parágrafo único - Aos pioneirose filhos de piooeirosque tenham reduzida ou aumentada
sua renda será admitida permuta de imóveis de gabarito inferior por superiore vice-versa, sem ônus
para as partes.

Art 12 . Será criadoum conselhocomposto de representantesdo IDHAB/DF, do PoderExecutivo, do
Poder Legislativo do DF, do Tribunal de Contas do DF, do PROCON, da OAB-DF, dos inscritos
compradorese do órgão financiador do cmpreeridimento, paraacompanharo desenvolvimentodas obras
e fiscalizar a aplicação correta dos recursos.

Art 13 0 IDHAB/DF, com ampla divulgação, estipulara o prazo de 12 meses para inscrição dos
pioneiros e filhosde pioneiros.

•} 1* . Findo este prazo c havendo sobra defração deterreno, será permitido o acolhimento
de inscrições paraquem fixou residência ou domicíliono DistritoFederal atéo anode 1980.

} 2* . Caso permaneça sobra de frações de terrenos, poderão ser abertas inscrições em
geral, obedecidos oscritérios depreço e prazo doinciso I doartigo 5" desta lei.

5 3* .No caso de as unidades habitacionais da CIDADE DOS PIONEIROSnão serem
suficientes para atender asinscrições dos pioneiros e deseus filhos, serão adotados critérios deseleção
pelaordem: tempo de residênciaem Brasíliae númerode filhos.

Art 14 . Nahipótese denãoserpossível a construção dehabitações compatíveis comtodos osníveis de
renda estabelecidos nesta lei, emdecorrência dotombamento e dos contornos urbanísticos deBrasília,
ospioneiros e seus filhos terão preferência emoutros assentamentos debaixa renda, independentemente
do tempo de inscrição.

Art 15 . Estalei entraem vigornadatade sua publicação.

Art 16 . Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Énecessária uma lei auto-aplicável para expressar com clareza os objetivos
do legislador que, apesar de não excluir nenhum grupo social, procurou, com este projeto, contemplar
cm primeiro lugaros pioneiros e seusfilhos que,ao arrepio da leimaior, foram EXCLUÍDOS de todos
os programas habitacionais até aqui implantados, pelos critérios adotados para inscrição c os
destinatários visados.

Este projeto vem corrigir a injustiça praticada por todos os governos de
Brasilia contra ospioneiros e seus filhos, quenãopodiam candidatar-se a moradia pela antiga SHISpor
ganharem maisde três salários mínimos. Não foi levado em conta pelos programas habitacionais o
valor doaluguel queos pioneiros tinham depagar queconsumia oitenta porcento deseussalários.

Os filhos de Brasília sempre foram considerados classe média porresidirem
com os pais no Plano Piloto, Cruzeiro, Guará, Núcleo Bandeirante e Taguatinga etc, e foram
EXCLUÍDOS dos projetos habitacionais por serem solteiros embora tivessem salários de até três
salários mínimos. Como poderiam casar-se e ter filhos se não tinham onde morar e nem salário
suficiente para pagar aluguel? estão pagando um preço muitocaro porterem nascido emBrasília.

A maioria dos assentamentos dos quais os pioneiros e seus filhos foram
EXCLUÍDOS por não terem filhos e perceberem salários superiores a três mínimos, abrigam
residências de dois a três pavimentos, superiores às casas do Plano Piloto. É necessário rever os
conceitos de pobreza ou baixarenda e o processo de critérios para seleção de candidatos a sua casa
própria, para evitar injustiças como asque foram praticadas contra ospioneiros eseus filhos.

Cercade um milhão de pessoas que vieramde diversas regiões do Brasile
com apenas 5 anos em Brasília receberam seus terrenos e construíram suas moradias, e muitos
pioneiros quecolaboraram naconstrução e consolidação de Brasília e aquiresidem hámaisde 20 anos
ainda nãotiveram a oportunidade dedeixarde pagaraluguel, adquirindo suacasaprópria. Os filhos de
Brasília, aqui nasceram e residem há mais de 18 anose são privados de constituírem suas próprias
famílias por falta de moradia o quecontraria a Constituição Federal em seuartigo 5"e a Lei Orgânica
do DistritoFederal, parágrafoúnico do art. 2*que assim prescreve:

"Parágrafo único - Ninguémserá discriminado ou prejudicado em razão
de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, trabalho rural ou
urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, orientação sexual,
deficiência física, imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido
pena, nem por qualquer particularidade ou condição, observada a
Constituição Federal"

Assim, em função das dificuldades características desta nniHaH<- federada em
ofereceroportunidade, no campo da moradia, para seus valorosos iniciadores, entendemos por bem
criaruma área voltada especificamenteparao suprimentodesta demanda,dentrodo perímetrono qual
elespróprios ajudaram a construir, porocupação mansa, pacífica, ordenada e legal poraqueles quede
fato são dela merecedores: Os valorosos pioneirose seus filhos que deram seu trabalhoe derramaram
seu suor na construção e consolidação desta cidade-monumento.

Venho, pois, pedira acolhida dos nobrespares parao Projetode Lei que ora
submeto à apreciaçãodesta Casa Legislativa, corrigindo, desta forma, uma grandeinjustiça social com
nossos abnegados desbravadores c formadores desta sociedade Brasiliense.

3RGK CAUHY /
DEIOrrADO DISTRITA

PROJETO DE LEIN° / 9V&, de 1996
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a alteração de
gabarito na Av. Transversal do

Paranoá - Região Administrativa
VII, e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. É permitida a construção de até4 (quatro) pavimentos nos lotes
situados na Av. Transversal do Paranoá - RA VII.
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Art. 2o. Os lotes de que trata o art. 1o serão destinados ao uso comercial,
residencial, prestação de serviços e misto - comercial, residencial e
prestação de serviços.

Art. 3o. Ataxa máxima de ocupação é de75% (setenta e cinco por cento)
da área do lote e a taxa máxima de construção é de 300% (trezentos
por cento) da área do lote, excluídas as áreas destinadas a
estacionamento interno ao lote.

Art. 4o. É obrigatório o afastamento de 2,00 (dois) metros de frente no
pavimento térreo.

Art. 5o. A construção do subsolo é optativa e, quando existente,
obedecerá o que se segue:

I- ser destinada adepósito e atividades de permanência eventual;
II - tertaxa máxima de ocupação de75% (setenta e cinco por cento)

da área do lote;
III - sua área nâo será computada na taxa máxima de construção

constante do art. 3o.

Art. 6o. O Poder Executivo promoverá as adequações na infraestrutura
urbana para atender odisposto noart. 1o, considerando:

I - reestruturação da via para implantação de áreas de
estacionamento público;

II - dimensionamento dos equipamentos públicos de água, esgoto e

energia elétrica.

Art. 7o. O Poder Executivo tomará as providências necessárias ao
cumprimento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de sua publicação.

Art. 8o. O proprietário do Imóvel beneficiado pela presente Lei efetivará o
pagamento correspondente ao acréscimo de potencial construtivo do
terreno, na forma da legislação vigente.

Art. 9o. Os critérios constantes desta Lei serão incorporados ao Plano
Diretor Local - PDL do Paranoá.

Art. 10. Esta Leientra em vigor nadatade sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite Paranoá teve sua origem com a Vila
Paranoá antigo acampamento advindo com aconstrução da barragem do
Lago Paranoá. Afixação da Vila ocorreu em 1989, dentro do programa de
Assentamento de População de Baixa Renda, atendendo àexpectativa da
comunidade que sempre se mostrou coesa e mobilizada em prol da
regularização. Os lotes, na sua grande maioria com área entre 125 e 150
mJ foram distribuídos aos pioneiros daantiga Vila.

Entretanto sua ocupação e o próprio crescimento da
população se processou de maneira acelerada. Aexpansão dos limites
físicos da cidade encontra barreiras bastantes severas, de caráter
ambiental. O Paranoá encontra-se rodeado por três unidades de
conservação, que são aÁrea de Proteção Ambiental - APA da bacia do
rio São Bartolomeu, a Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE do
Lago Paranoá e a área de captação do Tamanduá, administrado pela
Companhia de Água eEsgotos de Brasília - CAESB. Além disso, acidade
encontra-se inserida na APA do Lago Paranoá. A única opção de
crescimento situa-se a oeste do núcleo urbano, mas sua ocupação tem
sido prorrogada pelo Governo.

OPL aqui proposto busca atender os anseios da comunidade,
que reivindica o aproveitamento mais adequado do espaço pela
verticalização das construções, viabilizando o crescimento do Paranoá
pela otimização da utilização da infra-estrutura urbana.

Considerando o alcance social da proposta, que envolve a
solução não só da questão de moradia mas, principalmente, da geração
de emprego, contamos com oapoio dos ilustres pares na sua aprovação.

Sala das Sessões, em agosto de 1996.

ado FILIPPELLI

PROJETO DE LEI N° . -j de 1996
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a alteração de
gabarito na rua Alta Tensão do
Paranoá - Região Administrativa

VII, e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. É permitida a construção de até 4 (quatro) pavimentos nos lotes
situadosna ruaAltaTensão do Paranoá - RA VII.

Art. 2o. Oslotes deque trata o art. 1o serão destinados ao uso comercial,
residencial, prestação de serviços e misto - comercial, residencial e
prestação de serviços.

Art. 3o. Ataxa máxima deocupação é de75% (setenta e cinco por cento)
da área do lote e a taxa máxima de construção é de 300% (trezentos
por cento) da área do lote, excluidas as áreas destinadas a
estacionamento interno ao lote.

Art. 4o. É obrigatório o afastamento de 2,00 (dois) metros de frente no
pavimento térreo.

Art. 5o. A construção do subsolo é optativa e, quando existente,
obedecerá o que se segue:

I- serdestinada a depósito e atividades de permanência eventual;
II - ter taxa máxima deocupação de75% (setenta e cinco por cento)

da área do lote;
III - sua área nâo será computada na taxa máxima de construção-

constante do art. 3o.

Art. 6o. O Poder Executivo promoverá as adequações na infraestrutura
urbana para atendero dispostono art. 1o, considerando:

I - reestruturação da via para implantação de áreas de
estacionamento público;

II - dimensionamento dos equipamentos públicos de água, esgoto e
energia elétrica.

Art. 7". O Poder Executivo tomará as providências necessárias ao
cumprimento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de sua publicação.

Art. 8o. O proprietário do Imóvel beneficiado pela presente Lei efetivará o
pagamento correspondente ao acréscimo de potencial construtivo do
terreno, na forma da legislação vigente.

Art. 9o. Os critérios constantes desta Lei serão incorporados ao Plano

Diretor Local - PDL do Paranoá.

Art. 10. Esta Leientraem vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite Paranoá teve sua origem com a Vila
Paranoá, antigo acampamento advindo coma construção da barragem do
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Lago Paranoá. Afixação da Vila ocorreu em 1989, dentro do programa de
Assentamento de População de Baixa Renda, atendendo àexpectativa da
comunidade que sempre se mostrou coesa e mobilizada em prol da
regularização. Os lotes, nasuagrande maioria com área entre 125 e 150
m* foram distribuídos aos pioneiros daantiga Vila.

Entretanto sua ocupação e o próprio crescimento da
população se processou de maneira acelerada. A expansão dos limites
físicos da cidade encontra barreiras bastantes severas, de caráter
ambiental. O Paranoá encontra-se rodeado por três unidades de
conservação, que são a Área de Proteção Ambiental - APA da bacia do
rio São Bartolomeu, a Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE do
Lago Paranoá e a área de captação do Tamanduá, administrado pela
Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB. Além disso, acidade
encontra-se inserida na APA do Lago Paranoá. A única opção de
crescimento situa-se a oeste do núcleo urbano, mas sua ocupação tem
sido prorrogada pelo Governo.

O PL aqui proposto busca atender os anseios da comunidade,
que reivindica o aproveitamento mais adequado do espaço pela
verticalizaçâo das construções, viabilizando o crescimento do Paranoá
pela otimização da utilizaçãoda infra-estrutura urbana.

Considerando o alcance social da proposta, que envolve a
solução não só da questão de moradia mas, principalmente, da geração
deemprego, contamos com o apoio dos ilustres pares na sua aprovação.

decreta:

Sala das Sessões, em agosto de 1996.

I-
Dapoiado FILIPPELLI

PROJETO DE LEI N* /S*/"^ DE 1996
(Do SenhorDeputado RENATO RAINHA)

Dispõe sobre o uso público do distintivo do
policial civil do Distrito Federal, e di
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

„A.rffc.« a •:_: • •/-i II." ° •*'rt'n*'vo *> PoMeial civil é um símbolo
privativo dos policiais cnris da ativa e seu emprego publico regulado na forma
desta Lei.

, _. . , § 1' - Noexercício das funções de policia judiciaria e
naMuraçio d» infrações perws os delegados de polida, peritos criminais,
pentes rrtfdicos^egjstas, agentes de polida, escrivães de polícia,
parâoscppistas policiais, e agentes penitenciários serio identificados pela
cartoraft/nr^nafe peto distintrvo do poícial civil. "^

. . I 2* - A confecção do distintivo será padronizada,
contendo no seu anyerso o brasão da Polícia Civil e o carno policial e no seu„__ _ „_ . .. . I -_cí—,— tt • ,--•• e ° C4W9° policial e no seuverso o nomedo policial, matricula e tipo sangüíneo.

. ArL2* - Constitui, também, veste de uso exclusivode
policiais crvis daativa o coleteda Polícia Civil do Distrito Federal.

„,..... ., . Art 3°- 0 uso indevido do distintivo e do colete do
policial cml é punido pelo art 46do Decreto-lei n" 3.688, de03.10.1941.

.... _.. Art. 4* - O modelo, a confecção, o controle, a
fiscalização e a distribuição do distintivo do policial civil e do colete ficam à
cargo da PolíciaCivildo DistritoFederal.

. . . _, Art 5" - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei serio consignadas nas dotações orçamentárias da Polícia Civil do Distrito
Federal.

„ - • .._. JParágrafo único - a Polícia Civil poderá firmar
convênios comasentidades dassistas visando aconfecção dodistintivo.

prazo de 30(trinta) dias.
Art 6* -OPoder Executivo regulamentará estaLei no

publicação. Art 7* - Este Ld entra em vigor na data de sua

Artf • Revogam-se asdisposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

segurança publica, que exerce asua atividade* paisana. prernsronai aa

«âfn uH\hamAc. „ MmanllJ** DWrfto Faderal os Integrantes da Polida CMI Já
£S^ 'íySL0 dl*Bnl*»0 • • coleto como forma de tomarem-se otSmsfsôs

ao dnto ou ácatam*), para oferendUos, de imediato, do wmd&So èommr'
í»j™:. a ,._, _, 0 ,UM de distintivos s coletes por Deliciais dvia •
P*esdoé.Tn,do9alld,de n•Ci0n,,•' Wampte d0 que -^«WtodSfoí
repouACom ouso^W.^^
dl°snpS,Vvffi Pena'$ (Deeret0-W "' 3M8' *i W10^94lToU.r8floL46, &

"i&J6- •í/i*?*r' Publicamente, d» uniformo, ou distintivo d»
distintivo ou denominação cujo emprego seja reguladopor lei.
Pena •multa, se ofato não constituir Infração panaimais grava".

mMMh. *.„,»„» •w Adoutrin! s ajurisprudênda têm considerado uso decoletes de função publica como conduta que se enquadra no art 46 supra.
.í„.i. _ .• , . Por outro lado, o distintivo do policial civil servir*
ainda, para o policial utiHzi-o, obrigatoriamente auando «lív^ «£
™RriÁa ^'J?'*,* comum uTOldaTcMl, K de^óraiSpolicial, passar por outro colega enio saber se se trate de um policial ou nio?

sendo, niohaveria ônus para aPolícia Civil dò Distrito FederaL ^^h

distribuição do distintivo^"d. re^r^lwíSe^daVoliS?CivuV.irn

Devemos ressaltar que na
K2E^ã£.nà0 h*-VÍSuer inovação quanto as prerrogativas" dcToolidãisctvii ««.ri» «„m-„ -ia ,. -^^-rpedaneo na Cc^uiSo FederaUaTt

?ncjTCrvil do OfsMto Sderííém de
ctvis, sendo o projeto elaborado com tu|
1ÍLSü *12* '5?waÇáo peranento i Poloutras leis atfoentes ao exercido dsfunç*funçio púbBca.

elaooraçao desta
dos polidais
Federal (art

de Dolíeta CUtmr i».^13?!!!!!!:8?!!?!^^^

pare. n. «proveio d-ta wSJS^

' A /" V'
Saia das Ssssões^em 01 desgosto de 1996 /-

lENATO
iputado )is

DISTINTIVO DO POLICIAL CH/LL -

Venho, através desta, sugerir a implantação do
distintivo do policial civil, tendo em vista que o mesmo já
está regulamentado em l«i, faltando apenas sua confecção e o
estabelecimento de direito. . deveres que o policial passará a
ter coa sua regulamentação.

Após várias consultas, nâo só coa delegados, peritos,
legistas, agentes, escrivães a papiloscopistas, inclusive coa
antigos diretores da Polícia Civil, tal idéia teve uma recepção
positiva, pois, é do conhecimento de todos que por várias vezes
o policial em dado momento se ve em uma ocorrência policial
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onde há a necessidade de se tornar ostensivo, nâo bastando para

tanto, soreetrte a sua identificação verbal e sim, o distintivo
para diferenciá-lo de imediato de um cidadão comum. Lembrando
ainda, que em vários países desenvolvidos suas Policias
utilizam o distintivo cora tal finalidade.

Ao mesmo tempo, o distintivo do policial civil,

servirá para o policial utilizá-lo quando nas dependências
policiais, pois, quantas vezes passamos por outros colegas e

náo sabemos se se trata de um policial ou nào.

O distintivo teria a carteira funcional (identidade

policial) como uma confirmação da identificaçio do policial.

Sendo que a utilização do referido distintivo terá
que obedecer as mesmas regulamentações da utilização da

carteira funcional e da arma fornecida pela Secretaria de

Segurança Pública.

Sendo de uso exclusivo dos delegados, peritos,

médicos legistas, agentes, escriváes e papiloscopistas da

ativa.

Sendo que em cada distintivo, viria com o cargo
ocupado pelo policial. E, no verso do distintivo: matricula e
tipo de sangue do mesmo.

O distintivo é o brasáo que representa a Policia

Civil do Distrito Federal. Sendo que, a sua confecção será
padronizada e de uso exclusivo da Policia Civil do Distrito
Pederal, evitando assim o comércio fraudulento que já existe,
dando a qualquer cidadão o direito de utilização do brasão da
Policia Civil.

O controle, a fiscalizaçáo e a distribuição seriam da
responsabilidade da Polícia Civil, assim como é em relaçáo à
identidade funcional a a arma.

Quando também da formatura do policial, obedecendo
toda a formalidade necessária, a entrega do distintivo.

Quanto ao custo poderia ser patrocinado pelos
Sindicatos e Associações, ou mesmo, cogitado o parcelamento do
pagamento por parte dos policiais. Assim sendo, náo havendo
Ônus da Polícia Civil, apenas sua fiscalização.

A matriz do distintivo do policial civil, ficará aos

cuidados da Policia Civil do Distrito Federal.

Sendo necessário uma comissio para melhor interpretar

e regulamentar a utilização, tamanho e formato do referido
distintivo.

He ponho à disposição para junto com uma comissão,
melhor desenvolver esta idéia, ficando aqui apenas um resumo da

proposta.

Na certeza, de que serei compreendido da importância
da implantação do DISTIHTIVO POLICIAL CIVIL, o qual elevará
mais ainda a Polícia civil do Distrito Federal
junto & opinião publica, agradeço a atenção dispensada.

Brasília, 11 de junho de 1996.

LOTAÇÃO CTl-O»

ziq-03>» C<»<>0

decreta:

PROJETO DE LEI M» / V/Sf DE 1996
(Do Sr. Deputado REMATORAINHA)

Dispõe sobro a criação do
Setor de Micro o Pequenas
Empresas no Recanto das
Emas (RA-XV).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art 1*-Fica criado o Setor de Micro e Pequenas
Empresas do Recanto da» Eme» (RA-XV)

Art.r-O Setor de Mfcro e Pequenas Empresas
destina-ee predpuan-wnto à fcwtalar^
txistontoe no Recanto dae Emas e atualmente localizadas em fundos
de quintal e em áreas residenciais.

Art 3" - O Setor de Micro e Pequenas Empresas do
Recanto das Emas será implantadoem área a ser definida pelo Poder
Executivo e consoante as diretrizes estabelecidas no Plano de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT/DF.

Parágrafo único - A áreadestinada à instalação do Setor
de Micro e Pequenas Empresas do Recanto das Emas constará do
Plano Diretor Local.

Art. 4o- A implantação do Setor de Micro e Pequenas
Empresas do Recanto das Emas será precedido de Estudo de
Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental
(EIA/RIMA) do empreendimento.

Art 5»- Somente poderio candidatar-se ao recebimento
de lotes no Setor os micro e pequenos empresários estabelecidos no
Recanto das Emas que atendam as seguintes exigências:

I- comprovarem que estão instalados na região há pelo
menos um ano contado da data de publicação desta Lei;

industrial em

Federal;

II - não terem sido contemplados com lote comercial ou
c^lquerenrtpreandimento com esta finalidade no Distrito

III - nào serem proprietários ou promitentes compradores
de imóvel comercial ou industrial no Distrito Federal.

ordem:

Art 6* - Terão rxioridade na obtenção dos lotes, paia

I - os candidatos que possuírem mais tempo de
desenvolvimento de atividades comerciais ou industriais no Recanto
das Emas;

II- os candidatos que tiverem mais dependentes.

Art7°-Desde que tenham sido atendidos todos os
candidatosque preencham os requisitos do art 5o, os lotes restantes
deverão ser distribuídos entre candidatos existentes em áreas
próximas do Recanto das Emas.

Art. 8*- Para supervisão e gerenciamento do processo
de instalação do Setor de Micro e Pequenas Empresas, será
constituída uma comissão, composta pantanamente por
representantes das seguintes instituições:

I- Administração Regional do Recanto das Emas;

II - Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;

JÍT Secretaria de Obras;

IV - Associação Comerciai do Recanto das Emas.

Art9*-0 Setor da Micro e Pequenas Empresas do
Recanto das Emas deverá ser parcelado em lotos da, no mínimo,
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duzentos metros quadrados a trezentos metros quadrados, no
máximo, ficando estabelecido o limito de trezentos lotes para o Setor.

Art 10-A impiasuio do Setor da Mero e Pequenas
empresas do Recanto das Entae é coitoMaraaa da relevante interesse
público.

rjubeceçao.
Art 11-Esta Lei entra em visor na data de sua

Art 12 - Revcgam-ae as dtopoaiçoes em contrario.

JUSTIFICATIVA

No Recanto das Emas, centenas da pequenos e
ssrcern suas aavtdadss precariamente, pois estão

i em teidoe de «antal e em áreas residenciais. Tal fato.
atam de prajudfcar o detet-woMmento daquele cidade, interfere na
qtialdade da vida dos moradores, que convivem com oficinas
mecânicas, ewraherias etc, as que», em alguns casos e em face da
atMdade exercida, pertubamo sossego alheio.

Com a apresentaçãodeste Projeto, objetivamos priorizar
o atendimento desses pequenos e mtaoernpresários, que com o seu
empreendimento criam empregos e geram impostos, contribuindo,
assim, para o desenvolvimento do Recanto das Emas.

Sala

-lENATOTOUNHA
i Distrital

de 1996.

PROJETO DELEUW-r^.DE 1996
(Do Sr. r*p-*ts*V> REHATORAINHA)

de meaaageasperiódicas
sters s fcn*M ds prevenção de

ds drogas, controle de

A Clamara Legislativado DistritoFederal decreta

Art. 1*- Em toda sota fiscal em-átida --ciaConpaahta d* Água e
Esgotos de B-aSm-n - CAESB c Omçmàm Lnmãjiâi» dsBrasfüa - CEB, nas
notificações de tfaaaato, aos racabos és tribetos distam**! e nos comtracheques
dos servidores púbkcos do Dmmrito Fedenl, serio irnsariéms em campo próprio
meosaajam pstiòdicas de aatJammmvttm sobre a fbnns de prevenção de
rKirnrfie do mo iadevidode drogas, coaanae de wids**ias e epidemias.

ArL 2*- As mensagens serio radigid-ts e ósstribiiidas às empresas
e órgãos pmblícos pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art 3*- Esta lei entra em vigor ma data de sua publicação.

Art. 4*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei tem por objetivo a proteção da saúde pública,
com a publicação de mensagens periódicas de esclarecimentos sobre a forma
de prevenção de doenças e do uso indevido de drogas, controle de endemias e
epidemias, através das notas fiscais emitidas pela CEB (contas de luz), CAESB '
(contasde água), notificações de trânsito (multasde trânsito encaminhadas pelo
DETRAN-DF e pelo DER-DF através dos Correios), contracheques de todos
os servidores públicos do Distrito Federal e nos recibos de cobrança de
tributos distritais.

Através desses meios, ceatenas de milhares de pessoas tomarão
ciência de medidas de esdsrecimentos sobre várias doenças, tais como AIDS,
•meningite e cosera; sobre o aso indevido de drogas e como evita-las. A
preveacio asdoenças é a lasssor forma de ctádar dasaáde donosso povo, com
a redução do risco ds do—asa e outros agravos, portns "A Saude è direito de
todos e dever doEstado" (artigo 196 daCcaatibáção Federai).

For asa vez, a Lei

Sala das Sessões,

do Distrito Federal, «o sea art. 204,

ds todas • dever de Estado,
« aasWsnttis oas visem:

c seessl de •dMoau e da

•as éos o^shVos priedOriss do Distrito
FeomMtamrfcimiioi-masoVLdoart.r, daCarta FstWca Distrital, se afi-mar
qus "é objsttve -naritário «to Distrito Fsénat «ar prioridsds ao sttncinaseto
das étmmtmm aa tn sisitsde — assa de saúde".

Fortudo isso, s sai atos do disposto no art. r da Lei tr* 6.368/76
(Lei Antitóxicos), qae assevera: "é dsvar de toda pessoa fisica ou jurídica
colaborar na prevenção e repressão ao tráfico Afeito e uso indevido de
substância entorpecente ou que determine dependência fisica ou psíquica",
esperamos a aprovação desta proposição por ser matéria de competência
legislativa, inseria no art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do DF, concito meus
pares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar de tema de suma
relevância para a população brasiliense.

PROJETO DELEIN* / m' ?, DE 199S
(D»Sr.ni|iifal*Jea»é»Di*»>H)T)

Atara et«*^r«iI^n*2M, et 23* dezembro
és 19*1.

ACÂMMAlAVMLATTVADOtMTmOnaOLM.

Alt f - Oi
••#•• com n

»T m Ui m* 2M, de 23 tk < >dt 1991, pama a

"Aitr- O» ém enjão» mrmrimuain neta Lei ficam sujeitos

I - Nto sar, mata Mr tidorwomiiiamiu, protmhent* compnder em cessionário
et maòvd ao Ditame Federa;

II - Não ter nse damifiiiido, anterionmeate, em programas similares do
Diurno Fedeml".

Art 2* -EmaLeientra era vigorat data dena publicação.

Art 3* - Revogam-te asdisposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

A habitação tem um papei fundamental no que se refere a cidadania dos
brasileiros.

A Constituição Federal, em seu art 5°, inciso XXTJ, ampara todos os
cidadãos, quando assim estabelece, "in verbis":

"Art 5»-(...)

XXJJ- i garantido o direitode propriedade. "

Perante os princípio* «msntuciooai» qme aaaparam esu garaatia, í justo que
se faca valer alei, poporcionaado aates servidores i aquisição de moradia com» pré-
requistto pan orne o cidadão posta ter mais tranqüilidade ao exercer sua. nmçott,
sabendoqae tu famíliaema wmieuili

Pela IrejriiGss aaterior, muitos servidores taüitares cmegaram a ter
««cocados • receber iea late, mas, oaaado da apresemtação do comprovante de
reatamento, não forami cootetmptados, por critérios qae consideramos inadequados e

. . , JKJVT^t "• «P*»™* vm» stttar inmropriedades, amado aos servidores
mfc*r«Btes da Pokcta Minar, do Corpo de Botobeirros Militar, do Departamento de
T"Jm.*,àt ?c,km CM~ *> D"**"**» rtíenú, oporrenídade de aquisição de um imóvel
retmVaWamCramU.

Amt • ^—*. rtatrlamamni aos nobres pares dota Cata que acolhata
•catem apresente *«roponçao, no im«u«o de namorar as precárias condições de vida desses
valorosos terndorat.

X)*fjprDEUS
ÚoDistrital-PDT

3 ir julho de 19%

^QÜlUfJ
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PROJETO DE LEI N* II /*,,*>•& ^-i^?^.

(M MJTOftM OO DsTUTADO ANTÔNIO JOSÉ- CAFU)

• "temam da DJreNM

s" nas ImaUtuIçõea e órgioa

«tmajoot do DMrtto Feaarml."

iTtVADOtMTIsrTOrVOajaML decreta:

Art. f-As púkScos do Distrito Federal, durante

Dltmaos Humanos".

Ali 2* - A "Sentara d* Direitos Humanos" é destinada a divulgar e

instruir setvktares pútttces e a po*watc«o do Distrito Federal sobre os direitos

assegurados na Constitua-**» Federal, na Declaração Universal dos Direitos

Humanos e da Cidadania.

Parágrafo único- Durante a semana, serão promovidos atividades ,

eventos e debates sobre o tema dos Direitos Humanos.

Art 3* - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com

entidades civis e não-govemamentais para o cumprimento das disposições desta

Lei.

ArL 4* - Esta Lei será regulamentada, pelo Poder Executivo, no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando será fixada a data da "Semana de Direitos

Humanos".

Art 5*• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6*- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Educação em Direitos Humanos exige por parte do serviço público
orientações e projetos dirigidos à população e servidores voltados a divulgar o
conhecimento sobre as declarações fundamentais da história dos Direitos do
Homem no Brasil.

A Pedagogia neste tema envolve uma série de princípios, valores,
posturas econteúdos específicos, buscando aconstrução coletiva do saber e do
exercícioplenoda cidadania.

Nesse sentido, avaliamos como oportuno, instltuir-se na administração
pública do Distrito Federal a-Semana dos Direitos Humanos", destinada adebater
opubllcizar os temas pertinentes áCidadania e Direitos Humanos.

Consta nos objetivos prioritários do Distrito Federal, Art. 3°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal:

"Art 3«-(...)

"I • garantir e promover os direitos humanos

assegurados na Constituição Federal e na Declaração

Universal dos Direitos Humanos;"

No art 16°, da mesma Lei, figura a competência comum do Distrito

Federal, juntamente com a União:

"Art 16° - (...)

V7 - proporcionar os meios de acesso à cultura,a

Educação e á ciência.

VIII - combater as causas de pobreza, a

subnutrição e os fatores de marglnallzacão,

promovendo a integração social dam segmentos,

desfavorecidos."

Da mesma forma, é competência da Câmara Leghlath/a, conforme o

Art 58° da Lei Orgânica do Distrito Federal, legislar sobre todas as matérias e

especialmente sobre:

"Art 58» - (...)

V - educação, saúde, previdência, habitação,

cultura, ensino, desporto e segurança pública.".

Desta forma, entendemos que é dever desta Casa dispor sobre as

políticas que viabilizem o acesso à educação e ao conhecimento sobreos direitos

fundamentais do ser humano.

Conclamamos, assim, os nobres pares para aprovarem esta iniciativa

que, sem dúvidaalguma,trarábenefícios infindáveis à luta pelos Direitos Humanos

no Distrito Federal e no Brasil.

Sala das sessões, de agosto de 1996

•v--^

eputadoDamnal

Partido doa Trabalhadores

Projeto de Lei n° /96 19/ 9, ct~*. 199£.
(Do Deputado Antônio José CAFU)

"Determina a obrigatoriedade da
fixação em Rodovias do Distrito
Federal, de placas advertindo os
motoristas para o perigo de
ingestão de bebidas alcóolicas
durante a viagem"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - O Departamento de Estradas s Rodagens do Distrito Federal
(DER-DF) deverá fixar placas advertindo os motoristas para o perigo da
ingestão de bebidas alcóolicas durante a viagem.

Art 2* - O Poder Executivo, por intermédio do DER-DF, terá 60
(sessenta) dias, contados à partir da publicação desta Lei, para implantar o
que determina o caput do artigo anterior.

Art 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do
orçamento do Distrito Federal.
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Art 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que a maioria dos acidentes ocorridos nas estradas são fruto
da imprudência dos motoristas. Das faltas cometidas podemos elencar o
excesso de velocidade, ultrapassagem perigosa e consumo indevido e
responsável de alcóol durante a viagem.

O governo do Distrito Federal tem priorizado campanhas de combate a
violência no trânsito, visando a conscientização dos motoristas para a
humanização e o respeito aos pedestres.

Apesar de existir legislação que proíbe a venda de bebidas alcóolicas
nos estabelecimentos situados ao longo das estradas, existem pessoas que
bebem em casa, ou até mesmo dentro do próprio carro.

Este controle se torna quase impossível de ser feito, restando ao
Poder Público investir na conscientização dos motoristas, que são os
principais responsáveis pela humanização do trânsito, sobretudo nas
estradas.

Diante da importância e seriedade da matéria, conclamo os nobres
pares a apoiar esta iniciativa.

Sala das Sessões, , de agosto de 1996

infõnialosé CAFL

Veputaap Distrital
Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE LEI N° -"?•&> ,/96 e&- J ? ?-C

(DE AUTORIA DO DEPUTADOANTÔNIO JOSÉ- CAFU)

"Institui a Lei de Desenvolvimento

Urbano no Distrito Federal"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPITULO l

Do Objetivo e das Diretrizes do Desenvolvimento Urbano

Art. 1° - A política de desenvolvimento urbano tem por objetivo a

melhoria da qualidade de vida nas cidades e núcleos urbanos do Distrito Federal.

Art.2° - Na promoção do desenvolvimento urbano serão observadas

pelo Distrito Federal, as seguintes diretrizes:

I - gestão democrática por meio da participação da sociedade na

formulação e execução de planos, programas e projetos de desenvolvimento

urbano;

II - cooperação entre os agentes públicos e privados no processo de

urbanização, em atendimento ao interesse social;

III - planejamento do crescimento das cidades, da distribuição espacial

da população e das atividades econômicas de modo a evitar e corrigir as

disto/ções do crescimento urbano;

IV - oferta de equipamentos urbanos e comunitários adequados às

características sócio-econômlcas locais e aos interesses e necessidades da

população;

V - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar

a) a utilização inadequada dos Imóveis urbanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou incovernentes;

c) o parcelamento do solo, edificação e uso excessivo ou inadequado à

infra-estrutura urbana;

d) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua

subutilização ou não utilização;

e) a deterioração das áreas urbanizadas.

VI - integração e cornpwiTianemidade entre as atividades urbanas e

rurais;

VII - adequação dos padrões de produção e consumo de bens e

serviços aos limites da suatsnanmmaade ambiental, social e econômica;

VIII - definição de parâmetros para utilização dos recursos naturais

disponíveis para o tratamento e disposição final dos resíduos gerados pelos

processos de produção de bens e serviços;

IX - compatibillzação da expansão urbana com a disponibilidade,

quantidade e acessibilidade dos recursos hídricos existentes no território;

X - adequação dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento

urbano, principalmente quanto ao sistema viário, transporte, habitação e

saneamento, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar e a

fruiçãodos bens pelos diferentes segmentos sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha

resultado a valorização dos imóveis urbanos;

XII - adequação dos instrumentos de política tributária e financeira aos

objetivos do desenvolvimento urbano;

XIII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e

construído;

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de

urbanização, uso e edificação, considerada a situação socio-econõmica da

população;

XV - simplificação e adequação da legislação de parcelamento, uso e

ocupação do solo e das normas edllicias, com vistas a permtmr a redução dos

custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI - garantia de isonomia de condições para os agentes públicos e

privados na promoção de atividades relativas ao processo de urbanização,

atendido o interesse social.

Art. 3o - Na promoção do desenvolvimento urbano, o Distrito Federal

deverá:

I - definir a política de desenvolvimento urbano em consonância com

as diretrizes nacionais;

II - instituir o sistema de planejamento urbano;

III - instituir o Plano Diretor de Ordenação do Território e os Planos

Diretores Locais;

IV- prever as obras públicas a serem realizadas;

V- prever os mecanismos e canais para a efetiva participação

comunitária.

Art4° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende

às exigências da política de desenvolvimento e expansão urbana.
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CAPITULO II

Do Plano Diretorde Ordenação Territorial e dos Planos Diretores Locais

Art. 5o- O Plano Diretor de Ordenação do Teritório e os Planos

Diretores Locais, instrumentos básicos da política de desenvolvimento urbano,

deverão considerara integraçãodas atividades e equipamentos urbanos e rurais.

Art.6°- O Plano Diretorde Ordenação do Território * parte integrante

do processode planejamento do Distrito Federal, devendo o plano plurianual, as

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporarem as diretrizes e as

prioridades nele contidas.

Art.7°- O Plano Diretor de Ordenação do Território deverá conter no

I - a estimativa da população existente e projetada para um período

determinado;

II - objetivos estratégicos fixados com vistas à soluçãodos principais

problemas e entraves ao desenvolvimento urbano e rural;

III - priorização dos objetivose diretrizes;

IV -delimitação das áreas rurais, urbanas e deexpansão urbana, e das
áreas em que aurbanização deve ser estimulada, renovada, contida ou vedada;

V - a delimitação dos conjuntos urbanos e sítios de valor histórico ,

arquitetônico, artísticos, paisagístico, arqueológico e cientifico;

VI - a delimitação de áreas destinada à implantação de atividades com

alto potencial poluidor definido deacordo com ospadrões de controle dequalidade
ambiental estabelecidos pelas autoridades competentes;

Art.8°- Os Planos Diretores Locais estipularão o zoneamento,

subdividindo o território dacidade de acordo como Plano Diretor de Ordenação do

Território vigente, o sistema viário principal e traçados das principais redes de infra-
estrutura urbana e deverão prever, no mínimo:

I - a identificação das áreas urbanas não edificadas, subutilizadas ou

não utilizadas, para a aplicação de instrumentos que visem ao seu adequado

aproveitamento;

II - a previsão de implantação e distribuição espacial de equipamentos

urbanos e comunitários;

III - as normas e os critérios definidores das atividades permitidas ou

cujo licenciamento esteja sujeito a aprovação especial;

SEÇÃO I

Das Áreas Urbanas e de Expansão Urbana

Art.9° - A delimitação da zona urbana se destina a manter sob o

controle do Distrito Federal a expansão das cidades e dos núcleos urbanos, de

acordo com o crescimento da população e das atividades urbanas, bem como

otimizar o uso do sistema viário.

§1° - Esta delimitação far-se-á peto estabelecimento do perímetro

urbano, que corresponderá à linha divisória entre a zona urbana e zona rural.

§2° - A zona urbana corresponderá às áreas urbana e de expansão

urbana, localizadas no interior do perímetro urbano.

Art. 10 - A área urbana deverá corresponder às superfícies territoriais já

urbanizadas, parcial ou totalmente.

§1° - Considera-se parcialmente urbanizadas a superfície territorial que

disponham de pelo menos 2 (dois) dos equipamentos públicos seguintes:

I - via pública pavimentada;

li - rede de abastecimento de água potável;

III - rede de distribuição de energia elétrica, com ou sem iluminação

pública;

IV - sistema de esgotamento sanitário;

V - sistema de drenagem pluvial.

§2° - Poderão ser estabelecidas como urbanas as áreas que, apesar

de não atenderem à exigência do §1° deste artigo, estejam ocupadas, até a

publicação desta lei, com aglomerado subnormal de habitações dispostas de forma

desornedana e densa.

Art. 11 - A expansão urbana corresponderá aos acréscimos de

superfície necessários para abrigar o aumento de população e de suas atividades,

no período e segundo as diretrizes de ocupação definidos no Plano Diretor de

Ordenamento Territorial.

§1° - A proporção da área a ser acrescida em relação à área urbana,

não poderá ser superior à taxa de crescimento da população urbana prevista nos

dados estatísticos oficiais.

Art. 12 - A expansão territorial urbana deverá priorizar as áreas

continguas às áreas urbanas, com preferência para as que ofereçam maior

facilidade de implantação de equipamentos urbanos e comunitários e de integração

viária e de transportes.

SEÇÃO II

DasÁreasde Proteção e Preservação Permanente

Art.13- Áreas de proteção e preservação permanente sâo aquelas

necessárias ao equilíbrio do meio ambiente e classificam-se segundo á legislação

pertinente em:

I - florestas e demais formas de vegetação natural;

II - áreas de lazer, recreação e turismo;

III - parques, reservas e estações ecológicas;

IV - paisagens notáveis de topos de morros independentemente da

existência de vegetação;

V- margens de rios, nascentes e barragens.

Art.14- É vedada a descaracterização, a edificação e o parcelamento

do solo nas áreas de preservação permanente e, quando a legislação o determinar,

nas áreas de proteção.

SEÇÁO III

DasÁreas Especiaisde Interesse Urbanístico

Art.15- O Distrito Federal poderá instituir áreas especiais de interesse

urbanístico, como de:

I - urbanização preferencial;

II- urbanização restrita;

III - renovação urbana;

IV - regularização fundiária.

Art 16- São áreas de urbanização preferencial as que requeiram a

implementação de ações prioritárias destinadas:

I-á ordenação e direcionamentodo processo de urbanização;

II- ao suprimento de equipamentos urbanos e comunitários;

lll-á indução da ocupação de áreas edrficáveit.
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Art. 17- Sao áreas de urbanização restrita aquelas em que se revele

conveniente conter os níveis de ocupação, notadamente em função de:

I - vulnerabilidade a condições adversas;

II - necessidade de preservação do patrimônio cultural em geral;

III - necessidade de proteção aos mananciais, rios e nascentes;

IV - necessidade de defesa do meio ambiente natural;

V - implantação e operação de equipamentos de grande porte.

Art.18 - São áreas de renovação urbana as que, para seu pleno

aproveitamento, demandem ações destinadas à:

I - melhoria de condições urbanas deterioradas;

II- adequação às funções previstas no plano diretor.

Art. 19 - São áreas de regularização fundiária as que devam, no

interesse social, ser objeto de ações visando a:

I - legalização da ocupação do solo;

II - adequação à legislaçãoe especificação urbanísticas próprias;

III - implantação de equiapqmentos urbanose comunitários e de infra-

estrutura.

SEÇÁO IV

Dos Equipamentos Urbanos e Comunitários

Art. 20 - São urbanos os equipamentos públicos destinados, em

especial, à prestação de serviços de:

I - abastecimento de água;

II- esgotamento sanitário e pluvial;

III - energia elétrica e iluminação pública.

Art. 21 - Sao comunitários os equipamentos destinados, em especial, à

prestação de serviços de:

I -educação;

II - cultura;

III- recreação.esporte e lazer

IV - saúde.

Art 22 - A distribuição espacial e os padrões de urbanização dos

equipamentos urbanos e comunitários serão compatíveis com as densidades de

população e de atividades existentes e previstas.

CAPITULO III

Da UtilizaçãoCompulsória de Imóvel Urbano

Art.23- Os Planos Diretores Locais poderão, onde houver ociosidadede

infra-estrutura urbana, delimitar áreas para as quais serão estabelecidos critérios de

uso e critérios mínimos de ocupação do solo.

§1° - Considera-se subutilizado o imóvel cujo aproveitamento seja inferior

ao minimo.

§2" - A alíquota do imposto predial e territorial urbano poderá ser

majorada para os imóveis cuja utilização esteja cfewconforme à legislação de uso e

ocupação do solo.

Art.24 - O Poder Público fixará prazo compatível com a dimensão do

empreendimento, para que te promova o parcelamento ou a edificação compulsórios

dos imóveis não utilizado*, não edificados ou tubuttizadot.

§1*- O prazo para protocolização do projeto será de um ano para

parcelarnento e de seis meses para edificação, cortado a partir do vencimento da
primeira parcela do imposto predial e territorial urbano, do exercício em que for
cientificado o proprietário nos termos do parágrafo seguinte.

§2*- O Poder Público cientificará o proprietário do imóvel do prazo e da

obrigação de parcelar ou edificar, através de mensageminserida no camê do imposto

predial e territorial urbano.

§3°- Em caso de indeferimento do projeto apresentado, o Poder Público

estipulará prazo para apresentação de novo projeto, não superior à metadedo prazo

inicial de protocolização.

§4°- Do alvará de licença para parcelamento ou edificação constará o

prazo para conclusão da obra.

§5°- Não haverá prorrogação dos prazos de protocolização ou de

conclusão da obra senão por motivo de força maior.

§6*- A alienação do imóvel não interrompe os prazos de protocolização

ou de conclusão da obra.

Art. 25-Vencidoo prazo de protocolização ou de conclusão da obra, sem

o cumprimento da respectiva obrigação, o Poder Público considerar-te-á mandatário
do proprietário para, em noventa dias, proceder à alienação do imóvel mediante

concorrência pública.

§1'- O preço mínimo para aquisição do imóvel será fixado pelo Poder
Público emavaliação prévia, garantido aoproprietário o direito à homologação judicial.

§2*- A avaliação poderá ser requerida peto proprietário ao Poder

Judiciário como prova antecipada, sendo obrigatória a nomeação de assistente

técnico pelo Poder Público.

§3°- Caso não tenha sido concedida o alvará de licença, o adquirente
deverá protocolizar projeto no prazo previsto no § 1o do art. 24, para protocolização,

contado da data da aquisição em hasta pública.

§4"- Caso a licença já tenha sido concedida, o adquirente se subrogará
nos direitos e obrigações do alvará de licença concedido ao proprietário anterior,

estipulando, o Poder Público, novo prazo para conclusão daobra.

§5"- Frustrada a primeira, proceder-se-á nova concorrência, no prazo

máximo de noventa dias.

§2°-O Poder Público procederá ao parcelamento ou edificação do imóvel

desapropriado, em prazo idênticoao concedido ao expropriado.devendo as unidades

produzidasserem alienadas a particulares ou destinadas a utilizaçãosocial.

Art. 28- O Poder Público manterá cadastro atualizado dos critérios de

uso, dos critérios máximos e mínimos de ocupação do solo e dos prazos para

parcelamentoou edificaçãocompulsórios de imóveis não utilizados, não edificados ou

subutilizados.

Art. 29- Constitui crime de responsabilidade a omissão do Governador no

cumprimento do Plano Diretor ou na aplicação das sanções a que se referem o* arts

26 e 27 desta lei.

CAPITULO IV

Da Participação Popular e Comunitária

Art. 30 - A participação da comunidade no processo de

desenvolvimento urbano dar-te-á através de:

I - representação em Conselho de Desenvolvimento Urbano ou em

órgão colegiado afim;

II - audiência pública e consulta obrigatóriaa entidades comunitárias,

de classe;
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III- audiência pública obrigatória emcada região administrativa aberta a

todos os cidadãos.

§1°- A participação disposta no caput será obrigatória no processo de
elaboração dos planos diretores e de suas alterações.

§6"- Frustrada a segunda concorrência, extingue-se a obrigação de
parcelar ou edificar, ficando vedada sua reedição no período de dois anos.

Art.26- No caso de inadimplemento do adquirente do imóvel no
cumprimento das obrigações previtta. nos §§ 3° . 4» do «ligo anterior, aalíquota do
imposto predial e territorial urbano será majorada em 20% (vinte por cento) acada
ano, por prazo não superior a dois exercícios.

§1° -Ovalor do imposto predial e territorial urbano referente ao primeiro
ano nâo poderá ser inferior a0,5% (meio por cento) do valor venal do imóvel.

§2« -Évedada aconcessão de isençôe» aos imóvei. sujeito, àtributação
progressiva do imposto predial e territorial urbano.

§3» -Cumprida aobrigação de parcelamento ou edificação, aalíquota do
imposto predial e territorial urbano referente ao ano subseqüente voltará a ser a
original.

Art. 27- Após a incidência progressiva do imposto predial e territorial
urbano, durante dois exercícios, sem que tenha sido cumprida a obrigação de
protocolização ou de conclusão da obra, o Poder Público procederá, no prazo de
quarenta e cinco dias, à sua desapropriação.

§1". A indenização, correspondente ao valor pelo qual o imóvel foi
adquirido em hasta pública, acrescido de juros de 1* (um por cento) ao ano, será
paga mediante títulos da dívida pública, atualizados monetariamente, resgatáveis em
dei parcelas anuais, iguais esucessivas, apartir do segundo ano de sua emissão.

§2°- As audiências públicas serão convocadas mediante edital
publicado na imprensa local.

§3» - As consultas às entidades locais serão acompanhadas das
informações que possibilitem aampla avaliação das propostas.

§3* - O Poder Público deverá responder, por escrito, as dúvidas e
objeções formuladas pelo* cidadão, entidades de classe ecomunitária..

Art. 31 -OPoder Executivo fixará prazo compatível com a natureza da

consulta para a manife*taçáo do» interessados.

Art. 32 - Asman*e»taçõe* recebida, deverão acompanhar os projetos
delei encaminhado, àCâmara Legislativa do Di«trito Federal.

Art. 33 - Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 34- Revogam-se a. disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Governar para todos significa tratar desigualmente as diferenças, as

desigualdades, os anseios e necessidades. O governo do Distrito Federal precisa

concretizar política, que realmente sejam democráticas e atendam àsnecewidade
da população, principalmente, à. pessoas mais carentes, desprovidas da.
condições mais elementares de vida.

A cidade é composta de homens, mulheres, crianças e idosos, pessoas

branca. . negra., de ditotantes datte. sociais. Planejar uma cidade significa
pensar a a<Jminitrtraçeo de imareMe. diverso, e dewnnônico.. de maiorias e
minorias silencicaa. e opnmida».

Nó., membro» do Poder Legislativo, temo» a competência e o dever de
formular propostas e políticas capazes de viabilizar a promoção da cidadania eo
atendimento do. intentMe. público, e coletivo..

Uma Lei de Dewnvohrimento Urbano tem importância Impar para a
superação das grande» dewgueldade» urbana, eestruturais do Distrito Federal. É
pois neceMário tar-se diretriz»», objetivo», concaito» eelemento» fundamentais à
política de Desenvolvimerito Urbano.

Há muito tempo e»pera-»e que oCongresso Nacional elabore uma lei federal
sobre o tema. Principalmente poique, com a nova Constituição Federei, novo.
instrumento, foram criado». Porém, o. diverso, inferes*» antatfSntoos nã»
permitem que se promulgue um. lei regutamentando direito* fcineamemais d>
cidadania.

A Constituição Federal, no art. 24, dispõe que é competência
entre à União, os Estado, e Distrito Federal, legislar roncorrerrtonsf*»

•I- direto tributário, financeiro, periltiancàMo, econômico i

urbanístico;"

Assim, não há porque esperar-se mais pela legislação federal. O OsOft»
Federal deve ter asua própria Lei de Desenvolvimento Urbano. Uma lei soe»esta
tema é imprescindível para que os instrumentos da política urbana sejam
efetivamente executados.

Ao mesmo tempo é fundamental que tenhamo» daro qual o i
plano, diretores, ou melhor, qual. o» temas que integrarão o Plene
Ordenação do Território eosPlano. Diretora. Locai..

Outrossim, precisamo* urgentemente regular os mecani»mo. d» panfcajasça»
popular no proc» de definação da política de de*mvoMmento urbano e ás
elaboraçãodo» plano»diretore».

Oart. 58, V, da Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe que é competãnde
ds Câmara Legislativa do DF legislar sobre:

"V - eoViceçio, saúde, previdência, habltaçSo, cultura, ensino,
desporto e segurançapública.

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do
.oto e mudança de destinaçâo de área, urbanas, observado o
oV.oo.fo nosarts. 112 e f«3ot» Constituição Federal"

Pelo Exposto, compreende-se que legislar sobre amatéria em epígrafe é
competência orgânica etogai deste legislativo enecessidade para o.moradores do
Distrito Federal. Razão pela qual pedimos a máxima urgência e atenção dos
nobres pares para aapreciação da presente matéria.

Sala das agosto de 1996.

•caPu
Deputado. Distrital

Partido dos Trabalhadores

•>

PROJETO DE LEI N* AN IVcZJ, cJU. / ^94.
(Do Deputado Odilon Aires)

Define lote de terreno com destinaçâo para venda

de combustíveis, produtos e serviços afins, na

Região Administrativa V , Sobradinho-ll, e dá

outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica criado Me destinado a PLL - posto de

veaam e lutnajcaçéo, no canteiro central da via de acosso a

OF-*X, na trecho prtsémo á AR-11 a ao COER - Centro de

Orientação e Educação Rural, na trecho com largura de 40,0Om (quarenta

inseres), na RA-V.

S 1* - Para dsãniçâo do lote destinado a PLL - posto de

•Éattsclm.imu, lavagem a lutvWcacão é autorizada a detafetação ds área

pública de uso comum do povo, com supomos total de 1.800 m2 (mil a

oitocentos metros quadrados), que passa à categoria de bem dominial,

condicionada, a desafetaçao, à realização de audiência pública.

§ 2* - Caberá à Companhia Imobiliária de Brasília -

TERRACAP, as providências necessárias à incorporação do imóvel,

referenciado no caput deste artigo, ao patrimônio do Governo do Distrito Federal,

bem como aos procedimentos licitatórios para sua alienação.

Art. 2° - As construções, no lote de que trata a presente Lei,

obedecerão ao que dispõe a Norma Relativa ás Atividades - NRA 15 - Postos de

Abastecimento, Lavagem e Lubrificação - PLL, aprovada pelo Decreto n° 11.432,

de 30 de janeiro de 1989, e ao que se segue:

I - a cobertura poderá ocupar área correspondente a 100%

(cem por cento) do lote;

II - as demais construções poderão ocupar até 40% (quarenta

por cento) da área do lote, mantendo afastamento mínimo de 5 (cinco) metros de

todas as divisas;

III- altura máxima igual a 12,00 m (doze metros);

Art. 3° - Para adoção das medidas necessárias â

implementação do disposto nesta Lei, o Poder Executivo tem o prazo de até 120

(cento e vinte) dias, contados da sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei, que ora apresentamos para

apreciação dos Nobres Pares, tem por objetivo atender à reivindicação da

comunidade de Sobradinho-ll, bem como dos moradores dos condomínios

situados nas proximidades.

Essa população, atualmente como cerca de 110.000

habitantes, pleiteia melhoria e diversificação dos serviços colocados à sua

disposição, visando facilitar o seu dia a dia. Como não existe nenhum posto de

abastecimento de combustíveis nas proximidades de suas casas, os moradores

têm que se deslocar até Sobradínho, percorrendo no minimo 2 Km, no caso das

quadras mais próximas, para abastecimento de seus veículos, conserto de pneus

ou compra de gás de cozinha.

Dessa forma, propomos a criação de lote destinado a PLL -

posto de abastecimento, lavagem e lubrificação, que oferecerá àquela

comunidade uma série de serviços, tais como: venda de combustíveis e produtos

afins, troca de óleo, lavagem e lubrificaçãode veículos, atendimento mecânico e

elétrico de urgência, borracharia, venda de pneus e câmaras de ar, lanchonete,

loja de conveniência, venda de jornais e revistas.

Diantedo exposto, conclamamos os Nobres Colegas a apoiar

a presente proposição.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputado ODILON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

POSTOS DE ABASTECIMENTO, LA VAGEM ELUBRIFICAÇÃO - PLL

I. Entende-se por Pomo de Abastecimento, Lavagem c Lubrincaci* . PLL . ,
edificação destinada i vendi de combustiveis e produtoi afins, troca de óleo livioem
e kibrificaçtode veiculo». •

2 Oi PLLdeverloter constituídos, no minimo. de:
«) local para venda decombujtívm e outros produtos afins.
b) instalações panlavagem ehibrincaçâo deveículos;
c) instalações para iroca de óleo;
d) vestiários para funcionários;
e) compartimento de estar para funcionários;
0 depósito de material novoouusado;
g) escritório daaemüiistração doposto.

2.1. Será, opciooalmeate. permitida aexistência de:
a) local para atendimento mecânico e elétrico de urgência, com venda de

aute-ptcas;

b) local pari borracharia, podendo ocorrer avenda de pneus ecimarai de ar,
c) tachoatte e/oulojade conveniência,
d) venta et jornaise revistei.

3. O» projetos referentes a esta NUA deverlo obedecer ao gabarito especiaco (NGB)
do lote.

4 Será taraiiadi aconstrução seposto de abastecimento, lavagem e lubrificação pan
Mae ai* cttaercieas c Se ate eicM**, era lotes de iastituicott, organizações,
empreeu ouettisaoaa. devesse fazer pene do projeto arauitelAeieo. acoaspinhaao
de automação do Depananttaw Nacional de Cottstutivtis (DNC).

5. Os tanques destinados 10armuenamento decombustiveis deverlo ser subterrâneos e
instalados nointerior dolote, obedecendo áResolução doCNP n* 01/71.

6. A lavagea c a lubrWicaçio de veículos serio feitas em instalações apropriadas, j
dotadas de canalização provida de dispositivos que retenham as graxas eque impeçam
oacumulo deigui no solo e seu escoamento panlogradouro público, lançindo-a na
canalização pública apropriada.

6 1. Seri obrigatória a construção de calha coletora, coberta com grelha, em toda
extensão dosalinhamentos do lotequenâoformurado.

7. O revestimento das paredes das instalações de lavigem e troca de óleo. quando
existentes, devera ser era materiil lavávd e impermeável, até uma altura mínima de
3,0Om(três metros).

». Asinstalações sanitárias, separadas pancada sexo, deverio ser providas dearmários
metálicos e possuírem 1(um) vaso sanitário, 1(um) Uvatório e 1(um) chuveiro para
cada 15(quinze) funcionários do mesmo sexo.

9. O local para deposito de material, novo ou usado, deverá estar incorporado *
edificação principal do posto.

NORMAS RELATIVAS AS ATIVIDADES

POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO-PLL

RALRAX E RAXI
SO - Geverae de DUtrtto Federal

10. Todosos serviços prestadospeloPostode Abastecimento, Lavagem e Lubrificação
deverio ser executados dentro do lote.

11. Os projetos apresentados para aprovação deverão ser acompanhados de memorial
descritivodo funcionamento do posto.

12. Os projetos referentes a estaNKA deverioobedecer àsnormas de iasulaçio contra
iocêndlo, confonne determina o Corpo de Bombeirosdo DistritoFederal.

NRA 015 Fl. 2/2

PROJETO de LEI N° _/96 IV&& j <=£*. /99C
(DoDeputadoOdilon Aires)

Dispõe sobre alteração de norma de construção e

gabarito para os edifícios de habitação coletiva,

no Cruzeiro Novo, SHCE/S - Setor de Habitações

Coletivas Sul, RA-XI,e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. 1°- Fica pamvWda a construção de varandas, fora dos
limites da projeção, rms apartanierrtos dos edifícios existentes, destinados a
rm*tta«to emas»»* 0*0 Cn^

Ecora!HT)lcas SJ, RA-XI, dstKNj«^ atori^^

I- largura, máxima, de até 2 (dois) metros, medidos a partir

dos limites da projeção;

II - vedação para divisão de unidades autônomas, podendo,
também, serutilizada para divisão entre os cômodos doapartamento;

III - guarda-corpo e/ou jardineira com altura máxima de1,20 m
(um metro o vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com
esquadria, desde que garantidos: ventilação e iluminação adequadas;

IV - manter afastamento, minimo, dftt% (três quartos) da

distância em relaçãoás projeçõesou lotes vizinhos;

V-manter afastamento, mínimo, de 50% (cinqüenta por cento)
da distância entre aprojeção eometo-fio da via pública ou est*áonan*nto;

VI - estar localizada acima do pitotis, podendo os elementos
estruturais, para sustentação das varandas, estarem apoiados anível do solo e
subsolo, emárea externa aoslimites da projeção.

ArL 2*-Fica permitida a construção de abrigos cobertos, para
estactonamento de veículos, fora dos limites das projeções de edifícios para
habitação coletiva noCruzeiro Novo.

Art 3* - As disposições desta Lei são aplicáveis, também, as
novas edificações de rmbttações cotetlvas aserem «nTStruldas no Setor.

Art. 4° - Ao requerer a licença para ejtecuçao das obras de
que dispõe esta Lei. ocondomínio deverá juntar cópia da ata da assembléia
geral que deliberou pela execução das obras no prédio.

Art. 5"- Esta Lei entra emvigor na data desua publicação.

Art 6*- Revogam-se as disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições
para que os moradores do Cruzeiro Novo. também, possam usufruir dos
benefícios proporcionados pela construção de varandas em seus apartamento*

É de conhecimento publico o quanto se faz necessária a
construção de varandas nas edificações do Distrito Federal. Agarantia de áreas
sombreadas. nas fachadas, para proteção e conforto térmico das edificações,
visa a melhor qualidade devida da seus irwradores.

Os prédios do Cruzeiro Novo foram construídos, na sua
grande maioria, antas da liberação, da área fom dos limites da rxcjeção, para
construção de varandas. Assim, para que os moradores do Cruzeiro Novo
tenham oportunidade de. quando odesejarem, executar a construção desse
espaço aprazível, apresente proposta autoriza accnstnjção de estrutura, para
apoio das varandas, em área fora dos Hmites da projeção, uma vez que nos
prédios já edificados não há como constnil-las em balanço, por não haver
previsão estrutural.

Outra «gestão, que «toa melhoria da qualidade de vida da
doada, tratada nesta proposição, dk respeita á permissée para «ue os

cc^dominios possam .xecutar cobertura para abrigo dos vrteutes de seus
moradores, em virtude dos edifícios não possuírem garagem em subsolo.

Diante do exposto, por tratar-se ds uma o^estão que
contempla amelhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a
adoção de medidas igualitárias para os habitantes do Distrito Federal,
conclamamos os Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

A
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

Projeta de Lei i?-L2£$i de 1996
DoSr Deputado MANOEL DEANDRADE

MANOELZINHO

"Desafeta área pública e
regulariza, sua ocupação na
Região Administrativa do
Gama-RAII, e dá outras
proviéindms."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta:

Artl* - É desafetada a área púWica de uso comum do povo,
com 2.000 m (dois mil metros quadrados), atualmente ocupada, pela
"Igreja Batista Getsêmani", situada entre aquadra 32 do Setor Oeste e
da quadra 4 do Setor Sul, da Região Administrativa do Gama-RAII,
passando-à acategoria de bem dominial, especialmente para destiná-la à
atividade de culto religioso.

Parágrafo Único- A desafetaçao de que trata este artigo
será considerada efetivada, nadata em que for concluída a audiência ,
prevista no § Io do artigo 51 da Ui Orgânica do Ditrito Federal, se o
resultado for favorável.

Art2* - bservado o disposto no parágrafo único do artigo
anterior, a área indicada no caput do mesmo artigo é doada á Igreja
Batista Getsêmani, entidade jurídica, nomesmo local, com a finalidade
de ali continuar a exercersuas atividadesde culto religioso.

Art 3*- Na qualidade de acionista majoritário da Terracap,
o Poder Executivotomará as providências necessárias ao cumprimento
do disposto nesta Lei, de forma a outorgar a respectiva escritura de
doação dentro do prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência
desta Lei.

Art 4* - A escritura de doação deverá conter cláusula de
reversãodo imóvel ao Patrimônio Publicodo Distrito Federal, no uso de
mudançade destiriaçao do imóvel

Parágrafo Único- Nâo será considerada mudança de
«)tftmfysv> do inovei, sua utilização, notodo ouem parte, em obras de
•assistência social.

Art T - A entidsKk beneficiada deverá coniprov» sua

Art 6*- As despesas pare realúraçlo doa »»»•sscesetfrios ao
•Tal Lei, casTerão porcontadamtiáaát beneficiaria.
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Aitr-Es*l>iean*aamAvifv*Móa*^

Art 8*- Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Igreja Batista Getsêmani ocupa, há mais de 30 (trinta)
anos, o terreno de 2.000 m (dois mil metros quadrados) situado na
Região Administrativa doGama-RAII, entre a quadra 32 do Setor Oeste
e a quadra 4 do Setor Sul.

Essa oajft&o vem sendo mansa e pacifica mas ela
necessita ser refUsarizada.

No tempo em que da se deu não haveria dificuldade de ser
institucionalizada pelosinstninicntos daconcessão de usoou mesmoda

Isso não foi feito e agora torna-se necessário fazê-lo para que
nio permaneça a situação de instabilidade que gera preocupação ao
usuário do culto.

Diz o amigo 19 da Cooatihiicío Brasileira:

É vmtdado à unüo aos estados, ao Distrito Federal e aos
municípios:

'firmada
t*L m^^hffffgg fr a^rnHf f-.*»*,,- f- grifos
nio são tio testo)

Verifica-se, assim, que a Carta Magna Veda ao Poder
Público de todas as infâncias, subvencionar ou estabelecer cultos
religiosos ou igrejas, mas, de igual maneira, proibe-lhes também que
LHES EMBARACE O FUNCIONAMENTO.

O presente Projeto de Lei visa, exatamente, a corrigir uma
situação em que o Estado vem embaraçando o funcionamento de uma
igreja, com templo edificado praticamente, em pleno funcionamento,
mas não tem condições de melhorar suas instalações por falta de
documentação da área que ocupa.

Infelizmente, ao caso não seaplica a figura dousocapião, de
forma que aregularização só pode ser feita mediante Lei específica, que
é o que se pretende com o presente projeto.

Antes de efetivar a doação, no entanto, torna-se necessário
promover a desafetaçao da área, o que está previsto no artigo Io do
projeto.

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres pares na
aprovação do presente Projeto de Lei que, transformado em Lei, fará
justiçaa umaparcela ponderável dapopulação desta cidade.

Sala das Sessões, em de

mwo,
. Manoel/

Manoèlzin

PROJETO DE LEI N* /1996
(DoSr.DoputatjO REMATO RAINHA)

19*2*/, c/U /<7 9<S

Di nova redação aos artigos
1* e 4a da Lei n* 1.136, de 10
de Julho de 199C,que dispõe
sofewe a Licença para o
desempenho de mandato
em confederação, central
sindicai, federação ou
sindicato a servidores da
administração direta,
autaWquica e fundacional do
Distrito Federai.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DtSTMTO FEDERAL

Art 1* - O* artigos 1»e 4° da Lei rr» 1.138, dt 10 juto de
1966, passam a vigorar com as seguintes redaçoas:

"Art. 1*- Fica assegurado ao servidor ocupai**» de cargo
efetivo da ao^itàtistraçío direta, autárquica • Aimlacional do Distrito
Federal o direito à licença para o desempenho de mandato em
confederação, central sindical, federação, sindicato representativo da
categoria profissional, associação ou cooperativa, com a remuneração
do cargo efetivo".

"Art 4° - Para o desempenho de mandato em sindicatos
representativos de categoria profissional, associação ou cooperativa,
serão liberados até sete servidores por entidade".

publicação.
Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa sanar omissão verificada
yy<toLeirr» 1.13», de 10 de julho de 1996, e, assim, assegurar
i***^*'* * Moença ao servidor ocupante de cargo efetivo da
**^^iywc*0•*•**, autaiTjutea e lündadonai para o desempenho de
nw^ato «m sesoclaçio ou cooperativa, com aremuneração do cargo

m Ê injustificável dar-se tratamento diferenciado ao
servidor efetivo eleito para exercer mandato em associação ou
cooperativa, ouartdo sao sabidas as enormes responsabilidades
atribuídas aos cargosocupadosrwssas «táttactes.

A Constt*-^Foden> v4ertte.ro
deveras MhMuais e coMvos, legWmou as entidades associativas
quando exprseeamente autorizadas, para representar seus fitados
jutfcU e «t-satfaialiiièiite. corsMnoo a ates portanto imccrtâroa
singular-» atual contesto sodaL

Em razão disso, espero merecer o apoio dos maus
ilustres pares para aprovar a presente proposta.

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 1996.

^u^-zp
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PROJETO DE LEI **/**&,DE 1996.
DoSanhor Deputado FHJPPELU

Concede isenção de Impostos
Sobre Transmissão Intorvivos ITBI
- reteaVo a primeira aquisição de
Imévass localizados em

tondsmfcttos iwidsnctais.

Arteol*. Ftoa Itwnto do imposto ScawTtawsníIssIn li-anvlvos a qualquer
«luto rw atoonercwo. ete bar»imov^
rra-IV, o ato transmissivo relativo a |*»1malra aquisição dos Imóveis
soca*zadoe nos patr-etamentos emzonas urbanas, de«xpansao urbana o
rural - (Ccndontinios).

Artigo 2a. O Posar EmcuMw raautemanltaTA a
60 (saesanta) dtascontados a sarar de sue

Lei no praaa da

Artigo 3°. Esta Lei entra emvigor na data desua

Artigo 4a. ftavogam-esàs

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece em seu artigo
327, que a política habitacional assegura prioridade para a solução da
carência habitacional para as populações debaixa e média renda.

De fato a enorme redução da oferta de imóveis para atender
estes segmentos, verificados após a falência do sistema BNH. fez com
que as famílias brasillenses procurassem nos chamados condomínios
residenciais asolução para resolverem o sonho da casa própria.

Mas. lamentavelmente, ao longo dos últimos anos, os
condomínios sofreram sérias restrições, devido a sua condição irregular,
tais como: falta deinfra-estrutura deágua, luz e telefone e, principalmente,

a posição do TJDF de prca* todos os cartórios de lavrar, registrar,
srverbar C4i anotar o^iaksjerton^
sobafomtao*Condonilrfk)s. ^__„«

Entretanto, com a publicação em 25/07/** da Porta-te n* 00.
oteTJTJF todos os aae>-Tei*aa*4 de lotaa am
ooorttum a o rtjgjsao o* poeaa. beatan*
vanda dos imóveis.

Ocorre que, face ao atuei rw>mente econômico do pala. e
irccntoetavei o aonivawento de t*uaç*> financeira da classe
trabetiodora. sacrMeada pelo a-tecno salert.1 e tantas outras Imediatas
Imptaraadaa pelo Gswemo Fadaial por ocaatao do Itmicarnerto do Plano

Assim, ODjrrthrani- facilitar a vida dos moradores doe
CorroomWo.. que finalmente pod«*> «O"**» ama lm6vels e*
uj,wm»m**me(èM adMoar a sua primeira moradia, é que apresento o
pw^fâsProjeto o*. Lal awpondo alae^
•atarajota é da 2% («Ma por canto) sobre ove*or do imóvel.

Salai agosto de 190».

FaUPPELLl

inojsio ds lai W/V**. n« i»*«

Autoriza o Governo do Distrito Federal
a parcelar débito de multas de transito
e dá outras providenciai

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

Art. 1". rica o Governo do Distrito Federal autorizado a
receber o débito de multas de trânsito, de montante superior ou

igual a trezentos unR, «a até cinco parcelas mensais iguala,

cabendo a cada parcela o valor minimo de cinqüenta WII.

f 1*. O parcelamento referido no caput deate artigo

será reguerido, ao Departamento de Transito de Distrito

Federal, pelo proprietário do veiculo automotor ou seu

procurador legal.

< 2*. 0 requerimento da parcelamento será deferido, a

critério do Departamento da Trânsito do Distrito

Federal, devendo ser protocolado:

I- no prazo da sessenta dias, contados da data

assinalada no Documento Válido para Transferência -

DUT, em caso de transferência de propriedade;

II- a qualquer momento, em caso de mudança de placa.

III- no prazo de trinta dias, contados da data da

expediçSo da multa, via correio, nos demais casos.

Art. 2". O adquirente de veiculo automotor tem o prazo de

noventa dias para providenciar a transferência de propriedade,

junto ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

Parágrafo único. O nâo cumprimento do prazo

estabelecido no caput deste artigo sujeitará o infrator

ao pagamento de multa equivalente a cinqüenta UFIR.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo oferecer aos

proprietários de veículos automotores maior prazo para
pagamento de seus débitos junto ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal.

Tem se verificado que muitos proprietários nâo

conseguem regularizar o registro de propriedade de seus

veículos em razão dos altos débitos que sobre eles pesam.

O cadastro de proprietários desatualizado nâo favorece

o controle da frota e dificulta o rastreamento de furtos e

roubos de veículos. A desatualizaçâo ainda leva o Departamento

de Trânsito a acionar ex-proprietários, via judicial, causando

incômodos a cidadãos idôneos e onerando o Poder Judiciário com

causas indevidas. Justifica-se, assim, a obrigatoriedade de
registro de transferência proposta no artigo segundo do projeto

de lei.

Em razão dos benefícios que este projeto trará ao

proprietário de veiculo automotor e ao Poder Público, conto com
o apoio desta Casa para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em de julho de 1996.

CIAUDÍO MONTEIROtO MONTtIRO

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI H'I9>2Í, DE 1996

Desafeta área pública para
ampliação da quadra AOS-04, na Área
Octogonal, Região Administrativa do
Cruzeiro - RA-XI.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

Art. Io. Fica desafetada a área pública de uso comum do povo

contígua à quadra AOS-04, na Área Octogonal, Região

Administrativa do Cruzeiro - RA-XI, com superfície de três mil,

novecentos e oitenta metros quadrados/ conforme memorial

descritivo, em anexo, passando á categoria de bem dominial.

Parágrafo único. A desafetaçao que trata o caput deste

artigo fica condicionada ao resultado de audiência

pública a ser promovida pelo Poder Público, nos termos

do § 2°, do art. 51, da Lei Org&nica do Distrito

Federal.

Art. 2*. É o Distrito Federal autorizado a doar a área referida

no art. Ia ao Condomínio Napoleão de Queiroz para a construção

de parque desporto-recreativo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4*. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Área Octogonal é assim denominada por abrigar quadras

em forma de octógono. Há um total de oito quadras previstas,

das quais sete já estão construídas. Entre os octógonos há

espaços vazios e áreas destinadas a clube, centros de ensino,

templos, comércio e outros equipamentos urbanos.

A Área Octogonal foi planejada na década dos anos 70

atendendo a todos os parâmetros urbanos da classe média-média

da época. Naquele período, a classe média-alta morava,

preferencialmente, nos lagos sul e norte. Transcorridos quase

duas décadas, os parâmetros referenciais dessas classes foram

radicalmente alterados. A emergência da "geração saúde", a

multiplicação dos automóveis e a migração de parcela

preponderante da classe média alta para a Área Sudoeste e para

a Octogonal tornou alguns paradigmas do planejamento dos anos

70 acanhados, quando nào, francamente inadequados.

Os moradores dos octógonos, ansiosos por investir e

adequar o espaço das quadras às suas novas exigências, sem

recorrer ao Poder Público, enfatize-se, estão tolhidos por

absoluta falta de espaço. As quadras esportivas das quadras

estão superlotadas, não há espaço próprio para "cooper", os

automóveis dos visitantes não podem ser abrigados nos

estacionamentos das quadras criando uma série de dificuldades

na atividade esportiva-social dos moradores, apenas para citar

algumas inadequações.

Fora dos limites das quadras há espaço público ocioso e

mal conservado. O Governo do Distrito Federal não tem recursos

disponíveis para limpar e gramar esse espaço e muito menos para

construir e manter o clube de vizinhança e as escolas previstas

para atender aos residentes da área.

O Projeto de Lei, portanto, leva em consideração a

justa demanda local por espaço. Consiste, em linhas gerais, no

deslocamento do atual limite da quadra, acrescendo uma faixa de

cerca de quinze metros lineares, em três lados do octógono,

criando uma nova área com cerca de três mil, novecentos e

oitenta metros quadrados, que será suficiente para atender às

atuais necessidades dos moradores.

Essa metodologia de crescimento além de manter a

característica básica das quadras ainda permite melhor

ajustamento da faixa acrescida à disponibilidade das áreas

públicas vizinhas.

Em razão do mérito dessa iniciativa conto com o apoio

desta Casa.

Sala das Sessões, em de junho de 1996.
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MEMORIAL DESCRITIVO

5o lado sent"do anti-horário

lado.

lado deentrada (Iolado)

m=67,5° 1=90 m

r = 1,306-/ h = 0,9238x

k = 90 + 0,765-x

. k + 1 .

Para x= 15m temos:

h=13,86m k= 101,47 m A= 1326,83 m2 3A= 3980,66 m2
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PROJETO DE LEI W9i2£ DE 1996

Dá o nome "Praça Padre Cícero" ao
espaço situado em frente às quadras
3/4, contíguo à Feira de
Hortifrutigranjeiros, em Planaltina/
RA-VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

Art. 1°. Fica denominada "Praça Padre Cicero" o espaço situado
em frente ia quadras 3/4, contínuo à Feira de
Hortifrutigranjeiros, «m Planaltina, RA-VI.

Art. 3*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2°. Ficam revogadas aa disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A maior parte dos pioneiros que construíram os
primeiros prédios públicos de Brasília vieram do Nordeste
Brasileiro. Após os anos iniciais de árduo trabalho muitos
deles se fixaram em Planaltina - DF e fundaram o "Centro de
Tradições Nordestinas de Planaltina" que mantém vivo, entre os

pioneiros e seus descendentes, os hábitos e costumes cultivados

no nordeste.

0 Prefeito de Juazeiro e o Deputado Federal Arnon

Bezerra ao tomarem conhecimento desse núcleo de conterrâneos,

residentes no Planalto Central do pais, fizeram a doação de uma

estátua do Padre Cicero A cidade de Planaltina que foi expedida

diretamente do Estado do Ceará e instalada na área contígua á

Feira de Hortifrutigranjeiros.

Nada mais oportuno do que denominar esse espaço urbano

de "Praça Padre Cicero" homenageando o célebre líder espiritual

e também os bravos pioneiros que construíram as raízes da

capital de nosao pais.

Sala das Sessões,

ro

Distrital

de junho de 1956

PROJETO DE LEI W.?!Í$>E J 9 9C
(Do Sr. DeputadoJorge Cauhy)

Altera o art 2° da Lei n* 769, de 23 de

setembro de 1994.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

ArL 1* Incba-K 5 2* no art 2* da Lei n° 769, de 23 de setembro de

1994, com atesaante redação, rarameraado-se o parágrafo único:

"§ 2* nio Mti considerado utiliTacto de espaço em áreaou logradouro

público, paia fins de cobrança do preço mencionado, o avanço de toldos, marquises,

beiraise demais elementos de proteção contra sol, chuva c ventos, em até dois metros,

sobre os afastamentos obrigatóriosou fora dos limites do lote".

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A especificação, em lei, do que não deve ser considerado utilização de

espaço em área ou logradouro público, para fins de cobrança de preço pela

Administração, vai ao encontro de reivindicação da comunidade, notadamente dos

comerciantes instalados nas demais Regides Administrativas que não as do Plano

Piloto e dos Lagos Sul e Norte.

De fato, a aplicaçãoda Lei n° 769/94, em que pese ao Decreto n° 17.079,

de 28/12/95, que a regulamentou, nio tem sido homogênea. Há dúvidas e

interpretações diferentes, nas varias aoministraçôes regionais, naqueles casos em que,

caracterizadoo avanço sobre os afastamentos obrigatóriosou fora dos limites do lote,

quando sujeitá-lo i contraprestaçio de preço?

Tendo como referência técnica as "Normas Gerais de Construção" -

NGC 015 e 019 - propusemos a presente alteração na Lei n° 769/94, iniciativa que

esperamos seja merecedora de acolhida da parte de meus nobres Colegas.

Sala das Sessões,

Defw^JIWlGECAU^^J

PROJETO de LEI H° 196
I cf 3 o d-t / V^é

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobra alteração de norma de construção e

gabarito para os edifícios de habitação coletiva,

de Samambaia - RA-XII, e da outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Fie» perrnitid» a conftruçáo de varanda», fora do»
limites da projack, nos apartamentos dos •dlttetos ejústortes. destinados a
habitação eotottva. de Sawriambaia - RA-XII, desde que atendidos os seguintes
parâmetros:

I - largura, máxima, de até2 (dois) metros, medidos a partir

dos limites da projeção;

II - vedação para divisão de unidades autônomas, podendo,

também, serutilizada para divisão entre os cômodos doapartamento;

III - guarda-corpo e/ou jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com
esquadria. desde que garantidos: ventilação e iluminação adequadas;

IV - manter afastamento, minimo, de '/« (três quartos) da

distância em relação às projeções ou lotes vizinhos;
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V - manterafastamento, minimo, de 50%(cinqüenta porcento)

da distância entre a projeção e o meio-fio da via pública ou estacionamento;

VI - estar localizada acima do pilotis, podendo os elementos

estruturais, para sustentação das varandas, estarem apoiados a nível do solo e

subsolo,em áreaexternaao» limitas da projeção.

Art 2* - A» disposições desta Lei sao aplicáveis, também, as

novas edificações de harjrtacôes coletiva» a serem construídas no Setor.

Art. 3* - Ao requerer a licença para execução da» obras da

que dispõe esta Lei, o condomínio dever* juntarcópia da ata da assembléia

geral que deliberou pela execução das obra»no prédio.

Art.4*- Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições

para que os moradores de Samambaia, também, possam usufluir dos benefícios

proporcionados pela construção de varandas em seus apartamentos.

é de conhecimento público o quanto se faz necessária a
construção de varandas nas edificações do Distrito Federal. A garantiade áreas

sombreadas, nas fachadas, para proteção e conforto tdhnico das edificações,

visa a melhor qualidade de vida de seus moradores.

Assim, para que os moradores de Samambaia tenham

oportunidade de, quando o desejarem, executar a construção desse espaço
aprazível, a presente proposta autoriza a construção deestrutura, para apoio das
varandas, em área fora dos limites da projeção, uma vez que nos prédios já
edificados não há como construi-las em balanço, por não haver previsão
estruturai.

Diante do exposto, por tratar-se de uma questão que
contempla a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a

adoção de medidas igualitárias para os habitantes do Distrito Federal,
conclamamos os Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

lOULONÂDeputadoOtÚLON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

PROJETO de LEI N° _/96

(Do Deputado Odilon Aires)
/93 Ij qíUl /99íT

Dispõe sobre alteração de norma de construção e

gabarito para os edifícios de habitação coletiva,

do Guará - RA-X, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica permitida a construção de varandas, fora do*

limites da projeção, no* apartamentos do* edifícios existentes, destinado* a

habitação coletiva, do Guará - RA-X, desde que atendidos os segoirttos

I- largura, máxima, de até2 (dois) metros, medidos a partir
dos limite* da projeção;

II - vedação para divisão de unidades autônomas, podendo,
também, serutilizada para divisão entre oscômodos do apartamento;

III - guarda-corpo e/ou jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com
esquadria, desde que garantidos: ventilação e iluminação adequadas;

IV - manter afastamento, mínimo, de 'A (três quartos) da
distância em relação às projeções oulotes vizinhos;

V - manterafastamento, minimo, de 50%(cinqüenta porcento)

da distânciaentre a projeção e o meio-fioda via pública ou estacionamento;

VI - estar localizada acima do pilotis, podendo os elementos

estruturais, para sustentação das varandas, estarem apoiados a nível do solo e

subsolo, em área externa aos limites da projeção.

ArL 2* - As disposições desta Lei são aplicáveis, também, as

novas edificações de habitações coletivas a serem construidasno Setor.

Art 3* - Ao requerer a licença para execução das obras de

que dispõe esta Lei, o condomínio deverá juntarcopia da ata da assembléia

geral que deliberou pela execução das obras no prédio.

ArL4*- Esta Leientraem vigorna data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições

para que os moradores do Guará, também, possam usufluir dos benefícios

proporcionados pelaconstrução de varandasem seus apartamentos.

É de conhecimento público o quanto se faz necessária a
construção de varandasnas edificaçõesdo Distrito Federal. A garantia de áreas

sombreadas, nas fachadas, para proteção e conforto té/mico das edificações,
visa a melhor qualidade de vida de seus moradores.

Assim, para queos moradores doGuará tenham oportunidade
de, quando o desejarem, executar a construção desse espaço aprazível, a
presente proposta autoriza a conetruçao de estrutura, para apoio das varandas,
emárea fora dos limite» da projeção, uma vezque no» prédios jáedificados não
hácomo construí-las embalanço, por não haver previsão estrutural.

Diante do exposto, por tratar-se de uma questão que
contempla a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a
adoção de medidas igualitárias para o* habitantes do Distrito Federal,
«•orrdarrrarno* o*Nobre* Paras para suaaprovação.

Saia des Sessões, em

Deputado ODILONASXES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB
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PROJtrrOdeLElM». ft» / 9S<2, <=SLk_ /996

(Do Deputado OdilonAires)

DispOe (obre alteração denorma deconstrução e
gatsarto para os edMeto» de habitação coletiva,
de riüiniU - RA-íX, e d* outrasprovidência*.

ACkUARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1« - Fica aanrtllda a ax>««*«*çao de varandas, fora dos
fciaf i aa projeção, nos ^arfantentos do* edalcto* etaetentas, destinados a
habitação ootatfva. de Csaandl» - RA-IX, deede que atendidos o* segUraes

I- largura, rnérdma, de ato 2 (dois) metro*, medidos a partir

dos limite» da projeção;

II - vedar*" para dtvieáo d* unidades autônomas, podendo,
lambem, ser utilizada pare dMaao entre oscôrrwdoa do apartarrrento;

III - guarda-corpo atou jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com
esquadria, desde que garantidos: ventilação e iluminação adequadas;

IV - manter afastamento, minimo, de */4 (três quartos) da

distância em relação às projeções ou lotesvizinhos;

V- rr«nlerafa»tarnento, rtfnimo, de50% (cinqüenta por cento)
ia distância entre aprojeção eometo-fio da via pública ou eatactoruar-efito;

Vt - estar localizada acima do pilotis, podendo os elementos
•etruturaM. para sustentação das varanda, eetarem apoiado» aravel do solo e
subsolo, em área externa ao» limilee dar^rojeçéo.

Art. 2* - A» dksposlcoe» deeta Lei são apücsve», também, a»
novas edWcaofiet de habiUsçoes coletive» aserem exa^íruidas no Setor.

Art. 3-- Ao requerer a licença para execução da» obra* de
que diepõe eete Lei, ocondomínio deverá juntar copia da ata da ueiiitfiláin
geral que deliberou pela execução daa obra» no prédio.

Art. 4*- Esta Lei entra em vigor nadatede sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se a*disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições
para que os moradores de Ceilândia, também, possam usufluir dos benefícios
proporcionados pela construção de varanda» em seus ar^rtomentos.

É de conhecimento público o quanto se faz necessária a
construção de varandas nas edificações do Distrito Federal. Agarantia de áreas
sombreadas, nas fachadas, para proteção e conforto térmico das edificações,
visa a melhor qualidade devida de seusmoradores.

Aeeim, para que os rnoraatorae de CeKandia Unham
oportunidade de, quando e iinjirirn, snscUar a canrtruçio deeee espaço
aprazivm, a prsssnts aroaoem stie*&*oans*^à*es*n*m*, pan apossas*

m área «ora dos *ftmm da projeção, uma vez que noa prédios já
edMcados nio há oomo cone»~Mas em balanço, por nio haver previsão

eatrutural.

Diante de exposto, por tratar-sa de um* questão que
contemple a metwrie da qualidade da vida doa noaao* cidadãos, mediante a
adoção d* rMdtda» igua*Mria» para o* haUtonlae do rjtstrtto Federal,
condarnemo» oa Nobre» Para» para sua aprovação.

Sala da* Sessões, em

t ODILON ADeputado ODILON AIRE»
Partido do Movimento Dernocrático

Brasileiro - PMDB

PROJETO de LEI N» /933,/ae ***. / 9 9 * .
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre alteração de norma de construção e
gabarito para os edifícios de habitação coletiva,
de Planaltina - RA-VI, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - Fica permitida a construção de varandas, fora dos
limites da projeção, nos apartamentos dos edifícios existentes, destinados a
habitação coletiva, de Planaltina -RA-VI, desde que atendidos os seguintes
parâmetros:

I- largura, máxima, de até 2 (dois) metros, medidos a partir
dos limites da projeção;

II - vedação para divisão de unidades autônomas, podendo,
também, ser utilizada para divisão entre oscômodos do apartamento;

III -guarda-corpo e/ou jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com
esquadria, desde que garantidos: ventilação e iluminação adequadas;

IV - manter afastamento, mínimo, de V. (três quartos) da

distância em relação às projeções ou lotesvizinhos;

V - manter afastamento, mínimo, de 50% (cinqüenta porcento)

dadistância entre a projeção e o meio-fio davia pública ouestacionamento;

VI - estar localizada acima do pilotis, podendo os elementos

estruturais, para sustentação das varandas, estarem apoiados a nível do solo e
subsolo, em área externaaos limitesda projeção.

Art. 2"- As disposições desta Lei sâo aplicáveis, também, as

novas edificações dehabitações coletivas a serem construídas no Setor.

Art. 3o - Ao requerer a licença para execução das obras de
que dispõe esta Lei, o condomínio deverá juntar cópia da ata da assembléia
geral quedeliberou pela execução dasobras noprédio.

Art. 4o- EstaLeientra em vigor nadatade sua publicação.
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Art. 5" - Revogam-se as disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições

para que os moradores de Planaltina, também, possam usufluir dos benefícios

proporcionados pela construção de varandas em seus apartamentos.

É de conhecimento público o quanto se faz necessária a

construção de varandas nas edificações do Distrito Federal. A garantia de áreas

sombreadas, nas fachadas, para proteção e conforto térmico das edificações,

visa a melhor qualidade de vida de seus moradores

Assim, para que os moradores de Planaltina tenham
oportunidade de, quando o desejarem, executar a construção desse espaço
aprazível, apresente proposta autoriza aconstrução de estrutura, para apoio das
varandas, em área fora dos limites da projeção, uma vez que nos prédios já
edificados náo há como construí-las em balanço, por não haver previsão
estrutural.

Diante do exposto, por tratar-se de uma questão que
contempla a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a
adoção de medidas igualitárias para os habitantes do Distrito Federal,
conclamamos os Nobres Pares para suaaprovação.

Sala das Sessões, em

A
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

PROJETO de LEI N° /? 3^/96 o<U_ / *? 9 <
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõesobre alteração de norma de construção e

gabarito para os edifícios de habitação coletiva,

de Sobradínho - RA-V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - Fica permitida a construção de varandas, fora dos

limites da projeção, nos apartamentos dos edifícios existentes, destinados a
habitação coletiva, de Sobradínho - RA-V, desde que atendidos os seguintes
parâmetros:

I - largura, máxima, de até 2 (dois) metros, medidos a partir
dos limites da projeção;

II - vedação para divisão de unidades autônomas, podendo,

também, ser utilizada para divisão entreos cômodosdo apartamento;

III - guarda-corpo e/ou jardineira com altura máximade 1,20 m

(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fechamento total com

esquadria, desde quegarantidos: ventilação e iluminação adequada;

IV - manter afastamento, minimo, de % (três quartos) da
distância em relação às projeções oulotes vizinhos;

V - manterafastamento, mínimo, de 50%(cinqüenta porcento)

da distância entrea projeção e o meio-fio da via pública ou estacionamento;

VI - estar localizada acima do pilotis, podendo os elementos

estruturais, para sustentação das varandas, estarem apoiados a nível do solo e

subsolo,em área externaaos limitesda projeção.

Art. 2° - As disposições desta Lei são aplicáveis, também, as

novas edificações de habitações coletivas a serem construídas no Setor.

Art. 3° - Ao requerer a licença para execução das obras de

que dispõe esta Lei, o condomínio deverá juntar cópia da ata da assembléia

geralque deliberou pelaexecução das obrasno prédio.

Art.4*- Esta Leientraem vigorna data de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições

para que os moradores de Sobradínho, também, possam usufluir dos benefícios

proporcionados pelaconstruçãode varandasem seus apartamentos.

É de conhecimento público o quanto se faz necessária a
construção de varandasnas edificaçõesdo Distrito Federal. A garantia de áreas

sombreadas, nas fachadas, para proteção e conforto térmico das edificações,
visa a melhor qualidade de vida de seus moradores .

Assim, para que os moradores de Sobradínho tenham

oportunidade de, quando o desejarem, executar a construção desse espaço
aprazível, a presente proposta autoriza a construção deestrutura, para apoio das
varandas, em área fora dos limites da projeção, uma vez que nos prédios já
edificados nâo há como construí-las em balanço, por nâo haver previsão
estrutural.

Diante do exposto, por tratar-se de uma questão que
contempla a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a

adoção de medidas igualitárias para os habitantes do Distrito Federal,
conclamamos os NobresPares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

.A
Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

PROJETOde LEIN" / 93-s; A96 oU. / 9 <PjC

(Do Deputado OdilonAires)

Di»põe sobre alteração de norma de construção e
gabarito para os edifícios de habitação coletiva,
de Taguatinga • RA-III, e dá outras providências.
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1' - Fk» psrrtsMd* • conrtruojD da varandas, fora do*
UMHe* és -**<*>. no. sMmmnatsx» doa ts-ttfdo* «Mente.. dMttriad*. a
habitação ootekVa da Taguatinga - RA-tll. (toade qua atendido, os seguintes
parâmetros:

I- largura, máxima, de até 2(dois) metros, medido, a partir
dos limite, da projeção;

II - vedação para divisão de unidade» autônomas, podendo,
também, ser utilizada para divisão entre o» cômodos do apartamento;

III -guarda-corpo e/ou Jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), sendo admitido o fediamento total com
esquadria, desde que garantidos: ventilação e iluminação adequada»;

IV - manter afastamento, mínimo, Oe % (trê» quarto») da
distância em relação ás projeçõe* oulote» vizinho»;

V-manter ta*a*tnmrrrrr- mínimo, da 50*(cinqüenta por cento)
d* ditMnete entre aerejeçao aometo-to da via puiliM ou t«tK»onarrtento;

VI - estar tocaawda «cima do r»*^ >"»**^ m etemer*»
_j>juast, para matortagio das varanda», e*tarem «potadoa anível dp aoto e
subsolo, emama externa aa. fcitaa» daa*»*i*çao.

Art. r -A* éHOMteãm desta Lal ato tw*e*v*ta. te**ém, a»
nova* adMMoA*. de ha«teç**a oeWlvw ami*w «m^da. no S*or.

Art 3* - Ao r»*iue*ar a licença -tara execução da* obra* de
qu* dtepõe e*ta Lal. ooowtaitWe deverá jurte oépte da ata da aMembléia
geral que deflbereu pala execução da. obra* no pt*«o.

Art 4'- Etrta Lei entra em vigor na data d* auaputttaaçao.

Arty-Revora*a*n»awdl*twt>lç6a».

JUSTIFICAÇAO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condições
para qu* os rraradore. de Taguatinga. também, powam usufiuir do, benefícios
prorxirdonado* pela cawtruçâo de varandas em seus apartamentos.

É de caihecirnento público o quanto se faz necessária a
con*ucão de varandas na. edificações do Distrito Federal. Agarantia de área*
sorr*readas, na. fachadas, para proteção e conforto ténnico das ediflcacõe.,
visa ametior qualidade devida deseusmoradores.

As»im. para que o. moradores de Taguatinga tenham
oportunidade de, quando ode»ejarem. executar aco-wtrução dewe «paço
aprazível, aprewnte proporta autoriza acon*tructo de erUutur*. para apoto da.
varandas, em área fora do* limite, d. projeção, uma vez qua no. prédio* já
edificado* não há como conrtrul-la. em balanço, por não haver pravirfo
estrutural.

Diante do expo*to, por trator-»e de uma quertao que
contempla amelhoria da qualidade de vida do. nowo. cidadão., ntedtanto a
adoção de medida, igualitária, para o. habitante, do DUrito Federal,
corK-Jamamos o» Nobre» Pare* para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

,00£0N AIRESDeputado!

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

PROJETO de LEI N»/_f36jM d*. I 9 9*T
(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe «obre alteração de norma de corttrtruçao e
gabarito para o» edifício, de rabitaçáo coletiva,
noGama - RA-II, e dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica permitida a construção de varanda», fora do»
limite* da projeção, no» ar^tamento. do. edifício, exirtente., deetinado. a
habitação coletiva, do Gama - RA-II. daade que atendido, o. «guinte.
parâmetro.:

I- largura, máxima, de até 2(doi.) metro», medido» a partir
do» limites da projeção;

II - vedação para drvi»ão de unidade» autônoma», podendo,
também, ser utilizada para divi«âo entre o» cômodo, do apartamento;

III -guarda-corpo e/ou jardineira com altura máxima de 1,20 m
(um metro e vinte cerrtimetro.), »endo admitido o fedwriento total com
esquadria, desde que garantido*: ventilação eiluminação adequadas;

IV - rnanter afartamento, mínimo, de •/. (três quartos) da
distancia emrelação às projeçõe. oulote» vizinho»;

V-manter afa*tamento, minimo, de50% (cinqüenta por cento)
da distancia entre aprojeção eometo-fio da via pública ou e*tadonamento;

VI - estar localizada acima do pilotis. podendo o»elementos
estruturais, para susterttaçao daa varandaa, estarem apoladoa anível do solo e
subsolo, em área externa aoslimites da projeção.

Art. 2* - Asdisposições desta Lei são aplicáveis, também, as
novas ediflcacõe» de habitaçõe» coletivas aserem construídas.

Art. 3° - Ao requerer a licença para execução das obras de
que dispõe esta Lei, ocondomínio dever* juntar cópia da ata da a***mbléia
geral que deliberou pela execução da* obra* no prédio no Setor.

Art. 4*- Esta Lei errtra emvigor nadata de*ua publicação.

Art. 5* - Revogam-»* a* di»po*lçoe».

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo oferecer condiçõe»
para que o* morador** do Gama. também, Dowarn usufluir dos benefícios
propordonado* pala eon*trucao de vararia» em «eu» anartamento*.
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É de conhecimento público o quanto se faz necessária a
construção d* varandasnas edificaçõesdo Distrito Federal. A garantia de área*

sombreadas, nas fachada., para proteção a conforto térmico da. ediflcacõe*,

visa a melhor qualidade de vida de seus moradores.

Assim, paraque os moradores do Gama tenham oportunidade

de, quando o desejarem, executar a construção deste espaço aprazível, a

presente proposta autoriza a construção de estrutura, para apoio das varanda*,

em área forados limites da projeção,uma vez qu* no* prédio»já edificados não

há como construi-lasem balanço, pornão haver previsãoestrutural.

Diante do exposto, por tratar-se de uma questão que

contempla a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, mediante a

adoção de medidas igualitárias para os habitantes do Distrito Federal,

conclamamos os Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

-A-DeputadoODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro-PMDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* £8 196 ic&a. / t ^
(Ds Senhora Deputada Maria José - Maninha)

Concede Título de Cidadão Honorário

de Brasilia ao Doutor Oscar Mendes

Moren.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasilia ac

Doutor Oscar Mendes Moren.

Art 2° - Este DecretoLegislativoentraem vigor na datade suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder ao
Doutor Oscar Mendes Moren, o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia.

Doutor Oscar Mendes Moren, nascido no Rio de Janeiro, diplomado em

Medicina Pela Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro em 1955, veio

paraBrasília em 1960e desde esta época exerceu a especialidade de Pediatria no
Hospital de Base do Distrito Federal, onde desenvolveu uma brilhantecarreira de
médico, cientista e mestre.

Especializou-se em Pediatria como Médico Residente do Hospital dos

Servidores do Estado do Rio de Janeiroem 1956 e 1957 e no "The Long Island

Jewish Hospital" - Long Island, New York, U.S.A. de janeiro de 1958 a junho de

1959 com "bolsa de estudos" do CNPq, tendo também se especializado em
Neuropediatria no "Children Memorial Hospital" em Chicago, U.S.A, de outubro
de 1963 a setembro de 1964. com "bolsa de estudos" concedida pela Eli Lilly
Company.

No "St Christopher's Hospital for Children" em Filadélfia, U.S.A. no
período de agosto a dezembro de 1970 e no "Children's Hospital atUniversity of
Washington, Seatle, U.S.A, no período de janeiro a julho de 1971, fez

aperfeiçoamento com "bolsa de estudos" da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal

Foi médico pediatra do I.PA.S.E. durante27 anos. Chefe da Unidade de
Pediatria do Hospital de Basede Brasília do Distrito Federal, poreleição entreos
pares ou por indicação de diretores durante 28 anos, deixando a chefia somente

quando ausente em bolsa de estudos. Ocupou inúmeros cargos, por eleição ou
indicação, dentro do Hospital de Basedo Distrito Federal, tais com:Presidente da
Primeira Comissão de Médicos Residentes do hospital, membro da Comissão de
Credenciai», membro da Comissão de Ética Médica, organizou a Residência
Médica, iniciada em 1962, sendo Instrutor de Ensino de Residência Médica em

Pediatria. Organizou Estágios de Internara Rotatório de Cursosde Medicina das
variasEscolas de Medicina conveniadascom a F.H.D.F, em 1963.Criou o várias
Unidades de Especialidades Pediátricas e setores de serviços tais como:
Neuropediatria em 1964,tendo sido o 1* Neuropediatra da Cidade,os setoresde
Neonatologia, Pneumologia, Nefrologja, Alergia, Citogenética Clinica,
Endocrinologia, Hematologia, Gastroenterologia, Cardiologia Emergência
Pediátrica Terciária, Reumatologia Serviço Auxiliar Voluntário da Unidade de
Pediatria do HBDF, entre outros.

É também. Livre Docente pela Faculdade de Medicina da Universidade de
Goiás onde desenvolveu e apresentou a tese sobre "Sindrome de Reye:
contribuição aodiagnóstico e tratamento - Estudo de 31 casos, em 8 de março de
1977 e é Membro Titular da Associação Médica Brasileira e Sociedade de
Brasileira de Pediatria.

Dr. Moren tem vários trabalhos científicos publicados, sendo a maioria
relacionados com a "Sindrome de Reye" publicados em periódicos nacionais da
especialidade pediátrica.

Durante toda a sua vida dedicada à Pediatria de Brasília, Dr. Moren foi
responsável pela formação de 167 médicos Residentes em Pediatria, de 18
médicos Residentes Sub-cspecialistas e de 48 Psicoterapeutas. Até 1990 esteve i
frente daUnidade de Pediatria do Hospital de Base, deixando-a funcionando com
39 "stsfis" (27 ex-Residentes formados na Unidade de Pediatria) e uma equipe
multíprofissional constituída de Médico, Psicólogo, Enfermeira, Assistentes

Social, Praxiterapeuta, nutricionista e Fisioterapeuta, em consonância com os
objetivos de realização de um Pediatria Total e Holistíca.

Nio poderíamos deixar também de registrar que ao criado cargo de
Praxiterapeuta da Unidade de Pediatria (sem diploma), contou com a valiosa
participação do cantorNey Matogrosso.

Certos de que a proposição contará com o apoio dos nobres pares,"

pugnamos pela sua aprovação.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Jrk^v?.aninha

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 1%\ •? 9, <=&_ / "» "*'
(Do Deputado Jorge Cauhy)

Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia,
"pót-motlem" ao «-governador doDistrito Federal, o
Eng*.ELMOSEREJO FARIA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 1* Fica concedido aoex-governador doDistrito Federal, o Eng*
ELMO SEREJO FARIA, oTitulo de Cidadão Honorário de Brasília, "pós-mortem".

publicação.
Art T Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 3*Revogam-seasdisposições em contrario.



Brasília, sexta-feira, 2 de agosto de1996 Diário da Câmara Legislativa Página 93

.niSTIFICACAO

Nascido em Sao Luis, capital do Estado do Maranhão, oSaihwHmo
Serejo Faria ainda adolescente fixou rasidênci» em Salvador ».Bahi. onde *^~^oròodo
n^To Itaquicé. Concluiu o2* grau eocurso de Engenharia<MIssv^ * f*«* •>*
^do mgíe»»do no quadro ds funcionário, da MsFenovi.™ Federal -REFESA. na eapmu

Casado com a Senhora Edwahriz Pithon Faria, tiveram trís filhos,
Rogério Pithon Faria, Beatriz Laura Faria eRoberto Pithon Faria.

O seu nome e o seu trabalho como atuninistrador despontaram no
cenário nacional, durante oprimei™ governo do atual Senador ^^.C^m.M^^i
£ando ZTZLào ama ocopT. Sin^endénri. doJ*>?2™JÜESZainuda no Recôncavo Bai«K). para dar suporte atoda produção inrhistnal da Refinar» da
Petrobrás situada naquele Estado.

Levando-se em conta o seu prestimoso e pioneiro trabalho junto
«mele complexo industrial, oEngenheiro Elmo Serejo foi escolhido durante oÇovemo do
P^nHn^oGeisTp-íoGr^ do Distrito Federal. Sua tatodto •» .provada^urtrunS pTü^L •nat.fhU- Se»do. quando «nd. o. no»o.
governadores eram nomeados pela via indireta.

Aqui na Capital da República sua gestío foi merecedora dos maiores
elogios edestaque «cional einternacional, pois foi durante oseugoverno que oDjsmto
Fetend r«ehZm do. maiores volumes de obras públicas jiregistrada na sua históna desde a
sua inauguração.

Para podermos ilustrar como exemplo as seguintes; obras: a Via
Estrutural, ocomplexo de viadutos no final do eixo Sul, aCidade -^ *<*•*£,»
provaria de Taguatinga,. ampliação das tesourinhas dos emnbos Leste eOeste,. Avenuta
aa^accT. Cr^xadordiNov. Capital -TERRACAP. OParçue Rogeno Pithon
F^Tnmoançt daTo^ACAP para oSetor de Indústria, aPonte Oscar Memayer, aam^TnC« de bombea^ento do Lago do Santo Antônio *»«->-« par.
Brasuirgarami-xto oabastecimento de água durante mais ou menos duas décadas.

Na área social, as entidades filantrópicas em funcionamento no Distrito
Federal, sao testemunhas de que em nenhum outro governo de Brasília, as mesma, foram
beneficiadas com recursos financeiros e materiais.

Aampliação da Ceüindia eTaguatinga, toda ainfra-estrutura da atual
Samambaia, oCentro de Convenções, enfim, como já*>^ °<^^^"^
F^TÍerrio consolidou a Capital da República como cidade possuidora de equipamentos

Éiusta esingela esta homenagem que hoje pretendemos prestar atio
insigne personafidade púbüca, que tio significa»te» serviços prestou snossa sociedade quando

ficou o cargo que ocupou.

Sala das Sessões, 01deagosto de 1996.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* fít. 9Oy <&- / 99•
(Autores: Deputado» Jorge Cauhy eCláudio Monteiro)

Concede o Titulo deCidadão Honorário deBrasilia ao
Senhor PETER PLATTE, Chefe do Departamento
Cultural da Embaixada da Repúblka Federal da
Alemanha em Brasuia.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Alt. I* Fica concedido ao Senhor Peter Platte, o Titulo de Cidadão
Honorário de Brasuia.

publicação.

Art. 2* Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

HTSTITICACAO

Peter Platte nasceu em 1952 em Reimscheid, Estado da Reninia no
Norte-Vestfiliana Alemanha.

Estudou em escolas francesas e norte-americanas tendo concluído o
2* grau no Colégio Alemão em Paris.

Detentor do diploma de Economia cursado nu Universidades de
Freiburg eMainz, Peter Platte também possui mestrado epós-graduação no Instituto Europeu
localizado em Estrasburgo.

Em 1979 ingressou no Ministério dos Negócios Estrangeiros em Boim
onde atuou nas Divisões da OTAN eem áreas voltadas as belas artes.

De1985 a 1988 foi cônsul emMauras, na índia e posteriormente foi o
encarregado do Departamento Cultural do Ministério dos Negócios Estrangeiros em Borra
para osassuntos culturais voltado para toda aEuropa Oriental.

Desde o final de 1991 exerce as funções de Chefe do Departamento
Cultural da Embaixada Aleml em Brasilia e como Atado Cultural (Oasemeiro), foi e é o
responsável nos últimos 5anos pelo intercâmbio cuhunl da Alemanha com todo o Brasil
voltandoassuasatenções para Brasuia.

Tendo como noçio básica do seu trabalho, a promoção de eventos
culturais internacionais e principilmrntc visando o iiiceiitjvo a jovens talentos abrangendo
todas as áreas culturais, aEmbaixada Ahrml vem através de workshops realizando tanto na
Universidade de Brasilia quanto na Escola de Música de BrasiBa oobjetivo dessas metas.

Também sob sua inspiração foram realizados programas culturais
envolvendo vários segmentos ds população de Brasilia tenA) cc^iwcerias os principais
promotores da vida cultural, tais como: Fundaçtoe Sectetana d.Gdlura (SaU Vota Lobos.
Martins Poma, Foyer Villa Lobos, Athos Bulcao, Espaço Ciíltural da 508 sul) UNB.
Fundação Educacional, Jardim Botânico, Caixa Econômica Federal, Museu Postal/Galeria da
Empresa de Correio, eTelégrafos. Congresso Nacional, Ministérios dss Relações Exteriores,
Educação eCultura, Indústria eComércio eConjunto Nacional.

Mediante osseus ingentes esforços, lutou e conseguiu que o Instituto
Goethe de Brasilia nio fosse fechado, permanecendo como baluarte da cultura aleml aqui na
Capital daRepública.

Dentre muitos outros eventos de magnitude promovidos no Distrito
Federal, podemos destacar como os mais importantes, os dou Festivais de Cultura Brasü-
Aleniaiiha~oConcerto realizado na Praça das Fontes do Parque da Cidade na data nacional
brasileira, espaço estedesativado hámuitos anos.

Aapresentação conjunta da Orquestra Sinfônica de estudantes alemães
de música com aOrquestra Sinfônica da Escola de Música de Brasília, rnerece destaque como
eventos inesquecíveis realizados emBrasuia.

Oleilão dearte embeneficio deuma clinica decrianças localizada na
cidade satélite de Samambaia bem como a semana comenwrativa aos 100 anos do cinema
alemão com aapresentação do primeiro filme já mostrado em púbüco, foram os pontos altos
naáreaculturalsob a batutade PeterPlatte.

Oapoio áBanda Sinfônica de Planaltina aapresentação da Orquestra
de Câmara Sinfônica de Ktunique no Santuário Dom Bosco, o spoio também ao Seminário
Internacional de Dança em Brasilia, o patrocínio para que artistas brasileiros^escritores
visitassem aAlemanha adoação de instrumentos musicais como por exemplo áOrquestra do
Teatro Nacional Cláudio Santoro, á escolas situadas no Plano PUoto ecidade satélites dentro
desta visto e também por seu intermédio foram feitas doações de partituras ao Coro
Comunitário Coral da EMB, Coral dos Funcionários da UNB bem como partituras em
esperanto aconjuntos musicais que se dedicam adrwilgaçto misical naquele idioma.

A preparação da participação da Alemnhi na comemoração dos 500
anos do descobrimento do Brasil no ano 2000 eoconcerto de abertura aa turo^ Orquestra
Filarmônica da Baviera pelos teatros antigos da regüo amazônica, também foram eventos
realizados sob osauspícios da Embaixada Aleml sob adiretriz de Peter Platte.

A vinda de estudiosos e dentistas políticos para uma troca de
experiências tanto na Câmara Federal quanto no senado tiveram amarca eimdativa do nosso
homenageado.

Durante pouco menos de 5 anos além do trabalho rotineiro da
Embaixada, Peter Platte orientou, «aduziu e promoveu mais de 46 eventos adturais que
marcaram definitivamente avida deBrasilia como fator preponderante deseu amor peU nossa
Capital, e pelo nosso pais irradiando com obrilho de sua inteligência e formação didánco-
cuhural aexpressão maior de sua passagem por esta vida.

Admirador incondicional da Terra Brasuis, o mais novo cidadio de
Brasuia dispõe ainda de tempo suficiente para mcentivar ik> interior (to estado de Goiás aviiito
deprofessores demúsica e deesperanto para münstraiem aulas aalunos carentes sediados na
Fazenda Bonna Espero no Município de Alto Paraíso na Chapada dos Veadaros de onde vem
o seu mais recente hobby que é andar acavalo pelos cerrados goianos.

Verdadeiramente ahistória da vida deste homem é digna deadmirtçio
eé, sem dúvida, um exemplo aser seguido. Sua dedicação eamor ao seu trabalho eacultura,
levaram-no a se dar a esta nobre atividade da expressão humana, onde sua primazia em
estudos, pesquisas, rebcwnamento humano e prática, absorvem o seu tempo Entretanto
através ie sus •ffllMidr,-'*'. *«tSmHnr iteque aimportância deste trabalho, possivelmente será
instrumento pan que as relações entre os povos do Brasil e Alemanha permaneçam num
patamar deequilíbrio e desenvolvimento.

Esta homenagem é para que jamais no. esqueçamos dessas pessoas
despreendidas e incansáveis |>rofissionais, pessoas que se dedicam ao próximo, prestando
relevantes serviços ao Distrito Federal, bem como asua população.

Desnecessário se faz falar em Peter Platte, profissional de valor
inestimável para Brasilia e para o Brasil e esta singela homenagem será o minimo.que esta
Câmara Legislativa poderá fazer para destacar onome destt grande persoiiaJjdade pubuca que
nossacidade tem o privilégio de abrigar.

Sala das Sessões, de agosto de1996.
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MOÇÃO N° / ? 9o fDE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

SUGERE à Universidade de
Brasília - UnB a inclusão das

disciplinas de Gerontologia e Geriatria
no currículo do curso de Medicina.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno desta Casa,
solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante
aprovação desta "MOÇÃO", SUGERINDO àUniversidade de Brasilia - UnB a
inclusãodas disciplinasde Gerontologia e Geriatria no currículo de Medicina.

JUSTIFICAÇÃO

Os cursos de Gerontologia e Geriatria, pela utilidade destas
especialidades para o atendimento médico dos cidadãos mais idosos, são de
alto interesse social.

A assistência à saúde é preceito constitucional assim declarado:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravose ao acesso universale igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. ". Esse direito está presente, também, na
Lei Federal n° 8.842 de 4.01.1994, que "dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências" na alínea
"c" do inciso III do art. 10, foi prevista a inclusãodos cursos de Gerontologia
e Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos superiores de ciências
médicas.

Em matéria publicada, no mês de junho de 1996, sob o titulo
"Envelhecimento Precoce" o Jomal Correio Braziliense mostra que o Brasil
tem hoje a maiortaxa mundial de crescimento da população serúl, atingindo 12
(doze) milhões de idosos. E o que é alarmante, o país não tem preparação e
infra-estrutura paradar atendimento adequandoa esse segmento da população.
Daí a necessidade de que surjam iniciativas de amparo aos idosos brasileiros.
Deve-se intensificar, na Universidade Pública a preparação e formação de
médicos paraas especialidadesque assegurem,mais diretamente, o tratamento
dos idosos.

Pelo alcance social da medida, particularmente para melhorar a
qualidade de vida dos idosos residentes no Distrito Federal, conclamo os
Ilustres DeputadosDistritais a aprovarem esta Proposição.

Sala das Sessões, em de julho de 1996.

Deputado Distrital JOSÉ, EDMAR, PSDB

Oficio n" Brasilia,

Magnífico Reitor,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Maga e, no ensejo,
encaminho a "MOÇÃO N° /96", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovadaporesta Câmara Legislativado DistritoFederal.

A supracitada Matéria, reivindica a essa Universidade a inclusão
das disciplinas de Gerontologia e Geriatria no transcurso do cursode Medicina.

Sala das Sessões, em de de 1996.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Ao limo. Sr.

Dr. JOÃO CLÁUDIO TODOROV
Magnífico Reitor da Universidade de Brasília
Campus Universitário - DarcyRibeiro
Prédio da Reitoria, 3° andar.
Brasília - DF

MOÇÃON" / 7 <?I, DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

SUGERE ao Ministério da
Educação a inclusão das disciplinasde
Gerontologia e Geriatria contoparte no
currículo de Medicina da Universidade
de Brasilia-UnB.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno desta Casa,
solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante
aprovação desta "MOÇÃO", SUGERINDO ao Ministério da Educação e do
Desportoa inclusão das disciplinas de Gerontologia e Geriatria no currículo do
curso de Medicina, da Universidade de Brasília - UnB.

JUSTIFICAÇÃO

Os cursos de Gerontologia e Geriatria, pela utilidade destas
especialidades para o atendimento médico dos cidadãos mais idosos, sâo de
alto interesse social.

A assistência á saúde é preceito constitucional assim declarado:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e deverdo Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas quevisem á redução do risco de doenças e de
outros agravos e aoacesso universal e igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. ". Esse direito está presente, também, na
Lei Federal n" 8.842 de 4.01.1994, que "dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências'' naalínea
"c"do inciso UI do art. 10, foi prevista a inclusão dos cursos deGerontologia
e Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos superiores-de ciências
médicas.

Em matéria publicada, no mês de junho de 1996, sob o titulo
"Envelhecimento Precoce" o Jomal Correio Braziliense mostra que o Brasil
temhoje amaior taxa mundial decrescimento da população senü, atingindo 12
(doze) milhões de idosos. E o que é alarmante, o pais não tem preparação e
uifra-estrutura para dar atendimento adequando a esse segmento da população.
Daí a necessidade de que surjam iniciativas de amparo aos idosos brasileiros.
Deve-se intensificar, na Universidade Pública a preparação e formação de
médicos para as especialidades que assegurem, maisdiretamente, o tratamento
dos idosos.

Pelo alcance social da medida, particularmente para melhorar a
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qualidade de vida dos idosos residentes no Distrito Federal conclamo os
Ilustres Deputados Distritais aaprovarem esta Proposição.

Sala das Sessões, em 04 dejulho de 1996.

i -// /
Deputado Distrital JOSÉ /EDMAR, PSDB

•'/

Oficio n' Ensaia,

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no
ensejo, encaminho a"MOÇÃO N° 196', de Autoria do Deputado Distrital
JOSÉ EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Asupracitada Matéria, reivindica aesse Ministério ainclusão das
disciplinas de Gerontologia eGeriatria no currículo do urso de Medicina, da
Universidade de Brasília- UnB.

Sala das Sessões, em de de 1996.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Sr.
Dr. PAULO RENATO SOUZA
Digníssimo Ministro da Educação e do Desporto
Esplanada dos Ministérios, BL. L
Brasília - DF

MOÇÃO N* / 7 ^-2,DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executivo
quanto à instalação de quebra-molas na
extensão da Estrada Parque Contorno na RA

III - Taguatinga Norte.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro noart. 109 doRegimento Interno daCâmara Legislativa do
Distrito Federal, solicito à Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo,
providências no sentido de instalar quebra-molas na extensão da Estrada Parque
Contorno, conhecida como Pistao Norte, na RA III -Taguatinga Norte.

JUSTIFICAÇÃO

A pista em comento tem um fluxo muito intenso de veículos que
trafegam no sentido Taguatinga -Brazlândia, sendo de alta velocidade.

Ao lado da pista existe um calçadüo de lazer que é utilizado por várias
pessoas que residem próximo ao Pistao Norte. Sao crianças eadultos que praticam
esportes ese divertem ao lado do perigo constante de acidentes, pois os veículos que
utilizam esse trecho, por falta de quebra-molas, trafegam em alta velocidade, pondo em
risco vidas humanas.

Pela grandeza doassunto, é válido o esforço para instalação de quebra-
molas nolocal supra mencionado, evitando-se acidentes naEstrada Parque Contorno.

Sala das Sessões, em

I.

de agosto de 1996.

vfpupulado LUIZESTEVÃO

Brasilia. 1°de agosto de 1996.

AoSenhor Governador doDistrito Federal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem, por iniciativa do
Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências ao Poder Executivo, no sentido de
instalar quebra-molas na Estrada Parque Contorno, na RA III -Taguatinga Norte.

Afalta de quebra-molas nessa pista vem dando condições aos motoristas
que ali trafegam, de conduzir seus veículos em alta velocidade, trazendo, com isso, um
perigo constante deacidentes.

A necessidade da instalação dos quebra-molas é notória, haja vista a
insegurança das pessoas que passam pelo Pistao Norte.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO N* / ? *? 3 , DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executivo,

quanto a instalação de redutores de

velocidade na pista que dá acesso a ponte

Costa e Silva vindo da L2 Sul, entre as

quadras 602 e 603.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno na Câmara Legislativa do

Distrito Federal, solicito a Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo,
providências no sentidode se instalarredutores de velocidade na pista de entrada da
ponteCostae Silva,vindoda L2 Sul,entreas quadras602e 603.

JUSTIFICAÇÃO

A pista que dá acesso á ponte Costa e Silva proporciona, aos motoristas
que a utilizam, condições de trafegarem com seus veículos em alta velocidade,
ocasionando, assim, vários acidentes.

Desta forma, solicitamos a sensibilidade dos nobres colegas na aprovação

desta Moção, para que sejam tomadas as providências cabíveisno mais breve tempo

possível.

Sala das Sessões, em de agosto de 1996.

eputado LUIZ ESTEVÃO
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Brasília, Io de agosto de 1996. QF. N" /96-PRES/CLDF

Ao Senhor Governador do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem. por iniciativa do
Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências ao Poder Executivo, no sentido de
instalar redutores de velocidade napista quedá acesso à Ponte Costa e Silva, vindoda
L2 Sul, entre as quadras 602 e 603.

A pista e a falta de redutores oferecem condições para que os veículos
trafeguem em alta velocidade, propiciando o acontecimento de acidentes, inclusive
com vítimas fatais.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Governador do Distrito Federa!

NESTA

MOÇÃO N» /96 * ~/9 y,
(Do Sr. Deputado WASNY DE ROURE)

dx ^9?e

Presta VOTOS DE LOUVOR a
FUNDAÇÃO ATHOS BULCÃO
pelo lançamento do jomal
RADICAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa.
proponho a apresentação de VOTOS DE LOUVOR a FUNDAÇÃO ATHOS
BULCÃO pelo lançamento do jornal RADICAL.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa reconhecer a brilhante iniciativa da
Fundação que, assumindo seu objetivo de divulgar as manifestações
culturais e artísticas, se volta para os alunos da rede escolardo segundo
grau e lança um veículo de interação do estudante com essas matérias.

Com distribuição gratuita e dirigida, o jomal RADICAL cheará a
cem mil estudantes através de convênio firmado entre a Fundação Athos
Bulcão e a Fundação Educacional do DF.

Iniciativas desse porte são, sem dúvida, as responsáveis por
Brasília estar em primeirolugar no ranking educaional do Pais.

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares
para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, de agosto de 1996.

Deputado WASNY DE ROURE/PT

Brasilta-DF., de agosto de 1996

Senhor Presidente:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem. por
iniciativado Deputado WASNY DE ROURE. apresentar VOTOS DE LOUVOR a
FUNDAÇÃO ATHOS BULCÃO. pela brilhante iniciativa de editar o jomal
RADICAL destinado a divulgar as manifestações artísticas e culturais junto
aos estudantes de segundo grau.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do DF

Um" Senhor

JOAQUIM MESQUITA

MD Presidente

FUNDAÇÃO ATHOS BULCÃO
SAN, Quadra 01. Bloco "E"

70040 - 200 Brasília/DF

M0ÇAO N /79o"
DE 1996

Reivindica a iluminação da DF-
130, no trecho compreendido entre
o balão do DER e o Colégio
Agrícola de Brasilia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa
proponho que a Câmara Legislativa do Distrito Federal solicite
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal as
providências necessárias à iluminação da rodovia DF-130, no
trecho compreendido entre o balão do DER e o Colégio Agrícola
de Brasilia.

JUSTIFICAÇÃO

A rodovia DF-130, no segmento compreendido entre o
balão do DER e o Colégio Agrícola de Brasilia constitui a única
via de acesso dos alunos daquele estabelecimento de ensino que
residem em Planaltina e no Distrito Federal.

A iluminação dessa importante via é reivindicada pelas
comunidades da Bica do DER e de Planaltina, em especial, pelos
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alunos, professores e funcionários do Colégio Agrícola que

retornam ás próprias residências, após o anoitecer, e precisam
andar sobre o leito rodoviário, expondo-se a acidentas e

atropelamentos.

As jovens alunas e professoras, assim como as moradoras
de condomínios implantados ás margens dessa estrada, estão

preocupadas com a própria segurança e evitam cursos e
atividades noturnas por considerarem essa via escura e

perigosa.

Acreditamos que a iluminação da DF-130 contribuirá para

reduzir o número de acidentes rodoviários e trará tranqüilidade

ás famílias dos alunos do Colégio Agrícola de Brasilia.

Sala das Sessões, em de junho de 1996

CLÁUDIO MONTEIRO

Deputado Distrital

Brasilia, em de junho de 1996

Ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por
iniciativa do Deputado Cláudio Monteiro, vem solicitar à Vossa
Excelência as providências necessárias â iluminação da rodovia
DF-130, no trecho compreendido entre o balão do DER e o Colégio
Agrícola de Brasília.

A DF-130 constitui a via de acesso, por excelência, dos
alunos daquele estabelecimento de ensino que residem em
Planaltina e no Distrito Federal.

A iluminação dessa importante via é reivindicada pela
comunidade acadêmica, principalmente pela parcela envolvida em
atividades que se estendem após o anoitecer e se expõem a
acidentes e atropelamentos quando percorrem o leito rodoviário
ás escuras.

As alunas e professoras, assim como, moradoras de
condomínios implantados às margens dessa via estão preocupadas
com a própria segurança e evitam participar de cursos e
atividades noturnas por considerarem essa estrada escura e

perigosa.

Acreditamos que a iluminação da DF-130 contribuirá para
reduzir o número de acidentes rodoviários e trará tranqüilidade
às famílias dos alunos do Colégio Agrícola de Brasilia.

Deputado Garaldo Magala
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N* /?9C, DE 1996

Reivindica a iluminação do
Conjunto A/B-1, da Quadra A, da
Vila Nossa Senhora de Fátima, em
Planaltina, RA-VI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa

proponho que a Câmara Legislativa do Distrito Federal solicite
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal as
providências necessárias â iluminação do Conjunto A/B-1, da
Quadra A, da Vila Nossa Senhora de Fátima, em Planaltina, RA-

VI.

JUSTIFICAÇÃO

Inexplicavelmente, o Conjunto A/B-1, da Vila Nossa
Senhora de Fátima, não recebeu o beneficio da iluminação
pública. A solicitação encaminhada ao Poder Executivo tem por
finalidade sanar essa lacuna que traz insegurança aos moradores
desse conjunto e causa transtornos aos moradores da Vila, em
geral, sempre que precisam se deslocar, após o anoitecer, pela
via de acesso desse conjunto.

Essa demanda será maior a partir da inauguração do
Centro de Ensino que terá acesso por essa via.

Acreditamos que a iluminação da rua contribuirá para
tranqüilizar as famílias ali residentes.

Sala das Sessóes, em

CLÁUDIO MONTEIRO
Daputado Distrital

de junho de 1996

Brasilia, em de junho de 1996

Ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por

iniciativa do Deputado Cláudio Monteiro, vem solicitar à Vossa

Excelência as providências necessárias á iluminação do Conjunto

A/B-1, da Quadra A, da Vila Nossa Senhora de Fátima, em

Planaltina, RA-VI.

A solicitação tem por finalidade sanar lacuna na

iluminação pública da Vila que traz insegurança aos moradores

desse conjunto e causa transtornos aos moradores, em geral,
sempre que há necessidade de deslocamento, após o anoitecer,

pela via desse conjunto.

A demanda por iluminação pública aumentará, em breve,

após a inauguração de Centro de Ensino acessado por essa via.

Acreditamos que a iluminação dessa rua contribuirá

para tranqüilizar as famílias ali residentes.

Daputado Garaldo Magala
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal



Página 98 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 2 de agosto de 19%

MOÇÃO N* /797, DE 1996

Sugere ao Poder Executivo que seja
atribuído o nome "Praça Padre Cicero"
ao espaço situado em frente as quadras
3/4, contíguo à Feira de
Hortifrutigranjeiros, em Planaltina,
RA-VI

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa

solicito à Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugerir ao

Poder Executivo, atribuir o nome "Praça Padre Cícero" ao espaço

situado em frente às quadras 3/4, contíguo à Feira de

Hortifrutigranjeiros, em Planaltina, RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

A maior parte dos pioneiros que construíram os

primeiros prédios públicos de Brasília vieram do nordeste

Brasileiro. Após os anos iniciais de árduo trabalho muitos

deles se fixaram em Planaltina - DF e fundaram o "Centro de

Tradições Nordestinas de Planaltina" que mantém vivo, entre os

pioneiros e seus descendentes, os hábitos e costumes cultivados

no nordeste.

O Prefeito de Juazeiro e o Deputado Federal Arnon

Bezerra, ao tomarem conhecimento desse núcleo de conterrâneos,
residentes no Planalto Central do pais, fizeram a doação de uma

estátua do Padre Cícero á cidade que foi expedida diretamente
do Estado do Ceará e instalada na área contígua à Feira de
Hortifrutigranjeiros.

Nada mais oportuno do que denominar esse espaço urbano

de "Praça Padre Cicero" homenageando o célebre lider espiritual
e também os bravos pioneiros que construíram as raizes da
capital do país.

Sala das Sessões,

CLÁUDIO MONTEIRO

Deputado Distrital

Brasilia, em

Ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal

de junho de 1996

de junho de 1996

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por

iniciativa do Deputado Cláudio Monteiro, vem solicitar à Vossa

Excelência as providências necessárias à designação do espaço

situado em frente às quadras 3/4, contíguo à Feira de

Hortifrutigranjeiros, em Planaltina, RA-VII, nomeando-o "Praça

Padre Cícero".

No referido local existe uma estátua do "Padre Cicero"

doada pelo Prefeito de Juazeiro, no Ceará, e pelo Deputado

Federal Arnon Bezerra. A doação ocorreu quando soube-se em

Juazeiro que no Planalto Central, em especial em Planaltina,

vivem muitos nordestinos que participaram do notável esforço de

erguimento da Capital Federal, nos últimos trinta anos. Não

apenas vivem mas cultivam os hábitos e tradições nordestinas

utilizando como núcleo aglutinador o "Centro de Tradições

Nordestinas", entidade cultural por eles fundada.

Acreditamos que ao estabelecermos um espaço urbano,

oficialmente reconhecido, para dar lugar a essas manifestações

culturais estaremos, simultaneamente, homenageando o célebre

lider espiritual e esses homens que construíram as raizes da

nossa capital.

Daputado Garaldo Magala
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

REQUERIMENTO n* ?Q"> 196 , «-*•*- / ^ 9 C
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Retiradado Projeto de Lei n° 701/95"

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro nos arts. 106, inciso VII do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, requeira a retirada do Projeto de Lei n" 701/95,
de minha autoria, que dispõe sobre a criação do Fundo de Saúde do Distrito
Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria de que trata o PL 701/95, Criação do Fundo de Saúde do

Distrito Federal, foi aprovada por esta Casa através do Projeto de Lei
Complementar 14/95, de autoria do Poder Executivo Local.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Mana jósfc^Maninha

REQUERIMENTOn* 9S<& /o6 , *=SU. /??C
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n° 373/95, 1.408/96 e
1.516/96 ".

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro nos artigos 107, inciso V, 128 e 129 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, venho requerer atramitação conjunta dos
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Projetos de Lei n° 373/95, 1.408/96 e 1.516/96, de autoria dos Deputados
Miquéias Paz,JoséEdmarCordeiro e Odilon Aires, respectivamente.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos acima referidos dispõem sobre assunto comum, qual seja, o
horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais no âmbito do Distrito

Federal.

Nos termos do art. 128 do Regimento Interno desta Casa, "estando em
cursoduasou maisproposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica
ou correlata, é lícito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento
de qualquer Comissão ou Deputado".

Na condição de Relatora do PL 1.516/96 pelaComissão de Constituição e
Justiça, zelando pelobom andamento dos trabalhos legislativos, é queapresento
este Requerimento.

Sala das Sessões, de

o.Deputada Mana

de 1996.

REQUERIMENTO n' 9S1> /96 . 'dU-
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

/ f 9 <r

'Tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n°s 1055/95, 1486/96 e 1688/96"

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

Com fulcro nos arts. 107, inciso V e 128 e 129 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, venho requerer a tramitação conjunta dos
Projeto de Lei n°s 1055/95, 1486/96 e 1688/96, de autoria dos deputados Renato
Rainha, Daniel Marques e Odilon Aires, respectivamente.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos acima referidos dispõem sobre assunto comum, qual seja, a
cobrança de preços para ocupação de áreas em feiras do Distrito Federal.

Nos termos do art. 128 do Regimento Interno desta Casa, 'estando em
curso duas oumais proposições damesma espécie, que regulem matéria idêntica
ou correlata, é lícito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento
dequalquer Comissão ouDeputado".

Na condição de Relatora do PL 1688/96 pela Comissão de Constituição e
Justiça e zelando pelo bom andamento dos trabalhos legislativos é que apresento
este requerimento.

Sala das Sessões, de de 1996.

:rtDeputada ManMolsi^Ala-fiínha

REQUERIMENTO N" 9 o V /96 / <=&*- / ? ?-*S~
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Requer participação como

representante da Câmara Legislativa do

Distrito Federal junto ao 8' Encontro

Internacional Mulher e Saúde, a

realizar-se no Rio de Janeiro - Brasil,

de 16 a 20 de março de 1997".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do Artigo 108 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, requeiro participaçãocomo representantedesta Casa junto ao 8 °

Encontro Internacional Mulher e Saúde, a realizar-se no Rio de Janeiro - Brasil,

de 16 a 20 de março de 1997.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em epígrafe pretende garantir a participação da Câmara

Legislativa do Distrito Federal em evento de tamanha importância para as

mulheres de nossa cidade e nosso país. O 8° Encontro Internacional da Mulher e

Saúde, a realizar-se no Rio de Janeiro - Brasil, de 16 a 20 de março de 1997, trará

para todo o mundo as propostas e resoluções que garantirão um avanço na

discussão da saúde da mulher, perspectivase soluções para tão grave questão.

O tema proposto - mulher e saúde - traz em si a discussão que implica,

necessariamente, em ações e ou proposições legislativas. Exemplos

característicos são: o PAISM - Plano de Assistência Integral à Saúde da Mulher,

mortalidade materna, gravidez precoce, planejamento familiar (já Lei em nossa

cidade), são todos temas que, inevitavelmenteterão eco dentro desta Casa.

Neste sentido é necessário estarmos preparados para o debate e para ações

proposirivas rumo ao 8oEncontro.

Como Deputada desta Casa, médica, mulher e participante dos

movimentos e açõesem defesados direitos da mulher, inclusive autora de vários

projetos que tratam da questão do gênero e saúde, tenho o maior interesse em

participar como representante oficial da Câmara Legislativa do Distrito Federal

no Encontro.

Neste sentido espero contar com o apoio dos ilustres pares para a

aprovação da presente proposição, face a importância e relevância doevento.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Maria José- MANINHA

REQUERIMENTO N° /96
9 v5 S ,c£*. / 9 9 6*

Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n*s 1.418/94 e
1.616/96.

Autor; Dep. Benício Tavares
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Senhor Presidente,

Em consonância com o art. 128 do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa, requeiro a Vossa Excelência a tramitaçãoconjunta do Projeto de Lei

n° 1616/96 que "Altera o Gabarito dos lotes residenciais unifamiliares e

comerciais da Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVH" de

autoria do nobre Deputado João de Deus, ao Projeto de Lei n° 1418/94 que

"Altera normas de construção do Setor Habitacional Riacho Fundo (RA

XVII) e dá outras providências" de minha autoria, por tratarem de matéria

correlata.

Sala das Comissões, Brasília em

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

REQUERIMENTO N° *V^-«S' , DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER aprovação de VOTO
DE LOUVOR à Empresa Polar Tintas,
por assegurar assistência social aos
menores carentes, pela promoção da
Campanha "ValeVida".

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

Com fulcro no Inciso XX do Art. 108, do Regimento Interno desta
Casa, REQUEIRO a Vossa Excelência aprovação de VOTO DE LOUVOR à
Empresa Polar Tintas, pela sua iniciativa de assegurar assistência social aos
menores carentes do Distrito Federal, através da promoção da Campanha
"Vale Vida".

JUSTIFICAÇÃO

É de altasignificação social a promoção "Vale Vida", em que o
consumidor ao comprar na "Polar Tintas" recebe um desconto adicional nos
produtos, chamado de "Cupom Vale Vida", que pode ser doado para a
Campanha de AssistênciaSocialao menorcarente.

O Distrito Federal registra queda na qualidade de vida. Nos
últimos cinco anos, Relatório sobre o Desenvolvimento Humano do Brasil
produzido pela ONU e GDF, cita que o desemprego é o parâmetro mais
negativo entre os indicadores sociais. Com um quantitativo próximo dos cento
e cinqüentamil desempregadosna população economicamenteativa- PEA.

Paradoxalmente, no documento da Organizações das Nações
Unidas, Brasília apresenta-se com a melhor renda por habitante do país
(Correio Braziliense de 19.06.96 - Brasília Sobre Pressão), com sete mil reais
de rendaper capita. Mas, esta realidade se choca com a agravante da injusta
distribuição de renda: os 20 % (vinte por cento) mais ricos ganham 27 (vinte e
sete) vezes mais que os 20% (vinte por cento) mais pobres.

Este alarmante cenário, é muito preocupante para toda a
sociedade. Afinal, por causa dessa realidade, avolumaram as agressões
originadas na miséria e, concomitantemente, eleva-se a marginalidade em
todos os segmentos da população, principalmente na camada de mais baixa
renda.

Os menores de idade são os mais atingidos pela crise crônica.
Recebem baixa assistência aos seus direitos mais elementares: alimentação,
saúde, habitação, escola, trabalho, segurança, etc. Estes jovens e crianças,
quase sempre, são os "excluídos" da sociedade e oriundos de grupos familiares
esfacelados pela violência social. À ausência de melhor promoção humana,
pela atendimento de suas necessidades básicas, a família termina por

desagregar-se quandodeveria ser exaltada e constituída com o grande objetivo
de ser rocha de sustentação da pátria pois, corretamente, foi batizada de
"célula-mãe da sociedade".

A iniciativa da "Polar Tintas", é de grande importância para a
redução dos sofrimentos da população carente. Pelo seu alto valor social,
merece a sincera exaltação do Poder Legislativo do Distrito Federal. Afinal,
traz significativa contribuição para a valorização da vida dos desesperançados
brasileirinhos. Pequenos atores de nossa história que estão subjugados,
subnutridos, e verdadeiramente relegadosà própriainsâniada violênciasocial.

A campanha"Vale Vida" se predispõe a socorrer esses menores
carentes. Assistindo-os socialmente e com grande afeto. Visa humanizar o
cotidiano dos meninos e meninas que querem uma profissão, um lar, um
abraço. Enfim, sonham em ser respeitados como seres humanos por serem
filhos prediletos do próprio Deus Criador. Esta importante iniciativa produzirá
grandesresultados face a generosidadeda gente brasiliense.

Parabéns à Polar Tintas, na pessoa de seu proprietário Doutor
LIVIOPEREIRA, e de todoo seu quadro de empregados e clientes que,pelo
seu exemplar procedimento, possa "fazer escola" na sociedade brasileira.

Sala das Sessões, em 03 dejulho de 1996.

Deputado Distrital

C*tnfAH(*A

0 RESGATE DO MEN0R-ABAND0NAD0
ATRAVÉS DE SUA PREPARAÇÃO PROFISSIONAL

POtíffi
Ao comprar na PolarTintas,
você recebe um desconto
adicional:

o-CouponVAfcVótV,
que pode ser doado a
nossa Campanha.
Que/pode
valer uma vida.

TFTTflS
COM-p-DEPtMTOR

REQUERIMENTO A*''90 ? DE DE 1996

(DEPUTADO CÉSAR LACERDA)

Requer tramitação, em regime de
urgência, para o projeto de Lei n'
1745 de 1996.
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro a Vossa Excelência - nos termos do artigo 108, inciso
XVI e do artigo 134do Regimento internodesta Casa - a tramitação em regime
de urgênciado Projeto de Lei n° 1745/96.

JUSTIFICAÇÃO

Encontra-se nesta Casa tramitando o projeto de lei n° 1745/96 que
estabelece normas para a realização de concurso público, no âmbito da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, visando o
preenchimento dos cargos ocupados por empregados contratados sob a forma
de convênios.

E notório a difícil situaçãodeste servidores que estão agonizando
a iminência de perderem seus empregos. É preciso regularizar a situação deste
trabalhadores que dão suas vidas pelo serviço que desenvolvem.

Tem sido noticiado na imprensa local que o GDF irá realizar o
referido concurso. Porém, a situação só será resolvida com justiça se o
concurso seguir os moldes previstos no projeto de Lei n° 1745/96 de minha
autoria.

Desta forma, nada mais oportuno, então , do que encaminharmos
com urgência a votação desse Projeto, que prevê a solução justa para o
problema citado.

Sala das Sessões, em de

REQUERIMENTO N° , DE 199*

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

de 1996

<? .5 í, cCc

Requer tramitação conjunta dos Projeto* de
Lei n°« 1529/96 e 1562/96, de autoria,
rapectivat-teute, dos Deputados Maria Joaé -
Maninha e Wainy de Roure.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Requeremos aVossa Excelência - nos termos dos arts. 107, V, 128 e

129 do Regimento Interno - atramitação conjunta dos Projetos de Lei n°s 1529/96 e
1562/96, de autoria, respectivamente, dos Deputados Maria José - Maninha c

Wasny de Roure.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos de Lei acima mencionados foram apresentados em

30.04.96. O de n° 1529/% cria o Núcleo Rural do Paranoá Norte, na Região

Administrativa do Lago Norte, enquanto o de n° 1562/96 cria o Núcleo Rural do

Córrego do Jerivá, igualmente naRegião Administrativa do Lago Norte.

Pordisporem sobre a criação de dois núcleos rurais distintosem uma

mesma área- o Projetode Lei n° 1529/96contemplando áreaque abrange a afetada

pelo de n° 1562/96 -, acreditamos que as proposições em tela devam tramitar

conjuntamente, confonne previsto nos dispositivos regimentais anteriormente

citados.

Sala das O

REQUERIMENTO N°^^DE 1996
(Do. Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer seja formulado convite ao
ex-presidente do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do
DF - IDHAB, Sr. ALEIXO
FURTADO, para ser ouvido sobre
as gravíssimas denúncias
publicadas pela imprensa de que
o Governo do Distrito Federal
está gastando dinheiro público
para ajudar a campanha da
candidata petista Telma de Souza
à prefeitura de Santos/SP.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

DA

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais,
seja formulado convite ao ex-presidente do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, Sr.
ALEIXO FURTADO, a fim de ser ouvido pelos ilustres Deputados
desta Casa, sobre as denúncias publicadas pela imprensa local, de
que o "Governo do Distrito Federal está gastando dinheiro público
para ajudar a campanha da candidata petista TELMA DE SOUZA à
prefeitura de Santos/SP".

JUSTIFICAÇÃO

Desde o momento em que foi demitido do cargo de
presidente do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDAHB, Sr. ALEIXO FURTADO tem feito denúncias
gravíssimas contra o Poder Executivo do Distrito Federal, veiculadas
na imprensa, em especial no matutino Jomal de Brasilia, edição do dia
24 de julho de 1996, de que "O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ESTÁ GASTANDO DINHEIRO PÚBLICO PARA AJUDAR A
CAMPANHA DA CANDIDATA PETISTA TELMA DE SOUZA À
PREFEITURADE SANTOS, EM SÃO PAULO".

Como é da competência da Câmara Legislativa fiscalizar e
controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração
indireta (art. 60, inciso XVI, da Lei Orgânica do DF), espero que este
requerimento seja aprovado, para o completo esclarecimento das
denúncias, que, repita-se, são gravíssimas. .

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 1996.

RENATO RAINHA

' Deputado Distrital

INDICAÇÃO N" 6 9 ?,DE1996
(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere ao Poder Executivo a
execução de obras de ampliação da
via de ligação Guará-Estrada de
Ferro Centro-Oeste-Núcleo
Bandeirante.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
105 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a execução de
obras de ampliação da via de ligação Guará-Estrada de Ferro Centro-
Oeste-Núcleo Bandeirante.
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JUSTIFICAÇÃO

Essa umaobrade grande importância, senão para a população
do Distrito Federal em (lobo, para a que vive ou trabalha no Guará e
cercanias. É bem sabido que, nada obstante o grande fluxo deveículos, essa
viade ligação nãooferece condições satisfatórias ao tráfego, inclusive por
carecer de acostamento, sendo constantes os acidentes de trânsito, alguns
com vitimas fatais.

Por oportunidade da votação de sucessivos orçamentos do
Distrito Federal nesta Casa, apresentamos emendas no sentido de que
fossem consignados recursos comvistas à realização dessa obra. Emvão.

Por isso, hoje, apresentamos a presente indicação, no intuito
não apenas de sensibilizar nossos Pares na Câmara Legislativa, mas,
também, no de chamar a atenção governamental para um problema cuja
resolução, certamente, atépor sua pequena dimensão noconjunto das obras
estatais, grandes benefícios líquidos traráà sociedade local.

Sala das Sessões, de junho de 1996.

INDICAÇÃO N° J95 ?OD,
(Do Sr. Deputado Antônio José - CAFU)

oé^ /99é"

"Sugere ao Governo do
Distrito Federal que
providencie a instalação de
semáforo no retorno da
EPTG, próximo ao Colégio
JK. "

A Câmara Legislativa do Distrito Federal em
conformidade com o disposto no Art 105 do Regimento Interno,
sugere ao Governo do Distrito Federal providências no sentido de
instalar um semáforo no retomo da EPTG, próximo a 2* passarela
e na altura do Colégio JK- Guará I.

JUSTIFICAÇÃO

O acesso ao Guará I na altura da 2" passarela, próximo ao
Colégio JK, vem provocando constantes dificuldades para os motoristas
moradores do Guará I que buscam entrar na quadra utilizando-se do
retorno ali existente em virtude do grandefluxo de veículos que transitam
no sentido Taguatinga - Plano Piloto,principalmente nohorário depico.

Entendemos ser necessário a instalação de um semáforo para
facilitar a utilização do retorno, como meio alternativo de entrada paraas
quadras externas do Guará I.

Com o que acabamos de expor, impõem-se, portanto, que
reivindiquemos ao Poder Executivo o empenho junto a Secretaria de
Obrasqueprovidencie a instalação do semáforo.

Contamos com o apoio dos nobres pares desta casa â
presente propositura.

Saladas sessões, de julho de 1996

-hw,\, >**-^
Antônio JosACAFU
Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

OFICIO

N° 5kí /96-OAG

Senhor Presidente,

Brasília, l& de j^-^c de 1996

Tenho a honra de dirigir-nie a Vossa Exceatncia para comunicar a essa
Augusta Câmara Lagislativa que estarei ausente de Brasília, no período de 11 a 24 de julho, em
viagem oficiala Parise à China.

Começo por registrar que participarei emParis, nos dias 11 a 14 de julho, do
Colóquio de Prefeitos das Cidades-Capitais da União Européia e do Mercosul, a convite do
Excelentíssimo Senhor Jean Tiberi, Prefeito da capital francesa. Este Colóquio reunira quinze
prefeitos daUráão Européia e cincode capitais sul-americanas.

Dia 15,darei início à segunda etapa de minha viagem: umamissão a China,
queserealizará entre os 16e 24dejulho, como objetivo decanalizar investimentos para o Distrito
Federal e dinamizar ações de cooperação nos setores industrial, comercial, científico, cultural,
tecnológico e deobras, buscando, assim, criar oportunidades de parcerias entre empresas chinesas e
do Distrito Federal.

Será finnado, naquela ocasião. Acordo de Irmanação entre Brasília e XTAn,
importantepólo tecnológico da China.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e a seus ilustres pares
protestos de elevadoapreçoe distinguida consideração.

A,
Cordialmente

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GERALDO MAGELA PEREIRA
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Denuncia a violência da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal ao realizar a retirada dos moradores da Colônia Agrícola
Samambaia, na última 3a feira, dia 30.

- Diz que a Sra. Norma Maria, funcionária da FZDF, negou-
lhe esclarecimentos; julga essa atitude um desrespeito à CLDF,
que tem a obrigação de fiscalizar os atos do Poder Executivo.

- Considera importante o GDF discutir com a população, a
fim de resolver os problemas habitacionais do Distrito Federal e
evitar a ocorrência de fatos mais graves.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Comenta as críticas equivocadas da imprensa local sobre o
3o salário recebido pelos Deputados Distritais em julho.

- Ressalta que esta Casa trabalha em defesa de todos os
segmentos da sociedade do DF.

- Declara que, ao contrário de alguns Deputados, não
devolverá esse salário por considerá-lo legal e justo, já que os
Deputados não recebem ajudade custo nemoutras regalias.

- Solicita aos Parlamentares que evitem discussões e votem
os projetos da pauta.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMDB.

- Cumprimenta os presentes nas galerias e destaca que eles
poderão testemunhar o trabalho dos Deputados Distritais em prol
da sociedade do DF.

- Manifesta sua preocupação com a pesquisa Who, em que
se constata o desconhecimento da população sobre o trabalho
dos Deputados Distritais, e acrescenta que a CLDF é uma das
casas legislativas que apresentou maior número de projetos e
mais alto índice de freqüência no País.
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- Refere-se à violência do GDF nas Colônias Agrícolas
Vicente Pires e Samambaia e convida os Deputados Distritais a
analisarem a questão fundiária no DF.

- Preocupa-se com os conveniados que serão demitidos pelo
GDF, pois não têm outra oportunidade de trabalho no Distrito
Federal.

- Pensa que essa demissão só deverá ocorrer após a
realização de concurso público.

DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da bancada do PT.

- Informa que hoje, dia 1o, participará da abertura da 5a
Semana Mundial de Amamentação, promovida por vários órgãos
do Governo Federal e do GDF.

- Tece comentários sobre a fome e a desnutrição no Brasil e
lembra a definição de Utopia feita pelo professor Darcy Ribeiro.

- Aborda a necessidade de implantar políticas que
promovam e apoiem o aleitamento materno.

- Destaca a aprovação, em 1993, da Lei n° 454, que dispõe
sobre a política de aleitamento materno para o Distrito Federal, e
reitera sua preocupação com o cumprimento dessa lei.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA,

Consolidação Popular.
em nome do Bloco da

- Lembra que o Governo passado coibia as invasões e os
parcelamentos de terras públicas no Distrito Federal.

- Denuncia o parcelamento de terra pública em Arniqueira.
- Afirma que não devolverá o 3o salário, usado para comprar

300 cestas básicas a serem distribuídas a desempregados.
- Conclama os demais Parlamentares a fazerem o mesmo,

ao invés de devolverem o dinheiro aos cofres do governo.

DEPUTADO XAVIER, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Declara que o GDF aproveitou o recesso parlamentar para
praticar, por intermédio da FZDF, atos de violência contra
moradores da Colônia Agrícola Samambaia.

- Critica o GDF por querer demitir os conveniados da
NOVACAP e menciona o alto índice de desemprego no Distrito
Federal.

- Afirma que a CLDF não pode permitir atos violentos do
GDF contra a população.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo.

- Manifesta o desejo de que, neste semestre, os trabalhos
da Câmara Legislativa do Distrito Federal sejam produtivos, a fim
de dar uma resposta positiva às críticas veiculadas pela imprensa
local.

- Considera importante a CLDF analisar as sugestões de
alguns Deputados propondo uma nova metodologia de trabalho
que agilize as votações das matérias.

- Enfatiza a necessidade de os Deputados defenderem em
seus discursos uma política habitacional que não privilegie os
invasores.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS,
Trabalhista.

em nome do Bloco Democrático

- Afirma que não devolverá o 3o salário recebido no mês de
julho, por consideraro pagamento um direito dos Deputados.

- Repudia a atitude da Oposição que prega a ilegalidade e a
desobediência civil.

- Solicita ao Poder Judiciário a punição das pessoas que
invadem terras, compram-nas ilegalmente para depois vendê-las.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Analisa a denúncia de que é vítima: o aluguel do 3° subsolo
do bloco K, da Secretaria de Fazenda.

- Entende que as dificuldades financeiras do GDF não

podem prejudicar a execução de políticas para o atendimento da
sociedade.

DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB)

- Pergunta por que o Governo não age na área da
Telebrasília do mesmo modo que procedeu com as colônias
agrícolas.

- Comunica que ontem foi suspensa a cobrança de taxa de
ocupação dos moradores de assentamentos.

- Manifesta apreço ao Deputado Wasny de Roure,
denunciado pela Secretaria de Fazenda e Planejamento por
alugar imóvel.

- Comenta que cabe ao GDF fazer uma autocrítica e, não,
transferir a culpa para o governo anterior.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

- Cita os dois objetivos alcançados pela CPI da Grilagem:
identificação dos grileiros e regularização dos loteamentos e
parcelamentos adquiridos por terceiros de boa-fé.

- Opina que o GDF deve implementar lei aprovada por esta
Casa e apurar irregularidades.

- Defende a classe média, excluída da política habitacional
do GDF.

-Apela aos Deputados governistas para que solicitem ao
GDF a suspensão de vôos rasantes de helicóptero na Colônia ,
Agrícola Samambaia.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)

- Defende a realização de concurso público para revisor
taquigráfico.

- Critica a posição do Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, que julgou excessivo o total de vagas proposto
pela Terceira Secretaria após o levantamento das necessidades.

- Refere-se à atitude do Presidente que, do exterior, exigiu o
ato da Mesa para autorizar o ordenador a pagar o 3o salário.

- Propõe a existência de um quadro de qualidade na CLDF e
o fim das sessões comemorativas.

DEPUTADO LUIZESTEVÃO (PMDB)

- Comenta que a maioria das chácaras nas Colônias
Agrícolas de Vicente Pires e Samambaia não têm vocação para a
produção agrícola.

- Defende o processo de legalização dos lotes, aprovado por
esta Casa.

- Defende os moradores, não os que agem como criminosos.
- Sugere à Procuradoria do Distrito Federal que requisite à

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal os contratos
irregulares.

3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação da redação final do Projeto
de Lei n° 282, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz,
que "Denomina a Praça da QE 20 do Guará I". APROVADA com
14 votos favoráveis. Houve 10 ausências.

(2°) ITEM 5: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
Complementar n° 7, de 1993, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que "Regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica, dispondo
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do
Distrito Federal". DISCUTIDO.

(3o) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 516, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Autoriza
o Poder Executivo a incluir os servidores titulares do cargo de
assistente intermediário de saúde I nas especialidades de
Anatomia Patológica, Eletrocardiografia, Eletroencefalografia,
Fisioterapia e de auxiliar de nutrição e ortopedia e gesso no cargo
de assistente intermediário de saúde II". DISCUTIDO.
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(4o) ITEM 7: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 1.393, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Institui o Programa Distrital de Prevenção a Acidentes de
Trânsito e de Atendimento a vítimas desses
acidentes". DISCUTIDO.

(5o) ITEM 8: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 4, d* 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura da Polícia Civil
do Distrito Federal, a 29a Delegacia de Polícia, com sede no
Riacho Fundo - RA XVII, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(6o) ITEM 9: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 566, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o funcionamento das atividades comerciais e de
serviços no Distrito Federal". DISCUTIDO.

(7o) ITEM 10: Discussão, em 1oturno, 3odia, do Projeto de Lei
n° 583, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar, que "Cria o
Núcleo Rural do Boqueirão, situado na 7ZUR 1, da Região
Administrativa do Paranoá - RA VII, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(8o) ITEM 11: Discussão, em 1oturno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 1.106, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Cria o Prêmio Jovem Cientista de Brasília, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(9o) ITEM 12: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 42, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Fixa
critérios de utilização e operacionalizaçâo do Fundo de Promoção
do Esporte, Educação Física e Lazer - FUNEF, de que trata a Lei
n° 225, de 30 de dezembro de 1992". DISCUTIDO.

(10°) ITEM 13: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 75, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe
sobre a criação da Escola Técnica na Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante e dá outras providências". DISCUTIDO.

(11°) ITEM 14: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 348, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre alteração de normas de construção do Setor de
Indústria de Sobradínho - RA V e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(12°) ITEM 15: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 197, de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre a criação do Programa Radiofônico A Voz de
Brasilia, na Rádio Cultura FM, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(13°) ITEM 16: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 235, de 1995, de autona do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a destinaçâo e ocupação das áreas ribeirinhas do
Rio Alagado, na RA do Gama - RA II, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(14°) ITEM 17: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 352, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Dispõe sobre a utilização do aparelho de telefonia celular nos
ambientes públicos e dá outras providências". DISCUTIDO.

(15°) ITEM 18: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 534, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli, que "Altera
dispositivo da Lei n° 877, de 28 de junho de 1995, que 'dispõe
sobre a manutenção de linhas de ônibus no período noturno e dá
outras providências'". DISCUTIDO.

(16°) ITEM 19: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 744, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a implantação de estacionamento na área que
menciona e dá outras providências". DISCUTIDO.

(17°) ITEM 20: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 299, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José-
CAFU, que "Dispõe sobre a introdução do Estudo da Raça Negra

como conteúdo programático do sistema de ensino do
DF". DISCUTIDO.

(18°) ITEM 21: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 1.304, de 1994, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera
dispositivo da Lei n° 287/92". DISCUTIDO.

(19°) ITEM 22: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 46, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Cria
o Programa de Prevenção a Problemas da Coluna Vertebral -
PRÓ-ORTO no Distrito Federal e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(20°) ITEM 23: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n°401, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Cria o
Centro de Formação de Recursos Humanos para o atendimento
traumatológico no Distrito Federal". DISCUTIDO.

(21°) ITEM 24: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 328, de 1995, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Institui, no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade do uso
de placa de advertência nas áreas de preservação ambiental e
parques de uso público e dá outras providências". DISCUTIDO.

(22°) ITEM 25: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 450, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Cria o Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas em
área que menciona e dá outras providências". DISCUTIDO.

(23°) ITEM 26: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 962, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro,
que "Dispõe sobre a guarda de veículos automotores em
logradouros públicos e dá outras providências". DISCUTIDO.

(24°) ITEM 27: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 1.164, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda,
que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a criar nas escolas
públicas de 1o e 2o graus o Departamento de Informática e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(25°) ITEM 28: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de
Lei n° 714, de 1992, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de sistemas de proteção
a descargas atmosféricas, do esclarecimento público e das
recomendações para diminuiros riscos para a vida". DISCUTIDO.

(26°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 37, de 1995, de autoria dos Deputados
Marco Lima, Antônio José - CAFU e Miquéias Paz, que "Concede
título de cidadão honorário ao Senhor Xavana
Gusmão". DISCUTIDO.

(27°) ITEM 2: Discussão e votação das Emendas de Redação
n- 1, 2, 3 e 4 e da redação final do Projeto de Lei n° 208, de
1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que "Dispõe sobre
a criação do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos
em Uso e dá outras providências". APROVADAS por processo
de votação simbólica.

(28°) ITEM 3: Discussão, em 2o turno, 2o dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo n° 67, de 1996, de autoria da
Comissão de Constituição e Justiça, que "Homologa os
Convênios n- 66/95, 80/95 e 82/95, celebrados entre o GDF e
demais unidades da Federação, sob os auspícios do Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ)". APROVADO com 16
votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(29°) ITEM 4: Discussão, em 2o turno, 2o dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo n° 25, de 1995, de autoria da
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Deputada Lúcia Carvalho, que "Concede título de cidadão
honorário de Brasília ao Sr. Adelino Cassis". APROVADO com 15

votos favoráveis. Houve 9 ausências.

(30°) ITEM 30: Discussão e votação da Indicação n°:

434, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Sugere
ao Governador do Distrito Federal que encaminhe à Câmara
Legislativa projeto de lei que crie o Conselho Regional de
Assistência Social do Distrito Federal". APROVADA com 13 votos

favoráveis. Houve 11 ausências.

(31°) ITEM 31: Discussão e votação das Moções n°*:

1.782, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica ao Poder Executivo, através do Departamento de
Parques e Jardins - DPJ/NOVACAP, providências visando a dotar
de melhores condições a área tradicionalmente utilizada para
recreação e esporte, entre as quadras SQN 313/314, na RA -I".

1.783, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências junto ao DMTU - DF no sentido de abrir
procedimentos licitatórios para delegação de serviço de transporte
público coletivo a transportadores autônomos, nos termos da Lei
n° 407, de 7.1.93".

1.784, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
ao Poder Executivo providências no sentido de promover o
asfaltamento das vias que servem a Área Especial da Rua 45 -
São Sebastião - RA XIV".

1.785, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
ao Poder Executivo providências no sentido de instalar quebra-
molas na Rua 45 e no Conjunto A da Q.1 de São Sebastião - RA
XIV".

1.786, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
ao Poder Executivo a construção de um abrigo para passageiros
nas proximidades do balão rodoviário que dá acesso ao Recanto
das Emas".

1.787, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
ao Poder Executivo providências no sentido de implantar linha de
ônibus para o itinerário Recanto das Emas - Lago Sul".

1.788, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Reivindica ao Secretário de Obras do Distrito Federal a
duplicação da via que liga o Núcleo Bandeirante ao Guará II,
passando pela Estação Ferroviária Bernardo Sayão".

1.789, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Sugere à TELEBRASÍLIA a liberação da limitação de 3 (três)
minutos por chamadas telefônicas públicas de orelhões instalados
no Parque Rogério Pithon Farias".

APROVADAS com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(32°) ITEM 32: Votação do Requerimento n° 622, de 1996, de
autoria do Deputado Daniel Marques, que "Requer a realização de
sessão ordinária da Câmara Legislativa do Distrito Federal na
cidade de Planaltina, no dia 19 de agosto de 1996, em
comemoração ao seu 137° aniversário". APROVADO com 13
votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(33°) ITEM 33: Discussão e votação do Parecer da CEOF,
contrário ao Projeto de Lei n° 1.416, de 1994, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro, que "estabelece a taxa de ocupação,
para os lotes tipo habitação unifamiliar da área norte da cidade-
satélite de Samambaia e dá outras providências", contestado pelo
Recurso n° 20, de 1996". RETIRADO DE PAUTA.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Anuncia a presença dos alunos, da Diretora Cristina Vieira,
dos Professores Belchior, Geise, Viviana, Sandra, Sávio, Rifa,
Madalena, Raimunda, Sibele, Jane, Tereza, Marília, Zenaide e
Jairo da Escola do Parque da Cidade - PROEM (Projeto
Promoção Educativa do Menor).

- Informa que o PROEM realizará sessão simulada nesta
Casa, dia 9 de agosto, pela manhã, em cumprimento ao projeto
Cidadão do Futuro.

5- ENCERRAMENTO

O Sr. Deputado Edimar Pireneus, no exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 47 minutos.)

Comissões

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

CONVOCAÇÃO
21'REUNIÃO ORDINÁRIA

Deordím do Sr.Presidente daComissão de Constituição e Justiça, Deputado
João de Deus, nos termos do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocados os
membros desta Comissão para areunião ordinária, aserrealizada nodia 05 de agosto
de 1996, às 15 horas, na Sala de Reuniões das Comissões da Câmara Legislativa.,
para apreciação dapauta, que seapresenta em seguida.

Em Io deagosto de 1996.

• ííELV10 JOSÉ MEIRELES
Coordenador

PAUTA DA 21' REUNIÃO ORDINÁRIA
05 DE AGOSTO DE 1996

I - ATAS DA 19* e 20* REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 17 e 24 DE JUNHO DE
1996, RESPECTIVAMENTE

II - COMUNICADOS

A) OFlCIOS SEMJUC N° 1.475 e 1.476/96, do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal sobre Ações Penais n° 36 e 37, comunicando a perda de objeto das
mencionadas ações penais e solicitando sejam desconsiderados os pedidos de
licençapara processar o Sr. DeputadoLuizEstevãodelas decorrentes.

B)PARECER DO VENCIDO

PROJETO DE LEI N* 238/95
Autorizao Poder Executivoa criar os caraosem comissãoque especifica.
AUTOR: DeputadoRenato Rainha
RELATOR DO VENCIDO: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL
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III - MATÉRIA PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

ITEM 01 - PROJETO DE LEI N" 1.131/96

Altera o artigo 2° da Lei 190 de 02 de dezembro de 1991, que "Institui a
meia entrada para estudantes em estabelecimentos que realizem
espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, cinematográficos,
atividades sociais, recreativas, culturais, esportivas e quaisquer outras
que proporcionamlazer e entretenimento".
AUTOR: Deputado Cisar Lacerda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL,COM 1 EMENDADORELATOR.

ITEM 02 - PROJETO DE LEI N* 1.255/96
Autoriza a cobertura e o fechamento com grades das áreas frontais e
laterais dos lotes residenciais da RegiãoAdministrativade Samambaiae
dá outras providências.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N* 1.210/96
Proíbe o porte dearmas de fogo por policiais militares emmanifestações
públicase dá outras providências.
AUTORA: Deputada Maninha
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: CONTRÁRIO

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N' 970/95
Criao Pólode Calçados e estabelece normas de implantação
AUTOR: DeputadoCláudioMonteiro
RELATOR: Deputado Joãode Deus
PARECER; FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
(LIDO EM 03.06.96)

ITEM05-PROJETODE RESOLUÇÃON*45/96
Institui condecoração a serconcedida a Bombeiros Militares do Distrito
Federal e dá outras providências.
AUTORA: DeputadaManinha
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 06 - PROJETO DE LEI N* 971/93 (763/95)
Estabelece critérios para aquisição de passes estudantis e dá outras
providências.
AUTOR: DeputadoPedroCelso(RR)
RELATOR: DeputadoCláudioMonteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 07 - PROJETO DE LEI N* 1.276/96
Dispõe sobre a regulamentação e uso de áreas públicas no Distrito
Federal por quiosques, traillers e similares ao longo das rodovias
estaduaise federaise dá outras providências.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 08 - PROJETO DE LEI N* 611/95
Dispõe sobre a inclusão da Micarecandanga no calendário oficial de
eventos da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Miquéias Paz
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 09 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 70/96
Concede o título de cidadã honorária de Brasília a Presidenta do
CONEN/DF, SenhoraCândidaRosildade MeloOliveira.
AUTOR: DeputadoWasny de Roure
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N* 1.007/95
Dispõe sobre a privatização da Sociedade de Transportes Coletivos de
BrasíliaLtda - TCB e dá outras providências.
AUTOR: DeputadoTadeu Filippelli

\ RELATOR: DeputadoCláudioMonteiro
PARECER: CONTRARIO

ITEM 11 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL N* 17/95

Acrescenta § 6oao artigo 289 da LeiOrgânica do Distrito Federal.
AUTOR: Governador do Distrito Federal
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N* 1.087/96
Dispõe sobre a mudança de destinaçâo do prédio onde funcionava a
Comeia, localizado em área especial do Gama, para ser instalado o
HospitalRegionaldo Câncer.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Benício Tavares
PARECER: CONTRÁRIO

ITEM 13 - PROJETO DE LEI N* 921/93
Desafeta áreas públicas que especifica e autoriza a construção de
"módulos de serviços" na entrada das quadras do Plano Piloto e das
Cidades-Satélitese dá outras providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR, para análisedas 4 emendas do Deputado João de Deus
á redação final: DeputadoRenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 SUBEMENDAS

ITEM 14 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 71/96 -
PRIORIDADE

Susta os efeitos do Decreto n° 17.316, de 25 de abril de 1996, do Senhor
Governador do Distrito Federal.

AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 15 - PROJETO DE LEI N* 1.626/96

Dá nova redaçãoao artigo7° da Lei n° 699, de 22 de abril de 1994.
AUTOR: Governador do Distrito Federal

RELATOR: DeputadoCláudioMonteiro
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 16 - PROJETO DE LEI N"477/95 - URGÊNCIA
Prorroga o prazo de revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial
do DistritoFederal e mantém as demais disposições estabelecidas na Lei
n° 824, de 27 de dezembro de 1994.
AUTOR: Governador do Distrito Federal
RELATOR: Deputado Benício Tavares
PARECER: PELA PREJUDICIALIDADE (LIDO EM 29.04.96)
VISTA: Deputada Maninha
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU

ITEM 17 - PROJETO DE LEI N" 1.190/96 - URGÊNCIA
Institui o Programa de Apoio ásAtividades de Interesse Social • PRÓ-
SOCIAL dispondo sobre a alienação de imóveis as entidades que
prestam assistência social, comunitária, culturais e religiosas, sem fins
lucrativos, e dá outras providências.
AUTOR: Governador do Distrito Federal
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 6 EMENDAS DO DEPUTADO
WASNY DE ROURE E 1 EMENDA DO RELATOR (LIDO EM
29.04.96)
VISTA: Deputados Luiz Estevão e Cláudio Monteiro
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIRAM

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N* 643/95

Altera dispositivos da Lei n° 457, de 16 de junho de 1993, que
regulamenta o serviço de transporte individual de passageiros ou bens
(táxis), disciplinando a permissão para a sua exploração e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Deputado Benício Tavares
PARECER: CONTRÁRIO(LIDOEM 2Í.05.96)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO: NÀO PROFERIU

ITEM 19 - PROJETO DE LEI N" 716792

Estabelece diretrizese normas relativas á proteçãoe defesa dos animais
do âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTORES: DeputadosLúciaCarvalho e CarlosAlberto
RELATOR, para análisedo Substitutivo da CEOF: Deputado Renato
Rainha

PARECER: FAVORÁVEL, COM 10 SUBEMENDAS

ITEM 20 - PROJETO DE LEI N* 984/93
Dispõe sobre o controle das quantidades de serviços em obras públicas,
com o objetivode impedircontratos adicionais excessivos.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR, para análisedas 2 emenda»da CEOF: Deputado Renato
Rainha

PARECER: FAVORÁVEL
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ITEM 21 - PROJETO DE LEI N" 502/95
Autoriza o Governo do Distrito Federal a alterar os valores referentes ao
beneficio alimentação concedido atravésda Lei 786, de 7 de novembro
de 1994, e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR, para análise das 2 emendas da CEOF: DeputadoRenato
Rainha

PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 22 - PROJETO DE LEI N* 957/95

Dispõesobrea obrigatoriedade de distribuição de preservativos, agulhas
e seringas descartáveis, nos postos de saúde para o usuário de drogas
injetáveise dá outras providências.
AUTORA: DeputadaLúciaCarvalho
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR
(LIDO EM 20.05.96)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO: CONTRÁRIO

ITEM 23 - PROJETO DE LEI N* 601/95
Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de rótulas ou semáforos
nos pontosde conflitoentrefluxosde tráfego no Distrito Federal.
AUTOR: DeputadoMarcosArruda
RELATOR, para análise das 2 emendas de plenário, em 2* turno
(LC,Cafu,CM): DeputadoRenato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 24 - PROJETO DE LEI N* 378/95
Alteraa Lei n" 599, de 22 de dezembro de 1993, que autorizaa inclusão
dos cursos de habilitação profissional de ator teatral e técnico em
espetáculos e diversões noensinode 2° grau da redeeducacional pública
do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Miquéias Paz
RELATOR: DeputadoJoão de Deus
PARECER: CONTRÁRIO(LIDO EM 23.10.95)
VISTA: DeputadaManinha
VOTO EM SEPARADO: FAVORÁVEL

ITEM 25 - PROJETO DE LEI N*265/95
Acrescenta parágrafo único ao art. 2o da Lei n" 809, de 14 de dezembro
de 1994.
AUTOR: DeputadoPenielPacheco
RELATORA, para análise das 3 emendas da CEOF: Deputada
Maninha

PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 26 - PROJETO DE LEI N*194/95
Cria o Programa de Gestão das Empresas Públicas do Distrito Federal -
PROGEP, estabelece as diretrizes gerais para aplicação do Contrato de
Gestãoe dá outras providências.
AUTOR:Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR, para análise do Substitutivo apresentado pela CAS
(EP.MP): Deputado LuizEstevão
PARECER: CONTRÁRIO(LEDO EM 15.04.96)
VISTA: Deputada Maninha
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU

ITEM 27 - PROJETO DE LEI N#30/95
Implanta as atividades de lazer nas áreas que especifica.
AUTOR: DeputadoLuiz Estevão
RELATOR, para análise da Subentenda apresentada pela CEOF:
Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM28-PROJETODE LEIN" 1.29*796
Dispõe sobre a regularizaçio da posse e do título de domínio e
propriedade dos lotes localizados na Quadra 34 da Cidade-Satélite
Paranoá-RAVn.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: CONTIIÁRIO(LIDO EM 10.06.96)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTOEMSEPARADO: FAVORÁVEL

ITEM 29 - PROJETO DE LEI N" 1.227/93 (362/95)
Institui o Programa de Prevenção e Combate â AIDS nas instituições
prisionais do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro

RELATORA, para análise do substitutivo apresentado pela CEOF:
Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 30 - PROJETO DE LEI N* 831/95

Dá o nome Espaço Cultural Garcia Neto á Unidade Cívieo-Culturaldo
Núcleo Bandeirante - RA VIII.

AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR, para análise das 2 emendas da CEOF: Deputado Luiz
Estevão

PARECER: FAVORÁVEL À EMENDA N* 1 E CONTRÁRIO À
DEN*2

ITEM 31 - PROJETO DE LEI N* 756/95

Criao programa "Estantedo EscritorBrasiliense" a serdesenvolvido nas
bibliotecas públicas,nas escolarese em todas as bibliotecas localizadas
nos prédios da administração direta, indireta, autárquica e fundacional
do Distrito Federal.

AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR, para análise das 5 emendas da CEOF: Deputado Luiz
Estevão

PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 32 - PROJETO DE LEI N' 1.102/96

Proíbe a produção, comercialização e venda de sprays que contenham
clorofluorcarbono (CFC) no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providência*.
AUTOR: Deputado Rodrigo RoHemberg
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: CONTRÁRIO

ITEM 33 - PROJETO DE LEI N*. 1.134/96

Criao Quadradâo Culturalde Santa Mariae dá outras providências.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Benício Tavares
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 34 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N*16795
Dá nova redação ao artigo 365, parágrafo único da Lei Orgânica do
Distrito Federai.

AUTORES: DeputadoCésarLacerdae outros
RELATOR: Deputado Joãode Deus
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 35 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 58/96
Concede o título de cidadão honorário de Brasília ao Senhor Teodoro
Freire.

AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: DeputadoRenato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 36 - PROJETO DE LEI N* 972795
Dispõe sobre a criação do Pólo Industrial de Taguatinga RA-III e dá
outras providências.
AUTOR: DeputadoManoelde Andrade
RELATOR: Deputado RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 37 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N«23/95
Cria a Tribuna Popular nas sessões públicas da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

AUTORES: Deputado Cafu e outros
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 38 - PROJETO DE LEI N* 1.268/96
Cria o ParqueTecnológico de Samambaia e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS DO RELATOR

ITEM 39 - PROJETO DE LEI N* 1.29496

Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir centros de saúde na

RegiãoAdministrativade São Sebastião.
AUTOR: DeputadoAdão Xavier
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 40 - PROJETO DE LEI N* 1.330/96

Cria na estrutura do PROCON, postos de atendimento ao consumidor
nos locais que especifica e dá outras providências.
AUTOR: DepatadoAdão Xavier
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: CONTRÁRIO
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ITEM 41 - PROJETO DE LEI N* 1-338/96
Autoriza o PoderExecutivoa instalarestação«transmissora de sinaisde
televisão dos Setores O e P (Norte e Sul)da Cidade-Satélite de Ceilândia
e dá outras providências.
AUTOR: DeputadoManoel de Andrade
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: CONTRÁRIO

ITEM 42 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 60/96
Concedeo título de cidadãhonorária de Brasíliaá professora e psicóloga
Mariana Alvim.

AUTOR: DeputadoWasny de Roure
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 43 - PROJETO DE LEI N* 1.313/96
Institui o Programa de Alfabetização Comunitário para Adultos e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado MarcosArruda
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 44 - PROJETO DE LEI N" 1.302/96
Dispõe sobreo fechamento em alvenaria nas galerias dos lotes20 e 21,
40 e 41, do SRL, em Planaltina-DF.
AUTOR: Deputado DanielMarques
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS DO RELATOR

ITEM 45 - PROJETO DE LEI N* 1.373/96
Dispõe sobre a destinaçâo de área pública para horta comunitária, no
Buritis III, em Planaltina-DF, e dá outrasprovidências.
AUTOR: DeputadoDaniel Marques
RELATOR: DeputadoBenícioTavares
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 46 - PROJETO DE LEI N" 1.471/96
Dispõe sobre acomercialização de preservativos masculinos de látex de
borracha nas bancas de jornais, padarias, bares, lanchonetes, postos de
gasolina, floriculturas, lojas de conveniência e similares no Distrito
Federal.

AUTOR: DeputadoRenato Rainha
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DA RELATORA

ITEM 47 - PROJETO DE LEI N* 1.105/96
Dispõe sobre a mudança de usodo lote 22,Conjunto "G", Quadra 05 -
Varjão - daRegião Administrativa do Lago Norte.
AUTOR: DeputadoAdão Xavier
RELATOR: Deputado Benício Tavares
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR

ITEM 48 - PROJETO DE LEI N* 1.122796
Regulamenta o pedido de informação das entidades civis aos órgãos
governamentais do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Cafü
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 49 - PROJETO DE LEI N- 1.487/96
Dispõe sobre a obrigatoriedade dadivulgação de fotografias decrianças
e adolescentes desaparecidos, nas cartelas ou cupons de bingo na
modalidade Telebingoe dá outras providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATORA: DeputadaManinha
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 50 - PROJETO DE LEI N* 1.425/96
Dispõe sobre a ampliação de usoe normas de construção, para os lotes
queespecifica naRegião Administrativa de Candangoiândia e dáoutras
providências.
AUTOR; Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 51 - PROJETO DE LEI N* 1.311/96
Dispõe sobre a alteração das normas de uso dos imóveis unifámiliares
voltados para asvias WL-1, WL-2, WL4 e WL-5 e EQs 1/2, 3/4e 5/6,
do Setor Residencial Leste, Planaltina- Distrito Federal.
AUTOR: Deputado DanielMarques
RELATOR: DeputadoLuiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 52 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N'23/96
Acrescenta parágrafo 5o ao art. 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
AUTORES: Deputado Renato Rainha e outros
RELATORA: DeputadaManinha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 53 - PROJETO DE LEI N* 1.075/96
Acrescenta parágrafo ao art. 2o da Lei n° 1.002, de 02 de janeiro de
1996.
AUTOR: Deputado Adão Xavier
RELATOR: DeputadoMarcoLima
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 54 - PROJETO DE LEI N" 1.472/96
Institui aSemana dePrevenção aos Acidentes deTrabalho nocalendário
comemorativo do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado RenatoRainha
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 55 - PROJETO DE LEI N" 1.363/96
Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir estrada cora pistas de
mão dupla ligando a Avenida Contorno do Guará até a EPTNB em
Taguatinga, passando por Águas Claras.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: CONTRÁRIO AOPROJETO DE LEI EFAVORÁVEL
ÂAPRESENTAÇÃO DE INDICAÇÃO DE MESMO CONTEÚDO

ITEM 56 - PROJETO DE LEI N»468/95
Dispõe sobre o Plano Diretor de Mineração do Distrito Federal -
PLAMIN - e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado BenícioTavares
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 57 - PROJETO DE LEI N' 1.519/96
Altera o gabarito dos lotes residenciais de uso unifamiliar do Paranoá
(RAVH).
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL, COM2 EMENDAS DORELATOR

ITEM 58 - PROJETO DE LEI N" 1.366/96
Dispõe sobre desafetaçao da área que especifica e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado BenícioTavares
PARECER: FAVORÁVEL, COM2 EMENDAS DORELATOR

ITEM 59 - PROJETO DE LEI N" 1.453/96 (1.542/96)
Fixa a obrigatoriedade da demarcação de área para a implantação de
Clube Unidade deVizinhança dos moradores do Setor "O" na Ceilândia
(RAIX).
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMADOSUBSTITUTIVO

ITEM 60 - PROJETO DE LEI N* 1.348/96
Dispõe sobre a autorização para construção de cemitério público no
NúcleoRuralRio Preto, na RegiãoAdministrativa de Planaltina-DF (RA
VI) e dá outras providências.
AUTOR: DeputadoDaniel Marques
RELATOR: Deputado RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR

ITEM 61 - PROJETO DE LEI N* 1.021/95
Altera o art. 1° da Lei n° 833, de 28/12/94, e autoriza o Governo do
Distrito Federal a alienar os imóveis residenciais funcionais do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 62 - PROJETO DE LEI N* 863/95
Cria o Disque-Denúncia no Distrito Federal.
AUTOR: DeputadoCafu
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 63 - PROJETO DE LEI N* 1361/96
Dispõe sobre a criação da concha acústica na cidade do Guará e dá
outras providências.
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AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 64 - PROJETO DE LEI N* 1368/96

Dispõe sobre a criação da concha acústicana cidade de Ceilândia e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado MarcosArruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DOSUBSTITUTIVO

ITEM 65 - PROJETO DE LEI N* 1.369/96

Dispõe sobrea criação da concha acústicana cidade de Planaltina e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 66 - PROJETO DE LEI N' 1.528/96
Dispõe sobre a publicação nos classificados dos jornais locais de
advertência quanto á exploração sexual e maus-tratos contra crianças e
adolescentes.

AUTOR: Deputado Cafu
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DO RELATOR

ITEM 67 - PROJETO DE LEI N" 929/95
Concede benefícios pela utilização de energia solar em imóveis do
Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DO RELATOR

ITEM 68 - PROPOSTA DE EMENDA À LEIORGÂNICA N* 26/96
Dá nova redação ao parágrafo Io do art. 233 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.
AUTORES: Deputado Miquéias Paze outros
RELATORA: DeputadaManinha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DA RELATORA

ITEM 69 - PROJETO DE LEI N* 1.382/96
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem portadores
do vírusHIV/AIDS e dáoutrasprovidências.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DA RELATORA

ITEM 70 - PROJETO DE LEI N* 1.527/96
Destina área no Setor Nova Guariroba de Ceilândia - Região
Administrativa DC - para construção deunidade de saúde.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DA RELATORA

ITEM 71 - PROJETO DE LEI N* 1.058/95
Declara deutilidade pública aentidade queespecifica.
AUTOR: Deputado RenatoRainha
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 72 - PROJETO DE LEI N" 1.070/%
Dispõe sobre a destinaçâo dos recursos provenientes das taxas de
concessão e permissão dos boxes das feiras permanentes e livres nas
várias Regiões Administrativas do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR

ITEM 73 - PROJETO DE LEI N* 1.113/96
Obriga o Governo do Distrito Federal a implantar clinicas de
recuperação de dependentes químicos na rede pública de saúde do
Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: DeputadoLuiz Estevão
RELATOR: Deputado RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM74-PROJETODE LEIN* 1.397/96
Desafeta área púbüca para ampliação da Escola Classe 37de Ceilândia,
RADC
AUTORA: Deputada LúciaCarvalho
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 75 - PROJETO DE LEI N* 1399/96
Cria Unidade Móvel de Assistência Odontológica para os moradores das
áreas rurais do Distrito Federal.

AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 76 - PROJETO DE LEI N* 1.511/96

Dispõe sobrea proibição da expressão "boaaparência" nos anúncios de
recrutamento e seleçãode pessoale dá outras providências.
AUTORA: Deputada Maninha
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 77 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N"46/96
Determina que os ex-deputados da Câmara Legislativa do Distrito
Federaltenham livre acesso a todas as dependências desta Casa.
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 78 - PROJETO DE LEI N" 1.361/96
Dispõe sobre a denominação daViaSCS, quelimita o Setor Central do
Gama á alturadas Quadras28, 29, 30, 31, 32 e 33 do Setor Oeste e as
Quadras 32, 36, 42 e 43 do Setor Leste com o Setor Sul e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 79 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 51/96
Alterao art.2° da Resoluçãon° 105, de Iode marçode 1996.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: DeputadoCláudioMonteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 80 - PROJETO DE LEI N' 1.256796
Dispõe sobre a regularização e a titulação dos lotes da Agrovila I do
Combinado Agrourbano de Brasília - CAUB Ie dáoutras providências.
AUTOR: Deputado TadeuFilippelli
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 81 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 64/96
Concede título de cidadã honorária de Brasília â atriz Dulcina de
Moraes.

AUTORA: Deputada Maninha
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 82 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69/96
Concede título de cidadão honorário de Brasília ao Senhor Roberto
Régnier.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 83 - PROJETO DE DE LEI N" 1.546/96

Cria o Setor de Indústria e Abastecimento da Região Administrativa do
Recanto das Emas - RA XV e dá outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

ITEM 84 - PROJETO DE LEI N* 1.432/96
Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir estrada de mão dupla
ligandoa DF 047 - EPAR - à DF 055 - Vargem Bonita - e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATORA: DeputadaManinha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DA RELATORA

ITEM 85 - PROJETO DE LEI N" 1.133/96
Suprime o § 2°do artigo Ioda Lei 209 de 18 de dezembro de 1991,que
autorizaa instalação de templos religiosos em áreasresidenciais.
AUTOR: DeputadoCésarLacerda
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL,COM 2 EMENDAS DORELATOR

ITEM 86 - PROJETO DE LEI N" 928/95
Dispõe sobre a inclusão do ensino de Ecologia e Meio Ambiente nas
escolas de 1°e 2° graus da redeoficialde ensinodo Distrito Federal e dá
outras providências.
AUTOR: DeputadoJoão de Deus
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL
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ITEM 87 - PROJETO DE LEI N* 1.643/96
Retira da ementa e do art Io da Lei 463, de 22 de junho de 1993, que
"Dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso
público, na Administração Direta, Indireta e Fundacional do Distrito
Federal e Câmara Legislativa", a expressão: "eCâmara Legislativa".
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL,COM 2 EMENDASDORELATOR

ITEM88- PROJETODELEI N" 1.617/96
Cria o Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo em área que
menciona e dá outras providências
AUTOR: Deputado Joãode Deus
RELATORA: Deputada Maninha
PARECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS DA RELATORA

ITEM 89- PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 45/96
Institui condecoração a serconcedida a Bombeiros Militares doDistrito
Federale dá outras providências.
AUTORA:DeputadaManinha
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 90 -PROJETO DE LEIN" 1.310/96
Dispõe sobre aampliação de uso e normas de construção, para os lotes
que especifica na Região Administrativa do Cruzeiro e da outras
providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1EMENDA DO RELATOR

qFTflp nr twilll ks rOMTSSÕFS PFRMflNFNTES

r^T^so nc FmnoMTft ORCAMFNTO f FINANÇAS

r;QMU orargQ

EXMOÍa). SR(a>. OEPUTADO(a)

!.>..,: urdem da E:-:li< Icnt í'v.'. i'.in Seihor Presidente
.U Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, Deputada
TADEU FILIPPELLI, tenho a honra de convocar _.oss>
F.t, .,=.„-,, p,,,.a n REUNIÃO ORDINÁRIA desta Comissão, a
rça i.'i zi,' '••• .•', no dia 05 de agosto, segunda-feira, às Í4h30,
:iã Sala de ". :•' un,urs da Comiss",.

Braiiiia<DF), 11

LENY**«RÓ DTAZ^E OLIVEIRA

ão de Economia, *',..wicilto e Fina

SETOR DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 21â REUNIÃO 05 DE AGOSTO DE 1996
(ORDINÁRIA)

ITEM 01 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 109/95

•••'Institui o Conselho de E;incacão Física, desporto
,• |ví,1t rio 0-strito Federai - CONSFFE - dá e

AUTOR = Ocultado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER •Ia adnuss.í; i . idade

Si.b-:-1: it u t ivo apres

niatér ia, cor,
tãdü pela CCJ

RESULTADO

ITEM 02 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 178/95

"li,st ili.ii o Vale-Tr

Transporte CoK-r ivo

::i âmbito do

•t.-as provi dê

AUTOR : Deputado ADÃO XAVIER

RELATOR : I.• t---- •-»•.« -: v-.:' t. DANIEL MARQUES

PARECER : - )vor iv -i à matéria.

RESULTADO :

ITEM 03 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 256/95

T) s?ie sobre
praças P'íb lic

AUTOR : Deputado RENATO RAINHA

RELATOR : Depui. adn DANIEL MAROUES

PARECER

ovei tamento de arcas c

dá oni ras provi dênc ias

Favorável á matéria, com a emenda
modificai: iva apresentada pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 04 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 274/95

fmtnnra o Poder F;;ccutivo a Estabelecer nas vi
,i,,~as sob sua ..urisdição 1= stacionaisent
:ativos para Veículos c dá outras providência;

Pul:

AUTOR = Deputado EDIMAR PIRENUES

RELATOR = Deputado DANIEL MARQUES

PARECER = Favorável à matéria, na Forma do Subs-
tutivo apresentado pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 05 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 292/95

Tj >•" -1 in a n 1o te o ou pado pe •. o .:
para implantação de Hotel-li

-,íl ia Pa lace Hotel
,1a, e dá outras

AUTOR = !.)ep..tado LUIZ ESTEVÃO

RELATOR = Deputado DANIEL MARQUES

PARECER = Favorável á mate"' ia.

RESULTADO :

ITEM 06 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 372/95

'D ispííe sobre isenção ds p-
ao DETRAN/DF, e dá outras pi

ta;sis junto

AUTORA = Deputado ODILON AIRES

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável á natéria.

RESULTADO :

ITEM 07 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 533/92

ojeto de

"ov idências

Fxecut ivo a nip.enienta,- o

içáo de uma aurovila no Projeta
J.-igido -PAO/DF, dá out r ae>
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AUTORES : Dc.ui In EDIMAR PIRENEUS, GILSON
ARAOJO E JOSÉ EDMAR

RELATOR : D' p'H ano TADEU FILIPPELLI

PARECER

RESULTADO :

ITEM 08 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 549/95

"•) i

AUTOR

RELATOR

PARECEU :

RESULTAOO :

v); ,cie .

... MARIA JOSÉ (MANINHA)

do ODILON AIRES

.,.|.. ,.• :.. i.

AUTOR l D. ,,.,!.,,!., LUIZ ESTEVÃO

RELATOR « Im pu , ODILON AIRES

PARECER : i .-/.,r -•,. • ., r....i •',• ,,,.

RESULTADO I

ITEM 15 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI N9 V66/95

I,

ioli

RELATOR

PARECER

RESULTADO :

I.

LUIZ ESTEVÃO

TADFU FIl.IPPtLI. I

ITEM 09 - DISCUSSÃO t. VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO 5e7/95 ITEM »4 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO OE LEI NS 9B1/V5

i.

AUTOR : D putado. ODILON AIRES

RELATOR = :n.:p ii TADEU FILIPPELLI

PARECER : '• •ver .'.•/. ! .'. ,•, ' ,'r i.., na lori.,.. .;.. i

RESULTADO :

RESULTADO :

ITEM 10 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 836/95

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO :

ir,;., -et ••',..';

iI .e,..<, Pi

.;. ,. o ,.'-. ANTÔNIO JOSé(CAFúJ

.;. ,...i.íd., TADEU FILIPPELLI

i'' j'' :'* • ' •' '•" • •' -

(Pedido Vista Dep. LÚCIA CARVALHO)

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 863/95

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

LUIZ ESTEVÃO

DANIEL MARQUES

ITEM 13 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO OE LEI N9 754/95

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

ITEM 14 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NB 959/95

de I ir.

I.r u.s

o ODILON AIRES

•i. DANIEL MARQUES

"t,.,. t , e,

• irraiii ' o ,,.,-/., , d.. ,.r „v ,d. »i ,.o.".

AUTOR • r. .. i> .d,, RENATO RAINHA

RELATOR : De,.,,).,,,, DANIEL MARQUES

PARECER 1 r ..v.,r .•.•.., I ;, : ,'r

RESULTADO l

ITEM 17 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO OE LEI NO 7B4/95

AUTOR « ui•!.....,do MANOEL DE ANDRADE

RELATOR l •,• e -d., ODILON AIRES

PARECER s I .v/.,r .: ji , .. • ,... . i

RESULTADO :

ITEM 18 - DISCUSSÃO f VOTAÇÃO DO PROJETO DE LI I N9 104M/95

AUTOR : :,• ;...; ..u., MANOEL ANDRADE

RKLATOR : !,. .......-., ODILON AIPFS

PAliECLR : . . /,, .

RESULTADO :

ITEM 19 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO U'12/96

ii.i • .'•,• .• , ••• .'••ss -..'. :. • •.< OKõ d. I.. j.|..l ...>. •

AUTO* « O' fst »••.; JOS» EDMAR

RELATOR I i' pu' ...'o Zé RAMALHO

PARECER ' .-.•oá-.i. a n...i..',.. .,,,,., d,,..
'•Ui Ms.,' r •... I.-M.-Í..;.,-. d. P, ,.,! .,• .

RESULTAOO t

ITEM 20 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI NS 1213/94

't,.

. Ps

( • •!>•

I .
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AUTOR : Depit.,do JOÃO DE DEUS e MARCO LIMA

RELATOR : Deputado UASNY DE ROURE

PARECER : i jva.-Jvti à mate- ia.

RESULTADO !

ITEM 21 - DISCUSSÃO E VOT. PROJ. LEI COMPLEMENTAR N9 010/95

AUTOR : De,„, RENATO RAINHA

RELATOR : ••. pui ..<!<., ODILON AIRES

PARECER : ., :--;i| ', i,a'íre, . . •:,.•<•;.••, d.j

(Pedido Vista Dep. JASNY DE ROURE)
RESULTADO :

ITEM 22 DISCUSSÃO E VOT. PROP. EMENDA Ã LEI ORGÂNICA 011/95

" >•'< !•• ... .•.dai,".',, .,.., ..• ; . ,,:.', s. 1,,-3'n.ica do

S* ' i' i ' -- 'a''' ' ' " -

AUTOR : l)r.s .-..so MARIA JOSÉ (MANINHA)

RELATOR : i p.iaiu DANIEL MARQUES

PARECER ! l-avcr-v-i. .'. m i> •' r ... .

ITEM 23 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MENSAGEM NS 20/96

"'.sbníeter a i vad,. ar,rer 'a,, as ''"-e.-

LC3.S'J>IM, :'•>•• •< i.S í, l:J,,PjlOUa, ''o, SS
iiios "C^S asa....o d. ser a n ^; o-., -í"-t.si. i

Ccrisc.tr, J.ei-,M- d* Pu .:''.':•• •.•• .-i.."'Ir .a •
.• rai ificadus peio ,â"S. CO •c ~ ~ •' ' ..." '• N _' ^ i , ,-.

seee.i. i'O cç- xvS",,.

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Depurado WASNY DE ROURE

PARECER

RESULTADO

ITEM 24 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N9 527/95

AUTOR : - , CÉSAR LACERDA

RELATOR : . • . UASNY OE ROURE

PARECER

RESULTADO

ITEM 25 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 591/96

li p i a n t á Ç a •.

.tr e c s S -.

AUTOR

RELATO»

PARECER

RESULTAOO

j-irví?s >'.'•

JOSÉ EDMAR

ZÉ RAMALHO

ITEM 24 - 0ISCUSS2O E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 592/96

• ;ttj a

ir -.p a ,

r.5 ',•,= - -, l :

co Setor '/«. d a r'ss • "o £••>" n - s'

*3 3'ja. t n 3, Pá ::i"

AUTOR : "-a?.: . . JOSÉ EDMAR

RELATOR

PARECER

ZÉ RAMALHO

ITEM 27 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 601/96

í,,3u..t lása Sul"..

AUTOR : ie ,.u

RELATOR : •>< pu

PARECER : I .rmi .: /• i .'. , •• .'r : ..

RESULTADO :

ITEM 28 - OISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 606/96

l.l S. S- r|> ',< Ir ;

MARCOS ARRUDA

DANIEL MARQUES

-.lacre ao Poser F.e/cut ivo por meio r'a S. cr et ar

de o- jnr anca Púal i•: a, a construção do Ciu-sMel p.
-briso dü desl asament o ca Polícia Militar, i

lijiinl maa ,..!".

AUTOR s :ie.

RELATOR « De

PARECER : t ;•>•

RESULTAOO i

o MARCOS ARRUDA

s ODILON AIRES

ITEM 29 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 607/96

'*a,se as f-ocer F.-e-u t ivo a 'mpl aa t a-, ao d'--
s .si es' a .a Si '• a yras, no Coud. ,:>l 'Yi io os':':.,
'•i P •'•/'' . situado ás r.,.r3.:.,s c» o '-0/4, 'e-
'sete ao talar "0" ca r,e i1 and ia" .

AUTOR :

RELATOR :

PARECER : susooh '., ,, .,) i, • ., .

RESULTADO :

ITEM 30 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N9 613/76

eado MARCOS ARRUDA

,ta, Q DANIEL MARQUES

AUTOR : s ..,

RELATOR : >• ;••-.

PARECER : . ..•,-,.• .: ,•• ', .-•• ' •

RESULTADO :

ITEM 31 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO OA INDICAÇÃO H9 617/96

ise' e a a -'oü

MARCOS ARRUDA

DANIEL MARQUES

',ii i j',". dos

iriS 1

AUTOR ! spu ada LÚCIA CARVALHO

RELATOR « Sep.tado UASNY DE ROURE

PARECER « ''«O'"'", i • ator, a.

RESULTAOO >

ITEM 32 - DISCUSSÃO E VOTACSO OA INDICAÇÃO NS 617/94

rA;...'je'e *a '-'odes F,sí-it , vo ,",.- S' eac a
: i st r si-u(âa ce lotes, aos .sw - s ' s ' -
entorno do s"adc«. í s s f.gr ícsi • ° ' wí , .
* ado »•> «.srgeu-s da 83-3/4, det.su . s
ãetor "0" da Cp i lãr.d •a . "

AUTOR » Dep.d ado MARCOS ARRUDA

RELATOR = S.pstaoe DANIEL MAROUES

PARECER = '•-•irá--?; a eas-.a.

RESULTADO :
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ITEM 33 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N9. 621/96

uma ,-fii' i1'

1 iaa o Ciama

Ijalão d.. Cl'.;

AUTOR =

RELATOR = I.'

PARECER = í

do MANOEL DE ANDRADE

do DANIEL MARQUES

ITEM 34 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° Ó2Ó/9Ó

isere ao Poder hseeet ivo t

^enida do Con t arris, sue .

.uita rtar ia cie Norte a tiul.

AUTOR

RELATOR

PARECER

Deputase MANOEL DE ANDRADE

Debutado DANIEL MARQUES

RESULTADO :

ITEM 35 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N9 627/96

Ijuüfrp ao Poder eeecutivo a impl
esgoto sanitário na Cidade de sa.i ha "

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável à ratéria.

RESULTADO :

ITEM 36 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 629/96

jere a ) Poder isxecu . i vo

a c!to Banco de 3ra íl i

ilantaç;

) (BRB)

AUTOR = Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR = Deputado DANIEL MARQUES

PARECER = Favoiivel à matéria.

RESULTADO :

ITEM 37 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 630/96

"Sugere ao 1 der Esecutivo a .!(,. UJ <:S

redutores de velocidade na pista de acesso
ao'Gania no Trecho conhecido por Curva da
dor t e''.

AUTOR = Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR = Deputado ODILON AIRES

PARECER = Favorável à matéria.

RESULTADO =

ITEM 38 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 631/96

.->! 1 Jfc*!' » 1 <S D p ider £;•;•: o A. i vu o r : c ;•* P f? a m &• i'i u a<:>

S;--iy.
>

ü

. i s t: » ,1 <•:

*f" '/•• <•:. o

! i 9ci,"âi:) <•?* t:.- <•• o b.i Zo iJí

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável a matéria, nos iermos

RESULTADO =

ITEM 39 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 632/96

saecutivo a construção.'.gere ao Pi.

1 Centro de

i Ó/2 •:, .Ia i-;

id i

i-lar ia

AUTOR : Deputada JOSÉ EDMAR

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Feia és .„. ss iíl i1 idade da ríatér

RESULTADO :

ITEM 40 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 634/96

D'sti ,to Fede

X.(í: ,í,;. Ja.it a

AUTOR : >

RELATOR : O

PARECER : Favorável á r.,a i.,',•• ia .

RESULTADO :

ITEM 41 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N2 639/96

a:!o JOSf EDMAR

ido ZÉ RAMALHO

•ove" no

mel For es

.•oivírsíí'
' !ls'St.r • .•.cci.it ivii do Distr , to Federal a

tores de vele idade sa OF-150,

AUTOR : De pui:. o MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputa do ZÉ RAMALHO

PARECER : Favo:' á vel á matéria.

RESULTADO :

ITEM 42 - ASSUNTOS GERAIS.

ITEM 01 - REQUERIMENTO APRESENTADO à CEOF

v'i"'i't"e ,''(.'„'''.!'i. ' ' ' ^'" "''• ,'.', ' • '. ,

AUTOR = De; .;... .e. o UASNY DE ROURE

RESULTAOO :

2e você nâo conhece estes símbolos,

<$>

A

/£». I Via de mão
(fl)| dupla

Pista

sinuosa

Via não

preferencial PARE

PENSE

FIQUE VIVO

w.CÂMAKA UOISIATIVA
m DO DISTRITO riDIRAL

fm Trabalhando Por Você.

Pista

escorregadia <$>
Sentido

proibido <s>
.

Proibido

ultrapassar ®
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A fiaideira
"mmmm

Si 9 X

«**Y MC O0W» KC 4

PARE

PENSE

FIQUE VIVO

4 t

? »**' «

Quem bebe e
dirige artiscg

a vida de i

<- - (juern não j

tefrnftda!
^» h-HC» •*» <

XCÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL

Trabalhando Por Você.
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Terceira Secretaria
Diretoria LegMatfva
Divisão de Informação e Documentação Legislativa
Setorde Documentação LagMativa
Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação

.=.:.»*e=ai.j...i ^.m^. ,**»**•„,.., „• »=rr-'« .•s«'r»!ai-!».»«aiH)a-^flaira™ijM'
M

"A só/ida argumentação dependede umaboa pesquisa.'

BIBLIOTECA DA CLDF
Visite-nos e conheça nossos serviços !

AUXÍLIO A LEITORES;
PESQUISAS NAS BASES DE DADOS PRODASEN;

PESQUISAS EXTERNAS;
PESQUISAS BIBLIOGRÁFICAS;

JORNAIS;
CONSULTA NO LOCAL;

EMPRÉSTIMO DOMICILIAR;
EMPRÉSTIMO ENTRE BIBLIOTECAS;

ESTANTE DO ESCRITOR BRASILIENSE;
CLUBE DO LIVRO...

Venha, ou contacte-nos pelos telefones 348-8430 ou 8432.
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ANAIS

f m

memória

política
do

Distrito

Federal

Câmara Legislativa do Distrito Federal
MESA DIRETORA E

COMISSÕES
TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

Geraldo Magela • PT
Vke-Presideate

José Edmar - PSDB

1* Secretário

Manoel de Andrade - PMDB

2* Secretário

Edimar Pireneus - PMDB

3* Secretário

Peniel Pacheco - PSDB

SusaeuteadaMesa

Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB

I- COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Joio de Deus - PDT

Vlee-Praaueate

Renato Rainha - PL

Depntadoi titularei
Benício Tavares - PMDB

Cláudio Monteiro - PPS

Joio de Deus - PDT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PSDB

Maria José (Maninha) - PT
Renato Rainha - PL

Depntados suplentes
Adio Xavier - Sem Partido

Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Lúcia Carvalho - PT

Manoel de Andrade - PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Odilon Aires - PMDB

II -COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

Tadeu Filippelli - PMDB
Vice-Presidente

Zé Ramalho - PDT

Deputados titulares
Adio Xavier - Sem Partido

Daniel Marques - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Odilon Aires - PMDB

Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Benício Tavares - PMDB

Joio de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PSDB

Marcos Arruda - PSDB

Maria José (Maninha) - PT

UI -COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

Marcos Arruda -PSDB

Vice-Presidente

Jorge Cauhy - PMDB
Deputados titulares

Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB

Manoel de Andrade -PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Peniel Pacheco - PSDB

Deputados sapieutes
César Lacerda - PTB

Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

IV -COMISSÃO DE DEFESA

DOS DIREITOS HUMANOS

E CIDADANIA

Presidente

César Lacerda - PTB

Vice-Presideute

Luiz Estevio - PMDB

Deputados titulares
Antônio José (Cafü) -PT
César Lacerda - PTB

Lúcia Carvalho - PT

Luiz Estevio - PMDB

Marco Lima - PSDB

Tadeu Filippelli - PMDB
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Edimar Pireneus - PMDB

Joio de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Maria José (Maninha) - PT
Miquéias Paz - PC do B
Renato Rainha - PL
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